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LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 

  

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

parcelamento ordinário de débitos tributários; 

concede remissão nos casos em que especifica; 

institui regime tributário de transição, alterando o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, as Leis 

nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de 

julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, 9.469, de 10 de julho de 

1997, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 10.426, 

de 24 de abril de 2002, 10.480, de 2 de julho de 

2002, 10.522, de 19 de julho de 2002, 10.887, de 

18 de junho de 2004, e 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, e as Leis nºs 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 2004, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 

de dezembro de 2003, 11.116, de 18 de maio de 

2005, 11.732, de 30 de junho de 2008, 10.260, de 

12 de julho de 2001, 9.873, de 23 de novembro de 

1999, 11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.345, 

de 14 de setembro de 2006; prorroga a vigência da 

Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 

1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966, das Leis nºs 10.190, de 14 de fevereiro de 

2001, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 6.938, 

de 31 de agosto de 1981, 9.964, de 10 de abril de 

2000, e, a partir da instalação do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais, os Decretos 

nºs 83.304, de 28 de março de 1979, e 89.892, de 

2 de julho de 1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, 

de 21 de novembro de 2005; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PARCELAMENTOS 
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Seção I 

Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 

 

Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 

condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os 

débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos 

débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 

10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de 

maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303, de 

29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que 

tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos 

decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários 

relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) 

ou como não-tributados.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou 

não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os que 

foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo.  

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as 

dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo 

sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, 

consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 

objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 

pagamento, assim considerados:  

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional;  

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no 

caput deste artigo;  

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a 

título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e 

fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições 

estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da 

Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de 

publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a que se refere 

este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:  

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 

ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros 

de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% (noventa 

por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das isoladas, de 40% 

(quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-veto-137191-pl.html
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III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% 

(oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 35% 

(trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo 

legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 70% 

(setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das isoladas, 

de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo 

legal; ou  

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 60% 

(sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das isoladas, de 

25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal.  

§ 4º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, 

incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

§ 5º ( VETADO)  

§ 6º Observado o disposto no art. 3º desta Lei, a dívida objeto do parcelamento será 

consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que forem 

indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 5º deste artigo, não podendo cada prestação 

mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  

II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  

§ 7º As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos nos 

termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a 

juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, com a utilização de 

prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido próprios.  

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o valor a ser utilizado será determinado 

mediante a aplicação sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa das 

alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento), respectivamente.  

§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma 

parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a 

imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 

inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá indicar 

pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos deverão ser 

nele incluídos.  

§ 12. Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos nos arts. 1º a 

3º da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, poderão optar, na forma de 

regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas neste 

artigo até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei. (Prazo 

reaberto até 31/12/2013, nos termos do art. 17 da Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

§ 13. Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei os débitos de 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS das sociedades civis de 

prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente regulamentada 

a que se referia o Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, revogado pela Lei nº 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
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§ 14. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios 

concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos 

acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas, 

com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 15. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de 

tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos 

nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I - pagamento;  

II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem 

definidos em regulamento.  

§ 16. Na hipótese do inciso II do § 15 deste artigo:  

I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  

II - fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, aplicando-se o disposto no art. 

125 combinado com o inciso IV do parágrafo único do art. 174, ambos da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional;  

III - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  

§ 17. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 15 deste 

artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente calculado na forma do § 14 

deste artigo.  

 

Seção II 

Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes de Aproveitamento Indevido de 

Créditos de IPI, dos ParcelamentosOrdinários e dos Programas Refis, Paes e Paex 

 

Art. 2º No caso dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material 

de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, 

com incidência de alíquota zero ou como não-tributados:  

I - o valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 2.000,00 (dois mil 

reais);  

II - a pessoa jurídica não está obrigada a consolidar todos os débitos existentes 

decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários 

relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI neste 

parcelamento, devendo indicar, por ocasião do requerimento, quais débitos deverão ser incluídos 

nele.  

 

Art. 3º No caso de débitos que tenham sido objeto do Programa de Recuperação 

Fiscal - REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, do Parcelamento Especial - 

PAES, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, do Parcelamento Excepcional - 

PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, do parcelamento 

previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e do parcelamento previsto no art. 10 

da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, observar-se-á o seguinte:  
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I - serão restabelecidos à data da solicitação do novo parcelamento os valores 

correspondentes ao crédito originalmente confessado e seus respectivos acréscimos legais, de 

acordo com a legislação aplicável em cada caso, consolidado à época do parcelamento anterior;  

II - computadas as parcelas pagas, atualizadas pelos critérios aplicados aos débitos, 

até a data da solicitação do novo parcelamento, o pagamento ou parcelamento do saldo que 

houver poderá ser liquidado pelo contribuinte na forma e condições previstas neste artigo; e  

III - a opção pelo pagamento ou parcelamento de que trata este artigo importará 

desistência compulsória e definitiva do REFIS, do PAES, do PAEX e dos parcelamentos 

previstos no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 

de julho de 2002.  

§ 1º Relativamente aos débitos previstos neste artigo:  

I - será observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor da última parcela devida no mês anterior ao da edição da 

Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008;  

II - no caso dos débitos do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, será observado 

como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) da média 

das 12 (doze) últimas parcelas devidas no Programa antes da edição da Medida Provisória nº 449, 

de 3 de dezembro de 2008;  

III - caso tenha havido a exclusão ou rescisão do Programa de Recuperação Fiscal - 

REFIS em um período menor que 12 (doze) meses, será observado como parcela mínima do 

parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) da média das parcelas devidas no 

Programa antes da edição da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008;  

IV - (VETADO)  

V - na hipótese em que os débitos do contribuinte tenham sido objeto de 

reparcelamento na forma do Refis, do Paes ou do Paex, para a aplicação das regras previstas 

nesta Lei será levado em conta o primeiro desses parcelamentos em que os débitos tenham sido 

incluídos.  

§ 2º Serão observadas as seguintes reduções para os débitos previstos neste artigo:  

I - os débitos anteriormente incluídos no Refis terão redução de 40% (quarenta por 

cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 25% (vinte e 

cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - os débitos anteriormente incluídos no Paes terão redução de 70% (setenta por 

cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 30% (trinta 

por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

III - os débitos anteriormente incluídos no Paex terão redução de 80% (oitenta por 

cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 35% (trinta e 

cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; e  

IV - os débitos anteriormente incluídos no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, e do parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de 

julho de 2002, terão redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% 

(quarenta por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem 

por cento) sobre o valor do encargo legal.  

 

Seção III 

Disposições Comuns aos Parcelamentos 
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Art. 4º Aos parcelamentos de que trata esta Lei não se aplica o disposto no § 1º do art. 

3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no § 2º do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, e no § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.  

Parágrafo único. Não será computada na apuração da base de cálculo do Imposto de 

Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o PIS/PASEP e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS a parcela equivalente à 

redução do valor das multas, juros e encargo legal em decorrência do disposto nos arts. 1º, 2º e 3º 

desta Lei.  

 

Art. 5º A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou 

responsável e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos, configura confissão 

extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas 

as condições estabelecidas nesta Lei.  

 

Art. 6º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o 

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como 

condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, desistir da respectiva ação 

judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, 

protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do 

inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.  

 

§ 1º Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na 

forma deste artigo.  

§ 2º Para os fins de que trata este artigo, o saldo remanescente será apurado de acordo 

com as regras estabelecidas no art. 3º desta Lei, adotando-se valores confessados e seus 

respectivos acréscimos devidos na data da opção do respectivo parcelamento.  

 

Art. 7º A opção pelo pagamento a vista ou pelos parcelamentos de débitos de que 

trata esta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da 

publicação desta Lei.  

§ 1º As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de que trata o art. 1º desta 

Lei poderão amortizar seu saldo devedor com as reduções de que trata o inciso I do § 3º do art. 1º 

desta Lei, mediante a antecipação no pagamento de parcelas.  

§ 2º O montante de cada amortização de que trata o § 1º deste artigo deverá ser 

equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas.  

§ 3º A amortização de que trata o § 1º deste artigo implicará redução proporcional da 

quantidade de parcelas vincendas.  

 

Art. 8º A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não implica 

novação de dívida.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DO REGIME TRIBUTÁRIO DE TRANSIÇÃO 
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Art. 15. Fica instituído o Regime Tributário de Transição - RTT de apuração do lucro 

real, que trata dos ajustes tributários decorrentes dos novos métodos e critérios contábeis 

introduzidos pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei.  

§ 1º O RTT vigerá até a entrada em vigor de lei que discipline os efeitos tributários 

dos novos métodos e critérios contábeis, buscando a neutralidade tributária.  

§ 2º Nos anos-calendário de 2008 e 2009, o RTT será optativo, observado o seguinte:  

I - a opção aplicar-se-á ao biênio 2008-2009, vedada a aplicação do regime em um 

único ano-calendário;  

II - a opção a que se refere o inciso I deste parágrafo deverá ser manifestada, de 

forma irretratável, na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 2009;  

III - no caso de apuração pelo lucro real trimestral dos trimestres já transcorridos do 

ano-calendário de 2008, a eventual diferença entre o valor do imposto devido com base na opção 

pelo RTT e o valor antes apurado deverá ser compensada ou recolhida até o último dia útil do 

primeiro mês subsequente ao de publicação desta Lei, conforme o caso;  

IV - na hipótese de início de atividades no ano-calendário de 2009, a opção deverá ser 

manifestada, de forma irretratável, na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica 2010.  

§ 3º Observado o prazo estabelecido no § 1º deste artigo, o RTT será obrigatório a 

partir do ano-calendário de 2010, inclusive para a apuração do imposto sobre a renda com base 

no lucro presumido ou arbitrado, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS.  

§ 4º Quando paga até o prazo previsto no inciso III do § 2º deste artigo, a diferença 

apurada será recolhida sem acréscimos.  

 

Art. 16. As alterações introduzidas pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e 

pelos arts. 37 e 38 desta Lei que modifiquem o critério de reconhecimento de receitas, custos e 

despesas computadas na apuração do lucro líquido do exercício definido no art. 191 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, não terão efeitos para fins de apuração do lucro real da pessoa 

jurídica sujeita ao RTT, devendo ser considerados, para fins tributários, os métodos e critérios 

contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo às normas expedidas pela 

Comissão de Valores Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelos demais órgãos reguladores que visem a alinhar 

a legislação específica com os padrões internacionais de contabilidade.  

 

Art. 17. Na ocorrência de disposições da lei tributária que conduzam ou incentivem a 

utilização de métodos ou critérios contábeis diferentes daqueles determinados pela Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, com as alterações da Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e 

dos arts. 37 e 38 desta Lei, e pelas normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários com 

base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

e demais órgãos reguladores, a pessoa jurídica sujeita ao RTT deverá realizar o seguinte 

procedimento:   

I - utilizar os métodos e critérios definidos pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, para apurar o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda, referido no inciso V 
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do caput do art. 187 dessa Lei, deduzido das participações de que trata o inciso VI do caput do 

mesmo artigo, com a adoção:  

a) dos métodos e critérios introduzidos pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 

2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei; e   

b) das determinações constantes das normas expedidas pela Comissão de Valores 

Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e outras que optem pela sua observância;   

II - realizar ajustes específicos ao lucro líquido do período, apurado nos termos do 

inciso I do caput deste artigo, no Livro de Apuração do Lucro Real, inclusive com observância 

do disposto no § 2º deste artigo, que revertam o efeito da utilização de métodos e critérios 

contábeis diferentes daqueles da legislação tributária, baseada nos critérios contábeis vigentes em 

31 de dezembro de 2007, nos termos do art. 16 desta Lei; e  

III - realizar os demais ajustes, no Livro de Apuração do Lucro Real, de adição, 

exclusão e compensação, prescritos ou autorizados pela legislação tributária, para apuração da 

base de cálculo do imposto.  

§ 1º Na hipótese de ajustes temporários do imposto, realizados na vigência do RTT e 

decorrentes de fatos ocorridos nesse período, que impliquem ajustes em períodos subsequentes, 

permanece:  

I - a obrigação de adições relativas a exclusões temporárias; e  

II - a possibilidade de exclusões relativas a adições temporárias.  

§ 2º A pessoa jurídica sujeita ao RTT, desde que observe as normas constantes deste 

Capítulo, fica dispensada de realizar, em sua escrituração comercial, qualquer procedimento 

contábil determinado pela legislação tributária que altere os saldos das contas patrimoniais ou de 

resultado quando em desacordo com:  

I - os métodos e critérios estabelecidos pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

alterada pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei; ou  

II - as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da 

competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelos 

demais órgãos reguladores.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 35. A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 2º .....................................................................................  

..................................................................................................  

II - .............................................................................................  

a) cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

..........................................................................................................  

§ 4º A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral Federal, 

dando conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição em 

Dívida Ativa atenderá ao disposto no § 2º deste artigo.  
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..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio 

pagamento da primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo 

solicitado, observado o disposto no § 1º do art. 13 desta Lei.  

..........................................................................................................  

§ 4º (Revogado).  

§ 5º (Revogado).  

§ 6º (Revogado).  

§ 7º (Revogado).  

§ 8º (Revogado).  

§ 9º (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a 

exatidão dos valores parcelados ser objeto de verificação.  

§ 1º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o parcelamento 

será:  

I - consolidado na data do pedido; e  

II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda 

Nacional tenha se pronunciado.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 

mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela." (NR) 

 

"Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 

acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o 

mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês 

em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda 

Nacional.  

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o 

devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais." (NR) 

 

"Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais 

instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, será requerido perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o 

disposto no caput do art. 10, nos arts. 11 e 12, no § 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 

14-B desta Lei.  

..........................................................................................................  

§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto 

quando inscritos em Dívida Ativa da União." (NR) 

 

"Art. 14. ...................................................................................  
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I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-

rogação;  

..........................................................................................................  

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação;  

V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, 

Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do 

Estado do Espírito Santo - FUNRES;  

VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na 

forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;  

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos 

de que trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988;  

VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 

parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses 

previstas no art. 14-A desta Lei;  

IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa 

física com insolvência civil decretada; e  

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do 

Patrimônio de Afetação.  

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que 

tenha sido rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos 

novos débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 

condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito 

com histórico de reparcelamento anterior.  

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais 

disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei." 

 

"Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito 

para inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, 

conforme o caso, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais." 

 

"Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento 

simplificado, importando o pagamento da primeira prestação em confissão de 

dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário.  

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se 

aplicam as vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei." 
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"Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou 

Municípios conterão cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo de 

Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - 

FPM.  

Parágrafo único. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para 

efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência 

Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado, 

utilizando-se a média das últimas 12 (doze) competências recolhidas anteriores 

ao mês da retenção prevista no caput deste artigo, sem prejuízo da cobrança ou 

restituição ou compensação de eventuais diferenças." 

 

"Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na internet, 

demonstrativos dos parcelamentos concedidos no âmbito de suas 

competências." 

 

"Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à 

execução do parcelamento de que trata esta Lei." 

 

"Art. 25. O termo de inscrição em Dívida Ativa da União, bem como o das 

autarquias e fundações públicas federais, a Certidão de Dívida Ativa dele 

extraída e a petição inicial em processo de execução fiscal poderão ser 

subscritos manualmente, ou por chancela mecânica ou eletrônica, observadas as 

disposições legais. 

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 37-A. Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de 

qualquer natureza, não pagos nos prazos previstos na legislação, serão 

acrescidos de juros e multa de mora, calculados nos termos e na forma da 

legislação aplicável aos tributos federais.  

§ 1º Os créditos inscritos em Dívida Ativa serão acrescidos de encargo legal, 

substitutivo da condenação do devedor em honorários advocatícios, calculado 

nos termos e na forma da legislação aplicável à Dívida Ativa da União.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos créditos do Banco Central do 

Brasil." 

 

"Art. 37-B. Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de 

qualquer natureza, poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações 

mensais.  

§ 1º O disposto neste artigo somente se aplica aos créditos inscritos em Dívida 

Ativa e centralizados nas Procuradorias Regionais Federais, Procuradorias 

Federais nos Estados e Procuradorias Seccionais Federais, nos termos dos §§ 11 

e 12 do art. 10 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, e do art. 22 da Lei nº 

11.457, de 16 de março de 2007.  
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§ 2º O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento 

da primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, 

observado o disposto no § 9º deste artigo.  

§ 3º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 

mês, o valor correspondente a uma prestação.  

§ 4º O não cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do 

pedido.  

§ 5º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não 

manifestação da autoridade competente no prazo de 90 (noventa) dias, contado 

da data da protocolização do pedido.  

§ 6º O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para exigência do crédito, podendo a exatidão 

dos valores parcelados ser objeto de verificação.  

§ 7º O débito objeto de parcelamento será consolidado na data do pedido.  

§ 8º O devedor pagará as custas, emolumentos e demais encargos legais.  

§ 9º O valor mínimo de cada prestação mensal será definido por ato do 

Procurador-Geral Federal.  

§ 10. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 

acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o 

mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês 

em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

§ 11. A falta de pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma 

parcela, estando pagas todas as demais, implicará a imediata rescisão do 

parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

§ 12. Atendendo ao princípio da economicidade, observados os termos, os 

limites e as condições estabelecidos em ato do Procurador-Geral Federal, 

poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, 

importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito.  

§ 13. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento dos débitos, inscritos em Dívida Ativa das autarquias e 

fundações públicas federais, constantes de parcelamento em andamento ou que 

tenha sido rescindido.  

§ 14. A formalização do pedido de reparcelamento fica condicionada ao 

recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito 

com histórico de reparcelamento anterior.  

§ 15. Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de reparcelamento, naquilo que 

não os contrariar, as demais disposições relativas ao parcelamento previstas 

neste artigo.  

§ 16. O parcelamento de que trata este artigo será requerido exclusivamente 

perante as Procuradorias Regionais Federais, as Procuradorias Federais nos 

Estados e as Procuradorias Seccionais Federais.  
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§ 17. A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo 

compete privativamente às Procuradorias Regionais Federais, às Procuradorias 

Federais nos Estados e às Procuradorias Seccionais Federais.  

§ 18. A Procuradoria-Geral Federal editará atos necessários à execução do 

parcelamento de que trata este artigo.  

§ 19. Mensalmente, a Procuradoria-Geral Federal divulgará, no sítio da 

Advocacia-Geral da União, demonstrativos dos parcelamentos concedidos no 

âmbito de sua competência.  

§ 20. Ao disposto neste artigo aplicam-se subsidiariamente as regras previstas 

nesta Lei para o parcelamento dos créditos da Fazenda Nacional." 

 

"Art. 37-C. A Advocacia-Geral da União poderá celebrar os convênios de que 

trata o art. 46 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, em relação às 

informações de pessoas físicas ou jurídicas que tenham débito inscrito em 

Dívida Ativa das autarquias e fundações públicas federais." 

 

Art. 36. A Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 16-A:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 61. A escrituração de que trata o art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, quando realizada por instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil, inclusive as constituídas na forma de companhia aberta, deve 

observar as disposições da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e os atos normativos dela 

decorrentes.  

 

Art. 62. O texto consolidado da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com todas 

as alterações nela introduzidas pela legislação posterior, inclusive por esta Lei, será publicado no 

Diário Oficial da União pelo Poder Executivo.  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 65. Fica a União autorizada a conceder subvenção extraordinária para os 

produtores independentes de cana-de-açúcar da região Nordeste e do Estado do Rio de Janeiro na 

safra 2008/2009.  

§ 1º Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Fazenda 

estabelecerão em ato conjunto as condições operacionais para a implementação, execução, 

pagamento, controle e fiscalização da subvenção prevista no caput deste artigo, devendo observar 

que a subvenção será:  

I - concedida diretamente aos produtores ou por meio de suas cooperativas, em 

função da quantidade de cana-de-açúcar efetivamente vendida às usinas de açúcar e de álcool da 

região;  

II - definida pela diferença entre o custo variável de produção do Nordeste para a 

safra 2008/2009, calculado pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB em R$ 40,92 
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(quarenta reais e noventa e dois centavos) por tonelada de cana-de-açúcar e o preço médio líquido 

mensal da tonelada de cana padrão calculado a partir do preço apurado pelo Conselho dos 

Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e Álcool - CONSECANA, de Alagoas e de Pernambuco, 

ponderado pela produção desses Estados estimada no levantamento de safra da Conab de 

dezembro de 2008;  

III - limitada a R$ 5,00 (cinco reais) por tonelada de cana-de-açúcar e a 10.000 (dez 

mil) toneladas por produtor em toda a safra;  

IV - paga em 2008 e 2009, referente à produção da safra 2008/2009 efetivamente 

entregue a partir de 1º de maio de 2008 na hipótese do Estado do Rio de Janeiro e nos períodos 

de 1º de agosto de 2008 a 31 dezembro de 2008 nos demais casos e 1º de janeiro de 2009 ao final 

da safra, considerando a média dos valores mensais da subvenção de cada período.  

§ 2º Os custos decorrentes dessa subvenção serão suportados pela ação 

correspondente à Garantia e Sustentação de Preços na Comercialização de Produtos 

Agropecuários, do Orçamento das Operações Oficiais de Crédito, sob a coordenação do 

Ministério da Fazenda.  

 

Art. 66. Fica a União autorizada, em caráter excepcional, a proceder à aquisição de 

açúcar produzido pelas usinas circunscritas à região Nordeste, da safra 2008/2009, por preço não 

superior ao preço médio praticado na região, com base em parâmetros de preços definidos 

conjuntamente pelos Ministérios da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

observada a legislação vigente.  

Parágrafo único. Os custos decorrentes das aquisições de que trata este artigo serão 

suportados pela dotação consignada no Programa Abastecimento Agroalimentar, na ação 

correspondente à Formação de Estoques, sob a coordenação da Conab.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 
 

 

Altera a legislação do imposto sobre a renda.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição, e tendo em vista a necessidade de adaptar a legislação do imposto 

sobre a renda às inovações da lei de sociedades por ações (Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976),  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

LUCRO REAL 

 

Conceito  

 

Art. 6º  Lucro real é o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou 

compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária.  

§ 1º  O lucro líquido do exercício é a soma algébrica de lucro operacional (art. 11), 

dos resultados não operacionais, do saldo da conta de correção monetária (art. 51) e das 

participações, e deverá ser determinado com observância dos preceitos da lei comercial.  

§ 2º  Na determinação do lucro real serão adicionados ao lucro líquido do exercício:  

a) os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer outros 

valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, não 

sejam dedutíveis na determinação do lucro real;  

b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores não incluídos na 

apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, devam ser computados na 

determinação do lucro real.  

§ 3º  Na determinação do lucro real poderão ser excluídos do lucro líquido do 

exercício:  

a) os valores cuja dedução seja autorizada pela legislação tributária e que não tenham 

sido computados na apuração do lucro líquido do exercício;  

b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores incluídos na 

apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, não sejam computados no 

lucro real;  

c) os prejuízos de exercícios anteriores, observado o disposto no artigo 64.  

§ 4º  Os valores que, por competirem a outro período-base, forem, para efeito de 

determinação do lucro real, adicionados ao lucro líquido do exercício, ou dele excluídos, serão, 

na determinação do lucro real do período competente, excluídos do lucro líquido ou a ele 

adicionados, respectivamente.  

§ 5º  A inexatidão quanto ao período-base de escrituração de receita, rendimento, 

custo ou dedução, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para 

lançamento de imposto, diferença de imposto, correção monetária ou multa, se dela resultar:  
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a) a postergação do pagamento do imposto para exercício posterior ao em que seria 

devido; ou  

b) a redução indevida do lucro real em qualquer período-base.  

§ 6º  O lançamento de diferença de imposto com fundamento em inexatidão quanto 

ao período-base de competência de receitas, rendimentos ou deduções será feito pelo valor 

líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em outro período-base a que o 

contribuinte tiver direito em decorrência da aplicação do disposto no § 4º.  

§ 7º  O disposto nos §§ 4º e 6º não exclui a cobrança de correção monetária e juros de 

mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergação de pagamento do imposto em virtude de 

inexatidão quanto ao período de competência.  

 

Seção I 

Determinação 

 

Determinação com base em escrituração  

 

Art. 7º  O lucro real será determinado com base na escrituração que o contribuinte 

deve manter, com observância das leis comerciais e fiscais.  

§ 1º  A falsificação, material ou ideológica, da escrituração e seus comprovantes, ou 

de demonstração financeira, que tenha por objeto eliminar ou reduzir o montante de imposto 

devido, ou diferir seu pagamento, submeterá o sujeito passivo a multa, independentemente da 

ação penal que couber.  

§ 2º A autoridade tributária pode proceder à fiscalização do contribuinte durante o 

curso do período-base ou antes do término da ocorrência do fato gerador do imposto. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 7.450, de 23/12/1985) 

§ 3º Verificado pela autoridade fiscal, antes do encerramento do período-base, que o 

contribuinte omitiu registro contábil total ou parcial de receita, ou registrou custos ou despesas 

cuja realização não possa comprovar, ou que tenha praticado qualquer ato tendente a reduzir o 

imposto do exercício financeiro correspondente, inclusive na hipótese do § 1º, ficará sujeito a 

multa em valor igual à metade da receita omitida ou da dedução indevida, lançada e exigível 

ainda que não tenha terminado o período-base de incidência do imposto. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 7.450, de 23/12/1985) 

§ 4º  Ao fim de cada período-base de incidência do imposto o contribuinte deverá 

apurar o lucro líquido do exercício mediante a elaboração, com observância das disposições da lei 

comercial, do balanço patrimonial, da demonstração do resultado do exercício e da demonstração 

de lucros ou prejuízos acumulados.  

§ 5º  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.648, de 18/12/1978) 

 

Livros fiscais  

 

Art. 8º  O contribuinte deverá escriturar, além dos demais registros requeridos pelas 

leis comerciais e pela legislação tributária, os seguintes livros:  

I - de apuração de lucro real, no qual:  

a) serão lançados os ajustes do lucro líquido do exercício, de que tratam os §§ 2º e 3º 

do artigo 6º;  

b) será transcrita a demonstração do lucro real (§ 1º);  
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c) serão mantidos os registros de controle de prejuízos a compensar em exercícios 

subsequentes (art. 64), de depreciação acelerada, de exaustão mineral com base na receita bruta, 

de exclusão por investimento das pessoas jurídicas que explorem atividades agrícolas ou pastoris 

e de outros valores que devam influenciar a determinação do lucro real de exercício futuro e não 

constem de escrituração comercial (§ 2º).  

II - razão auxiliar em ORTN (art. 42).  

§ 1º  Completada a ocorrência de cada fato gerador do imposto, o contribuinte deverá 

elaborar demonstração do lucro real, que discriminará:  

a) o lucro líquido do exercício do período-base de incidência;  

b) os lançamentos de ajuste do lucro líquido (art. 6º §§ 2º e 3º), com a indicação, 

quando for o caso, dos registros correspondentes na escrituração comercial ou fiscal;  

c) o lucro real.  

§ 2º Para fins da escrituração contábil, inclusive da aplicação do disposto no § 2º do 

art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, os registros contábeis que forem necessários 

para a observância das disposições tributárias relativos à determinação da base de cálculo do 

imposto de renda e, também, dos demais tributos, quando não devam, por sua natureza fiscal, 

constar da escrituração contábil, ou forem diferentes dos lançamentos dessa escrituração, serão 

efetuados exclusivamente em: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

I - livros ou registros contábeis auxiliares; ou (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/8/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

II - livros fiscais, inclusive no livro de que trata o inciso I do caput deste artigo. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/8/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo será disciplinado pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/8/2008, convertida 

na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

 

Determinação pela autoridade tributária  

 

Art. 9º  A determinação do lucro real pelo contribuinte está sujeita a verificação pela 

autoridade tributária, com base no exame de livros e documentos da sua escrituração, na 

escrituração de outros contribuintes, em informação ou esclarecimentos do contribuinte ou de 

terceiros, ou em qualquer outro elemento de prova.  

§ 1º  A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor 

do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua 

natureza, ou assim definidos em preceitos legais.  

§ 2º  Cabe à autoridade administrativa a prova da inveracidade dos fatos registrados 

com observância do disposto no §1º. 

§ 3º  O disposto no § 2º não se aplica aos casos em que a lei, por disposição especial, 

atribua ao contribuinte o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração.  

 

Contratos a longo prazo  
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Art. 10. Na apuração do resultado de contratos, com prazo de execução superior a um 

ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço pre-determinado, de bens ou 

serviços a serem produzidos, serão computados em cada período:  

I - o custo de construção ou de produção dos bens ou serviços incorrido durante o 

período;  

II - parte do preço total da empreitada, ou dos bens ou serviços a serem fornecidos, 

determinada mediante aplicação, sobre esse preço total, da porcentagem do contrato ou da 

produção executada no período.  

§ 1º  A porcentagem do contrato ou da produção executada durante o período poderá 

ser determinada:  

a) com base na relação entre os custos incorridos no período e o custo total estimado 

da execução da empreitada ou da produção; ou  

b) com base em laudo técnico de profissional habilitado, segundo a natureza da 

empreitada ou dos bens ou serviços, que certifique a porcentagem executada em função do 

progresso físico da empreitada ou produção.  

§ 2º  O disposto neste artigo não se aplica às construções ou fornecimentos 

contratados com base em preço unitário de quantidades de bens ou serviços produzidos em prazo 

inferior a um ano, cujo resultado deverá ser reconhecido à medida da execução.  

§ 3º  No caso de empreitada ou fornecimento contratado, nas condições deste artigo, 

ou do § 2º, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle, empresa pública, 

sociedade de economia mista ou sua subsidiária, o contribuinte poderá diferir a tributação do 

lucro até sua realização, observadas as seguintes normas:  

a) poderá ser excluída do lucro líquido do exercício, para efeito de determinar o lucro 

real, parcela do lucro da empreitada ou fornecimento computado no resultado do exercício, 

proporcional à receita dessas operações consideradas nesse resultado e não recebida até a data do 

balanço de encerramento do mesmo exercício social; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei 

nº 1.648, de 18/12/1978) 

b) a parcela excluída nos termos da letra a deverá ser computada na determinação do 

lucro real do exercício social em que a receita for recebida.  

§ 4º  Se o contribuinte subcontratar parte da empreitada ou fornecimento, o direito ao 

diferimento de que trata o § 3º caberá a ambos, na proporção da sua participação na receita a 

receber.  

§ 5º  O contribuinte contratante de empreitada iniciada antes de 31 de dezembro de 

1977 poderá, para efeito de determinar o lucro real, reconhecer todo o lucro do contrato somente 

no período-base de incidência em que for completada sua execução, observadas as seguintes 

normas:  

a) o contrato com duração superior a 3 anos considerar-se-á completado quando 

executado em porcentagem superior a 95% (§ 1º);  

b) o disposto neste parágrafo não se aplicará aos aumentos, mediante aditamento ao 

contrato em data posterior a 31 de dezembro de 1977, da empreitada contratada.  

 

Seção II 

Lucro Operacional 

 

Subseção I 

Disposições Gerais 
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Conceito e discriminação  

 

Art. 11. Será classificado como lucro operacional o resultado das atividades, 

principais ou acessórias, que constituam objeto da pessoa jurídica.  

§ 1º  A escrituração do contribuinte, cujas atividades compreendam a venda de bens 

ou serviços, deve discriminar o lucro bruto, as despesas operacionais e os demais resultados 

operacionais.  

§ 2º  Será classificado como lucro bruto o resultado da atividade de venda de bens ou 

serviços que constitua objeto da pessoa jurídica.  

§ 3º  As ações ou quotas bonificadas, recebidas sem custo pela pessoa jurídica, não 

importarão modificação no valor, pelo qual a participação societária estiver registrada no ativo 

nem serão computadas na determinação do lucro real.  

 

Receita de vendas e serviços  

 

Art. 12. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens 

nas operações de conta própria e o preço dos serviços prestados.  

§ 1º  A receita líquida de vendas e serviços será a receita bruta diminuída das vendas 

canceladas, dos descontos concedidos incondicionalmente e dos impostos incidentes sobre 

vendas.  

§ 2º  O fato de a escrituração indicar saldo credor de caixa ou a manutenção, no 

passivo, de obrigações já pagas, autoriza presunção de omissão no registro de receita, ressalvada 

ao contribuinte a prova da improcedência da presunção.  

§ 3º  Provada, por indícios na escrituração do contribuinte ou qualquer outro 

elemento de prova, a omissão de receita, a autoridade tributária poderá arbitrá-la com base no 

valor dos recursos de caixa fornecidos à empresa por administradores, sócios da sociedade não 

anônima, titular da empresa individual, ou pelo acionista controlador da companhia, se a 

efetividade da entrega e a origem dos recursos não forem comprovadamente demonstradas. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.648, de 18/12/1978) 

 

Custo dos bens ou serviços  

 

Art. 13. O custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda compreenderá os 

de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte e os tributos devidos na aquisição ou 

importação.  

§ 1º  O custo de produção dos bens ou serviços vendidos compreenderá, 

obrigatoriamente:  

a) o custo de aquisição de matérias-primas e quaisquer outros bens ou serviços 

aplicados ou consumidos na produção, observado o disposto neste artigo;  

b) o custo do pessoal aplicado na produção, inclusive de supervisão direta, 

manutenção e guarda das instalações de produção;  

c) os custos de locação, manutenção e reparo e os encargos de depreciação dos bens 

aplicados na produção;  

d) os encargos de amortização diretamente relacionados com a produção;  

e) os encargos de exaustão dos recursos naturais utilizados na produção.  
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§ 2º  A aquisição de bens de consumo eventual, cujo valor não exceda de 5% do custo 

total dos produtos vendidos no exercício social anterior, poderá ser registrada diretamente como 

custo.  

 

Determinação do custo dos bens  

 

Art. 14. O custo das mercadorias revendidas e das matérias-primas utilizadas será 

determinado com base em registro permanente de estoques ou no valor dos estoques existentes, 

de acordo com o livro de inventário, no fim do período.  

§ 1º  O contribuinte que mantiver sistema de contabilidade de custo integrado e 

coordenado com o restante da escrituração poderá utilizar os custos apurados para avaliação dos 

estoques de produtos em fabricação e acabados.  

§ 2º O valor dos bens existentes no encerramento do período poderá ser o custo 

médio ou o dos bens adquiridos ou produzidos mais recentemente, admitida, ainda a avaliação 

com base no preço de venda, subtraída a margem de lucro. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

§ 3º  Se a escrituração do contribuinte não satisfizer às condições do § 1º, os estoques 

deverão ser avaliados:  

a) os de materiais em processamento, por uma vez e meia o maior custo das matérias-

primas adquiridas no período-base, ou em 80% do valor dos produtos acabados, determinado de 

acordo com a alínea b ;  

b) os dos produtos acabados, em 70% do maior preço de venda no período-base.  

§ 4º  Os estoques de produtos agrícolas, animais e extrativos poderão ser avaliados 

aos preços correntes de mercado, conforme as práticas usuais em cada tipo de atividade.  

§ 5º  Na avaliação de estoques não serão admitidas deduções de valor por 

depreciações estimadas ou mediante provisões para oscilação de preços, nem a manutenção de 

estoques "básicos" ou "normais" a preços constantes ou nominais.  

§ 6º  O custo de aquisição ou produção dos bens existentes na data do balanço deverá 

ser ajustado, mediante provisão ao valor de mercado, se este for menor.  

 

Despesas operacionais  

 

Art. 15. O custo de aquisição de bens do ativo permanente não poderá ser deduzido 

como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a Cr$ 

3.000,00 ou prazo de vida útil que não ultrapasse um ano.  

§ 1º  Poderão ser amortizados os encargos e as despesas, registrados no ativo diferido, 

que contribuirão para a formação do resultado de mais de um exercício social, tais como:  

a) os juros durante o período de construção e pré-operação;  

b) os juros pagos ou creditados aos acionistas durante o período que anteceder o 

início das operações sociais, ou de implantação do empreendimento inicial;  

c) os custos, despesas e outros encargos com a reestruturação, reorganização ou 

modernização da empresa.  

§ 2º  A quota de exaustão, calculada nos termos do Decreto-Lei nº 1.096, de 23 de 

março de 1970, na parte em que exceder da quota de exaustão com base no custo de aquisição 

dos direitos minerais, será creditada à conta especial de reserva de lucros, que somente poderá ser 

utilizada para absorção de prejuízos ou incorporação ao capital social, observado o disposto nos 

§§ 3º e 4º do artigo 19.  
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Tributos  

 

Art. 16. (Revogado pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

 

Receitas e despesas financeiras  

 

Art. 17. Os juros, o desconto, a correção monetária prefixada, o lucro na operação de 

reporte e o prêmio de resgate de títulos ou debêntures, ganhos pelo contribuinte, serão incluídos 

no lucro operacional e, quando derivados de operações ou títulos com vencimento posterior ao 

encerramento do exercício social, poderão ser rateados pelos períodos a que competirem.  

Parágrafo único. Os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são dedutíveis como 

custo ou despesa operacional, observadas as seguintes normas:  

a) os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de crédito, a correção 

monetária prefixada e o deságio concedido na colocação de debêntures ou títulos de crédito 

deverão ser apropriados, pro rata tempore, nos exercícios sociais a que competirem;  

b) os juros de empréstimos contraídos para financiar a aquisição ou construção de 

bens do ativo permanente, incorridos durante as fases de construção e pré-operacional, podem ser 

registrados no ativo diferido, para serem amortizados.  

 

Variações monetárias  

 

Art. 18. Deverão ser incluídas no lucro operacional as contrapartidas das variações 

monetárias, em função da taxa de câmbio ou de índices ou coeficientes aplicáveis, por disposição 

legal ou contratual, dos direitos de crédito do contribuinte, assim como os ganhos cambiais e 

monetários realizados no pagamento de obrigações.  

Parágrafo único. As contrapartidas de variações monetárias de obrigações e as perdas 

cambiais e monetárias na realização de créditos poderão ser deduzidas para efeito de determinar o 

lucro operacional.  

 

Lucro da exploração  

 

Art. 19. Considera-se lucro da exploração o lucro líquido do período-base, ajustado 

pela exclusão dos seguintes valores: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 7.959, de 

21/12/1989) 

I - a parte das receitas financeiras que exceder das despesas financeiras, sendo que, no 

caso de operações prefixadas, considera-se receita ou despesa financeira a parcela que exceder, 

no mesmo período, à correção monetária dos valores aplicados; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 7.959, de 21/12/1989) 

II - os rendimentos e prejuízos das participações societárias; e  

III - outras receitas ou outras despesas de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; . (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

IV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 2.065, de 26/10/1983 e revogado pelo 

Decreto-Lei nº 2.303, de 21/11/1986) 

§ 1º Aplicam-se ao lucro da exploração: ("Caput" do parágrafo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 
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a) as isenções de que tratam os artigos 13 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963; 34 

da Lei nº 5.508, de 11 de outubro de 1968; 23 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969; 1º 

do Decreto-Lei nº 1.328, de 20 de maio de 1974; e 1º e 2º do Decreto-Lei nº 1.564, de 29 de julho 

de 1977; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

b) a redução da alíquota do imposto de que tratam os artigos 14 da Lei nº 4.239, de 27 

de junho de 1963; 35 da Lei nº 5.508, de 11 de outubro de 1968; e 22 do Decreto-Lei nº 756, de 

11 de agosto de 1969; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

c) a isenção de que trata o artigo 80 do Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 

1967; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

d) as isenções de que tratam os artigos 2º e 3º do Decreto-Lei nº 1.191, de 27 de 

outubro de 1971; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

e) a redução da alíquota do imposto de que tratam os artigos 4º a 6º do Decreto-Lei nº 

1.439, de 30 de dezembro de 1975. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

§ 2º  O valor da exclusão do lucro correspondente a exportações incentivadas e a 

exploração de atividades monopolizadas será determinado mediante a aplicação, sobre o lucro da 

exploração referido neste artigo, de porcentagem igual à relação, no mesmo período, entre a 

receita líquida de vendas nas exportações incentivadas, ou a receita líquida oriunda das vendas 

correspondentes às atividades monopolizadas, e o total da receita liquida de vendas da pessoa 

jurídica. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) (Vide art. 14 

da Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

§ 3º  O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e reduções 

de que tratam as letras a, b, c e e do § 1º não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá 

reserva de capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos 

ou aumento do capital social; (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 

17/12/1979) 

§ 4º  Consideram-se distribuição do valor do imposto: 

a) a restituição de capital aos sócios, em caso de redução do capital social, até o 

montante do aumento com incorporação da reserva;  

b) a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da reserva 

de capital.  

§ 5º  A inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º importa perda da isenção e obrigação 

de recolher, com relação à importância distribuída, o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado 

de pagar, sem prejuízo da incidência do imposto sobre o lucro distribuído, como rendimento do 

beneficiário.  

§ 6º  O benefício fiscal previsto no artigo 23 da Lei nº 5.508, de 11 de outubro de 

1968, e 29 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, com a redação dada pelo artigo 4º do 

Decreto-Lei nº 1.564, de 29 de julho de 1977, será apurado com base no Imposto de Renda 

calculado sobre o lucro da exploração, referido neste artigo, das atividades industriais, agrícolas, 

pecuárias e de serviços básicos. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

 

Subseção II 

Investimento em Sociedades Coligadas ou 

Controladas Avaliado pelo Valor de Patrimônio Líquido 

 

Desdobramento do custo de aquisição  
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Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada 

pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o 

custo de aquisição em:  

I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o 

disposto no artigo 21; e  

II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do 

investimento e o valor de que trata o número I.  

§ 1º  O valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em 

subcontas distintas do custo de aquisição do investimento.  

§ 2º  O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu 

fundamento econômico:  

a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior 

ao custo registrado na sua contabilidade;  

b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos 

resultados nos exercícios futuros;  

c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas.  

§ 3º  O lançamento com os fundamentos de que tratam as letras a e b do § 2º deverá 

ser baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração.  

§ 4º  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.648, de 18/12/1978) 

 

Avaliação do investimento no balanço  

 

Art. 21. Em cada balanço o contribuinte deverá avaliar o investimento pelo valor de 

patrimônio líquido da coligada ou controlada, de acordo com o disposto no artigo 248 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, e as seguintes normas:  

I - o valor de patrimônio líquido será determinado com base em balanço patrimonial 

ou balancete de verificação da coligada ou controlada levantado na mesma data do balanço do 

contribuinte ou até 2 meses, no máximo, antes dessa data, com observância da lei comercial, 

inclusive quanto à dedução das participações nos resultados e da provisão para o Imposto de 

Renda;  

II - se os critérios contábeis adotados pela coligada ou controlada e pelo contribuinte 

não forem uniformes, o contribuinte deverá fazer no balanço ou balancete da coligada ou 

controlada os ajustes necessários para eliminar as diferenças relevantes decorrentes da 

diversidade de critérios;  

III - o balanço ou balancete da coligada ou controlada levantado em data anterior à do 

balanço do contribuinte deverá ser ajustado para registrar os efeitos relevantes de fatos 

extraordinários ocorridos no período;  

IV - o prazo de 2 meses de que trata o item I aplica-se aos balanços ou balancetes de 

verificação das sociedades de que a coligada ou controlada participe, direta ou indiretamente, 

com investimentos relevantes que devam ser avaliados pelo valor de patrimônio líquido para 

efeito de determinar o valor de patrimônio líquido da coligada ou controlada. (Inciso com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.648, de 18/12/1978) 

V - o valor do investimento do contribuinte será determinado mediante a aplicação, 

sobre o valor de patrimônio líquido ajustado de acordo com os números anteriores, da 

porcentagem da participação do contribuinte na coligada ou controlada.  

 

Ajuste do valor do investimento e dividendos  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370983&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370983&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370983&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Art. 22. O valor do investimento na data do balanço (art. 20, I), depois de registrada a 

correção monetária do exercício (art. 39), deverá ser ajustado ao valor de patrimônio líquido 

determinado de acordo com o disposto no artigo 21, mediante lançamento da diferença a débito 

ou a crédito da conta de investimento.  

Parágrafo único. Os lucros ou dividendos distribuídos pela coligada ou controlada 

deverão ser registrados pelo contribuinte como diminuição do valor de patrimônio líquido do 

investimento, e não influenciarão as contas de resultado.  

 

Contrapartida do ajuste no valor do investimento.  

 

Art. 23. A contrapartida do ajuste de que trata o artigo 22, por aumento ou redução no 

valor de patrimônio líquido do investimento, não será computada na determinação do lucro real.  

Parágrafo único.  Não serão computadas na determinação do lucro real as 

contrapartidas de ajuste do valor do investimento ou da amortização do ágio ou deságio na 

aquisição, nem os ganhos ou perdas de capital derivados de investimentos em sociedades 

estrangeiras coligadas ou controladas que não funcionem no País. (Artigo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 1.648, de 18/12/1978) 

 

Ajuste decorrente de reavaliação na coligada ou controlada  

 

Art. 24. A contrapartida do ajuste por aumento do valor do patrimônio líquido do 

investimento em virtude de reavaliação de bens do ativo da coligada ou controlada, por esta 

utilizado para constituir reserva de reavaliação, deverá ser compensada pela baixa do ágio na 

aquisição do investimento com fundamento no valor de mercado dos bens reavaliados (art. 20, § 

2º, a).  

§ 1º  O ajuste do valor de patrimônio líquido correspondente a reavaliação de bens 

diferentes dos que serviram de fundamento ao ágio, ou a reavaliação por valor superior ao que 

justificou o ágio, deverá ser computado no lucro real do contribuinte, salvo se este registrar a 

contrapartida do ajuste como reserva de reavaliação.  

§ 2º  O valor da reserva constituída nos termos do § 1º deverá ser computado na 

determinação do lucro real do período-base em que o contribuinte alienar ou liquidar o 

investimento, ou em que utilizar a reserva de reavaliação para aumento do seu capital social.  

§ 3º  A reserva de reavaliação do contribuinte será baixada mediante compensação 

com o ajuste do valor do investimento, e não será computada na determinação do lucro real:  

a) nos períodos-base em que a coligada ou controlada computar sua reserva de 

reavaliação na determinação do lucro real (art. 35); ou  

b) no período-base em que a coligada ou controlada utilizar sua reserva de 

reavaliação para absorver prejuízos.  

§ 4º A reserva de reavaliação relativa a participações societárias vinculadas ao Fundo 

Nacional de Desestatização (art. 9º da Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990), poderá, quando da 

conclusão da operação de venda, ser estornada em contrapartida da conta de investimentos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.981, de 20/1/1995) 

 

Amortização do ágio ou deságio  
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Art. 25.  As contrapartidas da amortização do ágio ou deságio de que trata o artigo 20 

não serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o disposto no artigo 33. 

("Caput" do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

§ 1º  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

§ 2º  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

 

Disposições transitórias  

 

Art. 26. No balanço de abertura do período-base que se iniciar no ano de 1978, o 

contribuinte que tiver o dever legal de avaliar investimento em coligada ou controlada pelo valor 

de patrimônio líquido deverá proceder, nos termos do artigo 21, à primeira avaliação, e a 

diferença entre esse valor e o custo de aquisição que estiver registrado na contabilidade terá o 

seguinte tratamento:  

I - o valor de patrimônio líquido que exceder do custo de aquisição não será 

computado na determinação do lucro real desde que creditado à conta de reservas de lucros, 

como ajuste especial de exercícios anteriores; 

II - o custo de aquisição que exceder do valor de patrimônio líquido será registrado 

como ágio:  

a) nos termos da letra a do § 2º do artigo 20, se tiver fundamento no valor de mercado 

de bens do ativo da coligada ou controlada;  

b) nos termos da letra c do § 2º do artigo 20, o que exceder o valor de que trata a letra 

a.  

 

Subseção III 

Compra e Venda, Loteamento, Incorporação e Construção de Imóveis 

 

Determinação do custo e apuração do lucro bruto  

 

Art. 27. O contribuinte que comprar imóvel para venda ou promover empreendimento 

de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou construção de prédio 

destinado à venda, deverá, para efeito de determinar o lucro real, manter, com observância das 

normas seguintes, registro permanente de estoques para determinar o custo dos imóveis vendidos:  

I - o custo dos imóveis vendidos compreenderá:  

a) o custo de aquisição de terrenos ou prédios, inclusive os tributos devidos na 

aquisição e as despesas de legalização; e  

b) os custos diretos (art. 13, § 1º) de estudo, planejamento, legalização e execução 

dos planos ou projetos de desmembramento, loteamento, incorporação, construção e quaisquer 

obras ou melhoramentos.  

II - no caso de empreendimento que compreenda duas ou mais unidades a serem 

vendidas separadamente, o registro de estoque deve discriminar, ao menos por ocasião do 

balanço, o custo de cada unidade distinta;  

III - o custo das unidades em estoque deve, por ocasião do balanço, ser corrigido 

monetariamente nos termos do artigo 43, e a contrapartida da correção deve ser registrada na 

conta de que trata o item II do artigo 39. (Vide art. 19 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26/10/1983) 

§ 1º  O lucro bruto na venda de cada unidade será apurado e reconhecido quando, 

contratada a venda, ainda que mediante instrumento de promessa, ou quando implementada a 

condição suspensiva a que estiver sujeita a venda.  
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§ 2º  Na correção de que trata o item III, o contribuinte poderá, à sua opção, observar 

o disposto no artigo 48 e no § 3º do artigo 41. (Vide art. 19 do Decreto-Lei nº 2.065, de 

26/10/1983) 

  

Venda antes do término do empreendimento  

 

Art. 28. Se a venda for contratada antes de completado o empreendimento, o 

contribuinte poderá computar no custo do imóvel vendido, além dos custos pagos, incorridos ou 

contratados, os orçados para a conclusão das obras ou melhoramentos que estiver 

contratualmente obrigado a realizar.  

§ 1º  O custo orçado será baseado nos custos usuais no tipo de empreendimento 

imobiliário.  

§ 2º  Se a execução das obras ou melhoramentos a que se obrigou o contribuinte se 

estender além do período-base da venda e o custo efetivamente realizado for inferior, em mais de 

15%, ao custo orçado computado na determinação do lucro bruto, o contribuinte ficará obrigado a 

pagar correção monetária e juros de mora sobre o valor do imposto postergado pela dedução de 

custo orçado excedente do realizado.  

§ 3º  A correção e os juros de mora de que trata o § 2º deverão ser pagos juntamente 

com o imposto anual incidente no período-base em que tiver terminado a execução das obras ou 

melhoramentos.  

  

Venda a prazo ou em prestações  

 

Art. 29. Na venda a prazo, ou em prestações, com pagamento após o término do 

período-base da venda, o lucro bruto poderá, para efeito de determinação do lucro real, ser 

reconhecido nas contas de resultado de cada exercício social proporcionalmente à receita da 

venda recebida, observadas as seguintes normas:  

I - o lucro bruto será registrado em conta específica de resultado de exercícios 

futuros, para a qual serão transferidos a receita de venda e o custo do imóvel, inclusive o orçado 

(art. 28), se for o caso.  

II - por ocasião da venda será determinada a relação entre o lucro bruto e a receita 

bruta de venda e em cada exercício social será transferida para as contas de resultado parte do 

lucro bruto proporcional à receita recebida no mesmo exercício;  

III - a atualização monetária do orçamento e a diferença, posteriormente apurada, 

entre custo orçado e efetivo, deverão ser transferidas para a conta específica de resultados de 

exercícios futuros, com o conseqüente reajustamento da relação entre o lucro bruto e receita bruta 

de venda, de que trata o número II levando-se à conta de resultados a diferença de custo 

correspondente à parte do preço de venda já recebido;  

IV - se o custo efetivo foi inferior, em mais de 15%, ao custo orçado, aplicar-se-á o 

disposto no § 2º do artigo 28.  

§ 1º  Se a venda for contratada com juros, estes deverão ser apropriados nos 

resultados dos exercícios sociais a que competirem.  

§ 2º  Na venda contratada com cláusula de correção monetária do saldo credor do 

preço, a contrapartida da correção, nas condições estipuladas no contrato, da receita de vendas a 

receber será computada, no resultado do exercício, como variação monetária (art. 18), pelo valor 

que exceder da correção, segundo os mesmos critérios, do saldo do lucro bruto registrado na 

conta de resultados de exercícios futuros de que trata o item I do artigo 29.  
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§ 3º A pessoa jurídica poderá registrar como variação monetária passiva as 

atualizações monetárias do custo contratado e do custo orçado, desde que o critério seja aplicado 

uniformemente. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 2.429, de 14/4/1988) 

 

Subseção IV 

Sociedades Tributadas em Conjunto 

 

Art. 30. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.648, de 18/12/1978) 

 

Seção III 

Resultados Não Operacionais 

 

Subseção I 

Ganhos e Perdas de Capital 

 

Conceito e determinação  

 

Art. 31. Serão classificados como ganhos ou perdas de capital, e computados na 

determinação do lucro real, os resultados na alienação, inclusive por desapropriação (§ 4º), na 

baixa por perecimento, extinção, desgaste, obsolescência ou exaustão, ou na liquidação de bens 

do ativo permanente.  

§ 1º  Ressalvadas as disposições especiais, a determinação do ganho ou perda de 

capital terá por base o valor contábil do bem, assim entendido o que estiver registrado na 

escrituração do contribuinte, corrigido monetariamente e diminuído, se for o caso, da 

depreciação, amortização ou exaustão acumulada.  

§ 2º  Nas vendas de bens do ativo permanente para recebimento do preço, no todo ou 

em parte, após o término do exercício social seguinte ao da contratação, o contribuinte poderá, 

para efeito de determinar o lucro real, reconhecer o lucro na proporção da parcela do preço 

recebida em cada período-base.  

§ 3º  O ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação de investimento será 

determinado com base no valor contábil (§ 1º), diminuído da provisão para perdas (art. 32) que 

tiver sido computada na determinação do lucro real.  

§ 4º  O contribuinte poderá diferir a tributação do ganho de capital na alienação de 

bens desapropriados, desde que:  

a) o transfira para reserva especial de lucros;  

b) aplique, no prazo máximo de 2 anos do recebimento da indenização, na aquisição 

de outros bens do ativo permanente, importância igual ao ganho de capital;  

c) discrimine, na reserva de lucros, os bens objeto da aplicação de que trata a letra b, 

em condições que permitam a determinação do valor realizado em cada período.  

§ 5º  A reserva de que trata o parágrafo anterior será computada na determinação do 

lucro real nos termos do § 1º do artigo 35, ou quando for utilizada para distribuição de 

dividendos.  

  

Provisão para perdas prováveis na realização de investimentos  

 

Art. 32. A provisão para perdas prováveis na realização do valor de investimentos 

será, para efeito de determinar o lucro real, adicionada ao lucro líquido do exercício, salvo se:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366976&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370983&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

I - constituída depois de 3 anos da aquisição do investimento; e  

II - a perda for comprovada como permanente assim entendida a de impossível ou 

improvável recuperação.  

§ 1º  Cabe à pessoa jurídica o ônus da prova da perda permanente que justifique a 

constituição da provisão.  

§ 2º  Em qualquer caso, será adicionada ao lucro líquido do exercício para efeito de 

determinar o lucro real, a provisão para perda de participação societária na parte que 

corresponder ao ágio de que trata o artigo 20. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

1.730, de 17/12/1979) 

§ 3º  A provisão constituída antes do prazo do item I poderá ser deduzida, após o 

decurso desse prazo, para efeito de determinar o lucro real, desde que observado o disposto no 

item II e nos §§ 1º e 2º.  

  

Investimento avaliado pelo valor de patrimônio líquido  

 

Art. 33. O valor contábil, para efeito de determinar o ganho ou perda de capital na 

alienação ou liquidação do investimento em coligada ou controlada avaliado pelo valor de 

patrimônio líquido (art. 20), será a soma algébrica dos seguintes valores:  

I - valor de patrimônio líquido pelo qual o investimento estiver registrado na 

contabilidade do contribuinte;  

II - ágio ou deságio na aquisição do investimento, ainda que tenha sido amortizado na 

escrituração comercial do contribuinte, excluídos os computados, nos exercícios financeiros de 

1979 e 1980, na determinação do lucro real. (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, 

de 17/12/1979) 

III - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

IV - provisão para perdas (art. 32) que tiver sido computada na determinação do lucro 

real.  

§ 1º  Os valores de que tratam os itens II a IV serão corrigidos monetariamente.  

§ 2º  Não será computado na determinação do lucro real o acréscimo ou a diminuição 

do valor de patrimônio líquido de investimento, decorrente de ganho ou perda de capital por 

variação na porcentagem de participação do contribuinte no capital social da coligada ou 

controlada. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.648, de 18/12/1978) 

 

Participação extinta em fusão, incorporação ou cisão  

 

Art. 34. Na fusão, incorporação ou cisão de sociedades com extinção de ações ou 

quotas de capital de uma possuída por outra, a diferença entre o valor contábil das ações ou 

quotas extintas e o valor de acervo líquido que as substituir será computado na determinação do 

lucro real de acordo com as seguintes normas:  

I - somente será dedutível como perda de capital a diferença entre o valor contábil e o 

valor de acervo líquido avaliado a preços de mercado, e o contribuinte poderá, para efeito de 

determinar o lucro real, optar pelo tratamento da diferença como ativo diferido, amortizável no 

prazo máximo de 10 anos;  

II - será computado como ganho de capital o valor pelo qual tiver sido recebido o 

acervo líquido que exceder o valor contábil das ações ou quotas extintas, mas o contribuinte 

poderá, observado o disposto nos §§ 1º e 2º, diferir a tributação sobre a parte do ganho de capital 

em bens do ativo permanente, até que esse seja realizado.  
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§ 1º O contribuinte somente poderá diferir a tributação da parte do ganho de capital 

correspondente a bens do ativo permanente se:  

a) discriminar os bens do acervo líquido recebido a que corresponder o ganho de 

capital diferido, de modo a permitir a determinação do valor realizado em cada período-base; e  

b) mantiver, no livro de que trata o item I do artigo 8º, conta de controle do ganho de 

capital ainda não tributado, cujo saldo ficará sujeito a correção monetária anual, por ocasião do 

balanço, aos mesmos coeficientes aplicados na correção do ativo permanente.  

§ 2º  O contribuinte deve computar no lucro real de cada período-base a parte do 

ganho de capital realizada mediante alienação ou liquidação, ou através de quotas de depreciação, 

amortização ou exaustão deduzidas como custo ou despesa operacional.  

 

Subseção II 

Reavaliação de Bens 

 

Tributação na realização  

 

Art. 35.  A contrapartida do aumento de valor de bens do ativo permanente, em 

virtude de nova avaliação baseada em laudo nos termos do artigo 8º da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, não será computada no lucro real enquanto mantida em conta de reserva de 

reavaliação. ("Caput" do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

§ 1º O valor da reserva será computado na determinação do lucro real: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

a) no período-base em que a reserva for utilizada para aumento do capital social, no 

montante capitalizado; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

b) em cada período-base, no montante do aumento do valor dos bens reavaliados que 

tenha sido realizado no período, inclusive mediante: ("Caput" da alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

1 - alienação, sob qualquer forma; (Item acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 

17/12/1979) 

2 - depreciação, amortização ou exaustão; (Item acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.730, 

de 17/12/1979) 

3 - baixa por perecimento; (Item acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

4 - (Item acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979 e revogado pela Lei nº 

9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º  O contribuinte deverá discriminar na reserva de reavaliação os bens reavaliados 

que a tenham originado, em condições de permitir a determinação do valor realizado em cada 

período.  

§ 3º  Será computado na determinação do lucro real o aumento de valor resultante de 

reavaliação de participação societária que o contribuinte avaliar pelo valor de patrimônio líquido, 

ainda que a contrapartida do aumento do valor do investimento constitua reserva de reavaliação.  

 

Reavaliação na subscrição de capital ou valores mobiliários  

 

Art. 36. A contrapartida do aumento do valor de bens do ativo incorporados ao 

patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital social, ou de valores 

mobiliários emitidos por companhia, não será computada na determinação do lucro real enquanto 

mantida em conta de reserva de reavaliação.  
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Parágrafo único.  O valor da reserva deverá ser computado na determinação do lucro 

real: ("Caput" do parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

a) na alienação ou liquidação da participação societária ou dos valores mobiliários, 

pelo montante realizado; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

b) quando a reserva for utilizada para aumento do capital social, pela importância 

capitalizada; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

c) em cada período-base, em montante igual à parte dos lucros, dividendos, juros ou 

participações recebidos pelo contribuinte, que corresponder à participação ou aos valores 

mobiliários adquiridos com o aumento do valor dos bens do ativo; ou  (Alínea com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

d) proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a pessoa jurídica 

que houver recebido os bens reavaliados realizar o valor dos bens, na forma do 1º, letra b, do 

artigo 35, ou com eles integralizar capital de outra pessoa jurídica. (Alínea acrescida pelo 

Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

 

Reavaliação na fusão, incorporação ou cisão  

 

Art. 37. A contrapartida do aumento do valor de bens do ativo em virtude de 

reavaliação na fusão, incorporação ou cisão não será computada para determinar o lucro real 

enquanto mantida em reserva de reavaliação na sociedade resultante da fusão ou incorporação, na 

sociedade cindida ou em uma ou mais das sociedades resultantes da cisão.  

Parágrafo único. O valor da reserva deverá ser computado na determinação do lucro 

real de acordo com o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 35.  

 

Subseção III 

Disposições Diversas 

 

Art. 38. Não serão computadas na determinação do lucro real as importâncias, 

creditadas a reservas de capital, que o contribuinte com a forma de companhia receber dos 

subscritores de valores mobiliários de sua emissão a título de:  

I - ágio na emissão de ações por preço superior ao valor nominal, ou a parte do preço 

de emissão de ações sem valor nominal destinadas à formação de reservas de capital;  

II - valor da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição;  

III - prêmio na emissão de debêntures;  

IV - lucro na venda de ações em tesouraria.  

§ 1º  O prejuízo na venda de ações em tesouraria não será dedutível na determinação 

do lucro real.  

§ 2º  As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de 

impostos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 

econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, não serão computadas na determinação do 

lucro real, desde que: 

a) registradas como reserva de capital, que somente poderá ser utilizada para absorver 

prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 19; 

ou   

b) feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do 

contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 
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Seção IV 

Correção Monetária 

 

Subseção I 

Disposições Gerais 

 

Dever de corrigir  

 

Art. 39. Os efeitos da modificação do poder de compra da moeda nacional sobre o 

valor dos elementos do patrimônio e os resultados do exercício serão computados na 

determinação do lucro real através dos seguintes procedimentos:  

I - correção monetária, na ocasião da elaboração do balanço patrimonial:  

a) das contas do ativo permanente e respectiva depreciação, amortização ou exaustão, 

e das provisões para atender a perdas prováveis na realização do valor de investimentos;  

b) do patrimônio líquido;  

II - registro, em conta especial, das contrapartidas dos ajustes de correção monetária 

de que trata o item I;  

III - dedução, como encargo do exercício, do saldo da conta de que trata o item II, se 

devedor; ou  

IV - cômputo no lucro real, observado o disposto na Subseção IV desta Seção, do 

saldo da conta de que trata o item II, se credor.  

§ 1º  O contribuinte que levantar balanço intermediário no curso do exercício social 

poderá, à sua opção, corrigi-lo nos termos deste Capítulo.  

§ 2º  Para os efeitos deste Capítulo, considera-se exercício da correção o período 

entre o último balanço corrigido e o balanço a corrigir.  

§ 3º  O Ministro da Fazenda, com base nos objetivos e princípios da correção 

monetária, baixará as instruções que forem necessárias à aplicação do disposto nesta Seção aos 

empreendimentos em fase de construção, implantação ou pré-operacionais, aos bens vinculados 

às provisões técnicas de sociedades seguradoras e companhias de capitalização e a outras 

situações especiais não reguladas em lei.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

 

Altera a legislação tributária federal e dá outras 

providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Do Pagamento Mensal do Imposto 
............................................................................................................................................................ 

 

Art. 29. No caso das pessoas jurídicas a que se refere o art. 36, inciso III, desta lei, a 

base de cálculo do imposto será determinada mediante a aplicação do percentual de nove por 

cento sobre a receita bruta.  

§ 1º Poderão ser deduzidas da receita bruta : 

a) no caso das instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos, valores 

mobiliários e câmbio e sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários:   

a.1) as despesas incorridas na captação de recursos de terceiros;   

a.2) as despesas com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses de 

recursos de órgãos e instituições oficiais e do exterior;   

a.3) as despesas de cessão de créditos;   

a.4) as despesas de câmbio;   

a.5) as perdas com títulos e aplicações financeiras de renda fixa;   

a.6) as perdas nas operações de renda variável previstas no inciso III do art. 77.   

b) no caso de empresas de seguros privados: o cosseguro e resseguro cedidos, os 

valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios e a parcela dos prêmios destinada à 

constituição de provisões ou reservas técnicas;   

c) no caso de entidades de previdência privada abertas e de empresas de 

capitalização: a parcela das contribuições e prêmios, respectivamente, destinada à constituição de 

provisões ou reservas técnicas.   

d) no caso de operadoradoras de planos de assistência à saúde: as co-

responsabilidades cedidas e a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de 

provisões técnicas. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 2º É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa.  
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Art. 30. As pessoas jurídicas que explorem atividades imobiliárias relativa a 

loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem 

como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, deverão considerar como 

receita bruta o montante efetivamente recebido, relativo às unidades imobiliárias vendidas.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos casos de empreitada 

ou fornecimento contratado nas condições do art. 10 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle, empresa pública, 

sociedade de economia mista ou sua subsidiária. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.065, 

de 20/6/1995) 

 

Art. 31. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens 

nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas 

operações de conta alheia.  

Parágrafo único. Na receita bruta, não se incluem as vendas canceladas, os descontos 

incondicionais concedidos e os impostos não-cumulativos cobrados destacadamente do 

comprador ou contratante dos quais o vendedor dos bens ou o prestador dos serviços seja mero 

depositário.  

 

Art. 32. Os ganhos de capital, demais receitas e os resultados positivos decorrentes de 

receitas não abrangidas pelo artigo anterior serão acrescidos à base de cálculo determinada na 

forma dos arts. 28 ou 29, para efeito de incidência do Imposto de Renda de que trata esta seção.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos rendimentos tributados na forma dos 

arts. 65, 66, 67, 70, 72, 73 e 74, decorrentes das operações ali mencionadas, bem como aos 

lucros, dividendos ou resultado positivo decorrente da avaliação de investimentos pela 

equivalência patrimonial.  

§ 2º O ganho de capital nas alienações de bens do ativo permanente e de aplicações 

em ouro não tributadas na forma do art. 72 corresponderá à diferença positiva verificada entre o 

valor da alienação e o respectivo valor contábil.  

 

Art. 33. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

 

Art. 34. Para efeito de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir, do imposto 

apurado no mês, o imposto de renda pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a 

base de cálculo correspondente (artigos 28 ou 29), bem como os incentivos de dedução do 

imposto, relativos ao Programa de Alimentação do Trabalhador, Vale-Transporte, Doações aos 

Fundos da Criança e do Adolescente, Atividades Culturais ou Artísticas e Atividade Audiovisual, 

observados os limites e prazos previstos na legislação vigente. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

 

Art. 35. A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto 

devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o 

valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base no 

lucro real do período em curso.  

§ 1º Os balanços ou balancetes de que trata este artigo: 

a) deverão ser levantados com observância das leis comerciais e fiscais e transcritos 

no livro Diário; 
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b) somente produzirão efeitos para determinação da parcela do Imposto de Renda e 

da contribuição social sobre o lucro devidos no decorrer do ano-calendário.   

§ 2º Estão dispensadas do pagamento de que tratam os artigos 28 e 29 as pessoas 

jurídicas que, através de balanço ou balancetes mensais, demonstrem a existência de prejuízos 

fiscais apurados a partir do mês de janeiro do ano-calendário. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

§ 3º O pagamento mensal, relativo ao mês de janeiro do ano-calendário, poderá ser 

efetuado com base em balanço ou balancete mensal, desde que neste fique demonstrado que o 

imposto devido no período é inferior ao calculado com base no disposto nos artigos 28 e 29. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

§ 4º O Poder Executivo poderá baixar instruções para a aplicação do disposto neste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

 

Seção III 

Do Regime de Tributação com Base no Lucro Real 
 

Art. 36. (Revogado pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998, a partir de 1/1/1999) 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção V 

Do Regime de Tributação com Base no Lucro Arbitrado 
............................................................................................................................................................ 

 

Art. 51. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas, quando não conhecida a receita bruta, 

será determinado através de procedimento de ofício, mediante a utilização de uma das seguintes 

alternativas de cálculo:  

I - 1,5 (um inteiro e cinco décimos) do lucro real referente ao último período em que 

pessoa jurídica manteve escrituração de acordo com as leis comerciais e fiscais, atualizado 

monetariamente;  

II - 0,04 (quatro centésimos) da soma dos valores do ativo circulante, realizável a 

longo prazo e permanente, existentes no último balanço patrimonial conhecido, atualizado 

monetariamente;  

III - 0,07 (sete centésimos) do valor do capital, inclusive a sua correção monetária 

contabilizada como reserva de capital, constante do último balanço patrimonial conhecido ou 

registrado nos atos de constituição ou alteração da sociedade, atualizado monetariamente;  

IV - 0,05 (cinco centésimos) do valor do patrimônio líquido constante do último 

balanço patrimonial conhecido, atualizado monetariamente;  

V - 0,4 (quatro décimos) do valor das compras de mercadorias efetuadas no mês;  

VI - 0,4 (quatro décimos) da soma, em cada mês, dos valores da folha de pagamento 

dos empregados e das compras de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 

embalagem;  

VII - 0,8 (oito décimos) da soma dos valores devidos no mês a empregados;  

VIII - 0,9 (nove décimos) do valor mensal do aluguel devido.  

§ 1º As alternativas previstas nos incisos V, VI e VII, a critério da autoridade 

lançadora, poderão ter sua aplicação limitada, respectivamente, às atividades comerciais, 

industriais e de prestação de serviços e, no caso de empresas com atividade mista, ser adotados 

isoladamente em cada atividade.  
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§ 2º Para os efeitos da aplicação do disposto no inciso I, quando o lucro real for 

decorrente de período-base anual, o valor que servirá de base ao arbitramento será proporcional 

ao número de meses do período-base considerado.  

§ 3º Para cálculo da atualização monetária a que se referem os incisos deste artigo, 

serão adotados os índices utilizados para fins de correção monetária das demonstrações 

financeiras, tomando-se como termo inicial a data do encerramento do período-base utilizado, e, 

como termo final, o mês a que se referir o arbitramento.  

 

Art. 52. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996)  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção IV 

Da Tributação das Operações Financeiras Realizadas por  

Residentes ou Domiciliados no Exterior 
............................................................................................................................................................ 

 

Art. 81. Ficam sujeitos ao Imposto de Renda na fonte, à alíquota de dez por cento, os 

rendimentos auferidos: (Vide Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 

12.431, de 24/6/2011) 

I - pelas entidades mencionadas nos arts. 1º e 2º do Decreto-Lei nº 2.285, de 23 de 

julho de 1986;  

II - pelas sociedades de investimento a que se refere o art. 49 da Lei nº 4.728, de 

1965, de que participem, exclusivamente, investidores estrangeiros;  

III - pelas carteiras de valores mobiliários, inclusive vinculadas à emissão, no 

exterior, de certificados representativos de ações, mantidas, exclusivamente, por investidores 

estrangeiros.  

§ 1º Os ganhos de capital ficam excluídos da incidência do Imposto de Renda quando 

auferidos e distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, inclusive em decorrência de 

liquidação parcial ou total do investimento pelos fundos, sociedades ou carteiras referidos no 

caput deste artigo.  

§ 2º Para os efeitos deste artigo, consideram-se: 

a) rendimentos: quaisquer valores que constituam remuneração de capital aplicado, 

inclusive aquela produzida por títulos de renda variável, tais como juros, prêmios, comissões, 

ágio, deságio e participações nos lucros, bem como os resultados positivos auferidos em 

aplicações nos fundos e clubes de investimento de que trata o art. 73; 

b) ganhos de capital, os resultados positivos auferidos:  

b.1) nas operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e 

assemelhadas, com exceção das operações conjugadas de que trata a alínea a do § 4º do art. 65;   

b.2) nas operações com ouro, ativo financeiro, fora de bolsa; 

§ 3º A base de cálculo do Imposto de Renda sobre os rendimentos auferidos pelas 

entidades de que trata este artigo será apurada: 

a) de acordo com os critérios previstos nos arts. 65 a 67 no caso de aplicações de 

renda fixa; 
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b) de acordo com o tratamento previsto no § 3º do art. 65 no caso de rendimentos 

periódicos; 

c) pelo valor do respectivo rendimento ou resultado positivo, nos demais casos.   

§ 4º Na apuração do imposto de que trata este artigo serão indedutíveis os prejuízos 

apurados em operações de renda fixa e de renda variável.  

§ 5º O disposto neste artigo alcança, exclusivamente, as entidades que atenderem às 

normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, não se aplicando, 

entretanto, aos fundos em condomínio referidos no art. 80.  

§ 6º Os dividendos e as bonificações em dinheiro estão sujeitas ao Imposto de Renda 

à alíquota de quinze por cento.  

 

Art. 82. O Imposto de Renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelas entidades 

de que trata o art. 81, será devido por ocasião da cessão, resgate, repactuação ou liquidação de 

cada operação de renda fixa, ou do recebimento ou crédito, o que primeiro ocorrer, de outros 

rendimentos, inclusive dividendos e bonificações em dinheiro.  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 2º Os dividendos que forem atribuídos às ações integrantes do patrimônio do fundo, 

sociedade ou carteira, serão registrados, na data em que as ações forem cotadas sem os 

respectivos direitos (ex-dividendos), em conta representativa de rendimentos a receber, em 

contrapartida à diminuição de idêntico valor da parcela do ativo correspondente às ações às quais 

se vinculam, acompanhados de transferência para a receita de dividendos de igual valor a débito 

da conta de resultado de variação da carteira de ações.  

§ 3º Os rendimentos submetidos à sistemática de tributação de que trata este artigo 

não se sujeitam a nova incidência do Imposto de Renda quando distribuídos.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, a partir de 1/1/2006) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

AÇÕES 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Preço de Emissão 
 

Ações com Valor Nominal  
 

Art. 13. É vedada a emissão de ações por preço inferior ao seu valor nominal.  

§ 1º A infração do disposto neste artigo importará nulidade do ato ou operação e 

responsabilidade dos infratores, sem prejuízo da ação penal que no caso couber.  

§ 2º A contribuição do subscritor que ultrapassar o valor nominal constituirá reserva 

de capital (artigo 182, § 1º).  

 

Ações sem Valor Nominal  
 

Art. 14. O preço de emissão das ações sem valor nominal será fixado, na constituição 

da companhia, pelos fundadores, e no aumento de capital, pela assembléia-geral ou pelo conselho 

de administração (artigos 166 e 170, § 2º).  

Parágrafo único. O preço de emissão pode ser fixado com parte destinada à formação 

de reserva de capital; na emissão de ações preferenciais com prioridade no reembolso do capital, 

somente a parcela que ultrapassar o valor de reembolso poderá ter essa destinação.  

 

Seção III 

Espécies e Classes 

 

Espécies  
 

Art. 15. As ações, conforme a natureza dos direitos ou vantagens que confiram a seus 

titulares, são ordinárias, preferenciais, ou de fruição.  

§ 1º As ações ordinárias da companhia fechada e as ações preferenciais da companhia 

aberta e fechada poderão ser de uma ou mais classes.  

§ 2º O número de ações preferenciais sem direito a voto, ou sujeitas a restrição no 

exercício desse direito, não pode ultrapassar 50% (cinqüenta por cento) do total das ações 

emitidas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
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............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XV 

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II  

Demonstrações Financeiras  

............................................................................................................................................................ 

 

Escrituração 
 

Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com 

obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade 

geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e 

registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência.  

§ 1º As demonstrações financeiras do exercício em que houver modificação de 

métodos ou critérios contábeis, de efeitos relevantes, deverão indicá-la em nota e ressaltar esses 

efeitos.  

§ 2º A companhia observará exclusivamente em livros ou registros auxiliares, sem 

qualquer modificação da escrituração mercantil e das demonstrações reguladas nesta Lei, as 

disposições da lei tributária, ou de legislação especial sobre a atividade que constitui seu objeto, 

que prescrevam, conduzam ou incentivem a utilização de métodos ou critérios contábeis 

diferentes ou determinem registros, lançamentos ou ajustes ou a elaboração de outras 

demonstrações financeiras.  

I - (revogado);  

II - (revogado). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º As demonstrações financeiras das companhias abertas observarão, ainda, as 

normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários e serão obrigatoriamente submetidas a 

auditoria por auditores independentes nela registrados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º As demonstrações financeiras serão assinadas pelos administradores e por 

contabilistas legalmente habilitados.  

§ 5º As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a que se refere o § 

3º deste artigo deverão ser elaboradas em consonância com os padrões internacionais de 

contabilidade adotados nos principais mercados de valores mobiliários. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007)  

§ 6º As companhias fechadas poderão optar por observar as normas sobre 

demonstrações financeiras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários para as companhias 

abertas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

§ 7º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

 

Seção III  

Balanço Patrimonial  

 

Grupo de Contas  
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Art. 178. No balanço, as contas serão classificadas segundo os elementos do 

patrimônio que registrem, e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da situação 

financeira da companhia.  

§ 1º No ativo, as contas serão dispostas em ordem decrescente de grau de liquidez dos 

elementos nelas registrados, nos seguintes grupos:  

I - ativo circulante; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

II - ativo não circulante, composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, 

imobilizado e intangível. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º No passivo, as contas serão classificadas nos seguintes grupos:  

I - passivo circulante; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

II - passivo não circulante; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

III - patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes de 

avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos acumulados. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 3º  Os saldos devedores e credores que a companhia não tiver direito de compensar 

serão classificados separadamente.  

............................................................................................................................................................ 

 

Seção III  

Balanço Patrimonial  

............................................................................................................................................................ 

 

Critérios de Avaliação do Ativo  
 

Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados segundo os seguintes 

critérios:  

I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em direitos e 

títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a longo prazo: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

a) pelo seu valor justo, quando se tratar de aplicações destinadas à negociação ou 

disponíveis para venda; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado conforme 

disposições legais ou contratuais, ajustado ao valor provável de realização, quando este for 

inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e títulos de crédito; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

II - os direitos que tiverem por objeto mercadorias e produtos do comércio da 

companhia, assim como matérias-primas, produtos em fabricação e bens em almoxarifado, pelo 

custo de aquisição ou produção, deduzido de provisão para ajustá-lo ao valor de mercado, quando 

este for inferior;  

III - os investimentos em participação no capital social de outras sociedades, 

ressalvado o disposto nos artigos 248 a 250, pelo custo de aquisição, deduzido de provisão para 
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perdas prováveis na realização do seu valor, quando essa perda estiver comprovada como 

permanente, e que não será modificado em razão do recebimento, sem custo para a companhia, 

de ações ou quotas bonificadas;  

IV - os demais investimentos, pelo custo de aquisição, deduzido de provisão para 

atender às perdas prováveis na realização do seu valor, ou para redução do custo de aquisição ao 

valor de mercado, quando este for inferior;  

V - os direitos classificados no imobilizado, pelo custo de aquisição, deduzido do 

saldo da respectiva conta de depreciação, amortização ou exaustão;  

VI - (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

VII - os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na aquisição 

deduzido do saldo da respectiva conta de amortização; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.638, de 

28/12/2007) 

VIII - os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão ajustados 

a valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

§ 1º Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor justo: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

a) das matérias-primas e dos bens em almoxarifado, o preço pelo qual possam ser 

repostos, mediante compra no mercado;   

b) dos bens ou direitos destinados à venda, o preço líquido de realização mediante 

venda no mercado, deduzidos os impostos e demais despesas necessárias para a venda, e a 

margem de lucro;   

c) dos investimentos, o valor líquido pelo qual possam ser alienados a terceiros. 

d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado ativo, 

decorrente de transação não compulsória realizada entre partes independentes; e, na ausência de 

um mercado ativo para um determinado instrumento financeiro: (“Caput” da alínea acrescida 

pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de outro 

instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares; (Item acrescido pela Lei nº 11.638, de 

28/12/2007) 

2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos financeiros 

de natureza, prazo e risco similares; ou (Item acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de precificação de 

instrumentos financeiros. (Item acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

§ 2º A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado e intangível será 

registrada periodicamente nas contas de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

a) depreciação, quando corresponder à perda do valor dos direitos que têm por objeto 

bens físicos sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência;  

b) amortização, quando corresponder à perda do valor do capital aplicado na 

aquisição de direitos da propriedade industrial ou comercial e quaisquer outros com existência ou 

exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou 

contratualmente limitado;   

c) exaustão, quando corresponder à perda do valor, decorrente da sua exploração, de 

direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados nessa exploração.  
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§ 3º A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recuperação dos 

valores registrados no imobilizado e no intangível, a fim de que sejam: ("Caput" do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decisão de 

interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando comprovado que 

não poderão produzir resultados suficientes para recuperação desse valor; ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

II - revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil 

econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

§ 4° Os estoques de mercadorias fungíveis destinadas à venda poderão ser avaliados 

pelo valor de mercado, quando esse for o costume mercantil aceito pela técnica contábil.  

 

Critérios de Avaliação do Passivo 

 

Art. 184. No balanço, os elementos do passivo serão avaliados de acordo com os 

seguintes critérios:  

I - as obrigações, encargos e riscos, conhecidos ou calculáveis, inclusive Imposto 

sobre a Renda a pagar com base no resultado do exercício, serão computados pelo valor 

atualizado até a data do balanço;  

II - as obrigações em moeda estrangeira, com cláusula de paridade cambial, serão 

convertidas em moeda nacional à taxa de câmbio em vigor na data do balanço;  

III - as obrigações, os encargos e os riscos classificados no passivo não circulante 

serão ajustados ao seu valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Critérios de Avaliação em Operações Societárias  

(Acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

 convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 184-A. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá, com base na 

competência conferida pelo § 3º do art. 177 desta Lei, normas especiais de avaliação e 

contabilização aplicáveis à aquisição de controle, participações societárias ou negócios. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

 

Correção Monetária  
 

Art. 185. (Revogado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XVI  

LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS  

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II  

Reservas e Retenção de Lucros  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567680&seqTexto=90985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567680&seqTexto=90985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567680&seqTexto=90985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567680&seqTexto=90985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363762&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

............................................................................................................................................................ 

 

Reservas para Contingências  
 

Art. 195. A assembléia-geral poderá, por proposta dos órgãos da administração, 

destinar parte do lucro líquido à formação de reserva com a finalidade de compensar, em 

exercício futuro, a diminuição do lucro decorrente de perda julgada provável, cujo valor possa ser 

estimado.  

§ 1º A proposta dos órgãos da administração deverá indicar a causa da perda prevista 

e justificar, com as razões de prudência que a recomendem, a constituição da reserva.  

§ 2º A reserva será revertida no exercício em que deixarem de existir as razões que 

justificaram a sua constituição ou em que ocorrer a perda.  

 

Reserva de Incentivos Fiscais 

(Acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

 

Art. 195-A. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, 

destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de doações ou 

subvenções governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da base de cálculo do 

dividendo obrigatório (inciso I do caput do art. 202 desta Lei). (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.638, de 28/12/2007) 

 

Retenção de Lucros 

 

Art. 196. A assembléia-geral poderá, por proposta dos órgãos da administração, 

deliberar reter parcela do lucro líquido do exercício prevista em orçamento de capital por ela 

previamente aprovado.  

§ 1º O orçamento, submetido pelos órgãos da administração com a justificação da 

retenção de lucros proposta, deverá compreender todas as fontes de recursos e aplicações de 

capital, fixo ou circulante, e poderá ter a duração de até 5 (cinco) exercícios, salvo no caso de 

execução, por prazo maior, de projeto de investimento.  

§ 2º O orçamento poderá ser aprovado pela assembléia-geral ordinária que deliberar 

sobre o balanço do exercício e revisado anualmente, quando tiver duração superior a um 

exercício social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XX 

SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADORAS E CONTROLADAS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção IV  

Demonstrações Financeiras  

............................................................................................................................................................ 

 

Avaliação do Investimento em Coligadas e Controladas  
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Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em coligadas ou 

em controladas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob 

controle comum serão avaliados pelo método da equivalência patrimonial, de acordo com as 

seguintes normas: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - o valor do patrimônio líquido da coligada ou da controlada será determinado com 

base em balanço patrimonial ou balancete de verificação levantado, com observância das normas 

desta Lei, na mesma data, ou até 60 (sessenta) dias, no máximo, antes da data do balanço da 

companhia; no valor de patrimônio líquido não serão computados os resultados não realizados 

decorrentes de negócios com a companhia, ou com outras sociedades coligadas à companhia, ou 

por ela controladas;  

II - o valor do investimento será determinado mediante a aplicação, sobre o valor de 

patrimônio líquido referido no número anterior, da porcentagem de participação no capital da 

coligada ou controlada;  

III - a diferença entre o valor do investimento, de acordo com o número II, e o custo 

de aquisição corrigido monetariamente; somente será registrada como resultado do exercício:  

a) se decorrer de lucro ou prejuízo apurado na coligada ou controlada;   

b) se corresponder, comprovadamente, a ganhos ou perdas efetivos;   

c) no caso de companhia aberta, com observância das normas expedidas pela 

Comissão de Valores Mobiliários.   

§ 1º Para efeito de determinar a relevância do investimento, nos casos deste artigo, 

serão computados como parte do custo de aquisição os saldos de créditos da companhia contra as 

coligadas e controladas.  

§ 2º A sociedade coligada, sempre que solicitada pela companhia, deverá elaborar e 

fornecer o balanço ou balancete de verificação previsto no número I.  

 

Demonstrações Consolidadas 

 

Art. 249. A companhia aberta que tiver mais de 30% (trinta por cento) do valor do 

seu patrimônio líquido representado por investimentos em sociedades controladas deverá elaborar 

e divulgar, juntamente com suas demonstrações financeiras, demonstrações consolidadas nos 

termos do artigo 250.  

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir normas sobre as 

sociedades cujas demonstrações devam ser abrangidas na consolidação, e:  

a) determinar a inclusão de sociedades que, embora não controladas, sejam financeira 

ou administrativamente dependentes da companhia;   

b) autorizar, em casos especiais, a exclusão de uma ou mais sociedades controladas.  

 

Normas sobre Consolidação  
 

Art. 250. Das demonstrações financeiras consolidadas serão excluídas:  

I - as participações de uma sociedade em outra;  

II - os saldos de quaisquer contas entre as sociedades;  

III - as parcelas dos resultados do exercício, dos lucros ou prejuízos acumulados e do 

custo de estoques ou do ativo não circulante que corresponderem a resultados, ainda não 

realizados, de negócios entre as sociedades. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
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§ 1º A participação dos acionistas não controladores no patrimônio líquido e no lucro 

do exercício será destacada, respectivamente, no balanço patrimonial e na demonstração do 

resultado do exercício. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 2º A parcela do custo de aquisição do investimento em controlada, que não for 

absorvida na consolidação, deverá ser mantida no ativo não circulante, com dedução da provisão 

adequada para perdas já comprovadas, e será objeto de nota explicativa. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º O valor da participação que exceder do custo de aquisição constituirá parcela 

destacada dos resultados de exercícios futuros até que fique comprovada a existência de ganho 

efetivo.  

§ 4º Para fins deste artigo, as sociedades controladas, cujo exercício social termine 

mais de 60 (sessenta) dias antes da data do encerramento do exercício da companhia, elaborarão, 

com observância das normas desta Lei, demonstrações financeiras extraordinárias em data 

compreendida nesse prazo.  

 

Seção V  

Subsidiária Integral  
 

Art. 251. A companhia pode ser constituída, mediante escritura pública, tendo como 

único acionista sociedade brasileira.  

§ 1º A sociedade que subscrever em bens o capital de subsidiária integral deverá 

aprovar o laudo de avaliação de que trata o artigo 8º, respondendo nos termos do § 6º do artigo 8º 

e do artigo 10 e seu parágrafo único.  

§ 2º A companhia pode ser convertida em subsidiária integral mediante aquisição, por 

sociedade brasileira, de todas as suas ações, ou nos termos do artigo 252. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICAFaço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os 

juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à 

variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de 

lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em 

montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 

quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 

II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não 

tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao 

regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, o 

imposto poderá ser  compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos 

sócios beneficiários. 

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o 

imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento 

ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. 

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de 

remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 

202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será 

considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica, exceto se 

esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição 

social sobre o lucro líquido. 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 
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Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir 

do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no 

lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, 

nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, 

domiciliado no País ou no exterior. 

Parágrafo único. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento 

de capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto 

no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis ou 

imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização dos 

bens e serviços; 

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 

impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se 

intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 

V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e 

planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, instituídos 

em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 

VII - das despesas com brindes. 

§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela 

pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 

§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 

I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213, da 

Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 

computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa jurídica, 

antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente constituídas no Brasil, 

sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de empregados da pessoa 

jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da comunidade onde atuem, 

observadas as seguintes regras: 

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta corrente 

bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 

declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela entidade 

beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos recebidos na 

realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física responsável pelo seu 
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cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou 

associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de utilidade pública por ato 

formal de órgão competente da União. 

 

Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro líquido 

do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que tratam o § 2º 

do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do Decreto-lei nº 1.598, 

de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, de 17 de outubro de 

1979. 

 

Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a 

aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o 

disposto nos artigos 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: 

I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para consumo, de 

combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural; 

II - dezesseis por cento: 

a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga, para o 

qual se aplicará o percentual previsto no caput deste artigo; 

b) para as pessoas jurídicas a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei nº 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 da referida Lei; 

III - trinta e dois por cento, para as atividades de: 

a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio 

diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, 

medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja 

organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - Anvisa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano seguinte ao 

da publicação) 

b) intermediação de negócios; 

c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer 

natureza; 

d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, 

mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, 

compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de 

serviços ("factoring"). 

§ 2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente a 

cada atividade. 

§ 3º As receitas provenientes de atividade incentivada não comporão a base de 

cálculo do imposto, na proporção do benefício a que a pessoa jurídica, submetida ao regime de 

tributação com base no lucro real, fizer jus. 

§ 4º O percentual de que trata este artigo também será aplicado sobre a receita 

financeira da pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a loteamento de 

terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a venda 

de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, quando decorrente da comercialização de 
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imóveis e for apurada por meio de índices ou coeficientes previstos em contrato. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 

Art. 16. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas será determinado mediante a 

aplicação, sobre a receita bruta, quando conhecida, dos percentuais fixados no art. 15, acrescidos 

de vinte por cento. 

Parágrafo único. No caso das instituições a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, o percentual para determinação do lucro arbitrado será de 

quarenta e cinco por cento. 

 

Art. 17. Para os fins de apuração do ganho de capital, as pessoas físicas e as pessoas 

jurídicas não tributadas com base no lucro real observarão os seguintes procedimentos: 

I - tratando-se de bens e direitos cuja aquisição tenha ocorrido até o final de 1995, o 

custo de aquisição poderá ser corrigido monetariamente até 31 de dezembro desse ano, tomando-

se por base o valor da UFIR vigente em 1º de janeiro de 1996, não se lhe aplicando qualquer 

correção monetária a partir dessa data; 

II - tratando-se de bens e direitos adquiridos após 31 de dezembro de 1995, ao custo 

de aquisição dos bens e direitos não será atribuída qualquer correção monetária. 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas 

pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal a que se referem os arts. 27 e 29 a 34 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas pessoas jurídicas desobrigadas de escrituração 

contábil, corresponderá a doze por cento da receita bruta, na forma definida na legislação vigente, 

auferida em cada mês do ano-calendário, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as 

atividades a que se refere o inciso III do § 1º do art. 15, cujo percentual corresponderá a trinta e 

dois por cento. (“Caput” do artigo com redação dada pela  Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 1º A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá, excepcionalmente, em 

relação ao quarto trimestre-calendário de 2003, optar pelo lucro real, sendo definitiva a tributação 

pelo lucro presumido relativa aos três primeiros trimestres. (Primitivo parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003 e renumerado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 2º O percentual de que trata o caput deste artigo também será aplicado sobre a 

receita financeira de que trata o § 4º do art. 15 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, 

de 21/11/2005) 

 

Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em 

virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse fim, no qual 

os bens e direitos serão avaliados pelo valor contábil ou de mercado. 

§ 1º O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dias antes do 

evento. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, 

que optar pela avaliação a valor de mercado, a diferença entre este e o custo de aquisição, 

diminuído dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão, será considerada ganho de 

capital, que deverá ser adicionado à base de cálculo do imposto de renda devido e da contribuição 

social sobre o lucro líquido. 

§ 3º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, os encargos serão considerados 

incorridos, ainda que não tenham sido registrados contabilmente. 
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§ 4º A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar declaração 

de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-calendário, em seu próprio 

nome, até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 

 

Art. 22. Os bens e direitos do ativo da pessoa jurídica, que forem entregues ao titular 

ou a sócio ou acionista, a título de devolução de sua participação no capital social, poderão ser 

avaliados pelo valor contábil ou de mercado. 

§ 1º No caso de a devolução realizar-se pelo valor de mercado, a diferença entre este 

e o valor contábil dos bens ou direitos entregues será considerada ganho de capital, que será 

computado nos resultados da pessoa jurídica tributada com base no lucro real ou na base de 

cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido devidos pela pessoa 

jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado. 

§ 2º Para o titular, sócio ou acionista, pessoa jurídica, os bens ou direitos recebidos 

em devolução de sua participação no capital serão registrados pelo valor contábil da participação 

ou pelo valor de mercado, conforme avaliado pela pessoa jurídica que esteja devolvendo capital. 

§ 3º Para o titular, sócio ou acionista, pessoa física, os bens ou direitos recebidos em 

devolução de sua participação no capital serão informados, na declaração de bens correspondente 

à declaração de rendimentos do respectivo ano-base, pelo valor contábil ou de mercado, 

conforme avaliado pela pessoa jurídica. 

§ 4º A diferença entre o valor de mercado e o valor constante da declaração de bens, 

no caso de pessoa física, ou o valor contábil, no caso de pessoa jurídica, não será computada, pelo 

titular, sócio ou acionista, na base de cálculo do imposto de renda ou da contribuição social sobre 

o lucro líquido. 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão 

computados na determinação do lucro real das pessoas jurídicas correspondente ao balanço 

levantado em 31 de dezembro de cada ano. 

§ 1º Os rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na 

apuração do lucro líquido das pessoas jurídicas com observância do seguinte: 

I - os rendimentos e ganhos de capital serão convertidos em Reais de acordo com a 

taxa de câmbio, para venda, na data em que forem contabilizados no Brasil; 

II - caso a moeda em que for auferido o rendimento ou ganho de capital não tiver 

cotação no Brasil, será ela convertida em dólares norte-americanos e, em seguida, em Reais; 

§ 2º Os lucros auferidos por filias, sucursais ou controladas, no exterior, de pessoas 

jurídicas domiciliadas no Brasil serão computados na apuração do lucro real com observância do 

seguinte: 

I - as filias, sucursais e controladas deverão demonstrar a apuração dos lucros que 

auferirem em cada um de seus exercícios fiscais, segundo as normas da legislação brasileira; 

II - os lucros a que se refere o inciso I serão adicionados ao lucro líquido da matriz ou 

controladora, na proporção de sua participação acionária, para apuração do lucro real; 

III - se a pessoa jurídica se extinguir no curso do exercício, deverá adicionar ao seu 

lucro líquido os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas, até a data do balanço de 

encerramento; 

IV - as demonstrações financeiras das filias, sucursais e controladas que embasarem 

as demonstrações em Reais deverão ser mantidas no Brasil pelo prazo previsto no art. 173 da Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 
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§ 3º Os lucros auferidos no exterior por coligadas de pessoas jurídicas domiciliadas 

no Brasil serão computados na apuração do lucro real com observância do seguinte: 

I - os lucros realizados pela coligada serão adicionados ao lucro líquido, na proporção 

da participação da pessoa jurídica no capital da coligada; 

II - os lucros a serem computados na apuração do lucro real são os apurados no 

balanço ou balanços levantados pela coligada no curso do período-base da pessoa jurídica; 

III - se a pessoa jurídica se extinguir no curso do exercício, deverá adicionar ao seu 

lucro líquido, para apuração do lucro real, sua participação nos lucros da coligada apurados por 

esta em balanços levantados até a data do balanço de encerramento da pessoa jurídica; 

IV - a pessoa jurídica deverá conservar em seu poder cópia das demonstrações 

financeiras da coligada. 

§ 4º Os lucros a que se referem os §§ 2º e 3º serão convertidos em Reais pela taxa de 

câmbio, para venda, do dia das demonstrações financeiras em que tenham sido apurados os lucros 

da filial, sucursal, controlada ou coligada. 

§ 5º Os prejuízos e perdas decorrentes das operações referidas neste artigo não serão 

compensados com lucros auferidos no Brasil. 

§ 6º Os resultados da avaliação dos investimentos no exterior, pelo método da 

equivalência patrimonial, continuarão a ter o tratamento previsto na legislação vigente, sem 

prejuízo do disposto nos §§ 1º, 2º e 3º. 

 

Art. 26. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no 

exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até o limite 

do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de 

capital. 

§ 1º Para efeito de determinação do limite fixado no caput, o imposto incidente, no 

Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos no exterior, será 

proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa jurídica no Brasil. 

§ 2º Para fins de compensação, o documento relativo ao imposto de renda incidente 

no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da 

Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto. 

§ 3º O imposto de renda a ser compensado será convertido em quantidade de Reais, 

de acordo com a taxa de câmbio, para venda, na data em que o imposto foi pago; caso a moeda 

em que o imposto foi pago não tiver cotação no Brasil, será ela convertida em dólares norte-

americanos e, em seguida, em Reais. 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 31. Os prejuízos não operacionais, apurados pelas pessoas jurídicas, a partir de 1º 

de janeiro de 1996, somente poderão ser compensados com lucros de mesma natureza, observado 

o limite previsto no art. 15 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 

 

Art. 32. (VETADO) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 

institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador 

ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 

coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) (Vide Lei Complementar nº 84, de 12/1/1996) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou 

creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
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IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 

privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 

previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 23, 

é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida 

nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 

efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em 

prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional da 

Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 

10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas 

e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis 

após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e 

símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 

responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente do 

evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, que 

devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 
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nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006)  

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta Lei, 

os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de 

ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que fornecidos em 

condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização 

de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da 

receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às previstas nos 

incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 

9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 

e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não 

se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero vírgula 

vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, destinado ao 

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 

9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica que, 

relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como fonte 

de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo industrial que 

modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 
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§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 

comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 

substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural contratado 

pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela contribuição dos 

respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 10.256, de 9/7/2001) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre o condomínio em edificações e as 

incorporações imobiliárias.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO CONDOMÍNIO 

 

Art. 1º As edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais pavimentos, 

construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, destinadas a fins residenciais ou não-

residenciais, poderão ser alienados, no todo ou em parte, objetivamente considerados, e 

constituirá, cada unidade, propriedade autônoma sujeita às limitações desta Lei.  

§ 1º Cada unidade será assinalada por designação especial, numérica ou alfabética, 

para efeitos de identificação e discriminação.  

§ 2º A cada unidade caberá, como parte inseparável, uma fração ideal do terreno e 

coisas comuns, expressa sob forma decimal ou ordinária.  

 

Art. 2º Cada unidade com saída para a via pública, diretamente ou por processo de 

passagem comum, será sempre tratada como objeto de propriedade exclusiva, qualquer que seja o 

número de suas peças e sua destinação, inclusive (VETADO) edifício-garagem, com ressalva das 

restrições que se lhe imponham.  

§ 1º O direito à guarda de veículos nas garagens ou locais a isso destinados nas 

edificações ou conjuntos de edificações será tratado como objeto de propriedade exclusiva, com 

ressalva das restrições que ao mesmo sejam impostas por instrumentos contratuais adequados, e 

será vinculada à unidade habitacional a que corresponder, no caso de não lhe ser atribuída fração 

ideal específica de terreno. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.864, de 29/11/1965) 

§ 2º O direito de que trata o § 1º deste artigo poderá ser transferido a outro 

condômino, independentemente da alienação da unidade a que corresponder, vedada sua 

transferência a pessoas estranhas ao condomínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.864, de 

29/11/1965) 

§ 3º Nos edifícios-garagem, às vagas serão atribuídas frações ideais de terreno 

específicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.864, de 29/11/1965) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o processo 

administrativo de consulta e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

 

Seção I 

Apuração da Base de Cálculo 

 

Período de Apuração Trimestral 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas 

será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração 

trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de 

cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.  

§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do 

imposto de renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da Lei 

nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.  

§ 2º Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração da 

base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento. 

  

Pagamento por Estimativa 

 

Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo 

pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a 

aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da 

Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos 

arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, 

de 20 de junho de 1995.  

§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado 

mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.  

§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$20.000,00 

(vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por 

cento.  

§ 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo 

deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os 

§§ 1º e 2º do artigo anterior.  
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§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a 

pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:  

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos 

fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995;  

II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no 

lucro da exploração;  

III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas 

na determinação do lucro real;  

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.  

 

Seção II 

Pagamento do Imposto 

 

Escolha da Forma de Pagamento 

 

Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, pelas pessoas 

jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2º será irretratável para 

todo o ano-calendário.  

Parágrafo único. A opção pela forma estabelecida no art. 2º será manifestada com o 

pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade.  

............................................................................................................................................................ 

 

Seção V 

Preços de Transferência 

 

Bens, Serviços e Direitos Adquiridos no Exterior 

 

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, 

constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa 

vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda ao 

preço determinado por um dos seguintes métodos: 

I - Método dos Preços Independentes Comparados - PIC: definido como a média 

aritmética ponderada dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no 

mercado brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda empreendidas pela 

própria interessada ou por terceiros, em condições de pagamento semelhantes; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média 

aritmética ponderada dos preços de venda, no País, dos bens, direitos ou serviços importados, em 

condições de pagamento semelhantes e calculados conforme a metodologia a seguir: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

a) preço líquido de venda: a média aritmética ponderada dos preços de venda do bem, 

direito ou serviço produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos 

e contribuições sobre as vendas e das comissões e corretagens pagas; (Alínea com redação dada 
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pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor 

a partir de 1/1/2013) 

b) percentual de participação dos bens, direitos ou serviços importados no custo total 

do bem, direito ou serviço vendido: a relação percentual entre o custo médio ponderado do bem, 

direito ou serviço importado e o custo total médio ponderado do bem, direito ou serviço vendido, 

calculado em conformidade com a planilha de custos da empresa; (Alínea com redação dada pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a 

partir de 1/1/2013) 

c) participação dos bens, direitos ou serviços importados no preço de venda do bem, 

direito ou serviço vendido: aplicação do percentual de participação do bem, direito ou serviço 

importado no custo total, apurada conforme a alínea b, sobre o preço líquido de venda calculado 

de acordo com a alínea a; (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

d) margem de lucro: a aplicação dos percentuais previstos no § 12, conforme setor 

econômico da pessoa jurídica sujeita ao controle de preços de transferência, sobre a participação 

do bem, direito ou serviço importado no preço de venda do bem, direito ou serviço vendido, 

calculado de acordo com a alínea c; e (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 563, 

de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

1. (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

2. (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

e) preço parâmetro: a diferença entre o valor da participação do bem, direito ou 

serviço importado no preço de venda do bem, direito ou serviço vendido, calculado conforme a 

alínea c; e a "margem de lucro", calculada de acordo com a alínea d; e (Alínea com redação dada 

pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor 

a partir de 1/1/2013) 

III - Método do Custo de Produção mais Lucro - CPL: definido como o custo médio 

ponderado de produção de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, acrescido dos 

impostos e taxas cobrados na exportação no país onde tiverem sido originariamente produzidos, e 

de margem de lucro de 20% (vinte por cento), calculada sobre o custo apurado. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 1º As médias aritméticas ponderadas dos preços de que tratam os incisos I e II do 

caput e o custo médio ponderado de produção de que trata o inciso III do caput serão calculados 

considerando- se os preços praticados e os custos incorridos durante todo o período de apuração 

da base de cálculo do imposto sobre a renda a que se referirem os custos, despesas ou encargos. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 2º Para efeito do disposto no inciso I, somente serão consideradas as operações de 

compra e venda praticadas entre compradores e vendedores não vinculados.  

§ 3º Para efeito do disposto no inciso II, somente serão considerados os preços 

praticados pela empresa com compradores não vinculados.  

§ 4º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado dedutível o 

maior valor apurado, observado o disposto no parágrafo subseqüente.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 5º Se os valores apurados segundo os métodos mencionados neste artigo forem 

superiores ao de aquisição, constante dos respectivos documentos, a dedutibilidade fica limitada 

ao montante deste último. 

§ 6º Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na alínea b do inciso II do 

caput, o valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador, desde que tenham sido 

contratados com pessoas: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

I - não vinculadas; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

II - que não sejam residentes ou domiciliadas em países ou dependências de 

tributação favorecida, ou que não estejam amparados por regimes fiscais privilegiados. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 6º-A. Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na alínea b do inciso II 

do caput, os tributos incidentes na importação e os gastos no desembaraço aduaneiro. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 7º A parcela dos custos que exceder ao valor determinado de conformidade com 

este artigo deverá ser adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real.  

§ 8º A dedutibilidade dos encargos de depreciação ou amortização dos bens e direitos 

fica limitada, em cada período de apuração, ao montante calculado com base no preço 

determinado na forma deste artigo. 

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de royalties e assistência técnica, 

científica, administrativa ou assemelhada, os quais permanecem subordinados às condições de 

dedutibilidade constantes da legislação vigente. 

§ 10. Relativamente ao método previsto no inciso I do caput, as operações utilizadas 

para fins de cálculo devem:  

I - representar, ao menos, 5% (cinco por cento) do valor das operações de importação 

sujeitas ao controle de preços de transferência, empreendidas pela pessoa jurídica, no período de 

apuração, quanto ao tipo de bem, direito ou serviço importado, na hipótese em que os dados 

utilizados para fins de cálculo digam respeito às suas próprias operações; e  

II - corresponder a preços independentes realizados no mesmo ano-calendário das 

respectivas operações de importações sujeitas ao controle de preços de transferência. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 11. Na hipótese do inciso II do § 10, não havendo preço independente no ano-

calendário da importação, poderá ser utilizado preço independente relativo à operação efetuada 

no ano-calendário imediatamente anterior ao da importação, ajustado pela variação cambial do 

período. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 12. As margens a que se refere a alínea d do inciso II do caput serão aplicadas de 

acordo com o setor da atividade econômica da pessoa jurídica brasileira sujeita aos controles de 

preços de transferência e incidirão, independentemente de submissão a processo produtivo ou não 

no Brasil, nos seguintes percentuais: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 
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I - 40% (quarenta por cento), para os setores de: (“Caput” do inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a 

partir de 1/1/2013) 

a) produtos farmoquímicos e farmacêuticos; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a 

partir de 1/1/2013) 

b) produtos do fumo; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

c) equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos; (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

d) máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédico-hospitalar; (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

e) extração de petróleo e gás natural; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 

1/1/2013) 

f) produtos derivados do petróleo; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 563, 

de 3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

II - 30% (trinta por cento) para os setores de: (“Caput” do inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a 

partir de 1/1/2013) 

a) produtos químicos; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

b) vidros e de produtos do vidro; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 563, 

de 3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

c) celulose, papel e produtos de papel; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 

1/1/2013) 

d) metalurgia; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com 

redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

III - 20% (vinte por cento) para os demais setores. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 

1/1/2013) 

§ 13. Na hipótese em que a pessoa jurídica desenvolva atividades enquadradas em 

mais de um inciso do § 12, deverá ser adotada para fins de cálculo do PRL a margem 

correspondente ao setor da atividade para o qual o bem importado tenha sido destinado, 

observado o disposto no § 14. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 14. Na hipótese de um mesmo bem importado ser revendido e aplicado na produção 

de um ou mais produtos, ou na hipótese de o bem importado ser submetido a diferentes processos 

produtivos no Brasil, o preço parâmetro final será a média ponderada dos valores encontrados 

mediante a aplicação do método PRL, de acordo com suas respectivas destinações. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 15. No caso de ser utilizado o método PRL, o preço parâmetro deverá ser apurado 

considerando-se os preços de venda no período em que os produtos forem baixados dos estoques 
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para resultado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na 

Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 16. Na hipótese de importação de commodities sujeitas à cotação em bolsas de 

mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o Método do Preço 

sob Cotação na Importação - PCI definido no art. 18-A. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 

1/1/2013) 

§ 17. Na hipótese do inciso I do § 10, não havendo operações que representem 5% 

(cinco por cento) do valor das importações sujeitas ao controle de preços de transferência no 

período de apuração, o percentual poderá ser complementado com as importações efetuadas no 

ano-calendário imediatamente anterior, ajustado pela variação cambial do período. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

 

Art. 18-A. O Método do Preço sob Cotação na Importação - PCI é definido como os 

valores médios diários da cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em bolsas de 

mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a 

partir de 1/1/2013) 

§ 1º Os preços dos bens importados e declarados por pessoas físicas ou jurídicas 

residentes ou domiciliadas no País serão comparados com os preços de cotação desses bens, 

constantes em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, ajustados para 

mais ou para menos do prêmio médio de mercado, na data da transação, nos casos de importação 

de: 

I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas;  

II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação favorecida; 

ou  

III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 2º Não havendo cotação disponível para o dia da transação, deverá ser utilizada a 

última cotação conhecida. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 3º Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a conversão será 

efetuada considerando-se a data do registro da declaração de importação de mercadoria. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 4º Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de mercadorias e futuros 

internacionalmente reconhecidas, os preços dos bens importados a que se refere o § 1º poderão 

ser comparados com os obtidos a partir de fontes de dados independentes fornecidas por 

instituições de pesquisa setoriais internacionalmente reconhecidas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará a 

aplicação do disposto neste artigo, inclusive a divulgação das bolsas de mercadorias e futuros e 

das instituições de pesquisas setoriais internacionalmente reconhecidas para cotação de preços. 

(Primitivo § 4º acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, renumerado e com 

redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 
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Receitas Oriundas de Exportações para o Exterior 

 

Art. 19. As receitas auferidas nas operações efetuadas com pessoa vinculada ficam 

sujeitas a arbitramento quando o preço médio de venda dos bens, serviços ou direitos, nas 

exportações efetuadas durante o respectivo período de apuração da base de cálculo do imposto de 

renda, for inferior a noventa por cento do preço médio praticado na venda dos mesmos bens, 

serviços ou direitos, no mercado brasileiro, durante o mesmo período, em condições de 

pagamento semelhantes. 

§ 1º Caso a pessoa jurídica não efetue operações de venda no mercado interno, a 

determinação dos preços médios a que se refere o caput será efetuada com dados de outras 

empresas que pratiquem a venda de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, no mercado 

brasileiro.  

§ 2º Para efeito de comparação, o preço de venda:  

I - no mercado brasileiro, deverá ser considerado líquido dos descontos 

incondicionais concedidos, do imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços, do imposto 

sobre serviços e das contribuições para a seguridade social - COFINS e para o PIS/PASEP;  

II - nas exportações, será tomado pelo valor depois de diminuído dos encargos de 

frete e seguro, cujo ônus tenha sido da empresa exportadora.  

§ 3º Verificado que o preço de venda nas exportações é inferior ao limite de que trata 

este artigo, as receitas das vendas nas exportações serão determinadas tomando-se por base o 

valor apurado segundo um dos seguintes métodos:  

I - Método do Preço de Venda nas Exportações - PVEx: definido como a média 

aritmética dos preços de venda nas exportações efetuadas pela própria empresa, para outros 

clientes, ou por outra exportadora nacional de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, 

durante o mesmo período de apuração da base de cálculo do imposto de renda e em condições de 

pagamento semelhantes;  

II - Método do Preço de Venda por Atacado no País de Destino, Diminuído do Lucro 

- PVA: definido como a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos ou similares, 

praticados no mercado atacadista do país de destino, em condições de pagamento semelhantes, 

diminuídos dos tributos incluídos no preço, cobrados no referido país, e de margem de lucro de 

quinze por cento sobre o preço de venda no atacado;  

III - Método do Preço de Venda a Varejo no País de Destino, Diminuído do Lucro - 

PVV: definido como a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos ou similares, 

praticados no mercado varejista do país de destino, em condições de pagamento semelhantes, 

diminuídos dos tributos incluídos no preço, cobrados no referido país, e de margem de lucro de 

trinta por cento sobre o preço de venda no varejo;  

IV - Método do Custo de Aquisição ou de Produção mais Tributos e Lucro - CAP: 

definido como a média aritmética dos custos de aquisição ou de produção dos bens, serviços ou 

direitos, exportados, acrescidos dos impostos e contribuições cobrados no Brasil e de margem de 

lucro de quinze por cento sobre a soma dos custos mais impostos e contribuições.  

§ 4º As médias aritméticas de que trata o parágrafo anterior serão calculadas em 

relação ao período de apuração da respectiva base de cálculo do imposto de renda da empresa 

brasileira.  

§ 5º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado o menor dos 

valores apurados, observado o disposto no parágrafo subseqüente.  
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§ 6º Se o valor apurado segundo os métodos mencionados no § 3º for inferior aos 

preços de venda constantes dos documentos de exportação, prevalecerá o montante da receita 

reconhecida conforme os referidos documentos.  

§ 7º A parcela das receitas, apurada segundo o disposto neste artigo, que exceder ao 

valor já apropriado na escrituração da empresa deverá ser adicionada ao lucro líquido, para 

determinação do lucro real, bem como ser computada na determinação do lucro presumido e do 

lucro arbitrado.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 3º, somente serão consideradas as operações de 

compra e venda praticadas entre compradores e vendedores não vinculados. 

§ 9º Na hipótese de exportação de commodities sujeitas à cotação em bolsas de 

mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o Método do Preço 

sob Cotação na Exportação - PECEX, definido no art. 19-A. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 

1/1/2013) 

 

Art. 19-A. O Método do Preço sob Cotação na Exportação - PECEX é definido como 

os valores médios diários da cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em bolsas de 

mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a 

partir de 1/1/2013) 

§ 1º Os preços dos bens exportados e declarados por pessoas físicas ou jurídicas 

residentes ou domiciliadas no País serão comparados com os preços de cotação dos bens, 

constantes em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, ajustados para 

mais ou para menos do prêmio médio de mercado, na data da transação, nos casos de exportação 

para:  

I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas;  

II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação favorecida; 

ou  

III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 2º Não havendo cotação disponível para o dia da transação, deverá ser utilizada a 

última cotação conhecida. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 3º Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a conversão será 

efetuada considerando-se a data de embarque dos bens exportados. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a 

partir de 1/1/2013) 

§ 4º As receitas auferidas nas operações de que trata o caput ficam sujeitas ao 

arbitramento de preços de transferência, não se aplicando o percentual de 90% (noventa por 

cento) previsto no caput do art. 19. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 5º Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de mercadorias e futuros 

internacionalmente reconhecidas, os preços dos bens exportados a que se refere o § 1º poderão 

ser comparados:  

I - com os obtidos a partir de fontes de dados independentes fornecidas por 

instituições de pesquisa setoriais internacionalmente reconhecidas; ou  
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II - com os preços definidos por agências ou órgãos reguladores e publicados no 

Diário Oficial da União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a 

partir de 1/1/2013) 

§ 6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará 

o disposto neste artigo, inclusive a divulgação das bolsas de mercadorias e futuros e das 

instituições de pesquisas setoriais internacionalmente reconhecidas para cotação de preços. 

(Primitivo § 5º acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, renumerado e com 

redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Art. 20. O Ministro de Estado da Fazenda poderá, em circunstâncias justificadas, 

alterar os percentuais de que tratam os arts. 18 e 19, de ofício ou mediante requerimento 

conforme o § 2º do art. 21. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Art. 20-A. A partir do ano-calendário de 2012, a opção por um dos métodos previstos 

nos arts. 18 e 19 será efetuada para o ano-calendário e não poderá ser alterada pelo contribuinte 

uma vez iniciado o procedimento fiscal, salvo quando, em seu curso, o método ou algum de seus 

critérios de cálculo venha a ser desqualificado pela fiscalização, situação esta em que deverá ser 

intimado o sujeito passivo para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar novo cálculo de acordo 

com qualquer outro método previsto na legislação.  

§ 1º A fiscalização deverá motivar o ato caso desqualifique o método eleito pela 

pessoa jurídica.  

§ 2º A autoridade fiscal responsável pela verificação poderá determinar o preço 

parâmetro, com base nos documentos de que dispuser, e aplicar um dos métodos previstos nos 

arts. 18 e 19, quando o sujeito passivo, após decorrido o prazo de que trata o caput:  

I - não apresentar os documentos que deem suporte à determinação do preço 

praticado nem às respectivas memórias de cálculo para apuração do preço parâmetro, segundo o 

método escolhido;  

II - apresentar documentos imprestáveis ou insuficientes para demonstrar a correção 

do cálculo do preço parâmetro pelo método escolhido; ou  

III - deixar de oferecer quaisquer elementos úteis à verificação dos cálculos para 

apuração do preço parâmetro, pelo método escolhido, quando solicitados pela autoridade fiscal.  

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda definirá o 

prazo e a forma de opção de que trata o caput. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 563, 

de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

  

Art. 20-B. A utilização do método de cálculo de preço parâmetro, de que tratam os 

arts. 18 e 19, deve ser consistente por bem, serviço ou direito, para todo o ano-calendário. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 

17/9/2012) 

 

Apuração dos Preços Médios 

 

Art. 21. Os custos e preços médios a que se referem os arts. 18 e 19 deverão ser 

apurados com base em:  
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I - publicações ou relatórios oficiais do governo do país do comprador ou vendedor 

ou declaração dá autoridade fiscal desse mesmo país, quando com ele o Brasil mantiver acordo 

para evitar a bitributação ou para intercâmbio de informações;  

II - pesquisas efetuadas por empresa ou instituição de notório conhecimento técnico 

ou publicações técnicas, em que se especifiquem o setor, o período, as empresas pesquisadas e a 

margem encontrada, bem como identifiquem, por empresa, os dados coletados e trabalhados.  

§ 1º As publicações, as pesquisas e os relatórios oficiais a que se refere este artigo 

somente serão admitidos como prova se houverem sido realizados com observância de métodos 

de avaliação internacionalmente adotados e se referirem a período contemporâneo com o de 

apuração da base de cálculo da imposto de renda da empresa brasileira.  

§ 2º Admitir-se-ão margens de lucro diversas das estabelecidas nos arts. 18 e 19, 

desde que o contribuinte as comprove, com base em publicações, pesquisas ou relatórios 

elaborados de conformidade com o disposto neste artigo.  

§ 3º As publicações técnicas, as pesquisas e os relatórios a que se refere este artigo 

poderão ser desqualificados mediante ato do Secretário da Receita Federal, quando considerados 

inidôneos ou inconsistentes.  

 

Juros 

 

Art. 22. Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada somente serão dedutíveis 

para fins de determinação do lucro real até o montante que não exceda ao valor calculado com 

base em taxa determinada conforme este artigo acrescida de margem percentual a título de spread 

, a ser definida por ato do Ministro de Estado da Fazenda com base na média de mercado, 

proporcionalizados em função do período a que se referirem os juros. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012, publicado no DOU de 28/12/2012, em vigor a 

partir de 1/1/2013) 

§ 1º No caso de mútuo com pessoa vinculada, a pessoa jurídica mutuante domiciliada 

no Brasil, deverá reconhecer, como receita financeira correspondente à operação, no mínimo o 

valor apurado segundo o disposto neste artigo. 

§ 2º Para efeito do limite a que se refere este artigo, os juros serão calculados com 

base no valor da obrigação ou do direito, expresso na moeda objeto do contrato e convertida em 

reais pela taxa de câmbio, divulgada pelo Banco Central do Brasil, para a data do termo final do 

cálculo dos juros. 

§ 3º O valor dos encargos que exceder o limite referido no caput e a diferença de 

receita apurada na forma do parágrafo anterior serão adicionados à base de cálculo do imposto de 

renda devido pela empresa no Brasil, inclusive ao lucro presumido ou arbitrado. 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 

§ 5º (Revogada pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

§ 6º A taxa de que trata o caput será a taxa: 

I - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa do Brasil emitidos no 

mercado externo em dólares dos Estados Unidos da América, na hipótese de operações em 

dólares dos Estados Unidos da América com taxa prefixada; 

II - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa do Brasil emitidos no 

mercado externo em reais, na hipótese de operações em reais no exterior com taxa prefixada; e III 

- London Interbank Offered Rate - LIBOR pelo prazo de 6 (seis) meses, nos demais casos. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012, publicado no DOU de 28/12/2012, em 

vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 7º O Ministro de Estado da Fazenda poderá fixar a taxa de que trata o caput na 

hipótese de operações em reais no exterior com taxa flutuante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.766, de 27/12/2012, publicado no DOU de 28/12/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 8º Na hipótese do inciso III do § 6o, para as operações efetuadas em outras moedas 

nas quais não seja divulgada taxa Libor própria, deverá ser utilizado o valor da taxa Libor para 

depósitos em dólares dos Estados Unidos da América. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.766, 

de 27/12/2012, publicado no DOU de 28/12/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 9º A verificação de que trata este artigo deve ser efetuada na data da contratação da 

operação e será aplicada aos contratos celebrados a partir de 1o de janeiro de 2013. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012, publicado no DOU de 28/12/2012, em vigor a 

partir de 1/1/2013) 

§ 10. Para fins do disposto no § 9o, a novação e a repactuação são consideradas novos 

contratos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012, publicado no DOU de 

28/12/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 11. O disposto neste artigo será disciplinado pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, inclusive quanto às especificações e condições de utilização das taxas previstas no caput e 

no § 6º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012, publicado no DOU de 

28/12/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

 

Pessoa Vinculada - Conceito 

 

Art. 23. Para efeito dos arts. 18 a 22, será considerada vinculada à pessoa jurídica 

domiciliada no Brasil:  

I - a matriz desta, quando domiciliada no exterior;  

II - a sua filial ou sucursal, domiciliada no exterior;  

III - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, cuja participação 

societária no seu capital social a caracterize como sua controladora ou coligada, na forma 

definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

IV - a pessoa jurídica domiciliada no exterior que seja caracterizada como sua 

controlada ou coligada, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976;  

V - a pessoa jurídica domiciliada no exterior, quando esta e a empresa domiciliada no 

Brasil estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou quando pelo menos dez por 

cento do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica;  

VI - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que, em 

conjunto com a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver participação societária no capital 

social de uma terceira pessoa jurídica, cuja soma as caracterizem como controladoras ou 

coligadas desta, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976;  

VII - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que seja sua 

associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme definido na legislação brasileira, em 

qualquer empreendimento;  

VIII - a pessoa física residente no exterior que for parente ou afim até o terceiro grau, 

cônjuge ou companheiro de qualquer de seus diretores ou de seu sócio ou acionista controlador 

em participação direta ou indireta;  
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IX - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que goze de 

exclusividade, como seu agente, distribuidor ou concessionário, para a compra e venda de bens, 

serviços ou direitos;  

X - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, em relação à qual 

a pessoa jurídica domiciliada no Brasil goze de exclusividade, como agente, distribuidora ou 

concessionária, para a compra e venda de bens, serviços ou direitos.  

 

Países com Tributação Favorecida 

 

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos arts. 

18 a 22, aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica residente ou 

domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente 

ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota máxima inferior a vinte 

por cento. (Vide § 5º do art. 9º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 24/8/2001) 

§1º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a legislação 

tributária do referido país, aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas, conforme a 

natureza do ente com o qual houver sido praticada a operação.  

§ 2º No caso de pessoa física residente no Brasil:  

I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado como 

custo de aquisição para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou direito;  

II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho de 

capital, será o apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados 

apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de 

conformidade com o art. 22.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, considerar-se-á separadamente a tributação 

do trabalho e do capital, bem como as dependências do país de residência ou domicílio.  

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.451, de 10/5/2002) 

§ 4º Considera-se também país ou dependência com tributação favorecida aquele cuja 

legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária de pessoas 

jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos a 

não residentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

 

Art. 24-A. Aplicam-se às operações realizadas em regime fiscal privilegiado as 

disposições relativas a preços, custos e taxas de juros constantes dos arts. 18 a 22 desta Lei, nas 

transações entre pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País com qualquer 

pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada no exterior. ("Caput" 

do artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se regime fiscal privilegiado 

aquele que apresentar uma ou mais das seguintes características: ("Caput" do parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008  e  com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
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I - não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

II - conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não residente:  

a) sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; 

b) condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

III - não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), os 

rendimentos auferidos fora de seu território; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da 

publicação) 

IV - não permita o acesso a informações relativas à composição societária, 

titularidade de bens ou direitos ou às operações econômicas realizadas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do ano seguinte ao da publicação) 

 

Art. 24-B. O Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer os percentuais de que 

tratam o caput do art. 24 e os incisos I e III do parágrafo único do art. 24-A, ambos desta Lei.  

Parágrafo único. O uso da faculdade prevista no caput deste artigo poderá também ser 

aplicado, de forma excepcional e restrita, a países que componham blocos econômicos dos quais 

o País participe. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

 

Seção VI 

Lucro Presumido 

  

Determinação 

 

Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes 

parcelas:  

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 31 da Lei nº 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º desta Lei;  

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 

financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas 

pelo inciso anterior e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período.  

 

Opção 

 

Art. 26. A opção pela tributação com base no lucro presumido será aplicada em 

relação a todo o período de atividade da empresa em cada ano-calendário.  

§ 1º A opção de que trata este artigo será manifestada com o pagamento da primeira 

ou única quota do imposto devido correspondente ao primeiro período de apuração de cada ano-

calendário.  
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§ 2º A pessoa jurídica que houver iniciado atividade a partir do segundo trimestre 

manifestará a opção de que trata este artigo com o pagamento da primeira ou única quota do 

imposto devido relativa ao período de apuração do início de atividade.  

§ 3º A pessoa jurídica que houver pago o imposto com base no lucro presumido e 

que, em relação ao mesmo ano-calendário, alterar a opção, passando a ser tributada com base no 

lucro real, ficará sujeita ao pagamento de multa e juros moratórios sobre a diferença de imposto 

paga a menor.  

§ 4º A mudança de opção a que se refere o parágrafo anterior somente será admitida 

quando formalizada até a entrega da correspondente declaração de rendimentos e antes de 

iniciado procedimento de ofício relativo a qualquer dos períodos de apuração do respectivo ano-

calendário.  

 

Seção VII 

Lucro Arbitrado 

 

Determinação 

 

Art. 27. O lucro arbitrado será o montante determinado pela soma das seguintes 

parcelas:  

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 16 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 31 da Lei nº 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º desta Lei;  

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 

financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas 

pelo inciso anterior e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período.  

§ 1º Na apuração do lucro arbitrado, quando não conhecida a receita bruta, os 

coeficientes de que tratam os incisos II, III e IV do art. 51 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, deverão ser multiplicados pelo número de meses do período de apuração.  

§ 2º Na hipótese de utilização das alternativas de cálculo previstas nos incisos V a 

VIII do art. 51 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, o lucro arbitrado será o valor resultante 

da soma dos valores apurados para cada mês do período de apuração.  

 

CAPÍTULO II 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

 

Seção I 

Apuração da Base de Cálculo e Pagamento 

 

Normas Aplicáveis 

 

Art. 28. Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição 

social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1º a 3º, 

5º a 14, 17 a 24-B, 26, 55 e 71. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Empresas sem Escrituração Contábil 
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Art. 29. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado e pelas demais empresas 

dispensadas de escrituração contábil, corresponderá à soma dos valores:  

I - de que trata o art. 20 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;  

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 

financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas 

pelo inciso anterior e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período.  

 

Pagamento Mensal Estimado 

 

Art. 30. A pessoa jurídica que houver optado pelo pagamento do imposto de renda na 

forma do art. 2º fica, também, sujeita ao pagamento mensal da contribuição social sobre o lucro 

líquido, determinada mediante a aplicação da alíquota a que estiver sujeita sobre a base de 

cálculo apurada na forma dos incisos I e II do artigo anterior. 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Normas sobre o Lucro Presumido e Arbitrado 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 54. A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior, houver sido tributada 

com base no lucro real, deverá adicionar à base de cálculo do imposto de renda, correspondente 

ao primeiro período de apuração no qual houver optado pela tributação com base no lucro 

presumido ou for tributada com base no lucro arbitrado, os saldos dos valores cuja tributação 

havia diferido, controlados na parte B do Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR.  

 

Seção III 

Normas Aplicáveis a Atividades Especiais 

 

Sociedades Civis 

 

Art. 55. As sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao 

exercício de profissão legalmente regulamentada de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.397, de 

21 de dezembro de 1987, passam, em relação aos resultados auferidos a partir de 1º de janeiro de 

1997, a ser tributadas pelo imposto de renda de conformidade com as normas aplicáveis às 

demais pessoas jurídicas.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 4.506, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre o imposto que recai sobre as rendas 

e proventos de qualquer natureza. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta, e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 58. Poderá ser computada como custo ou encargo, em cada exercício, a 

importância correspondente à recuperação do capital aplicado na aquisição de direitos cuja 

existência ou exercício tenha duração limitada, ou de bens cuja utilização pelo contribuinte tenha 

o prazo legal ou contratualmente limitada, tais como: 

a) patentes de invenção, fórmulas e processos de fabricação, direitos autorais, 

licenças, autorizações ou concessões; 

b) investimento em bens que, nos termos da lei ou contrato que regule a concessão de 

serviço público, devem reverter ao poder concedente ao fim do prazo da concessão, sem 

indenização; 

c) custo de aquisição, prorrogação ou modificação de contratos e direitos de qualquer 

natureza, inclusive de exploração de fundos de comércio; 

d) custo das construções ou benfeitorias em bens locados ou arrendados, ou em bens 

de terceiros, quando não houver direito ao recebimento do seu valor. 

§ 1º A quota anual de amortização será fixada com base no custo de aquisição do 

direito ou bem, atualizado monetariamente, e tendo em vista o número de anos restantes de 

existência do direito, observado o disposto no § 1º do artigo 57 desta lei. 

§ 2º Em qualquer hipótese, o montante acumulado das quotas anuais de amortização 

não poderá ultrapassar o custo de aquisição do direito ou bem, atualizado monetariamente. 

§ 3º Poderão ser também amortizados, no prazo mínimo de 5 (cinco) anos: 

a) a partir do início das operações as despesas de organização pré-operacionais ou 

pré-industriais; 

b) o custo de pesquisas referidas no art. 53 e seu § 1º, se o contribuinte optar pela sua 

capitalização; 

c) a partir da exploração da jazida ou mina, ou do início das atividades das novas 

instalações, os custos e as despesas de desenvolvimento de jazidas e minas ou de expansão de 

atividades industriais que foram classificados como atividade até o término da construção, ou da 

preparação para exploração; 

d) a partir do momento em que é iniciada a operação ou atingida a plena utilização 

das instalações a parte dos custos, encargos e despesas operacionais registrados como ativo 

durante o período em que a empresa, na fase inicial de operação, utilizou apenas parcialmente o 

seu equipamento ou as suas instalações. 

§ 4º Se a existência ou exercício do direito, ou a utilização do bem, terminar antes da 

amortização integral do seu custo, o saldo não amortizado constituirá prejuízo no ano em que se 

extinguir o direito ou terminar a utilização do bem. 
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§ 5º Somente são admitidas as amortizações de custos ou despesas que observem as 

condições estabelecidas nesta lei. 

§ 6º Não será admitida amortização de bens, custos ou despesas para os quais seja 

registrada quota de exaustão. 

 

Art. 59. Poderá ser computada como custo ou encargo, em cada exercício, a 

importância correspondente à diminuição do valor de recursos minerais e florestais, resultante da 

sua exploração. 

§ 1º A quota anual de exaustão será determinada de acordo com os princípios de 

depreciação a que se refere o § 1º do art. 57, desta lei, com base: 

a) no custo de aquisição ou prospecção, corrigido monetariamente, dos recursos 

minerais explorados; 

b) no custo de aquisição ou plantio, corrigido monetariamente, dos recursos florestais 

explorados. 

§ 2º O montante anual da quota de exaustão será determinado tendo em vista o 

volume da produção no ano e sua relação com a possança conhecida da mina, ou a dimensão da 

floresta explorada, ou em função do prazo de concessão ou do contrato de exploração. 

§ 3º O proprietário de florestas exploradas poderá optar pela dedução, como quota 

anual de exaustão, das importâncias efetivamente aplicadas em cada ano no plantio de árvores 

destinadas ao corte. 

§ 4º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.096, de 23/3/1970) 

§ 5º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.096, de 23/3/1970) 

§ 6º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.096, de 23/3/1970) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 

Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, as 

Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 

26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 

1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro de 

2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 10.485, de 3 

de julho de 2002, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril 

de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, 

de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 

2004, 11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho 

de 2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 de 

junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 8.668, 

de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 

de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de abril 

de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, e da 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DOS INCENTIVOS À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 

 

Art. 17. A pessoa jurídica poderá usufruir dos seguintes incentivos fiscais:  

I - dedução, para efeito de apuração do lucro líquido, de valor correspondente à soma 

dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e desenvolvimento 

de inovação tecnológica classificáveis como despesas operacionais pela legislação do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ ou como pagamento na forma prevista no § 2º deste 

artigo;  

II - redução de 50% (cinqüenta por cento) do Imposto sobre Produtos Industrializados 

- IPI incidente sobre equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, bem como os acessórios 

sobressalentes e ferramentas que acompanhem esses bens, destinados à pesquisa e ao 

desenvolvimento tecnológico;  

III - depreciação integral, no próprio ano da aquisição, de máquinas, equipamentos, 

aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas atividades de pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica, para efeito de apuração do IRPJ e da CSLL; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

IV - amortização acelerada, mediante dedução como custo ou despesa operacional, no 

período de apuração em que forem efetuados, dos dispêndios relativos à aquisição de bens 

intangíveis, vinculados exclusivamente às atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento 

de inovação tecnológica, classificáveis no ativo diferido do beneficiário, para efeito de apuração 

do IRPJ;  

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

a) (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

b) (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

VI - redução a 0 (zero) da alíquota do imposto de renda retido na fonte nas remessas 

efetuadas para o exterior destinadas ao registro e manutenção de marcas, patentes e cultivares.  

§ 1º Considera-se inovação tecnológica a concepção de novo produto ou processo de 

fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou 

processo que implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, 

resultando maior competitividade no mercado.  

§ 2º O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se também aos dispêndios 

com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica contratados no País com 

universidade, instituição de pesquisa ou inventor independente de que trata o inciso IX do art. 2º 

da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, desde que a pessoa jurídica que efetuou o dispêndio 

fique com a responsabilidade, o risco empresarial, a gestão e o controle da utilização dos 

resultados dos dispêndios.  

§ 3º Na hipótese de dispêndios com assistência técnica, científica ou assemelhados e 

de royalties por patentes industriais pagos a pessoa física ou jurídica no exterior, a dedutibilidade 

fica condicionada à observância do disposto nos arts. 52 e 71 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro 

de 1964.  
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§ 4º Na apuração dos dispêndios realizados com pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica, não serão computados os montantes alocados como 

recursos não reembolsáveis por órgãos e entidades do Poder Público.  

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010)  

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

§ 6º A dedução de que trata o inciso I do caput deste artigo aplica-se para efeito de 

apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 7º A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos de que trata este artigo fica 

obrigada a prestar, em meio eletrônico, informações sobre os programas de pesquisa, 

desenvolvimento tecnológico e inovação, na forma estabelecida em regulamento.  

§ 8º A quota de depreciação acelerada de que trata o inciso III do caput deste artigo 

constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e será controlada em 

livro fiscal de apuração do lucro real.  

§ 9º O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a acelerada, não poderá 

ultrapassar o custo de aquisição do bem.  

§ 10. A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 9º 

deste artigo, o valor da depreciação registrado na escrituração comercial deverá ser adicionado ao 

lucro líquido para efeito de determinação do lucro real.  

§ 11. As disposições dos §§ 8°, 9° e 10 deste artigo aplicam se também às quotas de 

amortização de que trata o inciso IV do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.487, de 15/6/2007) 

 

Art. 18. Poderão ser deduzidas como despesas operacionais, na forma do inciso I do 

caput do art. 17 desta Lei e de seu § 6º, as importâncias transferidas a microempresas e empresas 

de pequeno porte de que trata a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, destinadas à execução de 

pesquisa tecnológica e de desenvolvimento de inovação tecnológica de interesse e por conta e 

ordem da pessoa jurídica que promoveu a transferência, ainda que a pessoa jurídica recebedora 

dessas importâncias venha a ter participação no resultado econômico do produto resultante.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se às transferências de recursos efetuadas para 

inventor independente de que trata o inciso IX do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 

2004.  

§ 2º Não constituem receita das microempresas e empresas de pequeno porte, nem 

rendimento do inventor independente, as importâncias recebidas na forma do caput deste artigo, 

desde que utilizadas integralmente na realização da pesquisa ou desenvolvimento de inovação 

tecnológica.  

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, para as microempresas e empresas de pequeno 

porte de que trata o caput deste artigo que apuram o imposto de renda com base no lucro real, os 

dispêndios efetuados com a execução de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 

tecnológica não serão dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XVI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Art. 109. Para fins do disposto nas alíneas b e c do inciso XI do caput do art. 10 da 

Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, o reajuste de preços em função do custo de produção 

ou da variação de índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, nos 

termos do inciso II do § 1º do art. 27 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, não será 

considerado para fins da descaracterização do preço predeterminado.  

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se desde 1º de novembro de 

2003.  

 

Art. 110. Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para o 

PIS/Pasep, da Cofins, do IRPJ e da CSLL, as instituições financeiras e as demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem computar como receitas ou despesas 

incorridas nas operações realizadas em mercados de liquidação futura:  

I - a diferença, apurada no último dia útil do mês, entre as variações das taxas, dos 

preços ou dos índices contratados (diferença de curvas), sendo o saldo apurado por ocasião da 

liquidação do contrato, da cessão ou do encerramento da posição, nos casos de:  

a) swap e termo;   

b) futuro e outros derivativos com ajustes financeiros diários ou periódicos de 

posições cujos ativos subjacentes aos contratos sejam taxas de juros spot ou instrumentos de 

renda fixa para os quais seja possível a apuração do critério previsto neste inciso;   

II - o resultado da soma algébrica dos ajustes apurados mensalmente, no caso dos 

mercados referidos na alínea b do inciso I do caput deste artigo cujos ativos subjacentes aos 

contratos sejam mercadorias, moedas, ativos de renda variável, taxas de juros a termo ou 

qualquer outro ativo ou variável econômica para os quais não seja possível adotar o critério 

previsto no referido inciso;  

III - o resultado apurado na liquidação do contrato, da cessão ou do encerramento da 

posição, no caso de opções e demais derivativos.  

§ 1º O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, o disposto neste artigo, 

podendo, inclusive, determinar que o valor a ser reconhecido mensalmente, na hipótese de que 

trata a alínea b do inciso I do caput deste artigo, seja calculado:  

I - pela bolsa em que os contratos foram negociados ou registrados;  

II - enquanto não estiver disponível a informação de que trata o inciso I do caput 

deste artigo, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Banco Central do Brasil.  

§ 2º Quando a operação for realizada no mercado de balcão, somente será admitido o 

reconhecimento de despesas ou de perdas se a operação tiver sido registrada em sistema que 

disponha de critérios para aferir se os preços, na abertura ou no encerramento da posição, são 

consistentes com os preços de mercado.  

§ 3º No caso de operações de hedge realizadas em mercados de liquidação futura em 

bolsas no exterior, as receitas ou as despesas de que trata o caput deste artigo serão apropriadas 

pelo resultado:  

I - da soma algébrica dos ajustes apurados mensalmente, no caso de contratos sujeitos 

a ajustes de posições;  

II - auferido na liquidação do contrato, no caso dos demais derivativos.  

§ 4º Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins, fica vedado o reconhecimento de despesas ou de perdas apuradas em operações 

realizadas em mercados fora de bolsa no exterior.  

§ 5º Os ajustes serão efetuados no livro fiscal destinado à apuração do lucro real.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Art. 111. O art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 4º .....................................................................................  

..................................................................................................  

§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições na forma do disposto no caput 

deste artigo será considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, 

direito à restituição ou à compensação com o que for apurado pela 

incorporadora.  

§ 3º As receitas, custos e despesas próprios da incorporação sujeita a tributação 

na forma deste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de 

cálculo dos tributos e contribuições de que trata o caput deste artigo devidos 

pela incorporadora em virtude de suas outras atividades empresariais, inclusive 

incorporações não afetadas.  

§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, os custos e despesas indiretos 

pagos pela incorporadora no mês serão apropriados a cada incorporação na 

mesma proporção representada pelos custos diretos próprios da incorporação, 

em relação ao custo direto total da incorporadora, assim entendido como a soma 

de todos os custos diretos de todas as incorporações e o de outras atividades 

exercidas pela incorporadora.  

§ 5º A opção pelo regime especial de tributação obriga o contribuinte a fazer o 

recolhimento dos tributos, na forma do caput deste artigo, a partir do mês da 

opção."  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.065, DE 20 DE JUNHO DE 1995 
 

 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nº 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, que altera a legislação 

tributária federal, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 15. O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendário de 

1995, poderá ser compensado, cumulativamente com os prejuízos fiscais apurados até 31 de 

dezembro de 1994, com o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação 

do imposto de renda, observado o limite máximo, para a compensação, de trinta por cento do 

referido lucro líquido ajustado.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que 

mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do montante 

do prejuízo fiscal utilizado para a compensação.  

 

Art. 16. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, quando negativa, 

apurada a partir do encerramento do ano-calendário de 1995, poderá ser compensada, 

cumulativamente com a base de cálculo negativa apurada até 31 de dezembro de 1994, com o 

resultado do período de apuração ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação da 

referida contribuição social, determinado em anos-calendário subseqüentes, observado o limite 

máximo de redução de trinta por cento, previsto no art. 58 da Lei nº 8.981, de 1995.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que 

mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios da base de 

cálculo negativa utilizada para a compensação.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.099, DE 12 DE SETEMBRO DE 1974 
 

 

Dispõe sobre o tratamento tributário das 

operações de arrendamento mercantil e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O tratamento tributário das operações de arrendamento mercantil reger-se-á 

pelas disposições desta Lei.  

Parágrafo único.  Considera-se arrendamento mercantil, para os efeitos desta Lei, o 

negócio jurídico realizado entre pessoa jurídica, na qualidade de arrendadora, e pessoa física ou 

jurídica, na qualidade de arrendatária, e que tenha por objeto o arrendamento de bens adquiridos 

pela arrendadora, segundo especificações da arrendatária e para uso próprio desta. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 7.132, de 26/10/1983) 

 

Art. 2º  Não terá o tratamento previsto nesta Lei o arrendamento de bens contratado 

entre pessoas jurídicas direta ou indiretamente coligadas ou interdependentes, assim como o 

contratado com o próprio fabricante.  

§ 1º  O Conselho Monetário Nacional especificará em regulamento os casos de 

coligação e interdependência.  

§ 2º  Somente farão jus ao tratamento previsto nesta Lei as operações realizadas ou 

por empresas arrendadoras que fizerem dessa operação o objeto principal de sua atividade ou que 

centralizarem tais operações em um departamento especializado com escrituração própria. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança da 

contribuição para os Programas de Integração 

Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (Pasep), nos casos que especifica; 

sobre o pagamento e o parcelamento de débitos 

tributários federais, a compensação de créditos 

fiscais, a declaração de inaptidão de inscrição de 

pessoas jurídicas, a legislação aduaneira, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

 

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, 

assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica.  

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, 

conforme definido no caput .  

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:  

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;  

II - (VETADO)  

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária;  

IV - (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, a 

partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;   

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo 

valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo 

custo de aquisição, que tenham sido computados como receita.   

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 

 VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de 

operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2009) 

 

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, 

sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro e 

sessenta e cinco centésimos por cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou 

importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 

subseqüente ao da publicação) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, 

óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás 

natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 

4º mês subseqüente ao da  publicação) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 

higiene pessoal nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada 

no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 

publicação) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 

8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas 

para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças relacionadas nos 

Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no 

DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 

publicação) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 

subseqüente ao da publicação) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, 

no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 

publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao 

da publicação) 

VII - no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, 

refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Inciso 
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acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos 

a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VIII - no art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de venda das 

bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2009) 

IX - no inciso II do art. 58-M da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso 

de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei, quando efetuada por pessoa 

jurídica optante pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da mencionada Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas 

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, 

gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins carburantes, 

à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 

de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda 

de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 

quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8% (oito décimos por 

cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota 

incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos, 

classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, 

clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo poder 

público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas 

posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da posição 05.11, todos 

da TIPI. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção 

própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 3º deste 

artigo, às alíquotas de:  

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a pessoa 

jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP no 

regime de não-cumulatividade;   

II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro presumido;   
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b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do regime 

de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

 § 5º O disposto no § 4º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica 

industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 

7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 

1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março de 

1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 

11.945, de 4/6/2009) 

§ 6º A exigência prevista no § 4º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 

aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no 

DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 

publicação) 

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 

4º mês subseqüente ao da publicação) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.787, 

de 25//9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 

exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, 

devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos 

veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 

4º  mês subseqüente ao da publicação) 

III - (VETADO)  

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º 

dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens 

destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 
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21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subsequente ao da publicação) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de 

mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;  

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.  

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 

nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 

fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços 

de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 8/1/2009) 

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do 

art. 2º desta Lei sobre o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 

subseqüente ao da publicação) 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput , adquiridos no mês;  

II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI 

e VII do caput , incorridos no mês;  

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput , devolvidos no mês.  

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir 

do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 

subseqüente ao da publicação) 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 

produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês 

em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º (VETADO)  

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será apurado, 

exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.  
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§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 

caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas 

ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da 

pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 

relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita 

bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo o 

ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", inciso 

I do art. 16) 

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", inciso 

I do art. 16) 

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 

Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da 

alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 2º 

desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos 

por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova redação dada 

pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006) 

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para 

incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que 

tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, 

publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente 

ao da publicação) 

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008) (*)
1
 

§ 15. O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 

mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 

tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 

25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, 

de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008) 

§ 16. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida nas 

Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será determinado mediante a aplicação da 

alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

 

Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que auferir 

as receitas a que se refere o art. 1º.  

............................................................................................................................................................ 

                                                           
1
 (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, e não mantido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 
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CAPÍTULO II  

DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO  

TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 55. Nas Convenções destinadas a evitar a dupla tributação da renda, a serem 

firmadas pelo Brasil com países integrantes do Mercado Comum do Sul (Mercosul), será incluída 

cláusula prevendo a concessão de crédito do imposto de renda sobre lucros e dividendos 

recebidos por pessoa jurídica domiciliada no Brasil que deveria ser pago no outro país signatário, 

mas que não haja sido em decorrência de lei de vigência temporária de incentivo ao 

desenvolvimento econômico, nacional, regional ou setorial.  

Parágrafo único. O crédito referido no caput , observadas as demais condições gerais 

de concessão e outras que vierem a ser estabelecidas em legislação específica, somente será 

admitido quando os lucros ou dividendos distribuídos provenham, diretamente, de atividade 

desenvolvida no país estrangeiro signatário, relativa aos setores:  

I - industrial, exceto da indústria de cigarro e bebidas em geral, inclusive os 

concentrados destas;  

II - agrícola, de florestamento ou pesqueira.  

 

Art. 56. (VETADO)  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público e a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social incidentes 

sobre a importação de bens e serviços e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IX 

DO CRÉDITO 

 

Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e 

da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de determinação dessas 

contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento das contribuições de que trata o 

art. 1º desta Lei, nas seguintes hipóteses:  

I - bens adquiridos para revenda;  

II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou 

fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e lubrificantes;  

III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;  

IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, máquinas e 

equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da empresa;  

V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou 

na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em 

relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a partir da 

produção dos efeitos desta Lei.  

§ 2º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 3º O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a aplicação das 

alíquotas previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de cálculo das contribuições, na 

forma do art. 7º desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado à importação, quando integrante 

do custo de aquisição.  

§ 4º Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será determinado 

mediante a aplicação das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o valor da depreciação ou 

amortização contabilizada a cada mês.  
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§ 5º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se, no que couber, as disposições dos §§ 7º e 

9º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 

2003.  

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais pagos 

pela indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao pagamento das 

contribuições de que trata esta Lei.  

§ 7º Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que trata o § 4º 

deste artigo, relativo à importação de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, 

no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no § 3º 

deste artigo sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição 

do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal.  

§ 8º As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de importação de que tratam os 

incisos a seguir, devem observar as disposições do art. 17 desta Lei:  

I - produtos dos §§ 1º a 3º e 5º a 7º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda;  

II - produtos do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda que 

ocorra fase intermediária de mistura;  

III - produtos do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à utilização 

como insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de 

julho de 2002;  

IV - produto do § 10 do art. 8º desta Lei.  

V - produtos referidos no § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

VI - produtos mencionados no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, quando destinados à revenda. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

§ 9º As pessoas jurídicas de que trata o art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos produtos referidos nos §§ 6º e 7º do art. 

8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o § 7º do mesmo 

artigo, apurados mediante a aplicação das alíquotas respectivas, previstas no caput do art. 2º das 

Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a 

alínea "b" do inciso IV do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 10. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 52 da Lei 

nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da 

contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos produtos referidos 

nos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos produtos de que 

trata o § 7º do mesmo artigo, determinados com base nas alíquotas específicas referidas nos arts. 

51 e 52 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, respectivamente. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do 

inciso IV do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 11. As pessoas jurídicas de que trata o art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins, em relação à importação dos produtos referidos no § 6º do art. 8º desta Lei, 

utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o art. 58-A da Lei nº 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, apurados mediante a aplicação das alíquotas respectivas, previstas 
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no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

§ 12. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 58-J da 

Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação 

da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação dos produtos referidos no 

§ 6º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o art. 

58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, determinados com base nas respectivas 

alíquotas específicas referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 

11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 

Art. 16. É vedada a utilização do crédito de que trata o art. 15 desta Lei nas hipóteses 

referidas nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, e nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003.  

§ 1º Gera direito aos créditos de que tratam os arts. 15 e 17 desta Lei a importação 

efetuada com isenção, exceto na hipótese de os produtos serem revendidos ou utilizados como 

insumo em produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não alcançados pela contribuição. 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Medida Provisória nº 451, 

de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 

16/12/2008) 

§ 2º A importação efetuada na forma da alínea f do inciso II do art. 9º desta Lei não 

dará direito a crédito, em qualquer caso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 

15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/4/2009) 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais 

que estabelecer e para os fins referidos no art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de 

empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no 

exterior.  

§ 1º Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou 

créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário.  

§ 2º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de 

que tratam os incisos I e II do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas 

jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que 

fixar.  

 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e 

da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de:  
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I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da 

data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do 

consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Prazo 

prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação 

dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 

II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99, 

4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo prazo de 4 

(quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% 

(oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 

18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 

17/5/2012,produzindo efeitos  a partir de 1/5/2012) 

III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI;  

IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, 

ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, 

equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, 

modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves, seus motores, partes, 

componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 

V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004) 

VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 

01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos 

referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009) 

VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e três) a 

44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 8702.90.90 Ex 02 

da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes estadual e municipal, 

que atendam aos dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro, quando adquiridos pela União, Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a 

ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 

22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) pessoas, 

classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a educação 

básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, Municípios e pelo 

Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 

X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 

emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 

registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.774, de 17/9/2008) 

XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas partes, 

produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na posição 
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8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança pública 

brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração pública direta, na forma a 

ser estabelecida em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da Tipi, 

além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-primas a 

serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização e conversão; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XIII - equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de vazão 

condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos quantitativos 

medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente obrigadas à sua utilização, nos 

termos e condições fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto às suas 

especificações técnicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2009) 

XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 

90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas Unidades 

Modulares de Saúde de que trata o Convênio ICMS nº 114, de 11 de dezembro de 2009, quando 

adquiridos por órgãos da administração pública direta federal, estadual, distrital e municipal. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

XIX - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo de 

vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade (TAV), 

assim entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço público de 

transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 km/h (duzentos e 

cinquenta quilômetros por hora); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

XXI - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da 

NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

XXII - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex. 01, 

8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92 todos da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, com redação dada 

pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012)   

XXIII - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 

8470.10.00 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, 

convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXIV –teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, 

classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
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XXV – indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 

pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXVII - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 

classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVIII - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex.01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXIX - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXX - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 

classificadas no código 8525.80.19 Ex.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXI - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi;  (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXXII - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXXIII - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 

sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012) 

XXXIV - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 

convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; e (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXV - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no código 

9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 9021.90.99, 

todos da Tipi. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, 

X e XIII a XXXV do caput.  (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

 

Institui contribuição social sobre o lucro das 

pessoas jurídicas e dá outras providências.  

  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 22, de 1988, 

que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, 

destinada ao financiamento da seguridade social.  

 

Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da 

provisão para o imposto de renda.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo:   

a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de 

cada ano;   

b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de 

cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço;   

c ) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, 

será ajustado pela: ("Caput" da alínea com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de 

patrimônio líquido; (Item com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja 

contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; (Item com redação dada 

pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto 

a provisão para o Imposto de Renda; (Item com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de 

patrimônio líquido; (Item com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo 

de aquisição, que tenham sido computados como receita;  (Item acrescido pela Lei nº 8.034, de 

12/4/1990) 

6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma 

do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. (Item acrescido pela Lei nº 8.034, 

de 12/4/1990) 

§ 2º No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base de 

cálculo da contribuição corresponderá a dez por cento da receita bruta auferida no período de 1º 

janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto na alínea b do parágrafo anterior.  

 

Art. 3º A alíquota da contribuição é de:  
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I - 15% (quinze por cento), no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das de 

capitalização e das referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 

105, de 10 de janeiro de 2001; e  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei aplica-se no âmbito da legislação tributária federal, relativamente às 

contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, de 

que tratam o art. 239 da Constituição e a Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991, 

ao Imposto sobre a Renda e ao Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 

relativos a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.  

 

CAPÍTULO I 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS 

 

Art. 2º As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas 

jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a 

legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.  

 

Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da 

pessoa jurídica.  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o 

art. 2º, excluem-se da receita bruta:  

I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na 

condição de substituto tributário;  

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que 

não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos 

pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados 

pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.  

V - a receita decorrente da transferência onerosa a outros contribuintes do ICMS de 

créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 

1º do art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
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§ 4º Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada pelo Banco 

Central do Brasil, considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço de venda e o preço 

de compra da moeda estrangeira.  

§ 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, serão admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e 

deduções facultadas para fins de determinação da base de cálculo da contribuição para o 

PIS/PASEP.  

§ 6º Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e 

COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, além das 

exclusões e deduções mencionadas no § 5º, poderão excluir ou deduzir:  

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil e cooperativas de crédito: 

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira; 

b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de instituições 

de direito privado; 

c) deságio na colocação de títulos; 

d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações; 

e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de "hedge"; 

II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações 

correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas 

a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros ressarcimentos. 

III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os rendimentos 

auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de benefícios de aposentadoria, 

pensão, pecúlio e de resgates; 

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas aplicações 

financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 7º As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6º restringem-se aos rendimentos 

de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das provisões técnicas, 

limitados esses ativos ao montante das referidas provisões. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 8º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e 

COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas pelas pessoas 

jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos: 

I - imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 

II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário 

Nacional. 

III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 9º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e 

COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir: 

I - co-responsabilidades cedidas; 

II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões 

técnicas; 
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III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, 

efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de 

responsabilidades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 9º-A. Para efeito de interpretação, o valor referente às indenizações correspondentes 

aos eventos ocorridos de que trata o inciso III do § 9º entende-se o total dos custos assistenciais 

decorrentes da utilização pelos beneficiários da cobertura oferecida pelos planos de saúde, 

incluindo-se neste total os custos de beneficiários da própria operadora e os beneficiários de outra 

operadora atendidos a título de transferência de responsabilidade assumida. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 10. Em substituição à remuneração por meio do pagamento de tarifas, as pessoas 

jurídicas que prestem serviços de arrecadação de receitas federais poderão excluir da base de 

cálculo da Cofins o valor a elas devido em cada período de apuração como remuneração por 

esses serviços, dividido pela alíquota referida no art. 18 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. Caso não seja possível fazer a exclusão de que trata o § 10 na base de cálculo da 

Cofins referente ao período em que auferida remuneração, o montante excedente poderá ser 

excluído da base de cálculo da Cofins dos períodos subsequentes. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará 

o disposto nos §§ 10 e 11, inclusive quanto à definição do valor devido como remuneração dos 

serviços de arrecadação de receitas federais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013) 

 

Art. 4º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS devidas pelos produtores e importadores de derivados de petróleo serão calculadas, 

respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 

dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

 

CAPÍTULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia:  

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

(Expressão “qualquer” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.  

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas corpus 

em qualquer instância ou tribunal.  

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, só 

podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados.  

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade.  

 

Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.  

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função 

social.  

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão favorável 

ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus público.  

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e manifestações, 

nos limites desta lei.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

 

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a 

incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 

classificação contábil.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica.  

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido 

no caput.  

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:  

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 0 

(zero);  

II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;  

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária;  

IV - (Revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea “d” 

da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;   

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo 

valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo 

custo de aquisição que tenham sido computados como receita.  

VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de 

operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2009, de acordo com a alínea d, inciso I do art. 33) 
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Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo 

apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por 

cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, 

óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás 

natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 

higiene pessoal, nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 

8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas, 

para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas nos 

Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, 

no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VII - no art. 51 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda das embalagens 

nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, classificados nos 

códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A 

desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do 

art. 41) 

IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas 

no art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo regime especial 

instituído pelo art. 58-J desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de 

acordo com o inciso VII do art. 41) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas 

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, 

gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins carburantes, 

à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de 
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novembro de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 

de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da 

publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda 

de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 

quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três inteiros e 

dois décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota 

incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos, 

classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e 

consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público, 

laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 

30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da posição 05.11, todos da Tipi. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de venda 

de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da Educação 

e da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção 

própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 4º deste 

artigo, às alíquotas de:  

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;   

II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do regime 

de incidência não-cumulativa da COFINS;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica 

industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 

7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 

1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março de 

1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 

11.945, de 4/6/2009) 

§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 

aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 
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Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos:  

a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e  (Vide art. 15 e parágrafo único 

do art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.787, 

de 25/9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 

exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, 

devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos 

veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 

nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens 

destinados à venda ou na prestação de serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas 

atividades da empresa;  

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;  

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos 

I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.  

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 

fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços 

de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 8/1/2009) 

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a 

aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: ("Caput" do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de 

acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;  

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI 

e VII do caput, incorridos no mês;  

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  

§ 2º Não dará direito a crédito o valor:  

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e  
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II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 

produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês 

em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em 

relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 

caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas 

ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da 

pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 

relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita 

bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma do § 

8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na apuração 

do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as normas a 

serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita 

bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição.  

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  

§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)   

§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para 

revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de 

bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou 

deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham tido a 

mesma destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III 

do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 

imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 

referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito 

avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos de 

que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando destinado à impressão de 
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periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2º do art. 2º desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III 

do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, classificadas no 

código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com regulamentação da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 

23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso 

VII do art. 41)  

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei, no 

prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição incidente, mediante 

alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder Executivo autorizado a alterar o 

prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos referidos créditos. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 

41)  

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 

Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus (Suframa), o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 

12.507, de 11/10/2011) 

I - de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), nas operações com os 

bens referidos no inciso VI do art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

II - de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), na situação de que trata 

a alínea "b" do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 

11/10/2011) 

III - de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), nos demais casos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 1º e 2º do 

art. 2º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas incidentes na venda sobre o 

valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos em devolução no mês. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) (Vide art. 15 e parágrafo único do art. 

41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar serviço 

de transporte de carga prestado por:  

I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em cada 

período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados por 

esses serviços;  

II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da 

Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos 

efetuados por esses serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será 

determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de alíquota 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2004/lei-10996-15-dezembro-2004-535093-publicacaooriginal-22239-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2º desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para 

incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que 

tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 

mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 

tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 

25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, 

de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008, de acordo 

com a alínea c, inciso IV do art. 33) 

§ 24. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida nas 

Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o crédito será determinado mediante a 

aplicação da alíquota de 3% (três por cento). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

 

Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover 

empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou 

construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos custos vinculados à 

unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do art. 3º, somente a partir da 

efetivação da venda.  

§ 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa jurídica 

poderá utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a legislação do 

imposto de renda.  

§ 2º O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota de que trata 

o art. 2º sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou melhoramento, ajustado pela 

exclusão dos valores a serem pagos a pessoa física, encargos trabalhistas, sociais e 

previdenciários, e dos bens e serviços, acrescidos dos tributos incidentes na importação, 

adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior.  

§ 3º O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido apurado na 

forma do § 2º deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda da unidade 

imobiliária, à medida do recebimento.  

§ 4º Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da obra ou 

melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o novo valor orçado 

deverá ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º.  

§ 5º A pessoa jurídica que utilizar o crédito presumido de que trata este artigo 

determinará, na data da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença entre o custo orçado e o 

efetivamente realizado, apurados na forma da legislação do imposto de renda, com os ajustes 

previstos no § 2º:  

I - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15% (quinze por 

cento) deste, considerar-se-á como postergada a contribuição incidente sobre a diferença;  

II - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze por cento) 

deste, a contribuição incidente sobre a diferença será devida a partir da data da conclusão, sem 

acréscimos legais;  
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III - se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá direito ao 

crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a conclusão, sem 

acréscimos.  

§ 6º A diferença de custo a que se refere o § 5º será, no período de apuração em que 

ocorrer a conclusão da obra ou melhoramento, adicionada ou subtraída, conforme o caso, no 

cálculo do crédito a ser descontado na forma do art. 3º, devendo ainda, em relação à contribuição 

considerada postergada, de acordo com o inciso I, ser recolhidos os acréscimos referentes a juros 

de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que rege a cobrança da 

contribuição não paga.  

§ 7º Se a venda de unidade imobiliária não concluída ocorrer antes de iniciada a 

apuração da COFINS na forma do art. 2º, o custo orçado poderá ser calculado na data de início 

dessa apuração, para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º, observado, quanto aos custos incorridos 

até essa data, o disposto no § 4º do art. 12.  

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às vendas anteriores à vigência da Medida 

Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001.  

§ 9º Os créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução, 

calculados com observância do disposto neste artigo, serão estornados na data do desfazimento 

do negócio.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 52. (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com o art. 42, inciso IV, alínea 

“a” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

 

Art. 53. Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para redução das 

alíquotas previstas no art. 51 desta Lei, os quais poderão ser alterados, a qualquer tempo, para 

mais ou para menos, em relação aos produtos, sua utilização ou sua destinação a pessoa jurídica 

enquadrada no regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII 

do art. 41)  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.051, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

  

Dispõe sobre o desconto de crédito na apuração da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 

CSLL e da Contribuição para o PIS/PASEP e 

COFINS não cumulativas e dá outras 

providências. 
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 31. Fica a União autorizada, a exclusivo critério do Ministro de Estado da 

Fazenda, a assumir, mediante novação contratual, obrigações de responsabilidade de autarquias 

federais, desde que registradas pelo Banco Central do Brasil na Dívida Líquida do Setor Público 

na data da publicação desta Lei.  

 

Art. 32. Para efeito de determinação da base de cálculo do imposto de renda das 

pessoas jurídicas e da contribuição social sobre o lucro líquido, da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, os resultados 

positivos ou negativos incorridos nas operações realizadas em mercados de liquidação futura, 

inclusive os sujeitos a ajustes de posições, serão reconhecidos por ocasião da liquidação do 

contrato, cessão ou encerramento da posição.  

§ 1º O resultado positivo ou negativo de que trata este artigo será constituído pela 

soma algébrica dos ajustes, no caso das operações a futuro sujeitas a essa especificação, e pelo 

rendimento, ganho ou perda, apurado na operação, nos demais casos.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se:  

I - no caso de operações realizadas no mercado de balcão, somente àquelas 

registradas nos termos da legislação vigente;  

II - em relação à pessoa física, aos ganhos líquidos auferidos em mercados de 

liquidação futura sujeitos a ajustes de posições, ficando mantidas para os demais mercados as 

regras previstas na legislação vigente.  

 

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal - SRF expedirá, no âmbito da sua 

competência, as normas necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.  

 

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos, em 

relação:  

I - ao art. 7º, a partir de 1º de novembro de 2004;  

II - aos arts. 9º, 10 e 11, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subseqüente 

ao de sua publicação;  

III - aos demais artigos, a partir da data da sua publicação.  
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............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais, 

controladas ou coligadas serão adicionados ao lucro líquido, para determinação do lucro real 

correspondente ao balanço levantado no dia 31 de dezembro do ano-calendário em que tiverem 

sido disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, os lucros serão considerados 

disponibilizados para a empresa no Brasil: 

a) no caso de filial ou sucursal, na data do balanço no qual tiverem sido apurados; 

b) no caso de controlada ou coligada, na data do pagamento ou do crédito em conta 

representativa de obrigação da empresa no exterior. (Vide Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013) 

c) na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, coligada ou 

controlada, possuir lucros ou reservas de lucros; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.959, de 

27/1/2000) 

d) na hipótese de adiantamento de recursos, efetuado pela coligada ou controlada, por 

conta de venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou serviço vendido, ocorra em prazo 

superior ao ciclo de produção do bem ou serviço. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.959, de 

27/1/2000) 

§ 2º Para efeito do disposto na alínea b do parágrafo anterior, considera-se: 

a) creditado o lucro, quando ocorrer a transferência do registro de seu valor para 

qualquer conta representativa de passivo exigível da controlada ou coligada domiciliada no 

exterior; 

b) pago o lucro, quando ocorrer: 

1. o crédito do valor em conta bancária, em favor da controladora ou coligada no 

Brasil; 

2. a entrega, a qualquer título, a representante da beneficiária; 

3. a remessa, em favor da beneficiária, para o Brasil ou para qualquer outra praça; 

4. o emprego do valor, em favor da beneficiária, em qualquer praça, inclusive no 

aumento de capital da controlada ou coligada, domiciliada no exterior. (Vide Medida Provisória 

nº 627, de 11/11/2013) 

§ 3º Não serão dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido os juros, relativos a empréstimos, pagos ou creditados 

a empresa controlada ou coligada, independente do local de seu domicílio, incidentes sobre valor 

equivalente aos lucros não disponibilizados por empresas controladas, domiciliadas no exterior. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 4º Os créditos de imposto de renda de que trata o art. 26 da Lei nº 9.249, de 1995, 

relativos a lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, somente serão 

compensados com o imposto de renda devido no Brasil se referidos lucros, rendimentos e ganhos 
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de capital forem computados na base de cálculo do imposto, no Brasil, até o final do segundo 

ano-calendário subseqüente ao de sua apuração. (Vide Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013) 

§ 5º Relativamente aos lucros apurados nos anos de 1996 e 1997, considerar-se-á 

vencido o prazo a que se refere o parágrafo anterior no dia 31 de dezembro de 1999. 

§ 6º Nas hipóteses das alíneas c e d do § 1º o valor considerado disponibilizado será o 

mutuado ou adiantado, limitado ao montante dos lucros e reservas de lucros passíveis de 

distribuição, proporcional à participação societária da empresa no País na data da 

disponibilização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 

§ 7º Considerar-se-á disponibilizado o lucro: 

a) na hipótese da alínea c do § 1º: 

1. na data da contratação da operação, relativamente a lucros já apurados pela 

controlada ou coligada; 

2. na data da apuração do lucro, na coligada ou controlada, relativamente a operações 

de mútuo anteriormente contratadas; 

b) na hipótese da alínea d do § 1º, em 31 de dezembro do ano-calendário em que 

tenha sido encerrado o ciclo de produção sem que haja ocorrido a liquidação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 

 

Art. 2º Os percentuais dos benefícios fiscais referidos no inciso I e no § 3º do art. 11 

do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, com as posteriores alterações, nos arts. 1º, 

inciso II, 19 e 23, da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, e no art. 4º, inciso V, da Lei nº 

8.661, de 2 de junho de 1993, ficam reduzidos para: 

I - 30% (trinta por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir 

de 1º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003; 

II - 20% (vinte por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir 

de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 

III - 10% (dez por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir 

de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013. 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24/8/2001) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24/8/2001) 

 

Art. 3º Os benefícios fiscais de isenção, de que tratam o art. 13 da Lei nº 4.239, de 27 

de junho de 1963, o art. 23 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, com a redação do art. 

1º do Decreto-Lei nº 1.564, de 29 de julho de 1977, e o inciso VIII do art. 1º da Lei nº 9.440, de 

14 de março de 1997, para os projetos de instalação, modernização, ampliação ou diversificação, 

aprovados pelo órgão competente, a partir de 1º de janeiro de 1998, observadas as demais normas 

em vigor, aplicáveis à matéria, passam a ser de redução do imposto de renda e adicionais não 

restituíveis, observados os seguintes percentuais: 

I - 75% (setenta e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 1998 até 31 de 

dezembro de 2003; 

II - 50% (cinqüenta por cento), a partir de 1º de janeiro de 2004 até 31 dezembro de 

2008; 

III - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 de 

dezembro de 2013. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica a projetos aprovados ou protocolizados até 14 

de novembro de 1997, no órgão competente, para os quais prevalece o benefício de isenção até o 

término do prazo de concessão do benefício. 
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§ 2º Os benefícios fiscais de redução do imposto de renda e adicionais não 

restituíveis, de que tratam o art. 14 da Lei nº 4.239, de 1963, e o art. 22 do Decreto-Lei nº 756, de 

11 de agosto de 1969, observadas as demais normas em vigor, aplicáveis à matéria, passam a ser 

calculados segundo os seguintes percentuais: 

I - 37,5% (trinta e sete inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1º de janeiro de 

1998 até 31 de dezembro de 2003; 

II - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2004 até 31 de 

dezembro de 2008; 

III - 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1º de janeiro de 2009 

até 31 de dezembro de 2013. 

§ 3º Ficam extintos, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1º 

de janeiro de 2014, os benefícios fiscais de que trata este artigo. 

 

Art. 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.199-14, de 24/8/2001) 

 

Art. 5º A dedução do imposto de renda relativa aos incentivos fiscais previstos no art. 

1º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, no art. 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 

e no inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 1993, não poderá exceder, quando considerados 

isoladamente, a quatro por cento do imposto de renda devido, observado o disposto no § 4º do 

art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995. 

 

Art. 6º Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no § 4º do 

art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995, o total das deduções de que tratam: 

I - o art. 1º da Lei nº 6.321, de 1976 e o inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 1993, 

não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda devido; 

II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 

1993, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido. (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/8/2001) 

 

Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de 

incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou 

deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 

1977: 

I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata a 

alínea a do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que registre 

o bem ou direito que lhe deu causa; 

II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea c do 

§ 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo permanente, 

não sujeita a amortização; 

III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea b 

do § 2º do art. 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de 

lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, 

no máximo, para cada mês do período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.718, 

de 27/11/1998) 

IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea 

b do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração 
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de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à incorporação, fusão ou 

cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período de apuração. 

§ 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito para 

efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou exaustão. 

§ 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na 

hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar: 

a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso 

III; 

b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no 

inciso IV. 

§ 3º O valor registrado na forma do inciso II do caput: 

a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda de 

capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou acionista, 

na hipótese de devolução de capital; 

b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se 

comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu causa. 

§ 4º Na hipótese da alínea b do parágrafo anterior, a posterior utilização econômica 

do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao pagamento dos 

tributos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de mora e multa, 

calculados de conformidade com a legislação vigente. 

§ 5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se refere 

o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito. 

 

Art. 8º O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando: 

a) o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patrimônio 

líquido; 

b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade 

da participação societária. 

 

Art. 9º À opção da pessoa jurídica, o saldo do lucro inflacionário acumulado, 

existente no último dia útil dos meses de novembro e dezembro de 1997, poderá ser considerado 

realizado integralmente e tributado à alíquota de dez por cento. 

§ 1º Se a opção se referir a saldo de lucro inflacionário tributado na forma do art. 28 

da Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989, a alíquota a ser aplicada será de três por cento. 

§ 2º A opção a que se refere este artigo será irretratável e manifestada mediante o 

pagamento do imposto, em quota única, na data da opção. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos 

do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior 

a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.  

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento 

devem ser identificados, inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a 

cláusula de incomunicabilidade.  

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o 

valor constante da última declaração de rendimentos apresentada.  
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§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia 

do respectivo termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou 

onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio 

tributário do sujeito passivo.  

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos 

arrolados, sem o cumprimento da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o 

requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo.  

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado 

independentemente de pagamento de custas ou emolumentos:  

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;  

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam 

registrados ou controlados;  

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio 

tributário do sujeito passivo, relativamente aos demais bens e direitos.  

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto 

à existência de arrolamento.  

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a 

R$500.000,00 (quinhentos mil reais). (Valor alterado para R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

reais), por força do Decreto nº 7.573, de 29/9/2011) 

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o 

crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da 

Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente 

de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos termas do § 5º, 

para que sejam anulados os efeitos do arrolamento.  

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, 

o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição 

em Divida Ativa, a comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade 

competente da Procuradoria da Fazenda Nacional.  

§ 10. Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite de que 

trata o § 7º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 64-A. O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos 

suscetíveis de registro público, com prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o 

montante do crédito tributário de responsabilidade do sujeito passivo.  

Parágrafo único. O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para 

fins de complementar o valor referido no caput. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24/8/2001) 

............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.708, DE 17 DE AGOSTO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2013 e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO E SUA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Alterações na Legislação Tributária e das Demais Receitas 

 

Art. 91. Somente será aprovado o projeto de lei ou editada a medida provisória que 

institua ou altere receita pública quando acompanhado da correspondente demonstração da 

estimativa do impacto na arrecadação, devidamente justificada.  

§ 1º Os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias que resultem em renúncia 

de receita em razão de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária, 

financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, órgãos ou fundos, 

deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º A criação ou alteração de tributos de natureza vinculada será acompanhada de 

demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para oferecimento dos serviços 

públicos ao contribuinte ou para exercício de poder de polícia sobre a atividade do sujeito 

passivo.  

§ 6º A concessão ou ampliação de incentivos ou benefícios de natureza tributária, 

financeira, creditícia ou patrimonial, destinados à região do semiárido incluirão a Região Norte 

de Minas Gerais.  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º As proposições que tratem de renúncia de receita, ainda que sujeitas a limites 

globais, devem ser acompanhadas de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 

correspondente compensação.  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, às proposições legislativas 

em tramitação no Congresso Nacional.  
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Art. 92. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária de 2013 e da 

respectiva Lei poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação 

tributária e das contribuições, inclusive quando se tratar de desvinculação de receitas, que sejam 

objeto de proposta de emenda constitucional, de projeto de lei ou de medida provisória que esteja 

em tramitação no Congresso Nacional.  

§ 1º Se estimada a receita, na forma deste artigo, no Projeto de Lei Orçamentária de 

2013:  

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a 

variação esperada na receita, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; e  

II - será identificada a despesa condicionada à aprovação das respectivas alterações 

na legislação.  

§ 2º Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, até 

sessenta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2013, de forma a não permitir a 

integralização dos recursos esperados, as dotações à conta das referidas receitas serão canceladas, 

mediante decreto, nos trinta dias subsequentes, observados os critérios a seguir relacionados, para 

aplicação sequencial obrigatória e cancelamento linear, até ser completado o valor necessário 

para cada fonte de receita:  

I - de até 100% (cem por cento) das dotações relativas aos novos subtítulos de 

projetos;  

II - de até 60% (sessenta por cento) das dotações relativas aos subtítulos de projetos 

em andamento;  

III - de até 25% (vinte e cinco por cento) das dotações relativas às ações de 

manutenção;  

IV - dos restantes 40% (quarenta por cento) das dotações relativas aos subtítulos de 

projetos em andamento; e  

V - dos restantes 75% (setenta e cinco por cento) das dotações relativas às ações de 

manutenção.  

§ 3º A troca das fontes de recursos condicionadas, constantes da Lei Orçamentária de 

2013, pelas respectivas fontes definitivas, cujas alterações na legislação foram aprovadas, será 

efetuada até trinta dias após a publicação da mencionada Lei ou das referidas alterações.  

§ 4º No caso de não aprovação das propostas de alteração previstas no caput, poderá 

ser efetuada a substituição das fontes condicionadas por excesso de arrecadação de outras fontes, 

antes do cancelamento previsto no § 2º.  

§ 5º O atendimento de programação cancelada nos termos do § 2º far-se-á por 

intermédio da abertura de crédito suplementar.  

............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 

visarão aos seguintes objetivos:  

I - preservar o interesse nacional;  

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos;  

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos;  

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  

V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica nas 

diversas regiões do País;  

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico 

dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  

IX - promover a livre concorrência;  

X - atrair investimentos na produção de energia;  

XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 

16/9/2011) 

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de subprodutos 

da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e complementar à 

fonte hidráulica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de 

biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 
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XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 

biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia renovável; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos 

setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

 

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado à 

Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 

atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 

destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 

conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na legislação 

aplicável;  

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 

energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 

específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 

País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás natural, 

do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia eólica e da 

energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.097, 

de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 

necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, biocombustíveis, gás natural e 

condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 

que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à demanda 

nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto prazos, 

podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e implantação, tendo em 

vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais projetos venham assegurar a 

otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do Sistema Elétrico. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 

processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios específicos, 

que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e externos. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;  (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico da 

indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de biocombustíveis, bem 
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como da sua cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010, e com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 

16/9/2011) 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e serviços, a 

serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de produção, observado o 

disposto no inciso IX. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos 

órgãos reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 

determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  

............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de partilha 

de produção, em áreas do pré-sal e em áreas 

estratégicas; cria o Fundo Social - FS e dispõe 

sobre sua estrutura e fontes de recursos; altera 

dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural e 

de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo Social 

- FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997.  

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  

I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, as 

atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta 

comercial, adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção 

correspondente aos royalties devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na proporção, 

condições e prazos estabelecidos em contrato;  

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, correspondente 

aos custos e aos investimentos realizados pelo contratado na execução das atividades de 

exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações, sujeita a limites, 

prazos e condições estabelecidos em contrato;  

III - excedente em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos a ser repartida entre a União e o contratado, segundo critérios definidos 

em contrato, resultante da diferença entre o volume total da produção e as parcelas relativas ao 

custo em óleo, aos royalties devidos e, quando exigível, à participação de que trata o art. 43;  

IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por um prisma vertical de 

profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas de 
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seus vértices estabelecidas no Anexo desta Lei, bem como outras regiões que venham a ser 

delimitadas em ato do Poder Executivo, de acordo com a evolução do conhecimento geológico;  

V - área estratégica: região de interesse para o desenvolvimento nacional, delimitada 

em ato do Poder Executivo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e elevado potencial de 

produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;  

VI - operador: a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), responsável pela condução e 

execução, direta ou indireta, de todas as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, 

produção e desativação das instalações de exploração e produção;  

VII - contratado: a Petrobras ou, quando for o caso, o consórcio por ela constituído 

com o vencedor da licitação para a exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos em regime de partilha de produção;  

VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos bens produzidos e dos serviços 

prestados no País para execução do contrato e o valor total dos bens utilizados e dos serviços 

prestados para essa finalidade;  

IX - individualização da produção: procedimento que visa à divisão do resultado da 

produção e ao aproveitamento racional dos recursos naturais da União, por meio da unificação do 

desenvolvimento e da produção relativos à jazida que se estenda além do bloco concedido ou 

contratado sob o regime de partilha de produção;  

X - ponto de medição: local definido no plano de desenvolvimento de cada campo 

onde é realizada a medição volumétrica do petróleo ou do gás natural produzido, conforme 

regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP;  

XI - ponto de partilha: local em que há divisão entre a União e o contratado de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos do respectivo 

contrato de partilha de produção;  

XII - bônus de assinatura: valor fixo devido à União pelo contratado, a ser pago no 

ato da celebração e nos termos do respectivo contrato de partilha de produção; e  

XIII - royalties: compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, em função da produção de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção, 

nos termos do § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  

............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.276, DE 30 DE JUNHO DE 2010 
 

  

 

Autoriza a União a ceder onerosamente à 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS o 

exercício das atividades de pesquisa e lavra de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos de que trata o inciso I do 

art. 177 da Constituição Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica a União autorizada a ceder onerosamente à Petróleo Brasileiro S.A. - 

PETROBRAS, dispensada a licitação, o exercício das atividades de pesquisa e lavra de petróleo, 

de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o inciso I do art. 177 da 

Constituição Federal, em áreas não concedidas localizadas no pré-sal.   

§ 1º A Petrobras terá a titularidade do petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos produzidos nos termos do contrato que formalizar a cessão definida no caput. 

§ 2º A cessão de que trata o caput deverá produzir efeitos até que a Petrobras extraia 

o número de barris equivalentes de petróleo definido em respectivo contrato de cessão, não 

podendo tal número exceder a 5.000.000.000 (cinco bilhões) de barris equivalentes de petróleo. 

§ 3º O pagamento devido pela Petrobras pela cessão de que trata o caput deverá ser 

efetivado prioritariamente em títulos da dívida pública mobiliária federal, precificados a valor de 

mercado, ressalvada a parcela de que trata o § 4º. 

§ 4º (VETADO). 

§ 5º As condições para pagamento em títulos da dívida pública mobiliária federal 

serão fixadas em ato do Ministro de Estado da Fazenda 

§ 6º A cessão de que trata o caput é intransferível. 

 

Art. 2º O contrato que formalizará a cessão de que trata o art. 1º deverá conter, entre 

outras, cláusulas que estabeleçam:  

I - a identificação e a delimitação geográfica das respectivas áreas;  

II - os respectivos volumes de barris equivalentes de petróleo, observado o limite de 

que trata o § 2º do art. 1º; 

III - valores mínimos, e metas de elevação ao longo do período de execução do 

contrato, do índice de nacionalização dos bens produzidos e dos serviços prestados para execução 

das atividades de pesquisa e lavra referidas no caput do art. 1º; 

IV - o valor e as condições do pagamento de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 1º; e 

 V - as condições para a realização de sua revisão, considerando-se, entre outras 

variáveis, os preços de mercado e a especificação do produto da lavra. 

Parágrafo único. O contrato e sua revisão deverão ser submetidos à prévia apreciação 

do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE.  
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.............................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Institui o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria 

Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-

Oeste - REPENEC; cria o Programa Um 

Computador por Aluno - PROUCA e institui o 

Regime Especial de Aquisição de Computadores 

para Uso Educacional - RECOMPE; prorroga 

benefícios fiscais; constitui fonte de recursos 

adicional aos agentes financeiros do Fundo da 

Marinha Mercante - FMM para financiamentos de 

projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; institui o 

Regime Especial para a Indústria Aeronáutica 

Brasileira - RETAERO; dispõe sobre a Letra 

Financeira e o Certificado de Operações 

Estruturadas; ajusta o Programa Minha Casa 

Minha Vida - PMCMV; altera as Leis nºs 8.248, 

de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 11.196, de 21 de novembro de 

2005, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.484, de 

31 de maio de 2007, 11.488, de 15 de junho de 

2007, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 11.948, de 16 de 

junho de 2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 

11.326, de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de 

maio de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 

9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 25 

de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro de 

1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 12.029, de 

15 de setembro de 2009, 12.189, de 12 de janeiro 

de 2010, 11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.775, 

de 17 de setembro de 2008, os Decretos-Leis nºs 

9.295, de 27 de maio de 1946, 1.040, de 21 de 

outubro de 1969, e a Medida Provisória nº 2.158-

35, de 24 de agosto de 2001; revoga as Leis nºs 

7.944, de 20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 

de dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 21 

de janeiro de 1969; revoga dispositivos das Leis 

nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de junho de 1966, 

6.704, de 26 de outubro de 1979, 9.503, de 23 de 

setembro de 1997; e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 24. Sem prejuízo do disposto no art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, os juros pagos ou creditados por fonte situada no Brasil à pessoa física ou jurídica, 

vinculada nos termos do art. 23 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, residente ou 

domiciliada no exterior, não constituída em país ou dependência com tributação favorecida ou 

sob regime fiscal privilegiado, somente serão dedutíveis, para fins de determinação do lucro real 

e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, quando se verifique 

constituírem despesa necessária à atividade, conforme definido pelo art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 

de novembro de 1964, no período de apuração, atendendo aos seguintes requisitos:  

I - no caso de endividamento com pessoa jurídica vinculada no exterior que tenha 

participação societária na pessoa jurídica residente no Brasil, o valor do endividamento com a 

pessoa vinculada no exterior, verificado por ocasião da apropriação dos juros, não seja superior a 

2 (duas) vezes o valor da participação da vinculada no patrimônio líquido da pessoa jurídica 

residente no Brasil;  

II - no caso de endividamento com pessoa jurídica vinculada no exterior que não 

tenha participação societária na pessoa jurídica residente no Brasil, o valor do endividamento 

com a pessoa vinculada no exterior, verificado por ocasião da apropriação dos juros, não seja 

superior a 2 (duas) vezes o valor do patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil;  

III - em qualquer dos casos previstos nos incisos I e II, o valor do somatório dos 

endividamentos com pessoas vinculadas no exterior, verificado por ocasião da apropriação dos 

juros, não seja superior a 2 (duas) vezes o valor do somatório das participações de todas as 

vinculadas no patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil.  

§ 1º Para efeito do cálculo do total de endividamento a que se refere o caput deste 

artigo, serão consideradas todas as formas e prazos de financiamento, independentemente de 

registro do contrato no Banco Central do Brasil.  

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo às operações de endividamento de pessoa 

jurídica residente ou domiciliada no Brasil em que o avalista, fiador, procurador ou qualquer 

interveniente for pessoa vinculada.  

§ 3º Verificando-se excesso em relação aos limites fixados nos incisos I a III do caput 

deste artigo, o valor dos juros relativos ao excedente será considerado despesa não necessária à 

atividade da empresa, conforme definido pelo art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 

1964, e não dedutível para fins do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido.  

§ 4º Os valores do endividamento e da participação da vinculada no patrimônio 

líquido, a que se refere este artigo, serão apurados pela média ponderada mensal.  
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§ 5º O disposto no inciso III do caput deste artigo não se aplica no caso de 

endividamento exclusivamente com pessoas vinculadas no exterior que não tenham participação 

societária na pessoa jurídica residente no Brasil.  

§ 6º Na hipótese a que se refere o § 5º deste artigo, o somatório dos valores de 

endividamento com todas as vinculadas sem participação no capital da entidade no Brasil, 

verificado por ocasião da apropriação dos juros, não poderá ser superior a 2 (duas) vezes o valor 

do patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil.  

§ 7º O disposto neste artigo não se aplica às operações de captação feitas no exterior 

por instituições de que trata o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para 

recursos captados no exterior e utilizados em operações de repasse, nos termos definidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 

Art. 25. Sem prejuízo do disposto no art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, os juros pagos ou creditados por fonte situada no Brasil à pessoa física ou jurídica 

residente, domiciliada ou constituída no exterior, em país ou dependência com tributação 

favorecida ou sob regime fiscal privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, somente serão dedutíveis, para fins de determinação do lucro real e da 

base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, quando se verifique constituírem 

despesa necessária à atividade, conforme definido pelo art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de 

novembro de 1964, no período de apuração, atendendo cumulativamente ao requisito de que o 

valor total do somatório dos endividamentos com todas as entidades situadas em país ou 

dependência com tributação favorecida ou sob regime fiscal privilegiado não seja superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil.  

§ 1º Para efeito do cálculo do total do endividamento a que se refere o caput deste 

artigo, serão consideradas todas as formas e prazos de financiamento, independentemente de 

registro do contrato no Banco Central do Brasil.  

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo às operações de endividamento de pessoa 

jurídica residente ou domiciliada no Brasil em que o avalista, fiador, procurador ou qualquer 

interveniente for residente ou constituído em país ou dependência com tributação favorecida ou 

sob regime fiscal privilegiado.  

§ 3º Verificando-se excesso em relação ao limite fixado no caput deste artigo, o valor 

dos juros relativos ao excedente será considerado despesa não necessária à atividade da empresa, 

conforme definido pelo art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, e não dedutível para 

fins do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.  

§ 4º Os valores do endividamento e do patrimônio líquido a que se refere este artigo 

serão apurados pela média ponderada mensal.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às operações de captação feitas no exterior 

por instituições de que trata o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para 

recursos captados no exterior e utilizados em operações de repasse, nos termos definidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 

Art. 26. Sem prejuízo das normas do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - 

IRPJ, não são dedutíveis, na determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou 

remetidas a qualquer título, direta ou indiretamente, a pessoas físicas ou jurídicas residentes ou 

constituídas no exterior e submetidas a um tratamento de país ou dependência com tributação 
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favorecida ou sob regime fiscal privilegiado, na forma dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, salvo se houver, cumulativamente:  

I - a identificação do efetivo beneficiário da entidade no exterior, destinatário dessas 

importâncias;  

II - a comprovação da capacidade operacional da pessoa física ou entidade no exterior 

de realizar a operação; e  

III - a comprovação documental do pagamento do preço respectivo e do recebimento 

dos bens e direitos ou da utilização de serviço.  

§ 1º Para efeito do disposto no inciso I do caput deste artigo, considerar-se-á como 

efetivo beneficiário a pessoa física ou jurídica não constituída com o único ou principal objetivo 

de economia tributária que auferir esses valores por sua própria conta e não como agente, 

administrador fiduciário ou mandatário por conta de terceiro.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao pagamento de juros sobre o capital 

próprio de que trata o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.  

§ 3º A comprovação do disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica no 

caso de operações:  

I - que não tenham sido efetuadas com o único ou principal objetivo de economia 

tributária; e  

II - cuja beneficiária das importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou 

remetidas a título de juros seja subsidiária integral, filial ou sucursal da pessoa jurídica remetente 

domiciliada no Brasil e tenha seus lucros tributados na forma do art. 74 da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001.  

 

Art. 27. A transferência do domicílio fiscal da pessoa física residente e domiciliada 

no Brasil para país ou dependência com tributação favorecida ou regime fiscal privilegiado, nos 

termos a que se referem, respectivamente, os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, somente terá seus efeitos reconhecidos a partir da data em que o contribuinte comprove:  

I - ser residente de fato naquele país ou dependência; ou  

II - sujeitar-se a imposto sobre a totalidade dos rendimentos do trabalho e do capital, 

bem como o efetivo pagamento desse imposto.  

Parágrafo único. Consideram-se residentes de fato, para os fins do disposto no inciso 

I do caput deste artigo, as pessoas físicas que tenham efetivamente permanecido no país ou 

dependência por mais de 183 (cento e oitenta e três) dias, consecutivos ou não, no período de até 

12 (doze) meses, ou que comprovem ali se localizarem a residência habitual de sua família e a 

maior parte de seu patrimônio.  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 65. Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 

condições desta Lei, os débitos administrados pelas autarquias e fundações públicas federais e os 

débitos de qualquer natureza, tributários ou não tributários, com a Procuradoria- Geral Federal.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou 

não como dívida ativa das autarquias e fundações, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada.  

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as 

dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo 

sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, 

consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, assim considerados:  
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I - os débitos de qualquer natureza, tributários ou não, inscritos em dívida ativa no 

âmbito da Procuradoria-Geral Federal e os que não estejam inscritos em dívida ativa perante as 

autarquias e fundações públicas federais;  

II - os demais débitos de qualquer natureza, tributários ou não, com as autarquias e 

fundações.  

§ 3º Observados o disposto nesta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em 

ato da Advocacia-Geral da União, a ser editado no prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir da 

data de publicação desta Lei, os débitos a que se refere este artigo poderão ser pagos ou 

parcelados da seguinte forma:  

I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 

ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros 

de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% (noventa 

por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das isoladas, de 40% 

(quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% 

(oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 35% 

(trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo 

legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 70% 

(setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das isoladas, 

de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo 

legal; ou  

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 60% 

(sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das isoladas, de 

25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal.  

§ 4º Os débitos não tributários pagos ou parcelados na forma dos incisos I a V do § 3º 

deste artigo terão como definição de juros de mora, para todos os fins desta Lei, o montante total 

de correção e juros estabelecidos na legislação aplicável a cada tipo de débito objeto de 

pagamento ou parcelamento.  

§ 5º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, 

incluídos, a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

§ 6º Observado o disposto nesta Lei, a dívida objeto do parcelamento será 

consolidada na data de seu requerimento e dividida pelo número de prestações que forem 

indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 3º deste artigo, não podendo cada prestação 

mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  

II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  

§ 7º ( VETADO).  

§ 8º ( VETADO). 

§ 8º-A (VETADO na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma 

parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a 

imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 

inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
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§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá indicar 

pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos deverão ser 

nele incluídos.  

§ 12. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios 

concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos 

acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas, 

com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 13. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de 

tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos 

nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I - pagamento;  

II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem 

definidos em regulamento.  

§ 14. Na hipótese do inciso II do § 13 deste artigo:  

I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  

II - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  

§ 15. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 13 deste 

artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente, calculado na forma do § 12 

deste artigo.  

§ 16. A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na condição de contribuinte ou 

de responsável, e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos, configura confissão 

extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas 

as condições estabelecidas nesta Lei.  

§ 17. São dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na 

forma deste artigo.  

§ 18. A opção pelo pagamento à vista ou pelos parcelamentos de débitos de que trata 

esta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil do sexto mês subsequente ao da publicação 

desta Lei. (Prazo reaberto até 31/12/2013, nos termos do art. 17 da Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

§ 19. As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de que trata este artigo 

poderão amortizar seu saldo devedor com as reduções de que trata o inciso I do § 3º deste artigo, 

mediante a antecipação no pagamento de parcelas.  

§ 20. O montante de cada amortização de que trata o § 19 deste artigo deverá ser 

equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas.  

§ 21. A amortização de que trata o § 19 deste artigo implicará redução proporcional 

da quantidade de parcelas vincendas.  

§ 22. A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não implica 

novação de dívida.  

§ 23. As reduções previstas neste artigo não são cumulativas com outras previstas em 

Lei e serão aplicadas somente em relação aos saldos devedores dos débitos.  

§ 24. Na hipótese de anterior concessão de redução de multa, de mora e de ofício, de 

juros de mora ou de encargos legais em percentuais diversos dos estabelecidos neste artigo, 

prevalecerão os percentuais nela referidos, aplicados sobre os respectivos valores originais.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
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§ 25. O saldo dos depósitos existentes, em espécie ou em instrumentos da dívida 

pública federal, exceto precatórios, vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos 

termos deste artigo será automaticamente convertido em renda das respectivas autarquias e 

fundações, após aplicação das reduções sobre o valor atualizado do depósito para o pagamento à 

vista ou parcelamento.  

§ 26. Na hipótese em que o saldo exceda ao valor do débito após a consolidação de 

que trata este artigo, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo, caso não haja 

outro crédito tributário ou não tributário vencido e exigível em face do sujeito passivo.  

§ 27. Na hipótese de depósitos ou garantias de instrumentos da dívida pública federal, 

exceto precatórios, o órgão credor os recepcionará pelo valor reconhecido por ele como 

representativo de valor real ou pelo valor aceito como garantia pelo mesmo órgão credor.  

§ 28. No cálculo dos saldos em espécie existentes na data de adesão ao pagamento ou 

parcelamento previstos neste artigo, serão excluídos os juros remuneratórios sobre débitos cuja 

exigibilidade tenha sido suspensa por meio do referido depósito e que não tenham incidência de 

multa ou juros de mora.  

§ 29. Para fins de determinação do saldo dos depósitos a serem levantados após a 

dedução dos débitos consolidados, se o sujeito passivo tiver efetivado tempestivamente apenas o 

depósito do principal, será deduzido o principal acrescido de valor equivalente ao que decorreria 

da incidência de multas de mora e juros de mora, observada a aplicação das reduções e dos 

demais benefícios previstos neste artigo.  

§ 30. A Advocacia-Geral da União expedirá normas que possibilitem, se for o caso, a 

revisão dos valores dos débitos consolidados para o efeito do disposto no § 29.  

§ 31. Os parcelamentos requeridos na forma e nas condições de que trata este artigo:  

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto 

quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; e  

II - no caso de débito inscrito em dívida ativa, abrangerão inclusive os encargos legais 

que forem devidos, sem prejuízo da dispensa prevista neste artigo.  

§ 32. O disposto neste artigo não se aplica ao Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica - CADE e ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -

INMETRO. 

§ 33. As pessoas jurídicas que se encontrem inativas desde o ano-calendário de 2009 

ou que estiverem em regime de liquidação ordinária, judicial ou extrajudicial, ou em regime de 

falência, que optaram pelo pagamento ou parcelamento dos débitos, nos termos deste artigo, 

poderão compensar os débitos do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados em razão da concessão do benefício de redução 

dos valores de multas, juros de mora e encargo legal, em decorrência do disposto no § 3º deste 

artigo, respectivamente, com a utilização de prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da 

CSLL, próprios, acumulados de exercícios anteriores, sendo que o valor a ser utilizado será 

determinado mediante a aplicação da alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante 

do prejuízo fiscal e de 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL. (VETADO 

na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.402, de 2/5/2011) 

§ 34. Para fins do disposto no § 33, a pessoa jurídica inativa que retornar à atividade 

antes de 31 de dezembro de 2013 deverá recolher os valores referentes ao IRPJ e à CSLL objeto 

da compensação com todos os encargos legais e recompor o prejuízo fiscal do IRPJ e a base de 

cálculo negativa da CSLL correspondentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.402, de 

2/5/2011) 
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§ 35. A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto nos §§ 33 e 34. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.402, de 2/5/2011) 

§ 36. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 37. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

Art. 65-A. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

Autoriza o pagamento de subvenção econômica 

aos produtores da safra 2011/2012 de cana-de-

açúcar e de etanol que especifica e o 

financiamento da renovação e implantação de 

canaviais com equalização da taxa de juros; 

dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 

instituições de pagamento integrantes do Sistema 

de Pagamentos Brasileiro (SPB); autoriza a União 

a emitir, sob a forma de colocação direta, em 

favor da Conta de Desenvolvimento Energético 

(CDE), títulos da dívida pública mobiliária 

federal; estabelece novas condições para as 

operações de crédito rural oriundas de, ou 

contratadas com, recursos do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste 

(FNE); altera os prazos previstos nas Leis nº 

11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 12.249, de 11 

de junho de 2010; autoriza a União a contratar o 

Banco do Brasil S.A. ou suas subsidiárias para 

atuar na gestão de recursos, obras e serviços de 

engenharia relacionados ao desenvolvimento de 

projetos, modernização, ampliação, construção ou 

reforma da rede integrada e especializada para 

atendimento da mulher em situação de violência; 

disciplina o documento digital no Sistema 

Financeiro Nacional; disciplina a transferência, no 

caso de falecimento, do direito de utilização 

privada de área pública por equipamentos urbanos 

do tipo quiosque, trailer, feira e banca de venda de 

jornais e de revistas; altera a incidência da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na 

cadeia de produção e comercialização da soja e de 

seus subprodutos; altera as Leis nºs 12.666, de 14 

de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro de 

1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 9.503, de 

23 de setembro de 1997, 9.069, de 29 de junho de 

1995, 10.865, de 30 de abril de 2004, 12.587, de 3 

de janeiro de 2012, 10.826, de 22 de dezembro de 

2003, 10.925, de 23 de julho de 2004, 12.350, de 

20 de dezembro de 2010, 4.870, de 1o de 

dezembro de 1965 e 11.196, de 21 de novembro 

de 2005, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
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1972; revoga dispositivos das Leis nºs 10.865, de 

30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 

4.870, de 1º de dezembro de 1965; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 17. Fica reaberto, até 31 de dezembro de 2013, o prazo previsto no § 12 do art. 1º 

e no art. 7º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o prazo previsto no § 18 do art. 

65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, atendidas as condições estabelecidas neste artigo.  

§ 1º A opção de pagamento ou parcelamento de que trata este artigo não se aplica aos 

débitos que já tenham sido parcelados nos termos dos arts. 1º a 13 da Lei nº 11.941, de 27 de 

maio de 2009, e nos termos do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010.  

§ 2º Enquanto não consolidada a dívida, o contribuinte deve calcular e recolher 

mensalmente parcela equivalente ao maior valor entre:  

I - o montante dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo número de 

prestações pretendidas; e  

II - os valores constantes no § 6º do art. 1º ou no inciso I do § 1º do art. 3º da Lei nº 

11.941, de 27 de maio de 2009, conforme o caso, ou os valores constantes do § 6º do art. 65 da 

Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, quando aplicável esta Lei.  

§ 3º Por ocasião da consolidação, será exigida a regularidade de todas as prestações 

devidas desde o mês de adesão até o mês anterior ao da conclusão da consolidação dos débitos 

parcelados pelo disposto neste artigo.  

§ 4º Aplica-se a restrição prevista no § 32 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho 

de 2010, aos débitos para com a Anatel, que não terão o prazo reaberto nos moldes do caput deste 

artigo.  

 

Art. 18. É a União, por intermédio da Secretaria de Políticas para as Mulheres da 

Presidência da República (SPM/PR), autorizada a contratar o Banco do Brasil S.A. ou suas 

subsidiárias para atuar na gestão de recursos, obras e serviços de engenharia relacionados ao 

desenvolvimento de projetos, modernização, ampliação, construção ou reforma da rede integrada 

e especializada para atendimento da mulher em situação de violência.  

§ 1º É dispensada a licitação para a contratação prevista no caput.  

§ 2º Os recursos destinados à realização das atividades previstas no caput serão 

depositados, aplicados e movimentados no Banco do Brasil S.A. ou por instituição integrante do 

conglomerado financeiro por ele liderado.  

§ 3º Para a consecução dos objetivos previstos no caput, o Banco do Brasil S.A., ou 

suas subsidiárias, realizará procedimentos licitatórios, em nome próprio ou de terceiros, para 

adquirir bens e contratar obras, serviços de engenharia e quaisquer outros serviços técnicos 

especializados, ressalvados os casos previstos em lei.  
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§ 4º Para os fins previstos no § 3º, o Banco do Brasil S.A. ou suas subsidiárias 

poderão utilizar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), instituído pela Lei nº 

12.462, de 4 de agosto de 2011.  

§ 5º Para a contratação prevista no caput, o Banco do Brasil S.A. ou suas subsidiárias 

seguirão as diretrizes e os critérios de remuneração e de gestão de recursos definidos em ato da 

Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República (SPM/PR).  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 29. Fica suspensa a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

sobre as receitas decorrentes da venda de soja classificada na posição 12.01 e dos produtos 

classificados nos códigos 1208.10.00 e 2304.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011.  

 

Art. 30. A partir da data de publicação desta Lei, o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei nº 

10.925, de 23 de julho de 2004, não mais se aplica aos produtos classificados nos códigos 12.01, 

1208.10.00, 2304.00 e 2309.10.00 da Tipi.  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 39. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos à contribuição para o 

Programa de Integração Social (PIS) e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(Cofins), de que trata o Capítulo I da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, devidos por 

instituições financeiras e companhias seguradoras, vencidos até 31 de dezembro de 2012, 

poderão ser:  

I - pagos à vista com redução de cem por cento das multas de mora e de ofício, de 

cem por cento das multas isoladas, de cem por cento dos juros de mora e de cem por cento sobre 

o valor do encargo legal; ou (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013) 

II - parcelados em até 60 (sessenta) prestações, sendo 20% (vinte por cento) de 

entrada e o restante em parcelas mensais, com redução de 80% (oitenta por cento) das multas de 

mora e de ofício, de 80% (oitenta por cento) das multas isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos 

juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.  

§ 1º Poderão ser pagos ou parcelados pelas pessoas jurídicas, nos mesmos prazos e 

condições estabelecidos neste artigo, os débitos objeto de discussão judicial relativos à exclusão 

do ICMS da base de cálculo do PIS e da Cofins.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos, constituídos ou não, 

com exigibilidade suspensa ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo que em 

fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não 

integralmente quitado, ainda que excluído por falta de pagamento.  

§ 3º Para usufruir dos benefícios previstos neste artigo, a pessoa jurídica deverá 

comprovar a desistência expressa e irrevogável das ações judiciais que tenham por objeto os 

débitos que serão pagos ou parcelados na forma deste artigo e renunciar a qualquer alegação de 

direito sobre as quais se fundam as referidas ações. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013) 

§ 4º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso na qual requer o 

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, para fazer jus à 

inclusão dos débitos abrangidos pelos referidos parcelamentos no parcelamento de que trata este 

artigo, deverá desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre 
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a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com 

resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), até o prazo final para adesão ao parcelamento.  

§ 5º Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos 

termos deste artigo serão automaticamente convertidos em pagamento definitivo, aplicando-se as 

reduções previstas no caput ao saldo remanescente a ser pago ou parcelado.  

§ 6º As reduções previstas no caput não serão cumulativas com quaisquer outras 

reduções admitidas em lei.  

§ 7º Na hipótese de anterior concessão de redução de multas ou de juros em 

percentuais diversos dos estabelecidos no caput, prevalecerão os percentuais nele referidos, 

aplicados sobre o saldo original das multas ou dos juros.  

§ 8º Enquanto não consolidada a dívida, o contribuinte deve calcular e recolher 

mensalmente parcela equivalente ao montante dos débitos objeto do parcelamento, dividido pelo 

número de prestações pretendidas.  

§ 9º O pedido de pagamento ou de parcelamento deverá ser efetuado até 29 de 

novembro de 2013 e independerá de apresentação de garantia, mantidas aquelas decorrentes de 

débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução fiscal.  

§ 10. Implicará imediata rescisão do parcelamento, com cancelamento dos benefícios 

concedidos, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de até 2 (duas) prestações, estando pagas todas as demais ou estando vencida a 

última prestação do parcelamento.  

§ 11. É considerada inadimplida a parcela parcialmente paga.  

§ 12. Rescindido o parcelamento:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, restabelecendo-se os 

acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos 

geradores;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I as prestações pagas.  

§ 13. Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto no caput e nos §§ 

2º e 3º do art. 11, no art. 12, no caput do art. 13 e no inciso IX do art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 

de julho de 2002.  

§ 14. Ao parcelamento de que trata este artigo não se aplicam:  

I - o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000; e  

II - o § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.  

§ 15. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria- Geral da Fazenda 

Nacional, no âmbito de suas competências, editarão os atos necessários à execução do 

parcelamento de que trata este artigo.  

§ 16. Não será computada na apuração da base de cálculo do Imposto de Renda, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS a parcela equivalente à redução do valor 

das multas, dos juros e do encargo legal em decorrência do disposto neste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013) 

 

Art. 40. Os débitos para com a Fazenda Nacional, relativos ao Imposto sobre a Renda 

das Pessoas Jurídicas e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, decorrentes da aplicação do 

art. 74 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, relativos a fatos geradores 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

ocorridos até 31 de dezembro de 2012, poderão ser: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013) 

I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 

ofício, das multas isoladas, dos juros de mora e do valor do encargo legal; ou  

II - parcelados em até cento e oitenta prestações, sendo vinte por cento de entrada e o 

restante em parcelas mensais, com redução de oitenta por cento das multas de mora e de ofício, 

de oitenta por cento das multas isoladas, de cinquenta por cento dos juros de mora e de cem por 

cento sobre o valor do encargo legal. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 627, 

de 11/11/2013) 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos, constituídos ou não, 

com exigibilidade suspensa ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo que em 

fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não 

integralmente quitado, ainda que excluído por falta de pagamento.  

§ 2º Para inclusão no parcelamento de que trata este artigo dos débitos que se 

encontram com exigibilidade suspensa nas hipóteses previstas nos incisos III a V do art. 151 da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), o sujeito passivo deverá 

desistir expressamente e de forma irrevogável, total ou parcialmente, da impugnação ou do 

recurso interposto, ou da ação judicial proposta e, cumulativamente, renunciar a quaisquer 

alegações de direito sobre as quais se fundamentam os referidos processos administrativos e as 

ações judiciais.  

§ 3º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso na qual requer o 

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, para fazer jus à 

inclusão dos débitos abrangidos pelos referidos parcelamentos no parcelamento de que trata este 

artigo, deverá desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre 

a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com 

resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), até o prazo final para adesão ao parcelamento.  

§ 4º Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos 

termos deste artigo serão automaticamente convertidos em pagamento definitivo, aplicando-se as 

reduções previstas no caput ao saldo remanescente a ser pago ou parcelado.  

§ 5º As reduções previstas no caput não serão cumulativas com quaisquer outras 

reduções admitidas em lei.  

§ 6º Na hipótese de anterior concessão de redução de multas ou de juros em 

percentuais diversos dos estabelecidos no caput, prevalecerão os percentuais nele referidos, 

aplicados sobre o saldo original das multas ou dos juros.  

§ 7º Os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício ou isoladas, a juros 

moratórios e até trinta por cento do valor do principal do tributo, inclusive relativos a débitos 

inscritos em dívida ativa e do restante a ser pago em parcelas mensais a que se refere inciso II do 

caput, poderão ser liquidados com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo 

negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido próprios e de sociedades controladoras e 

controladas em 31 de dezembro de 2011, domiciliadas no Brasil, desde que se mantenham nesta 

condição até a data da opção pelo parcelamento. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013, retificada no DOU de 18/11/2013) 

§ 8º Na hipótese do disposto no § 7º:  

I - o valor a ser utilizado será determinado mediante a aplicação, sobre o montante do 

prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa, das alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% 

(nove por cento), respectivamente;  
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II - somente será admitida a utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido próprios ou incorridos pelas sociedades controladoras 

e controladas até 31 de dezembro de 2012; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória 

nº 627, de 11/11/2013) 

III - aplica-se à controladora e à controlada, para fins de aproveitamento de créditos 

de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido, o 

conceito previsto no § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013) 

§ 9º A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do seu requerimento e 

será dividida pelo número de prestações indicadas pelo sujeito passivo, não podendo a parcela ser 

inferior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).  

§ 10. Enquanto não consolidada a dívida, o contribuinte deve calcular e recolher 

mensalmente parcela equivalente ao montante dos débitos objeto do parcelamento, dividido pelo 

número de prestações pretendidas, observado o disposto no § 9º.  

§ 11. Os pedidos de parcelamento deverão ser efetuados até 29 de novembro de 2013 

e independerão de apresentação de garantia, mantidas aquelas decorrentes de débitos transferidos 

de outras modalidades de parcelamento ou de execução fiscal.  

§ 12. Implicará imediata rescisão do parcelamento, com cancelamento dos benefícios 

concedidos, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de até 2 (duas) prestações, estando pagas todas as demais ou estando vencida a 

última prestação do parcelamento.  

§ 13. É considerada inadimplida a parcela parcialmente paga.  

§ 14. Rescindido o parcelamento:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, restabelecendo-se os 

acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos 

geradores;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I as prestações pagas.  

§ 15. Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto no caput e nos §§ 

2º e 3º do art. 11, no art. 12, no caput do art. 13, nos incisos V e IX do caput do art. 14 da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, e no parágrafo único do art. 4º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 

2009. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, republicada 

no DOU de 13/11/2013) 

§ 16. Ao parcelamento de que trata este artigo não se aplicam:  

I - o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000; e  

II - o § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.  

§ 17. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, no âmbito de suas competências, editarão os atos necessários à execução do 

parcelamento de que trata este artigo.  

 

Art. 41. O § 1º do art. 37 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 37. ...................................................................................  

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se somente aos bens novos adquiridos ou 

construídos destinados a empreendimentos cuja concessão, permissão ou autorização tenha sido 

outorgada a partir da data da publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2018. 

.............................................................................................." (NR) 
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LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei aplica-se no âmbito da legislação tributária federal, relativamente às 

contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, de 

que tratam o art. 239 da Constituição e a Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991, 

ao Imposto sobre a Renda e ao Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 

relativos a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.  

 

CAPÍTULO I 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS 

 

Art. 2º As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas 

jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a 

legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.  

............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos 

não quitados de órgãos e entidades federais e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres 

públicos.  

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido pela  

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, 

Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do Espírito 

Santo - FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - 

IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da Lei nº 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de que 

trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 

parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no art. 

14-A desta Lei; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física 

com insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 

2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação. 

(Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
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Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 

rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos novos 

débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 

condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com 

histórico de reparcelamento anterior.  

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais 

disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 

inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta de 

pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Artigo acrescido pela  

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, 

importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência do crédito tributário.  

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam as 

vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou Municípios 

conterão cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação dos Estados - 

FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

Parágrafo único. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito 

deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-

apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas 12 (doze) competências 

recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no caput deste artigo, sem prejuízo da cobrança 

ou restituição ou compensação de eventuais diferenças. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na internet, demonstrativos dos 

parcelamentos concedidos no âmbito de suas competências. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à execução do 
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parcelamento de que trata esta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 37. Os créditos do Banco Central do Brasil passíveis de inscrição e cobrança 

como Dívida Ativa e não pagos nos prazos previstos serão acrescidos de:  

I - juros de mora, contados do primeiro dia do mês subsequente ao do vencimento, 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para os 

títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 

1% (um por cento) no mês do pagamento;  

II - multa de mora de 2% (dois por cento), a partir do primeiro dia após o vencimento 

do débito, acrescida, a cada 30 (trinta) dias, de igual percentual, até o limite de 20% (vinte por 

cento), incidente sobre o valor atualizado na forma do inciso I do caput deste artigo.  

§ 1º Os juros de mora incidentes sobre os créditos provenientes de multas impostas 

em processo administrativo punitivo que, em razão de recurso, tenham sido confirmadas pela 

instância superior contam-se do primeiro dia do mês subsequente ao do vencimento, previsto na 

intimação da decisão de primeira instância.  

§ 2º Os créditos referidos no caput deste artigo poderão ser parcelados em até 30 

(trinta) parcelas mensais, a exclusivo critério do Banco Central do Brasil, na forma e condições 

por ele estabelecidas, incidindo sobre cada parcela a pagar os juros de mora previstos neste 

artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.548, de 15/12/2011) 

 

Art. 37-A. Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de qualquer 

natureza, não pagos nos prazos previstos na legislação, serão acrescidos de juros e multa de mora, 

calculados nos termos e na forma da legislação aplicável aos tributos federais.  

§ 1º Os créditos inscritos em Dívida Ativa serão acrescidos de encargo legal, 

substitutivo da condenação do devedor em honorários advocatícios, calculado nos termos e na 

forma da legislação aplicável à Dívida Ativa da União.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos créditos do Banco Central do Brasil. 

(Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

 

Art. 37-B. Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de qualquer 

natureza, poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais.  

§ 1º O disposto neste artigo somente se aplica aos créditos inscritos em Dívida Ativa 

e centralizados nas Procuradorias Regionais Federais, Procuradorias Federais nos Estados e 

Procuradorias Seccionais Federais, nos termos dos §§ 11 e 12 do art. 10 da Lei nº 10.480, de 2 de 

julho de 2002, e do art. 22 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007.  

§ 2º O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento da 

primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o disposto no 

§ 9º deste artigo.  

§ 3º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, 

o valor correspondente a uma prestação.  

§ 4º O não cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do 

pedido.  
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§ 5º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não 

manifestação da autoridade competente no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da 

protocolização do pedido.  

§ 6º O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito, podendo a exatidão dos valores parcelados ser objeto 

de verificação.  

§ 7º O débito objeto de parcelamento será consolidado na data do pedido.  

§ 8º O devedor pagará as custas, emolumentos e demais encargos legais.  

§ 9º O valor mínimo de cada prestação mensal será definido por ato do Procurador-

Geral Federal.  

§ 10. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de 

juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC 

para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês 

em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

§ 11. A falta de pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma 

parcela, estando pagas todas as demais, implicará a imediata rescisão do parcelamento e, 

conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

§ 12. Atendendo ao princípio da economicidade, observados os termos, os limites e as 

condições estabelecidos em ato do Procurador-Geral Federal, poderá ser concedido, de ofício ou 

a pedido, parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira prestação em 

confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito.  

§ 13. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido reparcelamento 

dos débitos, inscritos em Dívida Ativa das autarquias e fundações públicas federais, constantes de 

parcelamento em andamento ou que tenha sido rescindido.  

§ 14. A formalização do pedido de reparcelamento fica condicionada ao recolhimento 

da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com 

histórico de reparcelamento anterior.  

§ 15. Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de reparcelamento, naquilo que não os 

contrariar, as demais disposições relativas ao parcelamento previstas neste artigo.  

§ 16. O parcelamento de que trata este artigo será requerido exclusivamente perante 

as Procuradorias Regionais Federais, as Procuradorias Federais nos Estados e as Procuradorias 

Seccionais Federais.  

§ 17. A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo compete 

privativamente às Procuradorias Regionais Federais, às Procuradorias Federais nos Estados e às 

Procuradorias Seccionais Federais.  

§ 18. A Procuradoria-Geral Federal editará atos necessários à execução do 

parcelamento de que trata este artigo.  

§ 19. Mensalmente, a Procuradoria-Geral Federal divulgará, no sítio da Advocacia-

Geral da União, demonstrativos dos parcelamentos concedidos no âmbito de sua competência.  

§ 20. Ao disposto neste artigo aplicam-se subsidiariamente as regras previstas nesta 

Lei para o parcelamento dos créditos da Fazenda Nacional. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
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Art. 37-C. A Advocacia-Geral da União poderá celebrar os convênios de que trata o 

art. 46 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, em relação às informações de pessoas físicas ou 

jurídicas que tenham débito inscrito em Dívida Ativa das autarquias e fundações públicas 

federais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 38. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.176-79, de 23 de agosto de 2001.  

............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Altera a tributação do mercado financeiro e de 

capitais; institui o Regime Tributário para 

Incentivo à Modernização e à Ampliação da 

Estrutura Portuária - REPORTO; altera as Leis nºs 

10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850, de 28 de 

janeiro de 1994, 8.383, de 30 de dezembro de 

1991, 10.522, de 19 de julho de 2002, 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, e 10.925, de 23 de julho 

de 2004; e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Os rendimentos de que trata o art. 5º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 

1999, relativamente às aplicações e operações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2005, 

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, às seguintes alíquotas:  

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com prazo 

de até 180 (cento e oitenta) dias;  

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo de 181 (cento e oitenta e um) 

dias até 360 (trezentos e sessenta) dias;  

III - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com prazo 

de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias;  

IV - 15% (quinze por cento), em aplicações com prazo acima de 720 (setecentos e 

vinte) dias.  

§ 1º No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004:  

I - os rendimentos produzidos até essa data serão tributados nos termos da legislação 

então vigente;  

II - em relação aos rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se referem os 

incisos I a IV do caput deste artigo serão contados a partir:  

a) de 1º de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da publicação desta 

Lei; e   

b) da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da publicação desta 

Lei.   

§ 2º No caso dos fundos de investimentos, será observado o seguinte:  

I - os rendimentos serão tributados semestralmente, com base no art. 3º da Lei nº 

10.892, de 13 de julho de 2004, à alíquota de 15% (quinze por cento), sem prejuízo do disposto 

no inciso III deste parágrafo;  

II - na hipótese de fundos de investimentos com prazo de carência de até 90 (noventa) 

dias para resgate de quotas com rendimento, a incidência do imposto de renda na fonte a que se 

refere o inciso I deste parágrafo ocorrerá na data em que se completar cada período de carência 

para resgate de quotas com rendimento, sem prejuízo do disposto no inciso III deste parágrafo;  
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III - por ocasião do resgate das quotas, será aplicada alíquota complementar de 

acordo com o previsto nos incisos I a IV do caput deste artigo.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - aos fundos e clubes de investimento em ações cujos rendimentos serão tributados 

exclusivamente no resgate das quotas, à alíquota de 15% (quinze por cento);  

II - aos títulos de capitalização, no caso de resgate sem ocorrência de sorteio, cujos 

rendimentos serão tributados à alíquota de 20% (vinte por cento).  

§ 4º Ao fundo ou clube de investimento em ações cuja carteira deixar de observar a 

proporção referida no art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, aplicar-

se-á o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, a partir do momento do desenquadramento 

da carteira, salvo no caso de, cumulativamente, a referida proporção não ultrapassar o limite de 

50% (cinqüenta por cento) do total da carteira, a situação for regularizada no prazo máximo de 30 

(trinta) dias e o fundo ou clube não incorrer em nova hipótese de desenquadramento no período 

de 12 (doze) meses subseqüentes.  

§ 5º Consideram-se incluídos entre os rendimentos referidos pelo art. 5º da Lei nº 

9.779, de 19 de janeiro de 1999, os predeterminados obtidos em operações conjugadas, realizadas 

nos mercados de opções de compra e de venda em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros 

(box), no mercado a termo nas bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, em operações de 

venda coberta e sem ajustes diários, e no mercado de balcão.  

§ 6º As operações descritas no § 5º deste artigo, realizadas por fundo ou clube de 

investimento em ações, não integrarão a parcela da carteira aplicada em ações, para efeito da 

proporção referida no § 4º deste artigo.  

§ 7º O Ministro da Fazenda poderá elevar e restabelecer o percentual a que se refere o 

art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.  

 

Art. 2º  O disposto no art. 1º desta Lei não se aplica aos ganhos líquidos auferidos em 

operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros, e assemelhadas, inclusive 

day trade, que permanecem sujeitos à legislação vigente e serão tributados às seguintes alíquotas:  

I - 20% (vinte por cento), no caso de operação day trade;  

II - 15% (quinze por cento), nas demais hipóteses.  

§ 1º As operações a que se refere o caput deste artigo, exceto day trade, sujeitam-se à 

incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por cento) sobre 

os seguintes valores:  

I - nos mercados futuros, a soma algébrica dos ajustes diários, se positiva, apurada 

por ocasião do encerramento da posição, antecipadamente ou no seu vencimento;  

II - nos mercados de opções, o resultado, se positivo, da soma algébrica dos prêmios 

pagos e recebidos no mesmo dia;  

III - nos contratos a termo:  

a) quando houver a previsão de entrega do ativo objeto na data do seu vencimento, a 

diferença, se positiva, entre o preço a termo e o preço à vista na data da liquidação;   

b) com liquidação exclusivamente financeira, o valor da liquidação financeira 

previsto no contrato; 

IV - nos mercados à vista, o valor da alienação, nas operações com ações, ouro ativo 

financeiro e outros valores mobiliários neles negociados.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo:  

I - não se aplica às operações de exercício de opção;  
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II - aplica-se às operações realizadas no mercado de balcão, com intermediação, 

tendo por objeto os valores mobiliários e ativos referidos no inciso IV do § 1º deste artigo, bem 

como às operações realizadas em mercados de liquidação futura fora de bolsa.  

§ 3º As operações day trade permanecem tributadas, na fonte, nos termos da 

legislação vigente.  

§ 4º Fica dispensada a retenção do imposto de que trata o § 1º deste artigo cujo valor 

seja igual ou inferior a R$ 1,00 (um real).  

§ 5º Ocorrendo mais de uma operação no mesmo mês, realizada por uma mesma 

pessoa, física ou jurídica, deverá ser efetuada a soma dos valores de imposto incidente sobre 

todas as operações realizadas no mês, para efeito de cálculo do limite de retenção previsto no § 

4o deste artigo.  

§ 6º Fica responsável pela retenção do imposto de que tratam o § 1º e o inciso II do § 

2º deste artigo a instituição intermediadora que receber diretamente a ordem do cliente, a bolsa 

que registrou as operações ou entidade responsável pela liquidação e compensação das operações, 

na forma regulamentada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.  

§ 7º O valor do imposto retido na fonte a que se refere o § 1º deste artigo poderá ser:  

I - deduzido do imposto sobre ganhos líquidos apurados no mês;  

II - compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados nos meses 

subseqüentes;  

III - compensado na declaração de ajuste se, após a dedução de que tratam os incisos I 

e II deste parágrafo, houver saldo de imposto retido;  

IV - compensado com o imposto devido sobre o ganho de capital na alienação de 

ações.  

§ 8º O imposto de renda retido na forma do § 1º deste artigo deverá ser recolhido ao 

Tesouro Nacional até o 3º (terceiro) dia útil da semana subseqüente à data da retenção.  

............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................. 
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LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA INFRA-ESTRUTURA AERONÁUTICA 

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA AEROPORTUÁRIO 

 

Seção I 

Dos Aeródromos 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 29. Os aeródromos civis são classificados em públicos e privados.  

 

Art. 30. Nenhum aeródromo civil poderá ser utilizado sem estar devidamente 

cadastrado.  

§ 1º Os aeródromos públicos e privados serão abertos ao tráfego através de processo, 

respectivamente, de homologação e registro.  

§ 2º Os aeródromos privados só poderão ser utilizados com permissão de seu 

proprietário, vedada a exploração comercial.  

 

Art. 31. Consideram-se: 

I - aeroportos os aeródromos públicos, dotados de instalações e facilidades para apoio 

de operações de aeronaves e de embarque e desembarque de pessoas e cargas;  

II - helipontos os aeródromos destinados exclusivamente a helicópteros;  

III - heliportos os helipontos públicos, dotados de instalações e facilidades para apoio 

de operações de helicópteros e de embarque e desembarque de pessoas e cargas.  

 

Art. 32. Os aeroportos e heliportos serão classificados por ato administrativo que 

fixará as características de cada classe.  

Parágrafo único. Os aeroportos destinados às aeronaves nacionais ou estrangeiras na 

realização de serviços internacionais, regulares ou não regulares, serão classificados como 

aeroportos internacionais (art. 22).  
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Art. 33. Nos aeródromos públicos que forem sede de Unidade Aérea Militar, as 

esferas de competência das autoridades civis e militares, quanto à respectiva administração, serão 

definidas em regulamentação especial.  

 

Seção II 

Da Construção e Utilização de Aeródromos 

 

Art. 34. Nenhum aeródromo poderá ser construído sem prévia autorização da 

autoridade aeronáutica.  

 

Art. 35. Os aeródromos privados serão construídos, mantidos e operados por seus 

proprietários, obedecidas as instruções, normas e planos da autoridade aeronáutica (art. 30).  

 

Art. 36. Os aeródromos públicos serão construídos, mantidos e explorados:  

I - diretamente, pela União;  

II - por empresas especializadas da administração federal indireta ou suas 

subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica;  

III - mediante convênio com os Estados ou Municípios;  

IV - por concessão ou autorização.  

§ 1º A fim de assegurar uniformidade de tratamento em todo o território nacional, a 

construção, administração e exploração sujeitam-se às normas, instruções, coordenação e controle 

da autoridade aeronáutica.  

§ 2º A operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus 

serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo o território nacional, 

ou das entidades da administração federal indireta a que se refere este artigo, dentro das áreas 

delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços.  

§ 3º Compete à União ou às entidades da administração indireta a que se refere este 

artigo, estabelecer a organização administrativa dos aeroportos ou heliportos, por elas explorados, 

indicando o responsável por sua administração e operação, fixando-lhe as atribuições e 

determinando as áreas e serviços que a ele se subordinam.  

§ 4º O responsável pela administração, a fim de alcançar e manter a boa qualidade 

operacional do aeroporto, coordenará as atividades dos órgãos públicos que, por disposição legal, 

nele devam funcionar.  

§ 5º Os aeródromos públicos, enquanto mantida a sua destinação específica pela 

União, constituem universalidades e patrimônios autônomos, independentes do titular do domínio 

dos imóveis onde estão situados (art. 38).  

 

Art. 37. Os aeródromos públicos poderão ser usados por quaisquer aeronaves, sem 

distinção de propriedade ou nacionalidade, mediante o ônus da utilização, salvo se, por motivo 

operacional ou de segurança, houver restrição de uso por determinados tipos de aeronaves ou 

serviços aéreos.  

Parágrafo único. Os preços de utilização serão fixados em tabelas aprovados pela 

autoridade aeronáutica, tendo em vista as facilidades colocadas à disposição das aeronaves, dos 

passageiros ou da carga, e o custo operacional do aeroporto.  

 

Seção III 

Do Patrimônio Aeroportuário 
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Art. 38. Os aeroportos constituem universalidades, equiparadas a bens públicos 

federais, enquanto mantida a sua destinação específica, embora não tenha a União a propriedade 

de todos os imóveis em que se situam.  

§ 1º Os Estados, Municípios, entidades da administração indireta ou particulares 

poderão contribuir com imóveis ou bens para a construção de aeroportos, mediante a constituição 

de patrimônio autônomo que será considerado como universalidade.  

§ 2º Quando a União vier a desativar o aeroporto por se tornar desnecessário, o uso 

dos bens referidos no parágrafo anterior será restituído ao proprietário, com as respectivas 

acessões.  

............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização da 

Presidência da República e dos Ministérios, a 

legislação da Agência Nacional de Aviação Civil 

(Anac) e a legislação da Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 

Secretaria de Aviação Civil, cargos de Ministro de 

Estado, cargos em comissão e cargos de 

Controlador de Tráfego Aéreo; autoriza a 

contratação de controladores de tráfego aéreo 

temporários; altera as Leis nºs 11.182, de 27 de 

setembro de 2005, 5.862, de 12 de dezembro de 

1972, 8.399, de 7 de janeiro de 1992, 11.526, de 4 

de outubro de 2007, 11.458, de 19 de março de 

2007, e 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 

2001; e revoga dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 

de maio de 1998.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VII 

Da Criação do Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC) 

 

Art. 63. É instituído o Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC, de natureza 

contábil e financeira, vinculado à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, para 

destinação dos recursos do sistema de aviação civil. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 20/6/2013) 

§ 1º São recursos do FNAC: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.648, 17/5/2012) 

I - os referentes ao adicional tarifário previsto no art. 1º da Lei nº 7.920, de 12 de 

dezembro de 1989; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 551, de 22/11/2011, produzindo 

efeitos a partir de 10/1/2012, convertida na Lei nº 12.648, 17/5/2012) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-600-28-dezembro-2012-774877-publicacaooriginal-138509-pe.html
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II - os referidos no art. 1º da Lei nº 9.825, de 23 de agosto de 1999; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 551, de 22/11/2011, produzindo efeitos a partir de 10/1/2012, 

convertida na Lei nº 12.648, 17/5/2012) 

III - os valores devidos como contrapartida à União em razão das outorgas de 

infraestrutura aeroportuária; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 551, de 22/11/2011, 

produzindo efeitos a partir de 10/1/2012, convertida na Lei nº 12.648, 17/5/2012) 

IV - os rendimentos de suas aplicações financeiras; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 20/6/2013)  

V - os que lhe forem atribuídos para os fins de que trata o art. 63-A; e (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 

20/6/2013) 

VI - outros que lhe forem atribuídos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 20/6/2013) 

§ 2º Os recursos do FNAC serão aplicados no desenvolvimento e fomento do setor de 

aviação civil e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.648, 17/5/2012) 

§ 3º As despesas do FNAC correrão à conta de dotações orçamentárias específicas 

alocadas no orçamento geral da União, observados os limites anuais de movimentação e empenho 

e de pagamento.  

§ 4º Deverão ser disponibilizadas, anualmente, pela Secretaria de Aviação Civil da 

Presidência da República, em seu sítio eletrônico, informações contábeis e financeiras, além de 

descrição dos resultados econômicos e sociais obtidos pelo FNAC.  

§ 5º Os recursos do FNAC também poderão ser aplicados no desenvolvimento, na 

ampliação e na reestruturação de aeroportos concedidos, desde que tais ações não constituam 

obrigação do concessionário, conforme estabelecido no contrato de concessão, nos termos das 

normas expedidas pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC e pela Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República - SAC, observadas as respectivas competências. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.648, de 17/5/2012) 
§ 6º Os recursos do FNAC, enquanto não destinados às finalidades previstas no art. 

63-A, ficarão depositados na Conta Única do Tesouro Nacional. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 20/6/2013) 

 

Art. 63-A. Os recursos do FNAC serão geridos e administrados pela Secretaria de 

Aviação Civil da Presidência da República ou, a seu critério, por instituição financeira pública 

federal, quando destinados à modernização, construção, ampliação ou reforma de aeródromos 

públicos.  

§ 1º Para a consecução dos objetivos previstos no caput, a Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República, diretamente ou, a seu critério, por intermédio de instituição 

financeira pública federal, realizará procedimento licitatório, podendo, em nome próprio ou de 

terceiros, adquirir bens, contratar obras e serviços de engenharia e de técnicos especializados e 

utilizar-se do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC.  

§ 2º Ato conjunto dos Ministros da Fazenda e da Secretaria de Aviação Civil da 

Presidência da República fixará a remuneração de instituição financeira que prestar serviços, na 

forma deste artigo. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, com 

redação dada pela Lei nº 12.833, de 20/6/2013) 

 

CAPÍTULO III 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 64. O Poder Executivo federal regulamentará o disposto no Capítulo I desta Lei.  

............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, no 

âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de 

animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;  

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas 

causas;  

V - estabelecer, em conjunto com os órgão de polícia ostensiva de trânsito, as 

diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 

cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, no 

exercício regular do Poder de Policia de Trânsito;  

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de 

circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar;  

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis 

relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar e 

arrecadar as multas que aplicar;  

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as penalidades 

arrecadando as multas nele previstas;  

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias;  

XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 

escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  
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XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 

relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;  

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com vistas à 

unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de veículos e de 

prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional 

de Trânsito;  

XV - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e 

reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;  

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de tração e 

propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e 

arrecadando muitas decorrentes de infrações;  

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração 

animal;  

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no Estado, 

sob coordenação do respectivo CETRAN;  

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 

ações específicas de órgão ambiental local, quando solicitado;  

XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 

estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos;  

§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade municipal serão exercidos no 

Distrito Federal por seu órgão ou entidade executivos de trânsito.  

§ 2º Para exercer as competências estabelecidos neste artigo, os Municípios deverão 

integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, conforme previsto no art. 333 deste Código.  

 

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional de Trânsito poderão 

celebrar convênio delegando as atividades previstas neste Código, com vistas a maior eficiência e 

à segurança para os usuários da via.  

Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito poderão prestar serviços de 

capacitação técnica, assessoria e monitoramento das atividades relativas ao trânsito durante prazo 

a ser estabelecido entre as partes, com ressarcimento dos custos apropriados.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana, dos 

ciclomotores e dos veículos de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em 

legislação municipal do domicílio ou residência de seus proprietários.  

 

CAPÍTULO XII 

DO LICENCIAMENTO 
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Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, para 

transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do Estado, ou 

do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.  

§ 2º No caso de transferência de residência ou a domicílio, é válido, durante o 

exercício, o licenciamento de origem.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 141. processo de habilitação, as normas relativas à aprendizagem para conduzir 

veículos automotores e elétricos e à autorização para conduzir ciclomotores serão regulamentados 

pelo CONTRAN.  

§ 1º A autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal 

ficará a cargo dos Municípios.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 142. reconhecimento de habilitação obtida em outro país está subordinado às 

condições estabelecidas em convenções e acordos internacionais e às normas do CONTRAN.  

 

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a 

seguinte gradação:  

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou sem 

carro lateral;  

II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria A, 

cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação não exceda a 

oito lugares, excluído o do motorista;  

III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de carga, 

cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas;  

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de 

passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se 

enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou 

articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação 

exceda a 8 (oito) lugares. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011)  

§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no mínimo há 

um ano na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 

reincidente em infrações médias, durante os últimos doze meses.  

§ 2º São os condutores da categoria B autorizados a conduzir veículo automotor da 

espécie motor-casa, definida nos termos do Anexo I deste Código, cujo peso não exceda a 6.000 

kg (seis mil quilogramas), ou cuja lotação não exceda a 8 (oito) lugares, excluído o do motorista. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 
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§ 3º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos com 

mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração ou do peso bruto 

total. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

 

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o equipamento 

automotor destinado à movimentação de cargas ou execução de trabalho agrícola, de 

terraplenagem, de construção ou de pavimentação só podem ser conduzidos na via pública por 

condutor habilitado nas categorias C, D ou E.  

............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

............................................................................................................................................ 

 

Art. 25. As infrações dos dispositivos desta Lei e de seus regulamentos, bem como 

aos dispositivos dos contratos firmados, a qualquer tempo, entre operadoras e usuários de planos 

privados de assistência à saúde, sujeitam a operadora dos produtos de que tratam o inciso I e o § 

1º do art. 1º desta Lei, seus administradores, membros de conselhos administrativos, 

deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados às seguintes penalidades, sem prejuízo de 

outras estabelecidas na legislação vigente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

I - advertência; 

II - multa pecuniária; 

III - suspensão do exercício do cargo; 

IV - inabilitação temporária para exercício de cargos em operadoras de planos de 

assistência à saúde; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

V - inabilitação permanente para exercício de cargos de direção ou em conselhos das 

operadoras a que se refere esta Lei, bem como em entidades de previdência privada, sociedades 

seguradoras, corretoras de seguros e instituições financeiras; 

VI - cancelamento da autorização de funcionamento e alienação da carteira da 

operadora. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 

Art. 26. Os administradores e membros dos conselhos administrativos, deliberativos, 

consultivos, fiscais e assemelhados das operadoras de que trata esta Lei respondem 

solidariamente pelos prejuízos causados a terceiros, inclusive aos acionistas, cotistas, cooperados 

e consumidores de planos privados de assistência à saúde, conforme o caso, em conseqüência do 

descumprimento de leis, normas e instruções referentes às operações previstas na legislação e, em 

especial, pela falta de constituição e cobertura das garantias obrigatórias. (Artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 

Art. 27. A multa de que trata o art. 25 será fixada e aplicada pela ANS no âmbito de 

suas atribuições, com valor não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e não superior a R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais) de acordo com o porte econômico da operadora ou prestadora 

de serviço e a gravidade da infração, ressalvado o disposto no § 6º do art. 19. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 
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Art. 28. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 

Art. 29. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que tenha por 

base o auto de infração, a representação ou a denúncia positiva dos fatos irregulares, cabendo à 

ANS dispor sobre normas para instauração, recursos e seus efeitos, instâncias e prazos. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 1º O processo administrativo, antes de aplicada a penalidade, poderá, a título 

excepcional, ser suspenso, pela ANS, se a operadora ou prestadora de serviço assinar termo de 

compromisso de ajuste de conduta, perante a diretoria colegiada, que terá eficácia de título 

executivo extrajudicial, obrigando-se a:  

I - cessar a prática de atividades ou atos objetos da apuração; e 

II - corrigir as irregularidades, inclusive indenizando os prejuízos delas decorrentes. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 2º O termo de compromisso de ajuste de conduta conterá, necessariamente, as 

seguintes cláusulas:  

I - obrigações do compromissário de fazer cessar a prática objeto da apuração, no 

prazo estabelecido; 

II - valor da multa a ser imposta no caso de descumprimento, não inferior a R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) e não superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) de acordo com 

o porte econômico da operadora ou da prestadora de serviço. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º A assinatura do termo de compromisso de ajuste de conduta não importa 

confissão do compromissário quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de ilicitude da 

conduta em apuração. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 4º O descumprimento do termo de compromisso de ajuste de conduta, sem prejuízo 

da aplicação da multa a que se refere o inciso II do § 2º, acarreta a revogação da suspensão do 

processo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 5º Cumpridas as obrigações assumidas no termo de compromisso de ajuste de 

conduta, será extinto o processo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

§ 6º Suspende-se a prescrição durante a vigência do termo de compromisso de ajuste 

de conduta. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 7º Não poderá ser firmado termo de compromisso de ajuste de conduta quando tiver 

havido descumprimento de outro termo de compromisso de ajuste de conduta nos termos desta 

Lei, dentro do prazo de dois anos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

§ 8º O termo de compromisso de ajuste de conduta deverá ser publicado no Diário 

Oficial da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 9º A ANS regulamentará a aplicação do disposto nos §§ 1º a 7º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 

Art. 29-A. ANS poderá celebrar com as operadoras termo de compormisso, quando 

houver interesse na implementação de práticas que consistam em vantagens para os 

consumidores, com vistas a assegurar a manutenção da qualidade dos serviços de assistência à 

saúde.  
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§ 1º O termo de compromisso referido no caput não poderá implicar restrição de 

direitos do usuário. 

§ 2º Na definição do termo de que trata este artigo será considerados os critérios de 

aferição e controle da qualidade dos serviços a serem oferecidos pelas operadoras. 

§ 3º O descumprimento injustificado do termo de compromisso poderá importar na 

aplicação da penalidade de multa a que se refere o inciso II, § 2º, do art. 29 desta Lei. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

  

Art. 30. Ao consumidor que contribuir para produtos de que tratam o inciso I e o § 1º 

do art. 1º desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração 

do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter sua condição de 

beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência 

do contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 1º O período de manutenção da condição de beneficiário a que se refere o caput será 

de um terço do tempo de permanência nos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º, ou 

sucessores, com um mínimo assegurado de seis meses e um máximo de vinte e quatro meses. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 § 2º A manutenção de que trata este artigo é extensiva, obrigatoriamente, a todo 

grupo familiar inscrito quando da vigência do contrato de trabalho. 

§ 3º Em caso de morte do titular, o direito de permanência é assegurado aos 

dependentes cobertos pelo plano ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, nos termos do 

disposto neste artigo. 

§ 4º O direito assegurado neste artigo não exclui vantagens obtidas pelos empregados 

decorrentes de negociações coletivas de trabalho. 

§ 5º A condição prevista no caput deste artigo deixará de existir quando da admissão 

do consumidor titular em novo emprego. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-

44, de 24/8/2001) 

§ 6º Nos planos coletivos custeados integralmente pela empresa, não é considerada 

contribuição a co-participação do consumidor, única e exclusivamente, em procedimentos, como 

fator de moderação, na utilização dos serviços de assistência médica ou hospitalar. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

  

Art. 31. Ao aposentado que contribuir para produtos de que tratam o inciso I e o § 1º 

do art. 1º desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, pelo prazo mínimo de dez anos, é 

assegurado o direito de manutenção como beneficiário, nas mesmas condições de cobertura 

assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o seu 

pagamento integral. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, 

de 24/8/2001)  

§ 1º Ao aposentado que contribuir para planos coletivos de assistência à saúde por 

período inferior ao estabelecido no caput é assegurado o direito de manutenção como 

beneficiário, à razão de um ano para cada ano de contribuição, desde que assuma o pagamento 

integral do mesmo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001)  

§ 2º Para gozo do direito assegurado neste artigo, observar-se-ão as mesmas 

condições estabelecidas nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do artigo 30. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 
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Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o 

§ 1º do art. 1º desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de 

atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e 

respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, 

integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 1º O ressarcimento será efetuado pelas operadoras ao SUS com base em regra de 

valoração aprovada e divulgada pela ANS, mediante crédito ao Fundo Nacional de Saúde - FNS. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.469, de 26/8/2001) 

§ 2º Para a efetivação do ressarcimento, a ANS disponibilizará às operadoras a 

discriminação dos procedimentos realizados para cada consumidor. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º A operadora efetuará o ressarcimento até o 15º (décimo quinto) dia da data de 

recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.469, de 26/8/2001) 

 § 4º O ressarcimento não efetuado no prazo previsto no § 3º será cobrado com os 

seguintes acréscimos:  

I - juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por 

cento ao mês ou fração; 

II - multa de mora de dez por cento. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 5º Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 3º serão inscritos em dívida 

ativa da ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respectivos créditos. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 § 6º O produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao 

Fundo Nacional de Saúde. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

 § 7º A ANS disciplinará o processo de glosa ou impugnação dos procedimentos 

encaminhados, conforme previsto no § 2º deste artigo, cabendo-lhe, inclusive, estabelecer 

procedimentos para cobrança dos valores a serem ressarcidos. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001, com redação dada pela Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

 § 8º Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e 

nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do 

art. 1º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 9º Os valores a que se referem os §§ 3º e 6º deste artigo não serão computados para 

fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações e serviços públicos de saúde nos termos da 

Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

 

Art. 33. Havendo indisponibilidade de leito hospitalar nos estabelecimentos próprios 

ou credenciados pelo plano, é garantido ao consumidor o acesso à acomodação, em nível 

superior, sem ônus adicional. 

 

Art. 34. As pessoas jurídicas que executam outras atividades além das abrangidas por 

esta Lei deverão, na forma e prazo definidos pela ANS, constituir pessoas jurídicas 

independentes, com ou sem fins lucrativos, especificamente para operar planos privados de 
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assistência à saúde, na forma da legislação em vigor e em especial desta Lei e de seus 

regulamentos. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

  

Art. 35. Aplicam-se as disposições desta Lei a todos os contratos celebrados a partir 

de sua vigência, assegurada aos consumidores com contratos anteriores, bem como àqueles com 

contratos celebrados entre 2 de setembro de 1998 e 1º de janeiro de 1999, a possibilidade de optar 

pela adaptação ao sistema previsto nesta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 § 1º Sem prejuízo do disposto no art. 35-E, a adaptação dos contratos de que trata 

este artigo, deverá ser formalizada em termo próprio, assinado pelos contratantes, de acordo com 

as normas a serem definidas pela ANS. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 2º Quando a adaptação dos contratos incluir aumento de contraprestação pecuniária, 

a composição da base de cálculo deverá ficar restrita aos itens correspondentes ao aumento de 

cobertura, e ficará disponível para verificação pela ANS, que poderá determinar sua alteração 

quando o novo valor não estiver devidamente justificado. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º A adaptação dos contratos não implica nova contagem dos períodos de carência e 

dos prazos de aquisição dos benefícios previstos nos arts. 30 e 31 desta Lei, observados, quanto 

aos últimos, os limites de cobertura previstos no contrato original. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 4º Nenhum contrato poderá ser adaptado por decisão unilateral da empresa 

operadora. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 5º A manutenção dos contratos originais pelos consumidores não-optantes tem 

caráter personalíssimo, devendo ser garantida somente ao titular e a seus dependentes já inscritos, 

permitida inclusão apenas de novo cônjuge e filhos, e vedada a transferência da sua titularidade, 

sob qualquer pretexto, a terceiros. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

§ 6º Os produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, contratados até 

1º de janeiro de 1999, deverão permanecer em operação, por tempo indeterminado, apenas para 

os consumidores que não optarem pela adaptação às novas regras, sendo considerados extintos 

para fim de comercialização. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

§ 7º Às pessoas jurídicas contratantes de planos coletivos, não-optantes pela 

adaptação prevista neste artigo, fica assegurada a manutenção dos contratos originais, nas 

coberturas assistenciais neles pactuadas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-

44, de 24/8/2001)  

§ 8º A ANS definirá em norma própria os procedimentos formais que deverão ser 

adotados pelas empresas para a adatação dos contratos de que trata este artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

  

Art. 35-A. Fica criado o Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, órgão colegiado 

integrante da estrutura regimental do Ministério da Saúde, com competência para:  

I - estabelecer e supervisionar a execução de políticas e diretrizes gerais do setor de 

saúde suplementar; 

II - aprovar o contrato de gestão da ANS; 

III - supervisionar e acompanhar as ações e o funcionamento da ANS; 
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IV - fixar diretrizes gerais para implementação no setor de saúde suplementar sobre: 

a) aspectos econômico-financeiros; 

b) normas de contabilidade, atuariais e estatísticas; 

c) parâmetros quanto ao capital e ao patrimônio líquido mínimos, bem assim quanto 

às formas de sua subscrição e realização quando se tratar de sociedade anônima; 

d) critérios de constituição de garantias de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, consistentes em bens, móveis ou imóveis, ou fundos especiais ou seguros 

garantidores; 

e) criação de fundo, contratação de seguro garantidor ou outros instrumentos que 

julgar adequados, com o objetivo de proteger o consumidor de planos privados de assistência à 

saúde em caso de insolvência de empresas operadoras; 

V - deliberar sobre a criação de câmaras técnicas, de caráter consultivo, de forma a 

subsidiar suas decisões. 

Parágrafo único. A ANS fixará as normas sobre as matérias previstas no inciso IV 

deste artigo, devendo adequá-las, se necessário, quando houver diretrizes gerais estabelecidas 

pelo CONSU. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

  

Art. 35-B. O CONSU será integrado pelos seguintes Ministros de Estado:  

I - Chefe da Casa Civil da Presidência da República, na qualidade de Presidente; 

II - da Saúde; 

III - da Fazenda; 

IV - da Justiça; e 

V - do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 1º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao 

Presidente a prerrogativa de deliberar nos casos de urgência e relevante interesse, ad referendum 

dos demais membros. 

§ 2º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a decisão 

ao Colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 

§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem assim 

outros representantes de órgãos públicos, para participar das reuniões, não lhes sendo permitido o 

direito de voto. 

§ 5º O regimento interno do CONSU será aprovado por decreto do Presidente da 

República. 

§ 6º As atividades de apoio administrativo ao CONSU serão prestadas pela ANS. 

§ 7º O Presidente da ANS participará, na qualidade de Secretário, das reuniões do 

CONSU. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

  

Art. 35-C. É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos: ("Caput" do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001 e com nova redação dada pela Lei 

nº 11.935, de 11/5/2009) 

I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de 

lesões irreparáveis para o paciente, caracterizado em declaração do médico assistente; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001 e com nova redação dada pela Lei 

nº 11.935, de 11/5/2009) 

II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de 

complicações no processo gestacional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001 e com nova redação dada pela Lei nº 11.935, de 11/5/2009) 
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III - de planejamento familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.935, de 11/5/2009) 

Parágrafo único. A ANS fará publicar normas regulamentares para o disposto neste 

artigo, observados os termos de adaptação previstos no art. 35. (Parágrafo único acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

  

Art. 35-D. As multas a serem aplicadas pela ANS em decorrência da competência 

fiscalizadora e normativa estabelecida nesta Lei e em seus regulamentos serão recolhidas à conta 

daquela Agência, até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por infração, ressalvado o 

disposto no § 6º do art. 19 desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

 

Art. 35-E. A partir de 5 de junho de 1998, fica estabelecido para os contratos 

celebrados anteriormente à data de vigência desta Lei que: 

I - qualquer variação na contraprestação pecuniária para consumidores com mais de 

sessenta anos de idade, estará sujeita à autorização prévia da ANS; 

II - a alegação de doença ou lesão preexistente estará sujeita à prévia regulamentação 

da matéria pela ANS; 

III - é vedada a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato individual ou familiar 

de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei por parte da operadora, salvo o 

disposto no inciso II do parágrafo único do art. 13 desta Lei; 

IV - é vedada a interrupção de internação hospitalar em leito clínico, cirúrgico ou em 

centro de terapia intensiva ou similar, salvo a critério do médico assistente.  

§ 1º Os contratos anteriores à vigência desta Lei, que estabeleçam reajuste por 

mudança de faixa etária com idade inicial em 60 (sessenta anos) ou mais, deverão ser adaptados, 

até 31 de outubro de 1999, para repactuação da cláusula de reajuste, observadas as seguintes 

disposições: 

I - a repactuação será garantida aos consumidores de que trata o parágrafo único do 

art. 15, para as mudanças de faixa etária ocorridas após a vigência desta Lei, e limitar-se-á à 

diluição da aplicação do reajuste anteriormente previsto, em reajustes parciais anuais, com 

adoção de percentual fixo que, aplicado a cada ano, permita atingir o reajuste integral no início 

do último ano da faixa etária considerada; 

II - para aplicação da fórmula de diluição, consideram-se de dez anos as faixas etárias 

que tenham sido estipuladas sem limite superior; 

III - a nova cláusula, contendo a fórmula de aplicação do reajuste, deverá ser 

encaminhada aos consumidores, juntamente com o boleto ou título de cobrança, com a 

demonstração do valor originalmente contratado, do valor repactuado e do percentual de reajuste 

anual fixo, esclarecendo, ainda, que o seu pagamento formalizará esta repactuação; 

IV - a cláusula original de reajuste deverá ter sido previamente submetida à ANS; 

V - na falta de aprovação prévia, a operadora, para que possa aplicar reajuste por 

faixa etária a consumidores com sessenta anos ou mais de idade e dez anos ou mais de contrato, 

deverá submeter à ANS as condições contratuais acompanhadas de nota técnica, para, uma vez 

aprovada a cláusula e o percentual de reajuste, adotar a diluição prevista neste parágrafo. 

§ 2º Nos contratos individuais de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º 

desta Lei, independentemente da data de sua celebração, a aplicação de cláusula de reajuste das 

contraprestações pecuniárias dependerá de prévia aprovação da ANS. 

§ 3º O disposto no art. 35 desta Lei aplica-se sem prejuízo do estabelecido neste 

artigo. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 
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Art. 35-F. A assistência a que alude o art. 1º desta Lei compreende todas as ações 

necessárias à prevenção da doença e à recuperação, manutenção e reabilitação da saúde, 

observados os termos desta Lei e do contrato firmado entre as partes. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 

Art. 35-G. Aplicam-se subsidiariamente aos contratos entre usuários e operadoras de 

produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei as disposições da Lei nº 8.078, de 

1990. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

  

Art. 35-H. Os expedientes que até esta data foram protocolizados na SUSEP pelas 

operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei e que forem 

encaminhados à ANS em conseqüência desta Lei, deverão estar acompanhados de parecer 

conclusivo daquela Autarquia. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

 

Art. 35-I. Responderão subsidiariamente pelos direitos contratuais e legais dos 

consumidores, prestadores de serviço e fornecedores, além dos débitos fiscais e trabalhistas, os 

bens pessoais dos diretores, administradores, gerentes e membros de conselhos da operadora de 

plano privado de assistência à saúde, independentemente da sua natureza jurídica. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

  

Art. 35-J. O diretor técnico ou fiscal ou o liquidante são obrigados a manter sigilo 

relativo às informações da operadora às quais tiverem acesso em razão do exercício do encargo, 

sob pena de incorrer em improbidade administrativa, sem prejuízo das responsabilidades civis e 

penais. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 

Art. 35-L. Os bens garantidores das provisões técnicas, fundos e provisões deverão 

ser registrados na ANS e não poderão ser alienados, prometidos a alienar ou, de qualquer forma, 

gravados sem prévia e expressa autorização, sendo nulas, de pleno direito, as alienações 

realizadas ou os gravames constituídos com violação deste artigo.  

Parágrafo único. Quando a garantia recair em bem imóvel, será obrigatoriamente 

inscrita no competente Cartório do Registro Geral de Imóveis, mediante requerimento firmado 

pela operadora de plano de assistência à saúde e pela ANS. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 

Art. 35-M. As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta 

Lei poderão celebrar contratos de resseguro junto às empresas devidamente autorizadas a operar 

em tal atividade, conforme estabelecido na Lei nº 9.932, de 20 de dezembro de 1999, e 

regulamentações posteriores. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001)  

 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 3 de junho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  
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LEI Nº 10.485, DE 3 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a incidência das contribuições para 

os Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e 

da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins), nas hipóteses que 

menciona, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras de máquinas e veículos 

classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 

8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, 

relativamente à receita bruta decorrente da venda desses produtos, ficam sujeitas ao pagamento 

da contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS, às alíquotas de 2% (dois por cento) e 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), 

respectivamente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 

§ 1º O disposto no caput , relativamente aos produtos classificados no Capítulo 84 da 

TIPI, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.  

§ 2º A base de cálculo das contribuições de que trata este artigo fica reduzida:  

I - em 30,2% (trinta inteiros e dois décimos por cento), no caso da venda de 

caminhões chassi com carga útil igual ou superior a 1.800 kg e caminhão monobloco com carga 

útil igual ou superior a 1.500 kg, classificados na posição 87.04 da TIPI, observadas as 

especificações estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal;  

II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no caso de venda de 

produtos classificados nos seguintes códigos da TIPI: 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 

8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 8702.10.00 Ex 02, 8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 87.05 e 

8706.00.10 Ex 01 (somente os destinados aos produtos classificados nos Ex 02 dos códigos 

8702.10.00 e 8702.90.90).  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às pessoas jurídicas a que se refere o 

art. 17, § 5º, da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.  

 

Art. 2º Poderão ser excluídos da base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep, 

da Cofins e do IPI os valores recebidos pelo fabricante ou importador nas vendas diretas ao 

consumidor final dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI, por conta e 

ordem dos concessionários de que trata a Lei nº 6.729, de 28 de novembro de 1979, a estes 

devidos pela intermediação ou entrega dos veículos, e o Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
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Intermunicipal e de Comunicações - ICMS incidente sobre esses valores, nos termos 

estabelecidos nos respectivos contratos de concessão.  

§ 1º Não serão objeto da exclusão prevista no caput os valores referidos nos incisos I 

e II do § 2º do art. 1º.  

§ 2º Os valores referidos no caput :  

I - não poderão exceder a 9% (nove por cento) do valor total da operação;  

II - serão tributados, para fins de incidência das contribuições para o PIS/Pasep e da 

Cofins, à alíquota de 0% (zero por cento) pelos referidos concessionários.  

............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.893, DE 13 DE JULHO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a 

Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e o 

Fundo da Marinha Mercante - FMM, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas sobre o Adicional ao Frete para a Renovação da 

Marinha Mercante - AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante - FMM.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei:  

I - porto é o atracadouro, o terminal, o fundeadouro ou qualquer outro local que 

possibilite o carregamento e o descarregamento de carga;  

II - navegação de longo curso é aquela realizada entre portos brasileiros e portos 

estrangeiros, sejam marítimos, fluviais ou lacustres;  

III - navegação de cabotagem é aquela realizada entre portos brasileiros, utilizando 

exclusivamente a via marítima ou a via marítima e as interiores;  

IV - navegação fluvial e lacustre é aquela realizada entre portos brasileiros, utilizando 

exclusivamente as vias interiores;  

V - granel é a mercadoria embarcada, sem embalagem ou acondicionamento de 

qualquer espécie, diretamente nos compartimentos da embarcação ou em caminhões-tanque sobre 

a embarcação;  

VI - empresa brasileira de navegação é a pessoa jurídica constituída segundo as leis 

brasileiras, com sede no País, que tenha por objeto o transporte aquaviário, autorizada a operar 

pelo órgão competente;  

VII - estaleiro brasileiro é a pessoa jurídica constituída segundo as leis brasileiras, 

com sede no País, que tenha por objeto a indústria de construção e reparo navais; e  

VIII - jumborização é o aumento de uma embarcação.  

Parágrafo único. Considera-se também como empresa brasileira de navegação o 

órgão ou entidade que integre a administração pública estatal direta ou indireta ou esteja sob 

controle acionário de qualquer entidade estatal, autorizada a executar as atividades de transporte 

aquaviário.  

............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006 

  

 

Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda e 

da Contribuição Provisória sobre Movimentação 

ou Transmissão de Valores e de Créditos e 

Direitos de Natureza Financeira - CPMF nos 

casos que especifica; altera a Lei nº 9.311, de 24 

de outubro de 1996; e dá outras providências.  

 

                   O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos dquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% 

(vinte por cento). 

§ 1º O disposto neste artigo: 

I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo com as normas e 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional; 

II - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos para investidores não-

residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) de títulos públicos; 

III - não se aplica a títulos adquiridos com compromisso de revenda assumido pelo 

comprador. 

§ 2º Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores mobiliários, referidos no caput 

e no § 1º deste artigo, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006 continuam tributados 

na forma da legislação vigente, facultada a opção pelo pagamento antecipado do imposto nos 

termos do § 3º deste artigo. 

§ 3º Até 31 de agosto de 2006, relativamente aos investimentos possuídos em 15 de 

fevereiro de 2006, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto de 

renda incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos que seria devido por ocasião 

do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, 

ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do imposto sujeitos ao benefício 

da alíquota zero previsto neste artigo 

§ 4º A base de cálculo do imposto de renda de que trata o § 3º deste artigo será 

apurada com base em preço de mercado definido pela média aritmética, dos 10 (dez) dias úteis 

que antecedem o pagamento, das taxas indicativas para cada título público divulgadas pela 

Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro – ANDIMA 

 

Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de Investimento em 

Participações, Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em Participações e 

Fundos de Investimento em Empresas Emergentes, inclusive quando decorrentes da liquidação 
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do fundo, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento) 

incidente sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo de aquisição das cotas. 

§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que trata 

o caput deste artigo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento): 

I - como ganho líquido quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

em bolsa e por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa; 

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens ou 

direitos de qualquer natureza quando auferidos por pessoa física em operações realizadas fora de 

bolsa. 

§ 2º No caso de amortização de cotas, o imposto incidirá sobre o valor que exceder o 

respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos no caput deste 

artigo que cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 4º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores 

Mobiliários, no caso de Fundo de Investimento em Empresas Emergentes e de Fundo de 

Investimento em Participações, além do disposto no § 3º deste artigo, os fundos deverão ter a 

carteira composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de ações de sociedades 

anônimas, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição. 

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto de renda na fonte, às alíquotas previstas 

nos incisos I a IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, os 

rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de valores pelos fundos de que trata o 

caput deste artigo, em decorrência de inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo. 

 

Art. 3º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos auferidos nas aplicações em fundos de investimento de que trata o art. 2º desta Lei 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, individual ou coletivo, que realizar operações financeiras no País de acordo com as 

normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 1º O benefício disposto no caput deste artigo: 

I - não será concedido ao cotista titular de cotas que, isoladamente ou em conjunto 

com pessoas a ele ligadas, represente 40% (quarenta por cento) ou mais da totalidade das cotas 

emitidas pelos fundos de que trata o art. 2º desta Lei ou cujas cotas, isoladamente ou em conjunto 

com pessoas a ele ligadas, lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 40% 

(quarenta por cento) do total de rendimentos auferidos pelos fundos; 

II - não se aplica aos fundos elencados no art. 2º desta Lei que detiverem em suas 

carteiras, a qualquer tempo, títulos de dívida em percentual superior a 5% (cinco por cento) de 

seu patrimônio líquido, ressalvados desse limite os títulos de dívida mencionados no 

§ 4º do art. 2º desta Lei e os títulos públicos; 

III - não se aplica aos residentes ou domiciliados em país que não tribute a renda ou 

que a tribute à alícota máxima inferior a 20% (vinte por cento). 

§ 2º Para efeito do disposto no inciso I do § 1º deste artigo, considera-se pessoa 

ligada ao cotista: 

I - pessoa física:  

 
a) seus parentes até o 2º (segundo) grau;  

 
b) empresa sob seu controle ou de qualquer de seus parentes até o 2º (segundo) grau;  
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c) 

sócios ou dirigentes de empresa sob seu controle referida na alínea b deste inciso ou no 

inciso II deste artigo;  

 

II - pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, controlada ou coligada, 

conforme definido nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 4º O caput do art. 8º da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso X:  

"Art. 8º .............................................................................................. 

........................................................................................................... 

X - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito de titularidade de 

residente ou domiciliado no Brasil ou no exterior para liquidação de operações de 

aquisição de ações em oferta pública, registrada na Comissão de Valores Mobiliários, 

realizada fora dos recintos ou sistemas de negociação de bolsa de valores, desde que a 

companhia emissora tenha registro para negociação das ações em bolsas de valores." 

(NR) 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de junho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 
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LEI Nº 12.431, DE 24 DE JUNHO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre a incidência do imposto sobre a 

renda nas operações que especifica; altera as Leis 

nºs 11.478, de 29 de maio de 2007, 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 

11.196, de 21 de novembro de 2005, 8.248, de 23 

de outubro de 1991, 9.648, de 27 de maio de 

1998, 11.943, de 28 de maio de 2009, 9.808, de 20 

de julho de 1999, 10.260, de 12 de julho de 2001, 

11.096, de 13 de janeiro de 2005, 11.180, de 23 de 

setembro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 

2005, 11.909, de 4 de março de 2009, 11.371, de 

28 de novembro de 2006, 12.249, de 11 de junho 

de 2010, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 

10.312, de 27 de novembro de 2001, e 12.058, de 

13 de outubro de 2009, e o Decreto- Lei no 288, 

de 28 de fevereiro de 1967; institui o Regime 

Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de 

Usinas Nucleares (Renuclear); dispõe sobre 

medidas tributárias relacionadas ao Plano 

Nacional de Banda Larga; altera a legislação 

relativa à isenção do Adicional ao Frete para 

Renovação da Marinha Mercante (AFRMM); 

dispõe sobre a extinção do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 43. O precatório federal de titularidade do devedor, inclusive aquele expedido 

anteriormente à Emenda Constitucional no 62, de 9 de dezembro de 2009, poderá ser utilizado, 

nos termos do art. 7º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, para amortizar a dívida 

consolidada.  

 

Art. 44. O disposto nesta Lei não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas 

em lei como de pequeno valor que a Fazenda Pública Federal deva fazer em virtude de sentença 

judicial transitada em julgado.  

............................................................................................................................................................

........................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

............................................................................................................................................................ 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

............................................................................................................................................................ 

 

SUBTÍTULO II 

DA SOCIEDADE PERSONIFICADA 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS SOCIEDADES COLIGADAS 

 

Art. 1.097. Consideram-se coligadas as sociedades que, em suas relações de capital, 

são controladas, filiadas, ou de simples participação, na forma dos artigos seguintes. 

 

Art. 1.098. É controlada: 

I - a sociedade de cujo capital outra sociedade possua a maioria dos votos nas 

deliberações dos quotistas ou da assembléia geral e o poder de eleger a maioria dos 

administradores; 

II - a sociedade cujo controle, referido no inciso antecedente, esteja em poder de 

outra, mediante ações ou quotas possuídas por sociedades ou sociedades por esta já controladas. 

 

Art. 1.099. Diz-se coligada ou filiada a sociedade de cujo capital outra sociedade 

participa com dez por cento ou mais, do capital da outra, sem controlá-la. 

 

Art. 1.100. É de simples participação a sociedade de cujo capital outra sociedade 

possua menos de dez por cento do capital com direito de voto. 

 

Art. 1.101. Salvo disposição especial de lei, a sociedade não pode participar de outra, 

que seja sua sócia, por montante superior, segundo o balanço, ao das próprias reservas, excluída a 

reserva legal. 
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Parágrafo único. Aprovado o balanço em que se verifique ter sido excedido esse 

limite, a sociedade não poderá exercer o direito de voto correspondente às ações ou quotas em 

excesso, as quais devem ser alienadas nos cento e oitenta dias seguintes àquela aprovação. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.716, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012 
 

 

Altera as Leis nºs 10.177, de 12 de janeiro de 

2001, 7.827, de 27 de setembro de 1989, 11.524, 

de 24 de setembro de 2007, 11.775, de 17 de 

setembro de 2008, 9.469, de 10 de julho de 1997, 

11.196, de 21 de novembro de 2005, 8.029, de 12 

de abril de 1990, 10.954, de 29 de setembro de 

2004, e 11.314, de 3 de julho de 2006; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO I 

DOS AJUSTES NO MARCO LEGAL DOS FUNDOS 

CONSTITUCIONAIS DE FINANCIAMENTO 

 

Art. 1º A Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 8º-A:  

 

"Art. 8º-A Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linhas de crédito 

especiais com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, 

do Nordeste e do Centro- Oeste, destinadas a atender aos setores produtivos 

rural, industrial, comercial e de serviços dos Municípios com situação de 

emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder 

Executivo federal.  

§ 1º As linhas de crédito especiais devem ser temporárias e com prazo 

determinado em decorrência do tipo e da intensidade do evento que ocasionou a 

situação de emergência ou o estado de calamidade pública.  

§ 2º As linhas de crédito especiais poderão ser diferenciadas de acordo com as 

modalidades de crédito e os setores produtivos envolvidos.  

§ 3º Os recursos para as linhas de crédito especiais serão destinados aos 

beneficiários das regiões de atuação dos Fundos Constitucionais a que se refere 

o caput.  

§ 4º Os encargos financeiros, prazos, limites, finalidades e demais condições 

dos financiamentos serão definidos pelo Conselho Monetário Nacional, a partir 

de proposta apresentada pelo Ministério da Integração Nacional.  

§ 5º Os recursos que integram o Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste - FNE serão destinados, prioritariamente, às linhas de crédito 

especiais de que trata o caput, visando conferir maior abrangência à situação 

emergencial provocada pela longa estiagem." 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 2º O art. 18-A da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 18-A. Observadas as orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da 

Integração Nacional, as Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia, 

do Nordeste e do Centro-Oeste são responsáveis pelo funcionamento de 

ouvidorias para atender às sugestões e reclamações dos agentes econômicos e 

de suas entidades representativas quanto às rotinas e aos procedimentos 

empregados na aplicação dos recursos do respectivo Fundo Constitucional de 

Financiamento.  

§ 1º As ouvidorias a que se refere o caput deste artigo terão seu funcionamento 

guiado por regulamento próprio, que estabelecerá as responsabilidades e as 

possibilidades das partes envolvidas, reservando-se às instituições financeiras a 

obrigação de fornecimento das informações e justificações necessárias à 

completa elucidação dos fatos ocorridos e à superação dos problemas 

detectados e pendências existentes.  

§ 2º Cabe ao Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento 

da Amazônia, do Nordeste e do Centro- Oeste estabelecer o regulamento para o 

funcionamento da ouvidoria do respectivo Fundo.  

§ 3º O ouvidor de cada Fundo será nomeado, por proposta da Superintendência 

Regional de Desenvolvimento, pelo respectivo Conselho Deliberativo, do qual 

participará com direito à voz.  

§ 4º No prazo de até 30 (trinta) dias de sua solicitação, o tomador de 

financiamento tem o direito de receber do banco administrador uma ficha 

completa de cada uma de suas operações de crédito, com a discriminação de 

todos os lançamentos desde sua contratação.  

§ 5º As entidades representativas dos produtores rurais poderão, nos termos do 

regulamento previsto no § 1º, agentes econômicos e os bancos administradores. 

, assistir aos tomadores na obtenção de informações sobre as pendências em 

suas operações de crédito e promover reuniões de conciliação entre os agentes 

econômicos e os bancos administratdores. 

§ 6º A participação das entidades representativas dos produtores rurais, nos 

termos do § 5º, não exclui nem mitiga a responsabilidade primária dos bancos 

administradores em divulgar e disseminar as informações acerca das operações 

de crédito.  

§ 7º Caso o banco administrador não atenda à solicitação prevista no § 4º, a 

respectiva ouvidoria assumirá a responsabilidade pela solicitação e informará 

ao Conselho Deliberativo em sua primeira reunião após esse fato, cabendo ao 

Presidente do Banco Administrador justificar o não atendimento ou a demora 

em fazê-lo." (NR) 

 

Art. 3º O art. 12 da Lei nº 11.524, de 24 de setembro de 2007, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 12. Para as operações de crédito rural contratadas a partir de 1º de agosto 

de 2007, não se aplica o disposto no § 2º do art. 16 da Lei nº 8.880, de 27 de 

maio de 1994." (NR) 
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Art. 4º O art. 4º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 4º São beneficiários dos recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste os produtores e empresas, 

pessoas físicas e jurídicas, além das cooperativas de produção, que 

desenvolvam atividades produtivas nos setores agropecuário, mineral, 

industrial, agroindustrial, de empreendimentos comerciais e de serviços das 

regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de acordo com as prioridades 

estabelecidas nos respectivos planos regionais de desenvolvimento.  

...........................................................................................  

§ 3º (Revogado)." (NR) 

 

CAPÍTULO II 

DA RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE DE INVESTIMENTO NO SETOR RURAL 

 

Art. 5º (Revogado pela Lei n 12.844, de 19/7/2013) 

 

Art. 6º O art. 8º-A da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

"Art. 8º-A Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a adotar as medidas de 

estímulo à liquidação ou à renegociação previstas no art. 8º desta Lei para as 

dívidas originárias de operações do Prodecer - Fase II, do Profir e do 

Provárzeas, contratadas com o extinto Banco Nacional de Crédito Cooperativo, 

cujos ativos foram transferidos para o Tesouro Nacional e cujos respectivos 

débitos não inscritos na Dívida Ativa da União estejam sendo executados pela 

Procuradoria-Geral da União, nos casos em que os devedores requererem nos 

autos judiciais a liquidação ou a renegociação até 31 de dezembro de 2013.  

§ 1º Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2013 os processos de execução e 

os respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural 

de que trata este artigo.  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 7º (VETADO).  

 

Art. 8º O art. 2º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 2º O Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral Federal e os 

dirigentes máximos das empresas públicas federais e do Banco Central do 

Brasil poderão autorizar a realização de acordos, homologáveis pelo Juízo, nos 

autos do processo judicial, para o pagamento de débitos de valores não 

superiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), em parcelas mensais e sucessivas 

até o máximo de 60 (sessenta).  

.............................................................................................." (NR) 
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Art. 9º (VETADO).  

 

CAPÍTULO III 

DAS SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA E ESTADOS 

DE CALAMIDADE PÚBLICA 

 

Art. 10. A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 103-B:  

 

"Art. 103-B. Fica autorizada a repactuação do parcelamento dos débitos 

previdenciários, por meio dos mecanismos previstos nesta Lei e mediante 

suspensão temporária, na forma do regulamento, para o Município em situação 

de emergência ou estado de calamidade pública em decorrência de seca, 

estiagem prolongada ou outros eventos climáticos extremos.  

§ 1º O previsto no caput será aplicado com exclusividade ao contrato com 

Município em situação de emergência ou estado de calamidade pública 

decorrentes de eventos ocorridos em 2012 e reconhecidos pelo Poder Executivo 

federal nos termos da Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil.  

§ 2º O valor das parcelas vincendas cujo pagamento foi adiado 

temporariamente será, obrigatoriamente, aplicado em atividades e ações em 

benefício direto da população afetada pela seca, estiagem prolongada ou outros 

eventos climáticos extremos." 

 

Art. 11. O parágrafo único do art. 19 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, passa a 

vigorar acrescido da seguinte alínea h:  

 

"Art. 19. ..................................................................................  

Parágrafo único. ...........................................................................  

........................................................................................................ 

h) assistir, mediante a doação de alimentos disponíveis em seus estoques, às 

comunidades e famílias atingidas por desastres naturais em Municípios em 

situação de emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo 

Poder Executivo federal, na forma do regulamento." (NR) 

 

Art. 12. O § 3º do art. 1º da Lei nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º ...........................................................................................  

.........................................................................................................  

§ 3º O valor do Auxílio a que se refere o caput não excederá a R$ 400,00 

(quatrocentos reais) por família e poderá ser transferido, a critério do Comitê 

Gestor Interministerial a que se refere o art. 2º, em uma ou mais parcelas, nunca 

inferiores a R$ 80,00 (oitenta reais)." (NR) 

 

CAPÍTULO IV 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 13. (VETADO).  

 

Art. 14. A Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI de que trata o art. 9º 

da Lei nº 11.314, de 3 de julho de 2006, a partir de 1º de fevereiro de 2012, será devida nos 

percentuais de 100% (cem por cento) para os ocupantes de cargos de nível superior e de 70% 

(setenta por cento) para os ocupantes de cargos de nível intermediário, incidentes sobre o 

vencimento básico do respectivo padrão em que o servidor encontrava-se posicionado em 1º de 

fevereiro de 2012.  

Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo não servirá de base de 

cálculo para nenhuma outra vantagem ou gratificação e será gradativamente absorvida por 

ocasião do desenvolvimento no cargo por progressão ou promoção ordinária ou extraordinária, da 

reorganização ou da reestruturação dos cargos ou das remunerações previstas na Lei nº 11.314, de 

3 de julho de 2006, da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza e estará sujeita 

exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos 

federais.  

 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 16. Fica revogado o § 3º do art. 4º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989.  

 

Brasília, 21 de setembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Nelson Henrique Barbosa Filho  

Miriam Belchior  

Fernando Bezerra Coelho  

Gilberto José Spier Vargas 
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LEI Nº 12.844, DE 19 DE JULHO DE 2013 
 

 

Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra para a 

safra de 2011/2012; amplia o Auxílio Emergencial 

Financeiro, de que trata a Lei nº 10.954, de 29 de 

setembro de 2004, relativo aos desastres ocorridos 

em 2012; autoriza a distribuição de milho para 

venda a pequenos criadores, nos termos que 

especifica; institui medidas de estímulo à 

liquidação ou regularização de dívidas originárias 

de operações de crédito rural; altera as Leis nºs 

10.865, de 30 de abril de 2004, e 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011, para prorrogar o Regime 

Especial de Reintegração de Valores Tributários 

para as Empresas Exportadoras - REINTEGRA e 

para alterar o regime de desoneração da folha de 

pagamentos, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 

10.931, de 2 de agosto de 2004, 12.431, de 24 de 

junho de 2011, 12.249, de 11 de junho de 2010, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 10.522, de 19 

de julho de 2002, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 9.393, de 19 

de dezembro de 1996, 12.783, de 11 de janeiro de 

2013, 12.715, de 17 de setembro de 2012, 11.727, 

de 23 de junho de 2008, 12.468, de 26 de agosto 

de 2011, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 

12.512, de 14 de outubro de 2011, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 11.775, de 17 de setembro de 2008, e 

12.716, de 21 de setembro de 2012, a Medida 

Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 

dispõe sobre a comprovação de regularidade fiscal 

pelo contribuinte; regula a compra, venda e 

transporte de ouro; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 8º-A É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou à 

renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural, oriundas de financiamentos de 
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empreendimento localizado em Municípios da área de abrangência da Sudene onde tenha havido 

decretação de situação de emergência ou de estado de calamidade pública em decorrência de seca 

ou estiagem, entre 1o de dezembro de 2011 e 30 de junho de 2013, reconhecidos pelo Poder 

Executivo federal, inscritas na Dívida Ativa da União - DAU até 30 de setembro de 2013:  

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo III desta Lei, para a 

liquidação da dívida até 31 de dezembro de 2014, devendo incidir o desconto percentual sobre a 

soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação e, em seguida, ser aplicado o 

respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações até 31 de 

dezembro de 2014, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições:  

a )prazo de reembolso: 10 (dez) anos, com amortizações em parcelas semestrais ou 

anuais, de acordo com o fluxo de receitas do mutuário;  

b) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da dívida pagas até a data do 

vencimento renegociado, conforme quadro constante do Anexo IV desta Lei, aplicando-se, em 

seguida, uma fração do respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

c) a fração do desconto de valor fixo a que se refere a alínea b deste inciso será aquela 

resultante da divisão do respectivo desconto de valor fixo previsto no quadro constante do Anexo 

IV desta Lei pelo número de parcelas renegociadas conforme a alínea a deste inciso;  

d) o total dos saldos devedores será considerado na data da renegociação, para efeito 

de enquadramento nas faixas de desconto;  

e) pagamento da primeira parcela no ato da negociação. 

§ 1º Fica a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

autorizada a contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras integrantes da 

administração pública federal, para adotar as providências necessárias a fim de facilitar o 

processo de liquidação ou renegociação de dívidas rurais inscritas em Dívida Ativa da União - 

DAU, nos termos desta Lei.  

§ 2º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em autorização à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para promover a suspensão das ações e 

execuções judiciais para cobrança da dívida até o efetivo cumprimento do ajuste, devendo 

prosseguir em caso de descumprimento.  

§ 3º O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos benefícios, 

retornando o valor do débito à situação anterior, deduzido o valor integral referente às parcelas 

pagas.  

§ 4º As instituições financeiras oficiais federais deverão encaminhar à PGFN, até 31 

de dezembro de 2013, listagem com todos os débitos já encaminhados para a inscrição em DAU 

que se enquadrem nos requisitos deste artigo.  

§ 5º A renegociação de que trata este artigo será regulamentada por ato do 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

Art. 8º-B Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a adotar as medidas de 

estímulo à liquidação ou à renegociação previstas no art. 8º-A desta Lei para as dívidas 

originárias de operações de crédito rural que, cumulativamente:  

I - sejam oriundas de financiamentos de empreendimento localizado em Municípios 

da área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE onde 

tenha havido decretação de situação de emergência ou de estado de calamidade pública em 

decorrência de seca ou estiagem, entre 1º de dezembro de 2011 e 30 de junho de 2013, 

reconhecidos pelo Poder Executivo federal; e  
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II - que os ativos tenham sido transferidos para o Tesouro Nacional e cujos débitos 

não inscritos na Dívida Ativa da União estejam sendo executados pela Procuradoria-Geral da 

União, nos casos em que os devedores requererem nos autos judiciais a liquidação ou a 

renegociação até 31 de dezembro de 2014.  

§ 1º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em confissão 

irretratável da dívida e em autorização à Procuradoria- Geral da União para promover a 

suspensão do processo de execução até o efetivo cumprimento do ajuste que, se descumprido, 

ensejará o imediato prosseguimento da execução.  

§ 2º O valor das parcelas, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e 1% (um por cento) relativamente ao mês em 

que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 3º Os bens penhorados em garantia da execução deverão desta forma permanecer, 

para a garantia da renegociação, até a quitação integral do débito, ressalvado o disposto no art. 59 

da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008.  

§ 4º Caberá a cada parte arcar com os honorários de seu advogado, fixados na ação de 

execução ou de embargos à execução, e ao devedor o pagamento das demais despesas proces 

suais.  

§ 5º A liquidação e a renegociação de que trata este artigo serão regulamentadas por 

ato do Procurador-Geral da União. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

Art. 8º-C Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2014 as execuções fiscais e os 

respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de que tratam os arts. 

8º-A e 8º- B. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

Art. 8º-D O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que tratam os arts. 8º-

A e 8º-B fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2014. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linha de crédito rural com 

recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste - FNE e do Norte - FNO para 

liquidação, até 31 de dezembro de 2014, de operações de crédito rural de custeio e de 

investimento com risco compartilhado ou integral do Tesouro Nacional, do FNE, do FNO ou das 

instituições financeiras oficiais federais, independentemente da fonte de recursos, contratadas até 

31 de dezembro de 2006, no valor original de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em uma ou 

mais operações do mesmo mutuário, que estiverem em situação de inadimplência em 30 de junho 

de 2012, observadas as seguintes condições:  

I - forma de apuração do valor do crédito: observando-se o limite de que trata o caput 

deste artigo, equivalente ao somatório dos saldos devedores das operações a serem liquidadas 

com a nova operação, retirando-se encargos de inadimplemento e multas e aplicandose os 

encargos de normalidade, sem bônus e sem rebate, calculados até a data da liquidação com a 

contratação da nova operação; 

II - bônus adicional: além dos bônus definidos de acordo com o disposto no § 6º do 

art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, as operações contratadas com base na linha de 

crédito de que trata o caput no valor de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) fazem jus aos 
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seguintes rebates sobre o principal de cada parcela da nova operação paga até a respectiva data de 

vencimento:  

a) 15% (quinze por cento) quando as atividades forem desenvolvidas em Municípios 

localizados no semiárido da área de abrangência da Superintendência de Desenvolvimento do 

Nordeste - SUDENE; e 

b) 10% (dez por cento) quando as atividades forem desenvolvidas nos demais 

Municípios da região Norte e da área de abrangência da Sudene; 

III - garantias: as admitidas para o crédito rural, podendo ser mantidas as mesmas 

garantias constituídas nos financiamentos que serão liquidados com a contratação da nova 

operação;  

IV - risco da operação: a mesma posição de risco das operações a serem liquidadas 

com a linha de crédito de que trata este artigo, exceto as operações contratadas com risco do 

Tesouro Nacional que terão o risco transferido para o respectivo Fundo; 

V - prazo: de até 10 (dez) anos para o pagamento do saldo devedor, estabelecendo-se 

novo cronograma de amortização, de acordo com a capacidade de pagamento do mutuário; 

VI - carência: de no mínimo 3 (três) anos, de acordo com a capacidade de pagamento 

do mutuário;  

VII - encargos financeiros: 

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF: 

1. beneficiários dos Grupos A e B: taxa efetiva de juros de 0,5% a.a. (cinco décimos 

por cento ao ano); 

2. demais agricultores do Pronaf: 

2.1. para as operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de juros 

de 1,0% a.a. (um por cento ao ano); 

2.2. para as operações de valor acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de 

juros de 2,0% a.a. (dois por cento ao ano); 

b) demais produtores rurais, suas cooperativas e associações: taxa efetiva de juros de 

3,5% a.a (três inteiros e cinco décimos por cento ao ano). 

§ 1º As parcelas vencidas das operações renegociadas com base nos §§ 3º ou 6º do 

art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, repactuadas ou não nos termos da Lei nº 

10.437, de 25 de abril de 2002, da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, ou da Lei nº 11.775, de 

17 de setembro de 2008, exceto as cedidas à União ao amparo da Medida Provisória nº 2.196-3, 

de 24 de agosto de 2001, poderão ser enquadradas na linha de crédito de que trata o caput.  

§ 2º Quando a garantia exigir o registro em cartório do instrumento contratual da 

linha de crédito de que trata o caput deste artigo, admite-se a utilização de recursos do FNE ou do 

FNO para financiar as respectivas despesas no âmbito da nova operação de que trata este artigo, 

com base no respectivo protocolo do pedido de assentamento e limitada a 10% (dez por cento) do 

valor total da operação de crédito a ser contratada.  

§ 3º Ficam suspensos, até 31 de dezembro de 2014, as execuções judiciais e os 

respectivos prazos processuais referentes às operações de crédito rural enquadráveis neste artigo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 4º O prazo de prescrição das dívidas de que trata este artigo fica suspenso a partir 

da data de publicação desta Lei até a data limite para contratação da linha de crédito de que trata 

este artigo.  

§ 5º A adesão à contratação da operação de que trata este artigo para as dívidas que 

estejam em cobrança judicial importa em extinção dos correspondentes processos, devendo o 
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mutuário desistir de quaisquer outras ações judiciais que tenham por objeto discutir a operação a 

ser liquidada com os recursos de que trata este artigo.  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 7º O mutuário que vier a inadimplir na linha de crédito de que trata este artigo 

ficará impedido de tomar novos financiamentos em bancos oficiais, enquanto não for 

regularizada a situação da respectiva dívida.  

§ 8º Para fins da concessão da linha de crédito de que trata este artigo, os saldos 

devedores das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e 

condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou 

coletiva, serão apurados:  

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final 

do crédito;  

II - no caso de crédito rural grupal ou coletivo, pelo resultado da divisão do valor 

originalmente contratado pelo número de mutuários constantes da cédula de crédito; 

III - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados 

ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de cooperados 

ou associados ativos da entidade.  

§ 9º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto no inciso I do 

caput deste artigo relativo às operações com risco integral das instituições financeiras oficiais 

serão assumidos pelas instituições financeiras oficiais.  

§ 10. Os custos referentes ao ajuste de que trata o inciso I do caput nas operações 

com risco parcial ou integral do Tesouro Nacional, do FNE ou do FNO podem ser suportados 

pelas respectivas fontes, respeitada a proporção do risco de cada um no total das operações 

liquidadas com base neste artigo.  

§ 11. Admite-se a liquidação das operações passíveis de enquadramento neste artigo, 

pelo saldo devedor apurado na forma do inciso I do caput deste artigo. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 12. Para os efeitos da renegociação de que trata este artigo, os honorários 

advocatícios ou despesas com registro em cartório são de responsabilidade de cada parte, e o não 

implemento de seu pagamento não obsta a referida renegociação. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 7.291, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 
 

 

Dispõe sobre as atividades da equideocultura no 

País e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 11.  As entidades turfísticas ficam sujeitas ao pagamento mensal de uma 

contribuição à Comissão Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional - CCCCN, destinada à 

sua administração, ao desenvolvimento das atividades ligadas à eqüideocultura no País e ao 

auxílio às sociedades e às entidades turfísticas, calculada sobre o valor total do movimento geral 

de apostas do mês anterior, de acordo com a seguinte tabela percentual: 

 

MOVIMENTO MÉDIO DE APOSTAS, POR REUNIÃO, DO MÊS 

ANTERIOR 

PERCENTAGEM 

- de 1 (uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) vezes o maior valor de 

referência...................................................................................................... 

Isento 

- de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 3.500 (três mil e quinhentas) 

vezes o maior valor de referência................................................................. 

0,5% (meio por 

cento) 

- de 3.501 (três mil, quinhentas e uma) a 4.000 (quatro mil) vezes o maior 

valor de referência........................................................................................ 

1,0% (um por 

cento) 

- acima de 4.000 (quatro mil) vezes o maior valor de 

referência...................................................................................................... 

1,5% (um e meio 

por cento) 

 

§ 1º No cálculo para apuração da contribuição devida à Comissão Coordenadora da 

Criação do Cavalo Nacional - CCCCN, com base na tabela percentual de que trata este artigo, 

será desprezada a fração inferior ao maior valor de referência, de modo que o enquadramento se 

faça precisamente dentro dos percentuais fixados para cada alíquota.  

§ 2º A contribuição será recolhida, mensalmente, ao Banco do Brasil S/A, em conta 

do Fundo Federal Agropecuário do Ministério da Agricultura, até o dia 10 (dez) de cada mês 

seguinte ao vencido.  

§ 3º A contribuição à Comissão Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional - 

CCCCN, referida neste artigo, e a contribuição, como empregador, ao Instituto Nacional da 

Previdência Social, são os únicos encargos fiscais, parafiscais, e previdenciários que incidem 

sobre as entidades turfísticas.  

§ 4º Para fins de cálculo da contribuição de que trata o caput deste artigo, do valor 

total do movimento geral de apostas do mês anterior serão deduzidos:  

I - os valores pagos aos apostadores; e  

II - os valores pagos, a título de prêmio, aos proprietários, criadores de cavalos e 

profissionais do turfe. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011)  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
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CAPÍTULO IV 

DOS PRÊMIOS E SUA DISTRIBUIÇÃO 

 

Art. 12.  As entidades turfísticas, organizadas de acordo com esta Lei, distribuirão, 

semestralmente, para pagamento de prêmios devidos aos proprietários, criadores e profissionais 

do turfe, relacionados com os animais classificados em cada páreo, importância nunca inferior a:  

a) 10% (dez por cento) do movimento geral de apostas do penúltimo semestre, se esse 

tiver sido, em média, por reunião, igual ou superior a 4.000 (quatro mil) vezes o maior valor de 

referência; 

b) 5% (cinco por cento) do movimento geral de apostas do penúltimo semestre, se 

esse tiver sido, em média, por reunião, inferior a 4.000 (quatro mil) e superior a 2.500 (duas mil e 

quinhentas) vezes o maior valor de referência; 

c) 3% (três por cento) do movimento geral de apostas do penúltimo semestre, se esse 

tiver sido, em média, por reunião, igual ou inferior a 2.500 (duas mil e quinhentas) e superior a 

600 (seiscentas) vezes o maior valor de referência. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.218, DE 29 DE AGOSTO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre imposto e contribuições federais, 

disciplina a utilização de cruzados novos e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

 

Art. 1º Os valores do Imposto sobre Produtos Industrializados dos produtos dos 

Capítulos 21 e 22 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), de 

que tratam os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 7.798, de 10 de julho de 1989, vigentes nesta data, 

fixados em cruzeiros, poderão ser alterados pelo Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, 

tendo em vista o comportamento do mercado na comercialização desses produtos.  

§ 1° A alteração de que trata este artigo poderá ser feita até o limite que corresponder 

ao que resultaria da aplicação da alíquota a que o produto estiver sujeito na Tipi sobre o valor 

tributável. 

§ 2° Para efeito do parágrafo anterior, o valor tributável é o preço normal de uma 

operação de venda, sem descontos ou abatimentos, para terceiros que não sejam interdependentes 

ou distribuidores, nem empresa interligada, coligada, controlada ou controladora (Decreto-Lei n° 

1.950, de 14 de julho de 1982, art. 10, § 2°, e Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, art. 243, 

§ 1° e 2°).  

 

CAPÍTULO II 

DO PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Art. 2º Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer a partir do primeiro dia 

do mês de agosto de 1991, os pagamentos dos tributos e contribuições relacionados a seguir 

deverão ser efetuados nos seguintes prazos:  

I - Imposto sobre Produtos Industrializados, até o quinto dia útil da quinzena 

subseqüente à de ocorrência dos fatos geradores;  

II - Imposto de Renda retido na fonte:  

a) até o segundo dia útil da semana subseqüente à da ocorrência dos fatos geradores, 

no caso de retenções incidentes sobre rendimentos decorrentes do trabalho, com ou sem vínculo 

empregatício, e de aluguéis;  

b) na data da remessa, no caso de rendimentos de residentes ou domiciliados no 

exterior, quando ocorrer antes do prazo previsto na alínea seguinte;  

c) no segundo dia útil subseqüente ao de ocorrência do fato gerador, nos demais 

casos, exceto nas hipóteses previstas no art. 35 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, e no 

art. 2°, § 1° do Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 1987.  
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III - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou 

Valores Mobiliários:  

a) até o quinto dia útil da quinzena subseqüente à de ocorrência dos fatos geradores, 

no caso de aquisição de ouro, ativo financeiro;  

b) até o segundo dia útil seguinte àquele em que ocorrer cobrança ou registro contábil 

do Imposto, nos demais casos;  

IV - Contribuições para o Finsocial, o PIS-Pasep e sobre o açúcar e o álcool:  

a) até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores, 

ressalvado o disposto na alínea seguinte;  

b) até o quinto dia útil do segundo mês subseqüente ao da ocorrência dos fatos 

geradores, em relação à parcela de  atualização da receita pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC e respectivos juros.  

Parágrafo único. Em se tratando de microempresas e de empresas que tenham optado 

pela tributação do Imposto de Renda com base no lucro presumido, a que se refere o art. 25, serão 

observados os seguintes prazos:  

I - até o último dia útil da quinzena subseqüente à da ocorrência do fato gerador, no 

caso do inciso I do caput , deste artigo;  

II - até o último dia útil da semana subseqüente à da ocorrência do fato gerador, no 

caso da alínea a do inciso II do caput , deste artigo;  

III - até o último dia útil da quinzena seguinte ao mês de ocorrência do fato gerador, 

no caso da alínea a do inciso IV do caput , deste artigo.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

 

Altera a legislação tributária federal e dá outras 

providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 1995 a expressão monetária da Unidade Fiscal 

de Referência - UFIR será fixa por períodos trimestrais.  

§ 1º O Ministério da Fazenda divulgará a expressão monetária da UFIR trimestral 

com base no IPCA - Série Especial de que trata o art. 2º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 

1991.  

§ 2º O IPCA - Série Especial será apurado a partir do período de apuração iniciado 

em 16 de dezembro de 1994 e divulgado trimestralmente pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (FIBGE).  

§ 3º A expressão monetária da UFIR referente ao primeiro trimestre de 1995 é de R$ 

0,6767.  

 

Art. 2º Para efeito de aplicação dos limites, bem como dos demais valores expressos 

em UFIR na legislação federal, a conversão dos valores em Reais para UFIR será efetuada 

utilizando-se o valor da UFIR vigente no trimestre de referência.  

 

Art. 3º A base de cálculo e o Imposto de Renda das pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, correspondentes aos períodos-base encerrados no ano-

calendário de 1994, serão expressos em quantidade de UFIR, observada a legislação então 

vigente.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os Programas 

de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público - PIS/PASEP e do Imposto 

sobre a Renda, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 74. Para fim de determinação da base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, 

nos termos do art. 25 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e do art. 21 desta Medida 

Provisória, os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior serão considerados 

disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil na data do balanço no qual tiverem 

sido apurados, na forma do regulamento.  

Parágrafo único. Os lucros apurados por controlada ou coligada no exterior até 31 de 

dezembro de 2001 serão considerados disponibilizados em 31 de dezembro de 2002, salvo se 

ocorrida, antes desta data, qualquer das hipóteses de disponibilização previstas na legislação em 

vigor. (Vide ADIN nº 2.588) (Vide Medida Provisória nº 627, de 13/11/2013) 

 

Art. 75. A Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 64-A:  

 

"Art. 64-A. O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos 

suscetíveis de registro público, com prioridade aos imóveis, e em valor 

suficiente para cobrir o montante do crédito tributário de responsabilidade do 

sujeito passivo.  

Parágrafo único. O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos 

para fins de complementar o valor referido no caput." (NR) 

 

Art. 76. As normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de 

patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de natureza 

fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são 

atribuídos.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1990416
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DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e na 

Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM.  

............................................................................................................................................................ 

 
Capítulo 12 

Sementes e frutos oleaginosos; grãos, sementes e frutos diversos;  
plantas industriais ou medicinais; palhas e forragens 

Notas. 

1.- Consideram-se “sementes oleaginosas”, na acepção da posição 12.07, entre outras, as nozes e amêndoas de 
palma (palmiste), as sementes de algodão, de rícino, de gergelim, de mostarda, de cártamo, de dormideira ou 
papoula e de karité. Pelo contrário, excluem-se desta posição os produtos das posições 08.01 ou 08.02, bem 
como as azeitonas (Capítulos 7 ou 20). 

2.- A posição 12.08 compreende as farinhas de que não tenham sido extraídos os óleos, as farinhas de que estes 
tenham sido parcialmente extraídos, bem como as que, após a extração, tenham sido adicionadas, total ou 
parcialmente, dos seus óleos originais. Estão, pelo contrário, excluídos os resíduos abrangidos pelas posições 
23.04 a 23.06. 

3.- Consideram-se “sementes para semeadura”, na acepção da posição 12.09, as sementes de beterraba, de 
pastagens, de flores ornamentais, de plantas hortícolas, de árvores florestais ou frutíferas, de ervilhaca (exceto 
da espécie Vicia faba) e de tremoço. 

 Excluem-se, pelo contrário, desta posição, mesmo que se destinem a semeadura: 

a) Os legumes de vagem e o milho doce (Capítulo 7); 

b) As especiarias e outros produtos do Capítulo 9; 

c) Os cereais (Capítulo 10); 

d) Os produtos das posições 12.01 a 12.07 ou da posição 12.11. 

4.- A posição 12.11 compreende, entre outras, as plantas e partes de plantas das seguintes espécies: manjericão 
(manjerico), borragem, ginseng, hissopo, alcaçuz, as diversas espécies de menta, alecrim, arruda, salva e 
absinto. 

 Pelo contrário, excluem-se desta posição: 
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a) Os produtos farmacêuticos do Capítulo 30; 

b) Os produtos de perfumaria ou de toucador preparados e preparações cosméticas, do Capítulo 33; 

c) Os inseticidas, fungicidas, herbicidas, desinfetantes e produtos semelhantes, da posição 38.08. 

5.- Para aplicação da posição 12.12, o termo “algas” não inclui: 

a) Os microrganismos monocelulares mortos da posição 21.02; 

b) As culturas de microrganismos da posição 30.02; 

c) Os adubos (fertilizantes) das posições 31.01 ou 31.05. 

Nota de subposição. 

1.- Para a aplicação da subposição 1205.10, a expressão “sementes de nabo silvestre ou de colza com baixo teor 
de ácido erúcico” refere-se às sementes de nabo silvestre ou de colza que forneçam um óleo fixo cujo teor de 
ácido erúcico seja inferior a 2 %, em peso, e um componente sólido que contenha menos de 30 micromoles de 
glicosinolatos por grama. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

12.01 Soja, mesmo triturada.  

1201.10.00 - Para semeadura NT 

1201.90.00 - Outras NT 

   

12.02 Amendoins não torrados nem de outro modo cozidos, mesmo descascados ou 
triturados.  

1202.30.00 - Para semeadura NT 

1202.4 - Outros:  

1202.41.00 -- Com casca NT 

1202.42.00 -- Descascados, mesmo triturados NT 

   

1203.00.00 Copra. NT 

   

1204.00 Linhaça (sementes de linho), mesmo triturada.  

1204.00.10 Para semeadura NT 

1204.00.90 Outras NT 

   

12.05 Sementes de nabo silvestre ou de colza, mesmo trituradas.  

1205.10 - Sementes de nabo silvestre ou de colza com baixo teor de ácido erúcico  

1205.10.10 Para semeadura NT 

1205.10.90 Outras NT 

1205.90 - Outras  

1205.90.10 Para semeadura NT 

1205.90.90 Outras NT 

   

1206.00 Sementes de girassol, mesmo trituradas.  

1206.00.10 Para semeadura NT 

1206.00.90 Outras NT 

   

12.07 Outras sementes e frutos oleaginosos, mesmo triturados.  

1207.10 - Nozes e amêndoas de palma (palmiste)  

1207.10.10 Para semeadura NT 

1207.10.90 Outras NT 

1207.2 - Sementes de algodão:  

1207.21.00 -- Para semeadura NT 

1207.29.00 -- Outras NT 

1207.30 - Sementes de rícino  

1207.30.10 -- Para semeadura NT 

1207.30.90 -- Outras NT 
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1207.40 - Sementes de gergelim  

1207.40.10 Para semeadura NT 

1207.40.90 Outras NT 

1207.50 - Sementes de mostarda  

1207.50.10 Para semeadura NT 

1207.50.90 Outras NT 

1207.60 - Sementes de cártamo (Carthamus tinctorius)  

1207.60.10 Para semeadura NT 

1207.60.90 Outras NT 

1207.70 - Sementes de melão  

1207.70.10 Para semeadura NT 

1207.70.90 Outras NT 

1207.9 - Outros:  

1207.91 -- Sementes de dormideira ou papoula  

1207.91.10 Para semeadura NT 

1207.91.90 Outras NT 

1207.99 -- Outros  

1207.99.10 Para semeadura NT 

1207.99.90 Outros NT 

   

12.08 Farinhas de sementes ou de frutos oleaginosos, exceto farinha de mostarda.  

1208.10.00 - De soja 0 

1208.90.00 - Outras 0 

   

12.09 Sementes, frutos e esporos, para semeadura.  

1209.10.00 - Sementes de beterraba sacarina NT 

1209.2 - Sementes de plantas forrageiras:  

1209.21.00 -- Sementes de alfafa (luzerna) NT 

1209.22.00 -- Sementes de trevo (Trifolium spp.) NT 

1209.23.00 -- Sementes de festuca NT 

1209.24.00 -- Sementes de pasto dos prados de Kentucky (Poa pratensis L.) NT 

1209.25.00 -- Sementes de azevém (Lolium multiflorum Lam., Lolium perenne L.) NT 

1209.29.00 -- Outras NT 

1209.30.00 - Sementes de plantas herbáceas cultivadas especialmente pelas suas flores NT 

1209.9 - Outros:  

1209.91.00 -- Sementes de produtos hortícolas NT 

1209.99.00 -- Outros NT 

   

12.10 Cones de lúpulo, frescos ou secos, mesmo triturados ou moídos ou em pellets; 
lupulina.  

1210.10.00 - Cones de lúpulo, não triturados nem moídos nem em pellets NT 

1210.20 - Cones de lúpulo, triturados ou moídos ou em pellets; lupulina  

1210.20.10 Cones de lúpulo NT 

1210.20.20 Lupulina NT 

   

12.11 Plantas, partes de plantas, sementes e frutos, das espécies utilizadas 
principalmente em perfumaria, medicina ou como inseticidas, parasiticidas e 
semelhantes, frescos ou secos, mesmo cortados, triturados ou em pó.  

1211.20.00 - Raízes de ginseng NT 

 Ex 01 - Secas 0 

1211.30.00 - Coca (folha de) NT 

 Ex 01 - Seca 0 

1211.40.00 - Palha de dormideira ou papoula NT 

 Ex 01 - Seca 0 

1211.90 - Outros  

1211.90.10 Orégano (Origanum vulgare) NT 

 Ex 01 - Seco 0 

1211.90.90 Outros NT 

 Ex 01 - Secos 0 
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12.12 Alfarroba, algas, beterraba sacarina e cana-de-açúcar, frescas, refrigeradas, 
congeladas ou secas, mesmo em pó; caroços e amêndoas de frutos e outros 
produtos vegetais (incluindo as raízes de chicória não torradas, da variedade 
Cichorium intybus sativum) usados principalmente na alimentação humana, não 
especificados nem compreendidos noutras posições.  

1212.2 - Algas:  

1212.21.00 -- Próprias para a alimentação humana 0 

 Ex 01 - Congeladas NT 

1212.29.00 -- Outras NT 

 Ex 01 - Das espécies utilizadas principalmente em medicina, secas 0 

1212.9 - Outros:  

1212.91.00 -- Beterraba sacarina NT 

1212.92.00 -- Alfarroba NT 

 Ex 01 - Seca, incluídas as suas sementes  0 

1212.93.00 -- Cana-de-açúcar 0 

1212.94.00 -- Raízes de chicória NT 

1212.99 -- Outros  

1212.99.10 Stevia rebaudiana (Ka’a He’ẽ) 0 

1212.99.90 Outros 0 

   

1213.00.00 Palhas e cascas de cereais, em bruto, mesmo picadas, moídas, prensadas ou em 
pellets. NT 

   

12.14 Rutabagas, beterrabas forrageiras, raízes forrageiras, feno, alfafa (luzerna), trevo, 
sanfeno, couves forrageiras, tremoço, ervilhaca e produtos forrageiros 
semelhantes, mesmo em pellets.  

1214.10.00 - Farinha e pellets, de alfafa (luzerna) NT 

1214.90.00 - Outros NT 

 

............................................................................................................................................................ 

 
Capítulo 15 

Gorduras e óleos animais ou vegetais; produtos da sua  
dissociação; gorduras alimentares elaboradas; 

ceras de origem animal ou vegetal 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) O toucinho e outras gorduras de porco e de aves, da posição 02.09; 

b) A manteiga, a gordura e o óleo, de cacau (posição 18.04); 

c) As preparações alimentícias que contenham, em peso, mais de 15 % de produtos da posição 04.05 
(geralmente, Capítulo 21); 

d) Os torresmos (posição 23.01) e os resíduos das posições 23.04 a 23.06; 

e) Os ácidos graxos, as ceras preparadas, as substâncias gordas transformadas em produtos farmacêuticos, 
em tintas, em vernizes, em sabões, em produtos de perfumaria ou de toucador preparados ou em 
preparações cosméticas, os óleos sulfonados e outros produtos da Seção VI; 

f) A borracha artificial derivada dos óleos (posição 40.02). 

2.- A posição 15.09 não compreende os óleos obtidos a partir de azeitonas por meio de solventes (posição 15.10). 

3.- A posição 15.18 não compreende as gorduras e óleos e respectivas frações, simplesmente desnaturados, que 
se classificam na posição em que se incluem as gorduras e óleos e respectivas frações, não desnaturados, 
correspondentes. 

4.- As pastas de neutralização (soap-stocks), as borras de óleos, o breu esteárico, o breu de suarda e o pez de 
glicerol incluem-se na posição 15.22. 
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Nota de subposições. 

1.- Na acepção das subposições 1514.11 e 1514.19, a expressão “óleo de nabo silvestre ou de colza com baixo teor 
de ácido erúcico” refere-se ao óleo fixo com um teor de ácido erúcico inferior a 2 %, em peso. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

15.01 Gorduras de porco (incluindo a banha) e gorduras de aves, exceto as das posições 
02.09 ou 15.03.  

1501.10.00 - Banha 0 

1501.20.00 - Outras gorduras de porco 0 

1501.90.00 - Outras 0 

   

15.02 Gorduras de animais das espécies bovina, ovina ou caprina, exceto as da posição 
15.03.  

1502.10 - Sebo  

1502.10.1 Bovino  

1502.10.11 Em bruto NT 

1502.10.12 Fundido (incluindo o premier jus) NT 

1502.10.19 Outros NT 

1502.10.90 Outros NT 

1502.90.00 - Outras 0 

   

1503.00.00 Estearina solar, óleo de banha de porco, óleo-estearina, óleo-margarina e óleo de 
sebo, não emulsionados nem misturados, nem preparados de outro modo. 0 

   

15.04 Gorduras, óleos e respectivas frações, de peixes ou de mamíferos marinhos, 
mesmo refinados, mas não quimicamente modificados.  

1504.10 - Óleos de fígados de peixes e respectivas frações  

1504.10.1 De bacalhau  

1504.10.11 Óleo em bruto 0 

1504.10.19 Outros 0 

1504.10.90 Outros 0 

1504.20.00 - Gorduras e óleos de peixes e respectivas frações, exceto óleos de fígados 0 

1504.30.00 - Gorduras e óleos de mamíferos marinhos e respectivas frações 0 

   

1505.00 Suarda e substâncias gordas dela derivadas, incluindo a lanolina.  

1505.00.10 Lanolina 0 

1505.00.90 Outras 0 

   

1506.00.00 Outras gorduras e óleos animais, e respectivas frações, mesmo refinados, mas não 
quimicamente modificados. 0 

   

15.07 Óleo de soja e respectivas frações, mesmo refinados, mas não quimicamente 
modificados.  

1507.10.00 - Óleo em bruto, mesmo degomado 0 

1507.90 - Outros  

1507.90.1 Refinado  

1507.90.11 Em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 l 0 

1507.90.19 Outros 0 

1507.90.90 Outros 0 

   

15.08 Óleo de amendoim e respectivas frações, mesmo refinados, mas não quimicamente 
modificados.  

1508.10.00 - Óleo em bruto 0 

1508.90.00 - Outros 0 

   

15.09 Azeite de oliva (oliveira) e respectivas frações, mesmo refinados, mas não 
quimicamente modificados.  
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1509.10.00 - Virgens 0 

1509.90 - Outros  

1509.90.10 Refinado 0 

1509.90.90 Outros 0 

   

1510.00.00 Outros óleos e respectivas frações, obtidos exclusivamente a partir de azeitonas, 
mesmo refinados, mas não quimicamente modificados, e misturas desses óleos ou 
frações com óleos ou frações da posição 15.09. 0 

   

15.11 Óleo de dendê e respectivas frações, mesmo refinados, mas não quimicamente 
modificados.  

1511.10.00 - Óleo em bruto 0 

1511.90.00 - Outros 0 

   

15.12 Óleos de girassol, de cártamo ou de algodão, e respectivas frações, mesmo 
refinados, mas não quimicamente modificados.  

1512.1 - Óleos de girassol ou de cártamo e respectivas frações:  

1512.11 -- Óleos em bruto  

1512.11.10 De girassol 0 

1512.11.20 De cártamo 0 

1512.19 -- Outros  

1512.19.1 De girassol  

1512.19.11 Refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 l 0 

1512.19.19 Outros 0 

1512.19.20 De cártamo 0 

1512.2 - Óleo de algodão e respectivas frações:  

1512.21.00 -- Óleo em bruto, mesmo desprovido de gossipol 0 

1512.29 -- Outros  

1512.29.10 Refinado 0 

1512.29.90 Outros 0 

   

15.13 Óleos de coco (óleo de copra), de amêndoa de palma (palmiste) ou de babaçu, e 
respectivas frações, mesmo refinados, mas não quimicamente modificados.  

1513.1 - Óleo de coco (óleo de copra) e respectivas frações:  

1513.11.00 -- Óleo em bruto 0 

1513.19.00 -- Outros 0 

1513.2 - Óleos de amêndoa de palma (palmiste) ou de babaçu, e respectivas frações:  

1513.21 -- Óleos em bruto  

1513.21.10 De amêndoa de palma (palmiste) 0 

1513.21.20 De babaçu 0 

1513.29 -- Outros  

1513.29.10 De amêndoa de palma (palmiste) 0 

1513.29.20 De babaçu 0 

   

15.14 Óleos de nabo silvestre, de colza ou de mostarda, e respectivas frações, mesmo 
refinados, mas não quimicamente modificados.  

1514.1 - Óleos de nabo silvestre ou de colza com baixo teor de ácido erúcico, e respectivas 
frações:  

1514.11.00 -- Óleos em bruto 0 

1514.19 -- Outros  

1514.19.10 Refinados 0 

1514.19.90 Outros 0 

1514.9 - Outros:  

1514.91.00 -- Óleos em bruto 0 

1514.99 -- Outros  

1514.99.10 Refinados 0 

1514.99.90 Outros 0 

   

15.15 Outras gorduras e óleos vegetais (incluindo o óleo de jojoba) e respectivas frações, 
fixos, mesmo refinados, mas não quimicamente modificados.  
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1515.1 - Óleo de linhaça (sementes de linho) e respectivas frações:  

1515.11.00 -- Óleo em bruto 0 

1515.19.00 -- Outros 0 

1515.2 - Óleo de milho e respectivas frações:  

1515.21.00 -- Óleo em bruto 0 

1515.29 -- Outros  

1515.29.10 Refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 l 0 

1515.29.90 Outros 0 

1515.30.00 - Óleo de rícino e respectivas frações 0 

1515.50.00 - Óleo de gergelim e respectivas frações 0 

1515.90 - Outros  

1515.90.10 Óleo de jojoba e respectivas frações 0 

1515.90.2 Óleo de tungue  

1515.90.21 Em bruto 0 

1515.90.22 Refinado 0 

1515.90.90 Outros 0 

   

15.16 Gorduras e óleos animais ou vegetais e respectivas frações, parcial ou totalmente 
hidrogenados, interesterificados, reesterificados ou elaidinizados, mesmo 
refinados, mas não preparados de outro modo.  

1516.10.00 - Gorduras e óleos animais e respectivas frações 0 

1516.20.00 - Gorduras e óleos vegetais e respectivas frações 0 

   

15.17 Margarina; misturas ou preparações alimentícias de gorduras ou de óleos animais 
ou vegetais ou de frações das diferentes gorduras ou óleos do presente Capítulo, 
exceto as gorduras e óleos alimentícios e respectivas frações da posição 15.16.  

1517.10.00 - Margarina, exceto a margarina líquida 0 

1517.90 - Outras  

1517.90.10 Misturas de óleos refinados, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 l 0 

1517.90.90 Outras 0 

   

1518.00 Gorduras e óleos animais ou vegetais e respectivas frações, cozidos, oxidados, 
desidratados, sulfurados, aerados, estandolizados ou modificados quimicamente 
por qualquer outro processo, com exclusão dos da posição 15.16; misturas ou 
preparações não alimentícias, de gorduras ou de óleos animais ou vegetais ou de 
frações de diferentes gorduras ou óleos do presente Capítulo, não especificadas 
nem compreendidas noutras posições.  

1518.00.10 Óleo vegetal epoxidado 0 

1518.00.90 Outros 0 

   

1520.00 Glicerol em bruto; águas e lixívias, glicéricas.  

1520.00.10 Glicerol em bruto 0 

1520.00.20 Águas e lixívias, glicéricas 0 

   

15.21 Ceras vegetais (exceto os triglicéridos), ceras de abelha ou de outros insetos e 
espermacete, mesmo refinados ou corados.  

1521.10.00 - Ceras vegetais NT 

 Ex 01 - Refinadas, branqueadas ou coloridas artificialmente 0 

1521.90 - Outros  

1521.90.1 Cera de abelha  

1521.90.11 Em bruto NT 

1521.90.19 Outras NT 

 Ex 01 - Refinadas, branqueadas ou coloridas artificialmente 0 

1521.90.90 Outras NT 

 Ex 01 - Ceras de insetos, refinadas, branqueadas ou coloridas artificialmente 0 

 Ex 02 - Espermacete, prensado ou refinado 0 

   

1522.00.00 Dégras; resíduos provenientes do tratamento das substâncias gordas ou das ceras 
animais ou vegetais. NT 
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............................................................................................................................................................ 

 
Capítulo 23 

Resíduos e desperdícios das indústrias alimentares; 
alimentos preparados para animais 

Nota. 

1.- Incluem-se na posição 23.09 os produtos dos tipos utilizados para alimentação de animais, não especificados 
nem compreendidos noutras posições, obtidos pelo tratamento de matérias vegetais ou animais, de tal forma que 
tenham perdido as características essenciais da matéria de origem, excluindo os desperdícios vegetais, resíduos 
e subprodutos vegetais resultantes desse tratamento. 

Nota de subposição. 

1.- Na acepção da subposição 2306.41, a expressão “sementes de nabo silvestre ou de colza com baixo teor de 
ácido erúcico” refere-se às sementes definidas na Nota 1 de subposição do Capítulo 12. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

23.01 Farinhas, pós e pellets, de carnes, de miudezas, de peixes ou crustáceos, de 
moluscos ou de outros invertebrados aquáticos, impróprios para alimentação 
humana; torresmos.  

2301.10 - Farinhas, pós e pellets, de carnes ou de miudezas; torresmos  

2301.10.10 De carne 0 

2301.10.90 Outros 0 

2301.20 - Farinhas, pós e pellets, de peixes ou crustáceos, de moluscos ou de outros 
invertebrados aquáticos  

2301.20.10 De peixes 0 

2301.20.90 Outros 0 

   

23.02 Sêmeas, farelos e outros resíduos, mesmo em pellets, da peneiração, moagem ou 
de outros tratamentos de cereais ou de leguminosas.  

2302.10.00 - De milho 0 

2302.30 - De trigo  

2302.30.10 Farelo 0 

2302.30.90 Outros 0 

2302.40.00 - De outros cereais 0 

2302.50.00 - De leguminosas 0 

   

23.03 Resíduos da fabricação do amido e resíduos semelhantes, polpas de beterraba, 
bagaços de cana-de-açúcar e outros desperdícios da indústria do açúcar, borras e 
desperdícios da indústria da cerveja e das destilarias, mesmo em pellets.  

2303.10.00 - Resíduos da fabricação do amido e resíduos semelhantes NT 

2303.20.00 - Polpas de beterraba, bagaços de cana-de-açúcar e outros desperdícios da indústria do 
açúcar 

NT 

2303.30.00 - Borras e desperdícios da indústria da cerveja e das destilarias NT 

   

2304.00 Tortas e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em pellets, da extração do 
óleo de soja.  

2304.00.10 Farinhas e pellets 0 

2304.00.90 Outros 0 

   

2305.00.00 Tortas e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em pellets, da extração do 
óleo de amendoim. 0 
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23.06 Tortas e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em pellets, da extração de 
gorduras ou óleos vegetais, exceto os das posições 23.04 e 23.05.  

2306.10.00 - De sementes de algodão 0 

2306.20.00 - De linhaça (sementes de linho) 0 

2306.30 - De sementes de girassol  

2306.30.10 Tortas, farinhas e pellets 0 

2306.30.90 Outros 0 

2306.4 - De sementes de nabo silvestre ou de colza:  

2306.41.00 -- Com baixo teor de ácido erúcico 0 

2306.49.00 -- Outros 0 

2306.50.00 - De coco ou de copra 0 

2306.60.00 - De nozes ou de amêndoas de palma (palmiste) 0 

2306.90 - Outros  

2306.90.10 De germe de milho 0 

2306.90.90 Outros 0 

   

2307.00.00 Borras de vinho; tártaro em bruto. NT 

   

2308.00.00 Matérias vegetais e desperdícios vegetais, resíduos e subprodutos vegetais, 
mesmo em pellets, dos tipos utilizados na alimentação de animais, não 
especificados nem compreendidos noutras posições. 0 

   

23.09 Preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais.  

2309.10.00 - Alimentos para cães ou gatos, acondicionados para venda a retalho 10 

2309.90 - Outras  

2309.90.10 Preparações destinadas a fornecer ao animal a totalidade dos elementos nutritivos 
necessários para uma alimentação diária racional e equilibrada (alimentos compostos 
completos) 0 

2309.90.20 Preparações à base de sal iodado, farinha de ossos, farinha de concha, cobre e 
cobalto 0 

2309.90.30 Bolachas e biscoitos 10 

2309.90.40 Preparações que contenham Diclazuril 0 

2309.90.50 Preparações com teor de cloridrato de ractopamina igual ou superior a 2 %, em peso, 
com suporte de farelo de soja 0 

2309.90.60 Preparações que contenham xilanase e betagluconase, com suporte de farinha de 
trigo 0 

 Ex 01 - Preparações alimentícias para cães e gatos, não acondicionadas para a 
venda a retalho 10 

2309.90.90 Outras 0 

 Ex 01 - Preparações alimentícias para cães e gatos, não acondicionadas para a 
venda a retalho 10 

 

............................................................................................................................................................ 

 
Capítulo 29 

Produtos químicos orgânicos 

Notas. 

1.- Ressalvadas as disposições em contrário, as posições do presente Capítulo apenas compreendem: 

a) Os compostos orgânicos de constituição química definida apresentados isoladamente, mesmo que 
contenham impurezas; 

b) As misturas de isômeros de um mesmo composto orgânico (mesmo que contenham impurezas), com 
exclusão das misturas de isômeros (exceto estereoisômeros) dos hidrocarbonetos acíclicos, saturados ou 
não (Capítulo 27); 

c) Os produtos das posições 29.36 a 29.39, os éteres, acetais e ésteres de açúcares, e seus sais, da posição 
29.40, e os produtos da posição 29.41, de constituição química definida ou não; 
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d) As soluções aquosas dos produtos das alíneas a), b) ou c) acima; 

e) As outras soluções dos produtos das alíneas a), b) ou c) acima, desde que essas soluções constituam um 
modo de acondicionamento usual e indispensável, determinado exclusivamente por razões de segurança ou 
por necessidades de transporte, e que o solvente não torne o produto particularmente apto para usos 
específicos de preferência à sua aplicação geral; 

f) Os produtos das alíneas a), b), c), d) ou e) acima, adicionados de um estabilizante (ou mesmo de um agente 
antiaglomerante) indispensável à sua conservação ou transporte; 

g) Os produtos das alíneas a), b), c), d), e) ou f) acima, adicionados de uma substância antipoeira, de um 
corante ou de uma substância aromática, com a finalidade de facilitar a sua identificação ou por razões de 
segurança, desde que essas adições não tornem o produto particularmente apto para usos específicos de 
preferência à sua aplicação geral; 

h) Os produtos seguintes, de concentração-tipo, destinados à produção de corantes azóicos: sais de diazônio, 
copulantes utilizados para estes sais e aminas diazotáveis e respectivos sais. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos da posição 15.04, bem como o glicerol em bruto da posição 15.20; 

b) O álcool etílico (posições 22.07 ou 22.08); 

c) O metano e o propano (posição 27.11); 

d) Os compostos de carbono indicados na Nota 2 do Capítulo 28; 

e) Os produtos imunológicos da posição 30.02; 

f) A ureia (posição 31.02 ou 31.05); 

g) As matérias corantes de origem vegetal ou animal (posição 32.03), as matérias corantes orgânicas 
sintéticas, os produtos orgânicos sintéticos dos tipos utilizados como agentes de avivamento fluorescentes 
ou como luminóforos (posição 32.04), bem como as tinturas e outras matérias corantes apresentadas em 
formas próprias ou embalagens para venda a retalho (posição 32.12); 

h) As enzimas (posição 35.07); 

ij) O metaldeído, a hexametilenotetramina e os produtos semelhantes, apresentados em pastilhas, tabletes, 
bastonetes ou formas semelhantes que se destinem a ser utilizados como combustíveis, bem como os 
combustíveis líquidos e combustíveis gasosos liquefeitos, em recipientes dos tipos utilizados para carregar 
ou recarregar isqueiros ou acendedores, com uma capacidade não superior a 300 cm

3
 (posição 36.06); 

k) Os produtos extintores, apresentados como cargas para aparelhos extintores ou em granadas ou bombas 
extintoras, da posição 38.13; os produtos para apagar tintas de escrever, acondicionados em embalagens 
para venda a retalho, incluídos na posição 38.24; 

l) Os elementos de óptica, tais como os de tartarato de etilenodiamina (posição 90.01). 

3.- Qualquer produto suscetível de ser incluído em duas ou mais posições do presente Capítulo deve classificar-se 
na posição situada em último lugar na ordem numérica. 

4.- Nas posições 29.04 a 29.06, 29.08 a 29.11 e 29.13 a 29.20, qualquer referência aos derivados halogenados, 
sulfonados, nitrados ou nitrosados aplica-se também aos derivados mistos, tais como os sulfoalogenados, 
nitroalogenados, nitrossulfonados ou nitrossulfoalogenados. 

 Os grupos nitrados ou nitrosados não devem considerar-se “funções nitrogenadas (azotadas)” na acepção da 
posição 29.29. 

 Para a aplicação das posições 29.11, 29.12, 29.14, 29.18 e 29.22, consideram-se “funções oxigenadas” apenas 
as funções (os grupos orgânicos característicos que contenham oxigênio) mencionadas nos textos das posições 
29.05 a 29.20. 

5.- A) Os ésteres resultantes da combinação de compostos orgânicos de função ácido dos Subcapítulos I a VII 
com compostos orgânicos dos mesmos Subcapítulos classificam-se na mesma posição do composto situado 
em último lugar, na ordem numérica, nesses Subcapítulos. 

B) Os ésteres formados por combinação do álcool etílico com compostos orgânicos de função ácido, incluídos 
nos Subcapítulos I a VII, devem classificar-se na mesma posição que os compostos de função ácido 
correspondentes. 

C) Ressalvadas as disposições da Nota 1 da Seção VI e da Nota 2 do Capítulo 28: 
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1) Os sais inorgânicos dos compostos orgânicos, tais como os compostos de função ácido, de função fenol 

ou de função enol, ou as bases orgânicas, dos Subcapítulos I a X ou da posição 29.42, classificam-se 
na posição em que se inclui o composto orgânico correspondente; 

2) Os sais formados pela reação entre compostos orgânicos dos Subcapítulos I a X ou da posição 29.42 
classificam-se na posição em que se inclui a base ou o ácido (incluindo os compostos de função fenol ou 
de função enol) a partir do qual são formados e que esteja situada em último lugar, na ordem numérica, 
no Capítulo; 

3) Os compostos de coordenação, exceto os produtos incluídos no Subcapítulo XI ou na posição 29.41, 
classificam-se na posição do Capítulo 29 situada em último lugar na ordem numérica entre aquelas que 
correspondam aos fragmentos formados por clivagem de todas as ligações metálicas, à exceção das 
ligações metal-carbono. 

D) Os alcoolatos metálicos devem classificar-se na mesma posição que os álcoois correspondentes, salvo no 
caso do etanol (posição 29.05). 

E) Os halogenetos dos ácidos carboxílicos classificam-se na mesma posição que os ácidos correspondentes. 

6.- Os compostos das posições 29.30 e 29.31 são compostos orgânicos cuja molécula contém, além de átomos de 
hidrogênio, de oxigênio ou de nitrogênio (azoto), átomos de outros elementos não-metálicos ou de metais, tais 
como enxofre, arsênio, chumbo, diretamente ligados ao carbono. 

 As posições 29.30 (tiocompostos orgânicos) e 29.31 (outros compostos organo-inorgânicos) não compreendem 
os derivados sulfonados ou halogenados (incluindo os derivados mistos) que, exceção feita ao hidrogênio, ao 
oxigênio e ao nitrogênio (azoto), apenas possuam, em ligação direta com o carbono, os átomos de enxofre ou de 
halogênio que lhes conferem as características de derivados sulfonados ou halogenados (ou de derivados 
mistos). 

7.- As posições 29.32, 29.33 e 29.34 não compreendem os epóxidos com três átomos no ciclo, os peróxidos de 
cetonas, os polímeros cíclicos dos aldeídos ou dos tioaldeídos, os anidridos de ácidos carboxílicos polibásicos, 
os ésteres cíclicos de poliálcoois ou de polifenóis com ácidos polibásicos e as imidas de ácidos polibásicos. 

 As disposições precedentes só se aplicam quando a estrutura heterocíclica resulte exclusivamente das funções 
ciclizantes acima enumeradas. 

8.- Para aplicação da posição 29.37: 

a) O termo “hormônios” compreende os fatores liberadores ou estimuladores de hormônios, os inibidores de 
hormônios e os antagonistas de hormônios (anti-hormônios); 

b) A expressão “utilizados principalmente como hormônios” aplica-se não só aos derivados de hormônios e 
análogos estruturais de hormônios utilizados principalmente pela sua ação hormonal, mas também aos 
derivados e análogos estruturais de hormônios utilizados principalmente como intermediários na síntese dos 
produtos desta posição. 

Notas de subposições. 

1.- No âmbito de uma posição do presente Capítulo, os derivados de um composto químico (ou de um grupo de 
compostos químicos) devem classificar-se na mesma subposição que esse composto (ou esse grupo de 
compostos), desde que não se incluam mais especificamente numa outra subposição e que não exista 
subposição residual denominada “Outros” ou “Outras” na série de subposições que lhes digam respeito. 

2.- A Nota 3 do Capítulo 29 não se aplica às subposições do presente Capítulo. 

Nota Complementar. 

1.- Nos itens da posição 29.33, quando houver menção a produtos contendo ou não funções oxigenadas, entender-
se-á que corresponde unicamente às funções unidas mediante ligação covalente à estrutura que contém o 
heterociclo. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

 I.- HIDROCARBONETOS E SEUS DERIVADOS HALOGENADOS, SULFONADOS, 
NITRADOS OU NITROSADOS  
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29.01 Hidrocarbonetos acíclicos.  

2901.10.00 - Saturados 0 

2901.2 - Não saturados:  

2901.21.00 -- Etileno 0 

2901.22.00 -- Propeno (propileno) 0 

2901.23.00 -- Buteno (butileno) e seus isômeros 0 

2901.24 -- Buta-1,3-dieno e isopreno  

2901.24.10 Buta-1,3-dieno 0 

2901.24.20 Isopreno 0 

2901.29.00 -- Outros 0 

   

29.02 Hidrocarbonetos cíclicos.  

2902.1 - Ciclânicos, ciclênicos ou cicloterpênicos:  

2902.11.00 -- Cicloexano 0 

2902.19 -- Outros  

2902.19.10 Limoneno 0 

2902.19.90 Outros 0 

2902.20.00 - Benzeno 0 

2902.30.00 - Tolueno 0 

2902.4 - Xilenos:  

2902.41.00 -- o-Xileno 0 

2902.42.00 -- m-Xileno 0 

2902.43.00 -- p-Xileno 0 

2902.44.00 -- Mistura de isômeros do xileno 0 

2902.50.00 - Estireno 0 

2902.60.00 - Etilbenzeno 0 

2902.70.00 - Cumeno 0 

2902.90 - Outros  

2902.90.10 Difenila (1,1'-bifenila) 0 

2902.90.20 Naftaleno 0 

2902.90.30 Antraceno 0 

2902.90.40 alfa-Metilestireno 0 

2902.90.90 Outros 0 

   

29.03 Derivados halogenados dos hidrocarbonetos.  

2903.1 - Derivados clorados saturados dos hidrocarbonetos acíclicos:  

2903.11 -- Clorometano (cloreto de metila) e cloroetano (cloreto de etila)  

2903.11.10 Clorometano (cloreto de metila) 0 

2903.11.20 Cloroetano (cloreto de etila) 0 

2903.12.00 -- Diclorometano (cloreto de metileno) 0 

2903.13.00 -- Clorofórmio (triclorometano) 0 

2903.14.00 -- Tetracloreto de carbono 0 

2903.15.00 -- Dicloreto de etileno (ISO) (1,2-dicloroetano) 0 

2903.19 -- Outros  

2903.19.10 1,1,1-Tricloroetano (metilclorofórmio) 0 

2903.19.20 1,1,2-Tricloroetano 0 

2903.19.90 Outros 0 

2903.2 - Derivados clorados não saturados dos hidrocarbonetos acíclicos:  

2903.21.00 -- Cloreto de vinila (cloroetileno) 0 

2903.22.00 -- Tricloroetileno 0 

2903.23.00 -- Tetracloroetileno (percloroetileno) 0 

2903.29.00 -- Outros 0 

2903.3 - Derivados fluorados, bromados e iodados dos hidrocarbonetos acíclicos:  

2903.31.00 -- Dibrometo de etileno (ISO) (1,2-dibromoetano) 0 

2903.39 -- Outros  

2903.39.1 Derivados fluorados  

2903.39.11 1,1,1,2-Tetrafluoroetano 0 

2903.39.12 1,1,3,3,3-Pentafluoro-2-(trifluorometil)prop-1-eno 0 

2903.39.19 Outros 0 
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2903.39.2 Derivados bromados  

2903.39.21 Bromometano 0 

2903.39.29 Outros 0 

2903.39.3 Derivados iodados  

2903.39.31 Iodoetano 0 

2903.39.32 Iodofórmio 0 

2903.39.39 Outros 0 

2903.7 - Derivados halogenados dos hidrocarbonetos acíclicos que contenham pelo menos dois 
halogênios diferentes:  

2903.71.00 -- Clorodifluorometanos 0 

2903.72.00 -- Diclorotrifluoroetanos 0 

2903.73.00 -- Diclorofluoroetanos 0 

2903.74.00 -- Clorodifluoroetanos 0 

2903.75.00 -- Dicloropentafluoropropanos 0 

2903.76.00 -- Bromoclorodifluorometano, bromotrifluorometano e dibromotetrafluorometanos 0 

2903.77 -- Outros, peralogenados unicamente com flúor e cloro  

2903.77.1 Derivados peralogenados do metano, unicamente com flúor e cloro  

2903.77.11 Triclorofluorometano 0 

2903.77.12 Diclorodifluorometano 0 

2903.77.13 Clorotrifluorometano 0 

2903.77.2 Derivados peralogenados do etano, unicamente com flúor e cloro  

2903.77.21 Triclorotrifluoroetanos 0 

2903.77.22 Diclorotetrafluoroetanos e cloropentafluoroetano 0 

2903.77.23 Pentaclorofluoroetano 0 

2903.77.24 Tetraclorodifluoroetanos 0 

2903.77.3 Derivados peralogenados do propano, unicamente com flúor e cloro  

2903.77.31 Heptaclorofluoropropanos 0 

2903.77.32 Hexaclorodifluoropropanos 0 

2903.77.33 Pentaclorotrifluoropropanos 0 

2903.77.34 Tetraclorotetrafluoropropanos 0 

2903.77.35 Tricloropentafluoropropanos 0 

2903.77.36 Dicloroexafluoropropanos 0 

2903.77.37 Cloroeptafluoropropanos 0 

2903.77.90 Outros 0 

2903.78.00 -- Outros derivados peralogenados 0 

2903.79 -- Outros  

2903.79.1 Derivados do metano, etano ou propano, halogenados unicamente com flúor e cloro  

2903.79.11 Clorofluoroetanos 0 

2903.79.12 Clorotetrafluoroetanos 0 

2903.79.19 Outros 0 

2903.79.20 Derivados do metano, etano ou propano, halogenados unicamente com flúor e bromo 0 

2903.79.3 Bromoclorotrifluoroetanos  

2903.79.31 Halotano 0 

2903.79.39 Outros 0 

2903.79.90 Outros 0 

2903.8 - Derivados halogenados dos hidrocarbonetos ciclânicos, ciclênicos ou cicloterpênicos:  

2903.81 -- 1,2,3,4,5,6-Hexaclorocicloexano (HCH (ISO)), incluindo o lindano (ISO, DCI)  

2903.81.10 Lindano 0 

2903.81.90 Outros 0 

2903.82 -- Aldrin (ISO), clordano (ISO) e heptacloro (ISO)  

2903.82.10 Aldrin 0 

2903.82.20 Clordano 0 

2903.82.30 Heptacloro 0 

2903.89 -- Outros  

2903.89.10 Mirex (dodecacloro) 0 

2903.89.90 Outros 0 

2903.9 - Derivados halogenados dos hidrocarbonetos aromáticos:  

2903.91 -- Clorobenzeno, o-diclorobenzeno e p-diclorobenzeno  

2903.91.10 Clorobenzeno 0 
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2903.91.20 o-Diclorobenzeno 0 

2903.91.30 p-Diclorobenzeno 0 

2903.92 -- Hexaclorobenzeno (ISO) e DDT (ISO) (clofenotano (DCI), 1,1,1-tricloro-2,2-bis(p-
clorofenil)etano)  

2903.92.10 Hexaclorobenzeno 0 

2903.92.20 DDT 0 

2903.99 -- Outros  

2903.99.1 Derivados halogenados, unicamente com cloro  

2903.99.11 Cloreto de benzila 0 

2903.99.12 p-Clorotolueno 0 

2903.99.13 Cloreto de neofila 0 

2903.99.14 Triclorobenzenos 0 

2903.99.15 Cloronaftalenos 0 

2903.99.16 Cloreto de benzilideno 0 

2903.99.17 Cloretos de xilila 0 

2903.99.18 Bifenilas policloradas (PCB); terfenilas policloradas (PCT) 0 

2903.99.19 Outros 0 

2903.99.2 Derivados halogenados, unicamente com bromo  

2903.99.21 Bromobenzeno 0 

2903.99.22 Brometos de xilila 0 

2903.99.23 Bromodifenilmetano 0 

2903.99.24 Bifenilas polibromadas (PBB) 0 

2903.99.29 Outros 0 

2903.99.3 Derivados halogenados, unicamente com flúor e cloro  

2903.99.31 4-Cloro-alfa,alfa,alfa-trifluortolueno 0 

2903.99.39 Outros 0 

2903.99.90 Outros 0 

   

29.04 Derivados sulfonados, nitrados ou nitrosados dos hidrocarbonetos, mesmo 
halogenados.  

2904.10 - Derivados apenas sulfonados, seus sais e seus ésteres etílicos  

2904.10.1 Ácido metanossulfônico e seus sais  

2904.10.11 Ácido metanossulfônico 0 

2904.10.12 Metanossulfonato de chumbo 0 

2904.10.13 Metanossulfonato de estanho 0 

2904.10.19 Outros 0 

2904.10.20 Ácido dodecilbenzenossulfônico e seus sais 0 

2904.10.30 Ácidos toluenossulfônicos; ácidos xilenossulfônicos; sais destes ácidos 0 

2904.10.40 Ácido etanossulfônico; ácido etilenossulfônico 0 

2904.10.5 Ácidos naftalenossulfônicos, seus sais e seus ésteres  

2904.10.51 Naftalenossulfonatos de sódio 0 

2904.10.52 Ácido beta-naftalenossulfônico 0 

2904.10.53 Ácidos alquil- e dialquilnaftalenossulfônicos; sais destes ácidos 0 

2904.10.59 Outros 0 

2904.10.60 Ácido benzenossulfônico e seus sais 0 

2904.10.90 Outros 0 

2904.20 - Derivados apenas nitrados ou apenas nitrosados  

2904.20.10 Mononitrotoluenos (MNT) 0 

2904.20.20 Nitropropanos 0 

2904.20.30 Dinitrotoluenos 0 

2904.20.4 Trinitrotoluenos  

2904.20.41 2,4,6-Trinitrotolueno (TNT) 0 

2904.20.49 Outros 0 

2904.20.5 Derivados nitrados do benzeno  

2904.20.51 Nitrobenzeno 0 

2904.20.52 1,3,5-Trinitrobenzeno 0 

2904.20.59 Outros 0 

2904.20.60 Derivados nitrados do xileno 0 

2904.20.70 Mononitroetano; nitrometanos 0 
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2904.20.90 Outros 0 

2904.90 - Outros  

2904.90.1 Derivados nitroalogenados  

2904.90.11 1-Cloro-4-nitrobenzeno 0 

2904.90.12 1-Cloro-2,4-dinitrobenzeno 0 

2904.90.13 2-Cloro-1,3-dinitrobenzeno 0 

2904.90.14 4-Cloro-alfa,alfa,alfa-trifluor-3,5-dinitrotolueno 0 

2904.90.15 o-Nitroclorobenzeno; m-nitroclorobenzeno 0 

2904.90.16 1,2-Dicloro-4-nitrobenzeno 0 

2904.90.17 Tricloronitrometano (cloropicrina) 0 

2904.90.19 Outros 0 

2904.90.2 Derivados nitrossulfonados  

2904.90.21 Ácidos dinitroestilbenodissulfônicos 0 

2904.90.29 Outros 0 

2904.90.30 Cloreto de p-toluenossulfonila (cloreto de tosila) 0 

2904.90.40 Cloreto de o-toluenossulfonila 0 

2904.90.90 Outros 0 

   

 II.- ÁLCOOIS E SEUS DERIVADOS HALOGENADOS, SULFONADOS, NITRADOS OU 
NITROSADOS  

   

29.05 Álcoois acíclicos e seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou 
nitrosados.  

2905.1 - Monoálcoois saturados:  

2905.11.00 -- Metanol (álcool metílico) 0 

2905.12 -- Propan-1-ol (álcool propílico) e propan-2-ol (álcool isopropílico)  

2905.12.10 Álcool propílico 0 

2905.12.20 Álcool isopropílico 0 

2905.13.00 -- Butan-1-ol (álcool n-butílico) 0 

2905.14 -- Outros butanóis  

2905.14.10 Álcool isobutílico (2-metil-1-propanol) 0 

2905.14.20 Álcool sec-butílico (2-butanol) 0 

2905.14.30 Álcool ter-butílico (2-metil-2-propanol) 0 

2905.16.00 -- Octanol (álcool octílico) e seus isômeros 0 

2905.17 -- Dodecan-1-ol (álcool láurico), hexadecan-1-ol (álcool cetílico) e octadecan-1-ol (álcool 
esteárico)  

2905.17.10 Álcool láurico 0 

2905.17.20 Álcool cetílico 0 

2905.17.30 Álcool esteárico 0 

2905.19 -- Outros  

2905.19.1 Decanóis  

2905.19.11 n-Decanol 0 

2905.19.12 Isodecanol 0 

2905.19.19 Outros 0 

2905.19.2 Alcoolatos metálicos  

2905.19.21 Etilato de magnésio 0 

2905.19.22 Metilato de sódio 0 

2905.19.23 Etilato de sódio 0 

2905.19.29 Outros 0 

2905.19.9 Outros  

2905.19.91 4-Metilpentan-2-ol 0 

2905.19.92 Isononanol 0 

2905.19.93 Isotridecanol 0 

2905.19.94 Tetraidrolinalol (3,7-dimetiloctan-3-ol) 0 

2905.19.95 3,3-Dimetilbutan-2-ol (álcool pinacolílico) 0 

2905.19.96 Pentanol (álcool amílico) e seus isômeros 0 

2905.19.99 Outros 0 

2905.2 - Monoálcoois não saturados:  

2905.22 -- Álcoois terpênicos acíclicos  

2905.22.10 Linalol 0 
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2905.22.20 Geraniol 0 

2905.22.30 Diidromircenol (2,6-dimetil-7-octen-2-ol) 0 

2905.22.90 Outros 0 

2905.29 -- Outros  

2905.29.10 Álcool alílico 0 

2905.29.90 Outros 0 

2905.3 - Dióis:  

2905.31.00 -- Etilenoglicol (etanodiol) 0 

2905.32.00 -- Propilenoglicol (propano-1,2-diol) 0 

2905.39 -- Outros  

2905.39.10 2-Metil-2,4-pentanodiol (hexilenoglicol) 0 

2905.39.20 Trimetilenoglicol (1,3-propanodiol) 0 

2905.39.30 1,3-Butilenoglicol (1,3-butanodiol) 0 

2905.39.90 Outros 0 

2905.4 - Outros poliálcoois:  

2905.41.00 -- 2-Etil-2-(hidroximetil)propano-1,3-diol (trimetilolpropano) 0 

2905.42.00 -- Pentaeritritol (pentaeritrita) 0 

2905.43.00 -- Manitol 0 

2905.44.00 -- D-glucitol (sorbitol) 0 

2905.45.00 -- Glicerol 0 

2905.49.00 -- Outros 0 

2905.5 - Derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados dos álcoois acíclicos:  

2905.51.00 -- Etclorvinol (DCI) 0 

2905.59 -- Outros  

2905.59.10 Hidrato de cloral 0 

2905.59.90 Outros 0 

   

29.06 Álcoois cíclicos e seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.  

2906.1 - Ciclânicos, ciclênicos ou cicloterpênicos:  

2906.11.00 -- Mentol 0 

2906.12.00 -- Cicloexanol, metilcicloexanóis e dimetilcicloexanóis 0 

2906.13.00 -- Esteróis e inositóis 0 

2906.19 -- Outros  

2906.19.10 Derivados do mentol 0 

2906.19.20 Borneol; isoborneol 0 

2906.19.30 Terpina e seu hidrato 0 

2906.19.40 Álcool fenchílico (1,3,3-trimetil-2-norbornanol) 0 

2906.19.50 Terpineóis 0 

2906.19.90 Outros 0 

2906.2 - Aromáticos:  

2906.21.00 -- Álcool benzílico 0 

2906.29 -- Outros  

2906.29.10 2-Feniletanol 0 

2906.29.20 Dicofol 0 

2906.29.90 Outros 0 

   

 III.- FENÓIS, FENÓIS-ÁLCOOIS, E SEUS DERIVADOS HALOGENADOS, 
SULFONADOS, NITRADOS OU NITROSADOS  

   

29.07 Fenóis; fenóis-álcoois.  

2907.1 - Monofenóis:  

2907.11.00 -- Fenol (hidroxibenzeno) e seus sais 0 

2907.12.00 -- Cresóis e seus sais 0 

2907.13.00 -- Octilfenol, nonilfenol, e seus isômeros; sais destes produtos 0 

2907.15 -- Naftóis e seus sais  

2907.15.10 beta-Naftol e seus sais 0 

2907.15.90 Outros 0 

2907.19 -- Outros  

2907.19.10 2,6-Di-ter-butil-p-cresol e seus sais 0 
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2907.19.20 o-Fenilfenol e seus sais 0 

2907.19.30 p-ter-Butilfenol e seus sais 0 

2907.19.40 Xilenóis e seus sais 0 

2907.19.90 Outros 0 

2907.2 - Polifenóis; fenóis-álcoois:  

2907.21.00 -- Resorcinol e seus sais 0 

2907.22.00 -- Hidroquinona e seus sais 0 

2907.23.00 -- 4,4'-Isopropilidenodifenol (bisfenol A, difenilolpropano) e seus sais 0 

2907.29.00 -- Outros 0 

   

29.08 Derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados dos fenóis ou dos 
fenóis-álcoois.  

2908.1 - Derivados apenas halogenados e seus sais:  

2908.11.00 -- Pentaclorofenol (ISO) 0 

2908.19 -- Outros  

2908.19.1 Derivados halogenados unicamente com cloro  

2908.19.11 4-Cloro-m-cresol e seus sais 0 

2908.19.12 Diclorofenóis e seus sais 0 

2908.19.13 p-Clorofenol 0 

2908.19.14 Triclorofenóis e seus sais 0 

2908.19.15 Tetraclorofenóis e seus sais 0 

2908.19.19 Outros 0 

2908.19.2 Derivados halogenados unicamente com bromo  

2908.19.21 2,4,6-Tribromofenol 0 

2908.19.29 Outros 0 

2908.19.90 Outros 0 

2908.9 - Outros:  

2908.91.00 -- Dinoseb (ISO) e seus sais 0 

2908.92.00 -- 4,6-Dinitro-o-cresol (DNOC (ISO)) e seus sais 0 

2908.99 -- Outros  

2908.99.1 Derivados apenas nitrados e seus sais  

2908.99.12 p-Nitrofenol e seus sais 0 

2908.99.13 Ácido pícrico 0 

2908.99.19 Outros 0 

2908.99.2 Derivados nitroalogenados  

2908.99.21 Disofenol 0 

2908.99.29 Outros 0 

2908.99.30 Derivados sulfonados do fenol, seus sais e seus ésteres 0 

2908.99.90 Outros 0 

   

 IV.- ÉTERES, PERÓXIDOS DE ÁLCOOIS, PERÓXIDOS DE ÉTERES, PERÓXIDOS DE 
CETONAS, EPÓXIDOS COM TRÊS ÁTOMOS NO CICLO, ACETAIS E HEMIACETAIS, E 

SEUS DERIVADOS HALOGENADOS, SULFONADOS, NITRADOS OU NITROSADOS  

   

29.09 Éteres, éteres-álcoois, éteres-fenóis, éteres-álcoois-fenóis, peróxidos de álcoois, 
peróxidos de éteres, peróxidos de cetonas (de constituição química definida ou 
não), e seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.  

2909.1 - Éteres acíclicos e seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados:  

2909.11.00 -- Éter dietílico (óxido de dietila) 0 

2909.19 -- Outros  

2909.19.10 Éter metil-ter-butílico (MTBE) 0 

2909.19.90 Outros 0 

2909.20.00 - Éteres ciclânicos, ciclênicos, cicloterpênicos e seus derivados halogenados, sulfonados, 
nitrados ou nitrosados 0 

2909.30 - Éteres aromáticos e seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados  

2909.30.1 Éteres aromáticos  

2909.30.11 Anetol 0 

2909.30.12 Éter difenílico (éter fenílico) 0 

2909.30.13 Éter dibenzílico (éter benzílico) 0 

2909.30.14 Éter feniletil-isoamílico 0 
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2909.30.19 Outros 0 

2909.30.2 Derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados  

2909.30.21 Oxifluorfeno 0 

2909.30.29 Outros 0 

2909.4 - Éteres-álcoois e seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados:  

2909.41.00 -- 2,2'-Oxidietanol (dietilenoglicol) 0 

2909.43 -- Éteres monobutílicos do etilenoglicol ou do dietilenoglicol  

2909.43.10 Do etilenoglicol 0 

2909.43.20 Do dietilenoglicol 0 

2909.44 -- Outros éteres monoalquílicos do etilenoglicol ou do dietilenoglicol  

2909.44.1 Do etilenoglicol  

2909.44.11 Éter etílico 0 

2909.44.12 Éter isobutílico 0 

2909.44.13 Éter hexílico 0 

2909.44.19 Outros 0 

2909.44.2 Do dietilenoglicol  

2909.44.21 Éter etílico 0 

2909.44.29 Outros 0 

2909.49 -- Outros  

2909.49.10 Guaifenesina 0 

2909.49.2 Etilenoglicóis e seus éteres  

2909.49.21 Trietilenoglicol 0 

2909.49.22 Tetraetilenoglicol 0 

2909.49.23 Pentaetilenoglicol e seus éteres 0 

2909.49.24 Éter fenílico do etilenoglicol 0 

2909.49.29 Outros 0 

2909.49.3 Propilenoglicóis e seus éteres  

2909.49.31 Dipropilenoglicol 0 

2909.49.32 Éteres do mono-, di- e tripropilenoglicol 0 

2909.49.39 Outros 0 

2909.49.4 Butilenoglicóis e seus éteres  

2909.49.41 Éter etílico do butilenoglicol 0 

2909.49.49 Outros 0 

2909.49.50 Álcoois fenoxibenzílicos 0 

2909.49.90 Outros 0 

2909.50 - Éteres-fenóis, éteres-álcoois-fenóis, e seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados 
ou nitrosados  

2909.50.1 Éteres-fenóis  

2909.50.11 Triclosan 0 

2909.50.12 Eugenol 0 

2909.50.13 Isoeugenol 0 

2909.50.19 Outros 0 

2909.50.90 Outros 0 

2909.60 - Peróxidos de álcoois, peróxidos de éteres, peróxidos de cetonas, e seus derivados 
halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados  

2909.60.1 Hidroperóxidos  

2909.60.11 De diisopropilbenzeno 0 

2909.60.12 De ter-butila 0 

2909.60.13 De p-mentano 0 

2909.60.19 Outros 0 

2909.60.20 Peróxidos 0 

   

29.10 Epóxidos, epoxiálcoois, epoxifenóis e epoxiéteres, com três átomos no ciclo, e 
seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.  

2910.10.00 - Oxirano (óxido de etileno) 0 

2910.20.00 - Metiloxirano (óxido de propileno) 0 

2910.30.00 - 1-Cloro-2,3-epoxipropano (epicloridrina) 0 

2910.40.00 - Dieldrin (ISO, DCI) 0 

2910.90 - Outros  

2910.90.10 Óxido de estireno 0 
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2910.90.30 Endrin 0 

2910.90.90 Outros 0 

   

2911.00 Acetais e hemiacetais, mesmo que contenham outras funções oxigenadas, e seus 
derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.  

2911.00.10 Dimetilacetal do 2-nitrobenzaldeído 0 

2911.00.90 Outros 0 

   

 V.- COMPOSTOS DE FUNÇÃO ALDEÍDO  

   

29.12 Aldeídos, mesmo que contenham outras funções oxigenadas; polímeros cíclicos 
dos aldeídos; paraformaldeído.  

2912.1 - Aldeídos acíclicos que não contenham outras funções oxigenadas:  

2912.11.00 -- Metanal (formaldeído) 0 

2912.12.00 -- Etanal (acetaldeído) 0 

2912.19 -- Outros  

2912.19.1 Dialdeídos  

2912.19.11 Glioxal 0 

2912.19.12 Glutaraldeído 0 

2912.19.19 Outros 0 

2912.19.2 Monoaldeídos não saturados  

2912.19.21 Citral 0 

2912.19.22 Citronelal (3,7-dimetil-6-octenal) 0 

2912.19.23 Bergamal (3,7-dimetil-2-metileno-6-octenal) 0 

2912.19.29 Outros 0 

2912.19.9 Outros  

2912.19.91 Heptanal 0 

2912.19.99 Outros 0 

2912.2 - Aldeídos cíclicos que não contenham outras funções oxigenadas:  

2912.21.00 -- Benzaldeído (aldeído benzóico) 0 

2912.29 -- Outros  

2912.29.10 Aldeído alfa-amilcinâmico 0 

2912.29.20 Aldeído alfa-hexilcinâmico 0 

2912.29.90 Outros 0 

2912.4 - Aldeídos-álcoois, aldeídos-éteres, aldeídos-fenóis e aldeídos que contenham outras 
funções oxigenadas:  

2912.41.00 -- Vanilina (aldeído metilprotocatéquico) 0 

2912.42.00 -- Etilvanilina (aldeído etilprotocatéquico) 0 

2912.49 -- Outros  

2912.49.10 3-Fenoxibenzaldeído 0 

2912.49.20 3-Hidroxibenzaldeído 0 

2912.49.30 3,4,5-Trimetoxibenzaldeído 0 

2912.49.4 Aldeídos-álcoois  

2912.49.41 4-(4-Hidroxi-4-metilpentil)-3-cicloexeno-1-carboxialdeído 0 

2912.49.49 Outros 0 

2912.49.90 Outros 0 

2912.50.00 - Polímeros cíclicos dos aldeídos 0 

2912.60.00 - Paraformaldeído 0 

   

2913.00 Derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados dos produtos da 
posição 29.12.  

2913.00.10 Tricloroacetaldeído 0 

2913.00.90 Outros 0 

   

 VI.- COMPOSTOS DE FUNÇÃO CETONA OU DE FUNÇÃO QUINONA  

   

29.14 Cetonas e quinonas, mesmo que contenham outras funções oxigenadas, e seus 
derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.  

2914.1 - Cetonas acíclicas que não contenham outras funções oxigenadas:  

2914.11.00 -- Acetona 0 
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2914.12.00 -- Butanona (metiletilcetona) 0 

2914.13.00 -- 4-Metilpentan-2-ona (metilisobutilcetona) 0 

2914.19 -- Outras  

2914.19.10 Forona 0 

2914.19.2 Dicetonas  

2914.19.21 Acetilacetona 0 

2914.19.22 Acetonilacetona 0 

2914.19.23 Diacetila 0 

2914.19.29 Outras 0 

2914.19.30 Metilexilcetona 0 

2914.19.40 Pseudoiononas 0 

2914.19.50 Metilisopropilcetona 0 

2914.19.90 Outras 0 

2914.2 - Cetonas ciclânicas, ciclênicas ou cicloterpênicas que não contenham outras funções 
oxigenadas:  

2914.22 -- Cicloexanona e metilcicloexanonas  

2914.22.10 Cicloexanona 0 

2914.22.20 Metilcicloexanonas 0 

2914.23 -- Iononas e metiliononas  

2914.23.10 Iononas 0 

2914.23.20 Metiliononas 0 

2914.29 -- Outras  

2914.29.10 Carvona 0 

2914.29.20 1-Mentona 0 

2914.29.90 Outras 0 

2914.3 - Cetonas aromáticas que não contenham outras funções oxigenadas:  

2914.31.00 -- Fenilacetona (fenilpropan-2-ona) 0 

2914.39 -- Outras  

2914.39.10 Acetofenona 0 

2914.39.90 Outras 0 

2914.40 - Cetonas-álcoois e cetonas-aldeídos  

2914.40.10 4-Hidroxi-4-metilpentan-2-ona (diacetona álcool) 0 

2914.40.9 Outras  

2914.40.91 Benzoína 0 

2914.40.99 Outras 0 

2914.50 - Cetonas-fenóis e cetonas que contenham outras funções oxigenadas  

2914.50.10 Nabumetona 0 

2914.50.20 1,8-Diidroxi-3-metil-9-antrona e sua forma enólica (crisarobina ou chrysarobin) 0 

2914.50.90 Outras 0 

2914.6 - Quinonas:  

2914.61.00 -- Antraquinona 0 

2914.69 -- Outras  

2914.69.10 Lapachol 0 

2914.69.20 Menadiona 0 

2914.69.90 Outras 0 

2914.70 - Derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados  

2914.70.1 Derivados halogenados  

2914.70.11 1-Cloro-5-hexanona 0 

2914.70.19 Outros 0 

2914.70.2 Derivados sulfonados  

2914.70.21 Bissulfito sódico de menadiona 0 

2914.70.22 Ácido 2-hidroxi-4-metoxibenzofenona-5-sulfônico (sulisobenzona) 0 

2914.70.29 Outros 0 

2914.70.90 Outros 0 

   

 VII.- ÁCIDOS CARBOXÍLICOS, SEUS ANIDRIDOS, HALOGENETOS, PERÓXIDOS E 
PERÁCIDOS; SEUS DERIVADOS HALOGENADOS, SULFONADOS, NITRADOS OU 

NITROSADOS  

   

29.15 Ácidos monocarboxílicos acíclicos saturados e seus anidridos, halogenetos,  
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peróxidos e perácidos; seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou 
nitrosados. 

2915.1 - Ácido fórmico, seus sais e seus ésteres:  

2915.11.00 -- Ácido fórmico 0 

2915.12 -- Sais do ácido fórmico  

2915.12.10 De sódio 0 

2915.12.90 Outros 0 

2915.13 -- Ésteres do ácido fórmico  

2915.13.10 De geranila 0 

2915.13.90 Outros 0 

2915.2 - Ácido acético e seus sais; anidrido acético:  

2915.21.00 -- Ácido acético 0 

2915.24.00 -- Anidrido acético 0 

2915.29 -- Outros  

2915.29.10 Acetato de sódio 0 

2915.29.20 Acetatos de cobalto 0 

2915.29.90 Outros 0 

2915.3 - Ésteres do ácido acético:  

2915.31.00 -- Acetato de etila 0 

2915.32.00 -- Acetato de vinila 0 

2915.33.00 -- Acetato de n-butila 0 

2915.36.00 -- Acetato de dinoseb (ISO) 0 

2915.39 -- Outros  

2915.39.10 Acetato de linalila 0 

2915.39.2 Acetatos de glicerila  

2915.39.21 Triacetina 0 

2915.39.29 Outros 0 

2915.39.3 Acetatos de monoálcoois acíclicos saturados de até 8 átomos de carbono, inclusive  

2915.39.31 De n-propila 0 

2915.39.32 Acetato de 2-etoxietila 0 

2915.39.39 Outros 0 

2915.39.4 Acetatos de decila ou de hexenila  

2915.39.41 De decila 0 

2915.39.42 De hexenila 0 

2915.39.5 Acetatos de benzestrol, de dienoestrol, de hexestrol, de mestilbol ou de estilbestrol  

2915.39.51 De benzestrol 0 

2915.39.52 De dienoestrol 0 

2915.39.53 De hexestrol 0 

2915.39.54 De mestilbol 0 

2915.39.55 De estilbestrol 0 

2915.39.6 Acetatos de tricloro-alfa-feniletila, de triclorometilfenilcarbinila ou diacetato de 
etilenoglicol (diacetato de etileno)  

2915.39.61 De tricloro-alfa-feniletila 0 

2915.39.62 De triclorometilfenilcarbinila 0 

2915.39.63 Diacetato de etilenoglicol (diacetato de etileno) 0 

2915.39.9 Outros  

2915.39.91 De 2-ter-butilcicloexila 0 

2915.39.92 De bornila 0 

2915.39.93 De dimetilbenzilcarbinila 0 

2915.39.94 Bis(p-acetoxifenil)cicloexilidenometano (ciclofenil) 0 

2915.39.99 Outros 0 

2915.40 - Ácidos mono-, di- ou tricloroacéticos, seus sais e seus ésteres  

2915.40.10 Ácido monocloroacético 0 

2915.40.20 Monocloroacetato de sódio 0 

2915.40.90 Outros 0 

2915.50 - Ácido propiônico, seus sais e seus ésteres  

2915.50.10 Ácido propiônico 0 

2915.50.20 Sais 0 

2915.50.30 Ésteres 0 
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2915.60 - Ácidos butanóicos, ácidos pentanóicos, seus sais e seus ésteres  

2915.60.1 Ácidos butanóicos, seus sais e seus ésteres  

2915.60.11 Ácidos butanóicos e seus sais 0 

2915.60.12 Butanoato de etila 0 

2915.60.19 Outros 0 

2915.60.2 Ácidos pentanóicos, seus sais e seus ésteres  

2915.60.21 Ácido piválico 0 

2915.60.29 Outros 0 

2915.70 - Ácido palmítico, ácido esteárico, seus sais e seus ésteres  

2915.70.1 Ácido palmítico, seus sais e seus ésteres  

2915.70.11 Ácido palmítico 0 

2915.70.19 Outros 0 

2915.70.20 Ácido esteárico 0 

2915.70.3 Sais do ácido esteárico  

2915.70.31 De zinco 0 

2915.70.39 Outros 0 

2915.70.40 Ésteres do ácido esteárico 0 

2915.90 - Outros  

2915.90.10 Cloreto de cloroacetila 0 

2915.90.2 Ácido 2-etilexanóico, seus sais e seus ésteres  

2915.90.21 Ácido 2-etilexanóico (ácido 2-etilexóico) 0 

2915.90.22 2-Etilexanoato de estanho II 0 

2915.90.23 Di(2-etilexanoato) de trietilenoglicol 0 

2915.90.24 Cloreto de 2-etilexanoíla 0 

2915.90.29 Outros 0 

2915.90.3 Ácido mirístico; ácido caprílico; seus sais e seus ésteres  

2915.90.31 Ácido mirístico 0 

2915.90.32 Ácido caprílico 0 

2915.90.33 Miristato de isopropila 0 

2915.90.39 Outros 0 

2915.90.4 Ácido láurico, seus sais e seus ésteres  

2915.90.41 Ácido láurico 0 

2915.90.42 Sais e ésteres 0 

2915.90.50 Peróxidos de ácidos 0 

2915.90.60 Perácidos 0 

2915.90.90 Outros 0 

   

29.16 Ácidos monocarboxílicos acíclicos não saturados e ácidos monocarboxílicos 
cíclicos, seus anidridos, halogenetos, peróxidos e perácidos; seus derivados 
halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.  

2916.1 - Ácidos monocarboxílicos acíclicos não saturados, seus anidridos, halogenetos, 
peróxidos e perácidos e seus derivados:  

2916.11 -- Ácido acrílico e seus sais  

2916.11.10 Ácido acrílico 0 

2916.11.20 Sais 0 

2916.12 -- Ésteres do ácido acrílico  

2916.12.10 De metila 0 

2916.12.20 De etila 0 

2916.12.30 De butila 0 

2916.12.40 De 2-etilexila 0 

2916.12.90 Outros 0 

2916.13 -- Ácido metacrílico e seus sais  

2916.13.10 Ácido metacrílico 0 

2916.13.20 Sais 0 

2916.14 -- Ésteres do ácido metacrílico  

2916.14.10 De metila 0 

2916.14.20 De etila 0 

2916.14.30 De n-butila 0 

2916.14.90 Outros 0 

2916.15 -- Ácidos oleico, linoleico ou linolênico, seus sais e seus ésteres  
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2916.15.1 Ácido oleico, seus sais e seus ésteres  

2916.15.11 Oleato de manitol 0 

2916.15.19 Outros 0 

2916.15.20 Ácido linoleico; ácido linolênico; seus sais e seus ésteres 0 

2916.16.00 -- Binapacril (ISO) 0 

2916.19 -- Outros  

2916.19.1 Ácido sórbico, seus sais e seus ésteres  

2916.19.11 Sorbato de potássio 0 

2916.19.19 Outros 0 

2916.19.2 Ácido undecilênico, seus sais e seus ésteres  

2916.19.21 Ácido undecilênico 0 

2916.19.22 Undecilenato de metila 0 

2916.19.23 Undecilenato de zinco 0 

2916.19.29 Outros 0 

2916.19.90 Outros 0 

2916.20 - Ácidos monocarboxílicos ciclânicos, ciclênicos ou cicloterpênicos, seus anidridos, 
halogenetos, peróxidos, perácidos e seus derivados  

2916.20.1 Derivados do ácido ciclopropanocarboxílico  

2916.20.11 Ácido 3-(2,2-dibromovinil)-2,2-dimetilciclopropanocarboxílico 0 

2916.20.12 Cloreto do ácido 3-(2,2-diclorovinil)-2,2-dimetilciclopropanocarboxílico (DVO) 0 

2916.20.13 Aletrinas 0 

2916.20.14 Permetrina 0 

2916.20.15 Bifentrin 0 

2916.20.19 Outros 0 

2916.20.90 Outros 0 

2916.3 - Ácidos monocarboxílicos aromáticos, seus anidridos, halogenetos, peróxidos, perácidos 
e seus derivados:  

2916.31 -- Ácido benzóico, seus sais e seus ésteres  

2916.31.10 Ácido benzóico 0 

2916.31.2 Sais  

2916.31.21 De sódio 0 

2916.31.22 De amônio 0 

2916.31.29 Outros 0 

2916.31.3 Ésteres  

2916.31.31 De metila 0 

2916.31.32 De benzila 0 

2916.31.39 Outros 0 

2916.32 -- Peróxido de benzoíla e cloreto de benzoíla  

2916.32.10 Peróxido de benzoíla 0 

2916.32.20 Cloreto de benzoíla 0 

2916.34.00 -- Ácido fenilacético e seus sais 0 

2916.39 -- Outros  

2916.39.10 Cloreto de 4-cloro-alfa-(1-metiletil)benzenoacetila 0 

2916.39.20 Ibuprofeno 0 

2916.39.30 Ácido 4-cloro-3-nitrobenzóico 0 

2916.39.40 Perbenzoato de ter-butila 0 

2916.39.90 Outros 0 

   

29.17 Ácidos policarboxílicos, seus anidridos, halogenetos, peróxidos e perácidos; seus 
derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.  

2917.1 - Ácidos policarboxílicos acíclicos, seus anidridos, halogenetos, peróxidos, perácidos e 
seus derivados:  

2917.11 -- Ácido oxálico, seus sais e seus ésteres  

2917.11.10 Ácido oxálico e seus sais 0 

2917.11.20 Ésteres 0 

2917.12 -- Ácido adípico, seus sais e seus ésteres  

2917.12.10 Ácido adípico 0 

2917.12.20 Sais e ésteres 0 

2917.13 -- Ácido azeláico, ácido sebácico, seus sais e seus ésteres  

2917.13.10 Ácido azeláico, seus sais e seus ésteres 0 
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2917.13.2 Ácido sebácico, seus sais e seus ésteres  

2917.13.21 Ácido sebácico 0 

2917.13.22 Sebacato de dibutila 0 

2917.13.23 Sebacato de dioctila 0 

2917.13.29 Outros 0 

2917.14.00 -- Anidrido maléico 0 

2917.19 -- Outros  

2917.19.10 Dioctilsulfossuccinato de sódio 0 

2917.19.2 Ácido maléico, seus sais e seus ésteres  

2917.19.21 Ácido maléico 0 

2917.19.22 Sais e ésteres 0 

2917.19.30 Ácido fumárico, seus sais e seus ésteres 0 

2917.19.90 Outros 0 

2917.20.00 - Ácidos policarboxílicos ciclânicos, ciclênicos ou cicloterpênicos, seus anidridos, 
halogenetos, peróxidos, perácidos e seus derivados 0 

2917.3 - Ácidos policarboxílicos aromáticos, seus anidridos, halogenetos, peróxidos, perácidos e 
seus derivados:  

2917.32.00 -- Ortoftalatos de dioctila 0 

2917.33.00 -- Ortoftalatos de dinonila ou de didecila 0 

2917.34.00 -- Outros ésteres do ácido ortoftálico 0 

2917.35.00 -- Anidrido ftálico 0 

2917.36.00 -- Ácido tereftálico e seus sais 0 

2917.37.00 -- Tereftalato de dimetila 0 

2917.39 -- Outros  

2917.39.1 Ácido m-ftálico, seus sais e seus ésteres  

2917.39.11 Ésteres 0 

2917.39.19 Outros 0 

2917.39.20 Ácido ortoftálico e seus sais 0 

2917.39.3 Outros ésteres do ácido tereftálico  

2917.39.31 De dioctila 0 

2917.39.39 Outros 0 

2917.39.40 Sais e ésteres do ácido trimelítico (sais e ésteres do ácido 1,2,4-
benzenotricarboxílico) 

0 

2917.39.50 Anidrido trimelítico (ácido 1,3-dioxo-5-isobenzofuranocarboxílico) 0 

2917.39.90 Outros 0 

   

29.18 Ácidos carboxílicos que contenham funções oxigenadas suplementares e seus 
anidridos, halogenetos, peróxidos e perácidos; seus derivados halogenados, 
sulfonados, nitrados ou nitrosados.  

2918.1 - Ácidos carboxílicos de função álcool mas sem outra função oxigenada, seus anidridos, 
halogenetos, peróxidos, perácidos e seus derivados:  

2918.11.00 -- Ácido láctico, seus sais e seus ésteres 0 

2918.12.00 -- Ácido tartárico 0 

2918.13 -- Sais e ésteres do ácido tartárico  

2918.13.10 Sais 0 

2918.13.20 Ésteres 0 

2918.14.00 -- Ácido cítrico 0 

2918.15.00 -- Sais e ésteres do ácido cítrico 0 

2918.16 -- Ácido glucônico, seus sais e seus ésteres  

2918.16.10 Gluconato de cálcio 0 

2918.16.90 Outros 0 

2918.18.00 -- Clorobenzilato (ISO) 0 

2918.19 -- Outros  

2918.19.10 Bromopropilato 0 

2918.19.2 Ácidos biliares, seus sais e seus ésteres; derivados destes produtos  

2918.19.21 Ursodiol (ácido ursodeoxicólico) 0 

2918.19.22 Ácido quenodeoxicólico 0 

2918.19.29 Outros 0 

2918.19.30 Ácido 12-hidroxiesteárico 0 

2918.19.4 Ácido 2,2-difenil-2-hidroxiacético (ácido benzílico), seus sais e seus ésteres  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

2918.19.41 Ácido benzílico 0 

2918.19.42 Sais 0 

2918.19.43 Ésteres 0 

2918.19.90 Outros 0 

2918.2 - Ácidos carboxílicos de função fenol mas sem outra função oxigenada, seus anidridos, 
halogenetos, peróxidos, perácidos e seus derivados:  

2918.21 -- Ácido salicílico e seus sais  

2918.21.10 Ácido salicílico 0 

2918.21.20 Sais 0 

2918.22 -- Ácido O-acetilsalicílico, seus sais e seus ésteres  

2918.22.1 Ácido O-acetilsalicílico e seus sais  

2918.22.11 Ácido O-acetilsalicílico 0 

2918.22.12 O-Acetilsalicilato de alumínio 0 

2918.22.19 Outros 0 

2918.22.20 Ésteres 0 

2918.23.00 -- Outros ésteres do ácido salicílico e seus sais 0 

2918.29 -- Outros  

2918.29.10 Ácidos hidroxinaftóicos 0 

2918.29.2 Ácido p-hidroxibenzóico, seus sais e seus ésteres  

2918.29.21 Ácido p-hidroxibenzóico 0 

2918.29.22 Metilparabeno 0 

2918.29.23 Propilparabeno 0 

2918.29.29 Outros 0 

2918.29.30 Ácido gálico, seus sais e seus ésteres 0 

2918.29.40 Tetrakis(3-(3,5-di-ter-butil-4-hidroxifenil)propionato) de pentaeritritila 0 

2918.29.50 3-(3,5-Di-ter-butil-4-hidroxifenil)propionato de octadecila 0 

2918.29.90 Outros 0 

2918.30 - Ácidos carboxílicos de função aldeído ou cetona mas sem outra função oxigenada, seus 
anidridos, halogenetos, peróxidos, perácidos e seus derivados  

2918.30.10 Cetoprofeno 0 

2918.30.20 Butirilacetato de metila 0 

2918.30.3 Ácido deidrocólico e seus sais  

2918.30.31 Ácido deidrocólico 0 

2918.30.32 Deidrocolato de sódio 0 

2918.30.33 Deidrocolato de magnésio 0 

2918.30.39 Outros 0 

2918.30.40 Acetilacetato de 2-nitrometilbenzilideno 0 

2918.30.90 Outros 0 

2918.9 - Outros:  

2918.91.00 -- 2,4,5-T (ISO) (ácido 2,4,5-triclorofenoxiacético), seus sais e seus ésteres 0 

2918.99 -- Outros  

2918.99.1 Ácido fenoxiacético, seus sais e seus ésteres; derivados destes produtos  

2918.99.11 Ácido fenoxiacético, seus sais e seus ésteres 0 

2918.99.12 Ácido 2,4-diclorofenoxiacético (2,4-D), seus sais e seus ésteres 0 

2918.99.19 Outros 0 

2918.99.2 Ácidos fenoxibutanóicos, seus sais e seus ésteres; derivados destes produtos  

2918.99.21 Ácidos diclorofenoxibutanóicos, seus sais e seus ésteres 0 

2918.99.29 Outros 0 

2918.99.30 Acifluorfen sódico 0 

2918.99.40 Naproxeno 0 

2918.99.50 Ácido 3-(2-cloro-alfa, alfa, alfa-trifluor-p-toliloxi)benzóico 0 

2918.99.60 Diclofop-metila 0 

2918.99.9 Outros  

2918.99.91 Fenofibrato 0 

2918.99.92 Ácidos metilclorofenoxiacéticos, seus sais e seus ésteres 0 

2918.99.93 5-(2-Cloro-4-trifluorometilfenoxi)-2-nitrobenzoato de 1'-(carboetoxi)etila (lactofen) 0 

2918.99.94 Ácido 4-(4-hidroxifenoxi)-3,5-diiodofenilacético 0 

2918.99.99 Outros 0 
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 VIII.- ÉSTERES DOS ÁCIDOS INORGÂNICOS DE NÃO-METAIS E SEUS SAIS; SEUS 
DERIVADOS HALOGENADOS, SULFONADOS, NITRADOS OU NITROSADOS  

   

29.19 Ésteres fosfóricos e seus sais, incluindo os lactofosfatos; seus derivados 
halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.  

2919.10.00 - Fosfato de tris(2,3-dibromopropila) 0 

2919.90 - Outros  

2919.90.10 De tributila 0 

2919.90.20 De tricresila 0 

2919.90.30 De trifenila 0 

2919.90.40 Diclorvós (DDVP) 0 

2919.90.50 Lactofosfato de cálcio 0 

2919.90.60 Clorfenvinfós 0 

2919.90.90 Outros 0 

   

29.20 Ésteres dos outros ácidos inorgânicos de não-metais (exceto os ésteres de 
halogenetos de hidrogênio) e seus sais; seus derivados halogenados, sulfonados, 
nitrados ou nitrosados.  

2920.1 - Ésteres tiofosfóricos (fosforotioatos) e seus sais; seus derivados halogenados, 
sulfonados, nitrados ou nitrosados:  

2920.11 -- Paration (ISO) e paration-metila (ISO) (metil paration)  

2920.11.10 Paration (etil paration) 0 

2920.11.20 Paration-metila (metil paration) 0 

2920.19 -- Outros  

2920.19.10 Fenitrotion 0 

2920.19.20 Cloreto de fosforotioato de dimetila 0 

2920.19.90 Outros 0 

2920.90 - Outros  

2920.90.1 Fosfitos, exceto os de metila e de etila  

2920.90.13 De alquila de C3 a C13 ou de alquil-arila 0 

2920.90.14 De difenila 0 

2920.90.15 Outros, de arila 0 

2920.90.16 Fosetil Al 0 

2920.90.17 De tris(2,4-di-ter-butilfenila) 0 

2920.90.19 Outros 0 

2920.90.2 Sulfitos  

2920.90.21 Endossulfan 0 

2920.90.22 Propargite 0 

2920.90.29 Outros 0 

2920.90.3 Nitratos  

2920.90.31 De propatila 0 

2920.90.32 Nitroglicerina 0 

2920.90.33 Tetranitrato de pentaeritritol (PETN, nitropenta, pentrita) 0 

2920.90.39 Outros 0 

2920.90.4 Sulfatos  

2920.90.41 De alquila de C6 a C22 0 

2920.90.42 De monoalquildietilenoglicol ou de monoalquiltrietilenoglicol 0 

2920.90.49 Outros 0 

2920.90.5 Silicatos  

2920.90.51 De etila 0 

2920.90.59 Outros 0 

2920.90.6 Fosfitos de metila e de etila  

2920.90.61 Fosfitos de dimetila 0 

2920.90.62 Fosfitos de trimetila 0 

2920.90.63 Fosfitos de dietila 0 

2920.90.64 Fosfitos de trietila 0 

2920.90.69 Outros 0 

2920.90.90 Outros 0 

   

 IX.- COMPOSTOS DE FUNÇÕES NITROGENADAS (AZOTADAS)  
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29.21 Compostos de função amina.  

2921.1 - Monoaminas acíclicas e seus derivados; sais destes produtos:  

2921.11 -- Mono-, di- ou trimetilamina e seus sais  

2921.11.1 Monometilamina e seus sais  

2921.11.11 Monometilamina 0 

2921.11.12 Sais 0 

2921.11.2 Dimetilamina e seus sais  

2921.11.21 Dimetilamina 0 

2921.11.22 2,4-Diclorofenoxiacetato de dimetilamina 0 

2921.11.23 Metilclorofenoxiacetato de dimetilamina 0 

2921.11.29 Outros 0 

2921.11.3 Trimetilamina e seus sais  

2921.11.31 Trimetilamina 0 

2921.11.32 Cloridrato de trimetilamina 0 

2921.11.39 Outros 0 

2921.19 -- Outros  

2921.19.1 Etilaminas e seus derivados; sais destes produtos  

2921.19.11 Monoetilamina e seus sais 0 

2921.19.12 Trietilamina 0 

2921.19.13 Bis(2-cloroetil)etilamina 0 

2921.19.14 Triclormetina (DCI) (tris(2-cloroetil)amina) 0 

2921.19.15 Dietilamina e seus sais, exceto etansilato (ethamsylate) 0 

2921.19.19 Outros 0 

2921.19.2 n-Propilaminas e isopropilaminas; sais destes produtos  

2921.19.21 Mono-n-propilamina e seus sais 0 

2921.19.22 Di-n-propilamina e seus sais 0 

2921.19.23 Monoisopropilamina e seus sais 0 

2921.19.24 Diisopropilamina e seus sais 0 

2921.19.29 Outros 0 

2921.19.3 Butilaminas e seus sais  

2921.19.31 Diisobutilamina e seus sais 0 

2921.19.39 Outros 0 

2921.19.4 Monoalquilaminas, metildialquilaminas e dialquilaminas, com grupos alquila de C10 a 
C18  

2921.19.41 Metildialquilaminas 0 

2921.19.49 Outras 0 

2921.19.9 Outros  

2921.19.91 Clormetina (DCI) (bis(2-cloroetil)metilamina) 0 

2921.19.92 N,N-Dialquil-2-cloroetilamina, com grupos alquila de C1 a C3, e seus sais 
protonados 

0 

2921.19.93 Mucato de isometepteno 0 

2921.19.99 Outros 0 

2921.2 - Poliaminas acíclicas e seus derivados; sais destes produtos:  

2921.21.00 -- Etilenodiamina e seus sais 0 

2921.22.00 -- Hexametilenodiamina e seus sais 0 

2921.29 -- Outros  

2921.29.10 Dietilenotriamina e seus sais 0 

2921.29.20 Trietilenotetramina e seus sais 0 

2921.29.90 Outros 0 

2921.30 - Monoaminas e poliaminas, ciclânicas, ciclênicas ou cicloterpênicas, e seus derivados; 
sais destes produtos  

2921.30.1 Cicloexilaminas e seus sais  

2921.30.11 Monocicloexilamina e seus sais 0 

2921.30.12 Dicicloexilamina 0 

2921.30.19 Outros 0 

2921.30.20 Propilexedrina 0 

2921.30.90 Outros 0 

2921.4 - Monoaminas aromáticas e seus derivados; sais destes produtos:  

2921.41.00 -- Anilina e seus sais 0 
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2921.42 -- Derivados da anilina e seus sais  

2921.42.1 Ácidos aminobenzenossulfônicos e seus sais  

2921.42.11 Ácido sulfanílico e seus sais 0 

2921.42.19 Outros 0 

2921.42.2 Cloroanilinas e seus sais  

2921.42.21 3,4-Dicloroanilina e seus sais 0 

2921.42.29 Outros 0 

2921.42.3 Nitroanilinas e seus sais  

2921.42.31 4-Nitroanilina 0 

2921.42.39 Outros 0 

2921.42.4 Cloronitroanilinas e seus sais  

2921.42.41 5-Cloro-2-nitroanilina 0 

2921.42.49 Outros 0 

2921.42.90 Outros 0 

2921.43 -- Toluidinas e seus derivados; sais destes produtos  

2921.43.1 Toluidinas e seus sais  

2921.43.11 o-Toluidina 0 

2921.43.19 Outros 0 

2921.43.2 Derivados das toluidinas; sais destes produtos  

2921.43.21 3-Nitro-4-toluidina e seus sais 0 

2921.43.22 Trifluralina 0 

2921.43.23 4-Cloro-2-toluidina 0 

2921.43.29 Outros 0 

2921.44 -- Difenilamina e seus derivados; sais destes produtos  

2921.44.10 Difenilamina e seus sais 0 

2921.44.2 Derivados da difenilamina; sais destes produtos  

2921.44.21 n-Octildifenilamina 0 

2921.44.22 n-Nonildifenilamina 0 

2921.44.29 Outros 0 

2921.45.00 -- 1-Naftilamina (alfa-naftilamina), 2-naftilamina (beta-naftilamina), e seus derivados; sais 
destes produtos 0 

2921.46 -- Anfetamina (DCI), benzofetamina (DCI), dexanfetamina (DCI), etilanfetamina (DCI), 
fencanfamina (DCI), fentermina (DCI), lefetamina (DCI), levanfetamina (DCI) e 
mefenorex (DCI); sais destes produtos  

2921.46.10 Anfetamina e seus sais 0 

2921.46.20 Benzofetamina e seus sais 0 

2921.46.30 Dexanfetamina e seus sais 0 

2921.46.40 Etilanfetamina e seus sais 0 

2921.46.50 Fencanfamina e seus sais 0 

2921.46.60 Fentermina e seus sais 0 

2921.46.70 Lefetamina e seus sais 0 

2921.46.80 Levanfetamina e seus sais 0 

2921.46.90 Mefenorex e seus sais 0 

2921.49 -- Outros  

2921.49.10 Cloridrato de fenfluramina 0 

2921.49.2 Xilidinas e seus derivados; sais destes produtos  

2921.49.21 2,4-Xilidina e seus sais 0 

2921.49.22 Pendimetalina 0 

2921.49.29 Outros 0 

2921.49.3 Tranilcipromina e seus sais  

2921.49.31 Sulfato de tranilcipromina 0 

2921.49.39 Outros 0 

2921.49.90 Outros 0 

2921.5 - Poliaminas aromáticas e seus derivados; sais destes produtos:  

2921.51 -- o-, m-, p-Fenilenodiamina, diaminotoluenos, e seus derivados; sais destes produtos  

2921.51.1 o-,m-,p-Fenilenodiamina; diaminotoluenos; sais destes produtos  

2921.51.11 m-Fenilenodiamina e seus sais 0 

2921.51.12 Diaminotoluenos (toluilenodiaminas) 0 

2921.51.19 Outros 0 

2921.51.20 Derivados sulfonados das fenilenodiaminas e de seus derivados; sais destes 0 
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produtos 

2921.51.3 Outros derivados das fenilenodiaminas; sais destes produtos  

2921.51.31 N,N'-Di-sec-butil-p-fenilenodiamina 0 

2921.51.32 N-Isopropil-N'-fenil-p-fenilenodiamina 0 

2921.51.33 N-(1,3-Dimetilbutil)-N'-fenil-p-fenilenodiamina 0 

2921.51.34 N-(1,4-Dimetilpentil)-N'-fenil-p-fenilenodiamina 0 

2921.51.35 N-Fenil-p-fenilenodiamina (4-aminodifenilamina) e seus sais 0 

2921.51.39 Outros 0 

2921.51.90 Outros 0 

2921.59 -- Outros  

2921.59.1 Benzidina e seus derivados; sais destes produtos  

2921.59.11 3,3'-Diclorobenzidina 0 

2921.59.19 Outros 0 

2921.59.2 Diaminodifenilmetanos  

2921.59.21 4,4'-Diaminodifenilmetano 0 

2921.59.29 Outros 0 

2921.59.3 Diaminodifenilaminas e seus derivados; sais destes produtos  

2921.59.31 4,4'-Diaminodifenilamina e seus sais 0 

2921.59.32 Ácido 4,4'-diaminodifenilamino-2-sulfônico e seus sais 0 

2921.59.39 Outros 0 

2921.59.90 Outros 0 

   

29.22 Compostos aminados de funções oxigenadas.  

2922.1 - Aminoálcoois, exceto os que contenham mais de um tipo de função oxigenada, seus 
éteres e seus ésteres; sais destes produtos:  

2922.11.00 -- Monoetanolamina e seus sais 0 

2922.12.00 -- Dietanolamina e seus sais 0 

2922.13 -- Trietanolamina e seus sais  

2922.13.10 Trietanolamina 0 

2922.13.20 Sais 0 

2922.14.00 -- Dextropropoxifeno (DCI) e seus sais 0 

2922.19 -- Outros  

2922.19.1 Propanolaminas e seus sais; derivados destes produtos  

2922.19.11 Monoisopropanolamina 0 

2922.19.12 2,4-Diclorofenoxiacetato de triisopropanolamina 0 

2922.19.13 2,4-Diclorofenoxiacetato de dimetilpropanolamina 0 

2922.19.19 Outros 0 

2922.19.2 Orfenadrina e seus sais  

2922.19.21 Citrato 0 

2922.19.29 Outros 0 

2922.19.3 Ambroxol e seus sais  

2922.19.31 Cloridrato 0 

2922.19.39 Outros 0 

2922.19.4 Clobutinol e seus sais  

2922.19.41 Cloridrato 0 

2922.19.49 Outros 0 

2922.19.5 N,N-Dialquil-2-aminoetanol, com grupos alquila de C1 a C3, e seus sais protonados  

2922.19.51 N,N-Dimetil-2-aminoetanol e seus sais protonados 0 

2922.19.52 N,N-Dietil-2-aminoetanol e seus sais protonados 0 

2922.19.59 Outros 0 

2922.19.6 N-Alquil-dietanolamina, com grupo alquila de C1 a C3, e seus sais protonados  

2922.19.61 Metildietanolamina e seus sais 0 

2922.19.62 Etildietanolamina e seus sais 0 

2922.19.69 Outros 0 

2922.19.9 Outros  

2922.19.91 1-p-Nitrofenil-2-amino-1,3-propanodiol 0 

2922.19.92 Fumarato de benciclano 0 

2922.19.93 Clembuterol (clenbuterol) e seu cloridrato 0 

2922.19.94 Mirtecaína 0 
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2922.19.95 Tamoxifen e seu citrato 0 

2922.19.99 Outros 0 

2922.2 - Aminonaftóis e outros aminofenóis, exceto os que contenham mais de um tipo de função 
oxigenada, seus éteres e ésteres; sais destes produtos:  

2922.21.00 -- Ácidos aminonaftolsulfônicos e seus sais 0 

2922.29 -- Outros  

2922.29.1 o-, m-, p-Aminofenóis, e seus sais  

2922.29.11 p-Aminofenol 0 

2922.29.19 Outros 0 

2922.29.20 Nitroanisidinas e seus sais 0 

2922.29.90 Outros 0 

2922.3 - Aminoaldeídos, aminocetonas e aminoquinonas, exceto de funções oxigenadas 
diferentes; sais destes produtos:  

2922.31 -- Anfepramona (DCI), metadona (DCI) e normetadona (DCI); sais destes produtos  

2922.31.1 Anfepramona e seus sais  

2922.31.11 Anfepramona 0 

2922.31.12 Sais 0 

2922.31.20 Metadona e seus sais 0 

2922.31.30 Normetadona e seus sais 0 

2922.39 -- Outros  

2922.39.10 Aminoantraquinonas e seus sais 0 

2922.39.2 Ketamina e seus sais  

2922.39.21 Cloridrato 0 

2922.39.29 Outros 0 

2922.39.90 Outros 0 

2922.4 - Aminoácidos, exceto os que contenham mais de um tipo de função oxigenada, e seus 
ésteres; sais destes produtos:  

2922.41 -- Lisina e seus ésteres; sais destes produtos  

2922.41.10 Lisina 0 

2922.41.90 Outros 0 

2922.42 -- Ácido glutâmico e seus sais  

2922.42.10 Ácido glutâmico 0 

2922.42.20 Sais 0 

2922.43.00 -- Ácido antranílico e seus sais 0 

2922.44 -- Tilidina (DCI) e seus sais  

2922.44.10 Tilidina 0 

2922.44.20 Sais 0 

2922.49 -- Outros  

2922.49.10 Glicina e seus sais 0 

2922.49.20 Ácido etilenodiaminotetracético (EDTA) e seus sais 0 

2922.49.3 Ácido iminodiacético e seus sais  

2922.49.31 Ácido iminodiacético 0 

2922.49.32 Sais 0 

2922.49.40 Ácido dietilenotriaminopentacético e seus sais 0 

2922.49.5 alfa-Fenilglicina e seus sais; derivados destes produtos  

2922.49.51 alfa-Fenilglicina 0 

2922.49.52 Cloridrato de cloreto de D(-)alfa-aminobenzenoacetila 0 

2922.49.59 Outros 0 

2922.49.6 Diclofenaco e seus sais; derivados destes produtos  

2922.49.61 Diclofenaco de sódio 0 

2922.49.62 Diclofenaco de potássio 0 

2922.49.63 Diclofenaco de dietilamônio 0 

2922.49.64 Diclofenaco 0 

2922.49.69 Outros 0 

2922.49.90 Outros 0 

2922.50 - Aminoálcoois-fenóis, aminoácidos-fenóis e outros compostos aminados de funções 
oxigenadas  

2922.50.1 Fenilefrina e seus sais  

2922.50.11 Cloridrato 0 

2922.50.19 Outros 0 
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2922.50.2 Propafenona e seus sais  

2922.50.21 Cloridrato 0 

2922.50.29 Outros 0 

2922.50.3 Tirosina e seus derivados; sais destes produtos  

2922.50.31 Levodopa 0 

2922.50.32 Metildopa 0 

2922.50.39 Outros 0 

2922.50.4 Metoprolol e seus sais  

2922.50.41 Tartarato 0 

2922.50.49 Outros 0 

2922.50.50 Propranolol e seus sais 0 

2922.50.9 Outros  

2922.50.91 N-(1-(Metoxicarbonil)propen-2-il)-alfa-amino-p-hidroxifenilacetato de sódio (NAPOH) 0 

2922.50.99 Outros 0 

   

29.23 Sais e hidróxidos de amônio quaternários; lecitinas e outros fosfoaminolipídios, de 
constituição química definida ou não.  

2923.10.00 - Colina e seus sais 0 

2923.20.00 - Lecitinas e outros fosfoaminolipídios 0 

2923.90 - Outros  

2923.90.10 Betaína e seus sais 0 

2923.90.20 Derivados da colina 0 

2923.90.30 Cloreto de 3-cloro-2-hidroxipropiltrimetilamônio 0 

2923.90.40 Halogenetos de alquil-trimetilamônio, com grupo alquila de C6 a C22 0 

2923.90.50 Halogenetos de dialquil-dimetilamônio ou de alquil-benzil-dimetilamônio, com grupo 
alquila de C6 a C22 

0 

2923.90.60 Halogenetos de pentametil-alquil-propilenodiamônio, com grupo alquila de C6 a C22 0 

2923.90.90 Outros 0 

   

29.24 Compostos de função carboxiamida; compostos de função amida do ácido 
carbônico.  

2924.1 - Amidas (incluindo os carbamatos) acíclicas e seus derivados; sais destes produtos:  

2924.11.00 -- Meprobamato (DCI) 0 

2924.12 -- Fluoroacetamida (ISO), fosfamidona (ISO) e monocrotofós (ISO)  

2924.12.10 Fluoroacetamida 0 

2924.12.20 Fosfamidona 0 

2924.12.30 Monocrotofós 0 

2924.19 -- Outros  

2924.19.1 Acetoacetamida e seus derivados; sais destes produtos  

2924.19.11 2-Cloro-N-metilacetoacetamida 0 

2924.19.19 Outros 0 

2924.19.2 Formamidas; acetamidas  

2924.19.21 N-Metilformamida 0 

2924.19.22 N,N-Dimetilformamida 0 

2924.19.29 Outras 0 

2924.19.3 Acrilamidas e seus derivados  

2924.19.31 Acrilamida 0 

2924.19.32 Metacrilamidas 0 

2924.19.39 Outros 0 

2924.19.4 Crotonamidas e seus derivados  

2924.19.42 Dicrotofós 0 

2924.19.49 Outros 0 

2924.19.9 Outros  

2924.19.91 N,N'-Dimetilureia 0 

2924.19.92 Carisoprodol 0 

2924.19.93 N,N'-(Diestearoil)etilenodiamina (N,N'-etilen-bis-estearamida) 0 

2924.19.94 Dietanolamidas de ácidos graxos de C12 a C18 0 

2924.19.99 Outros 0 

2924.2 - Amidas (incluindo os carbamatos) cíclicas e seus derivados; sais destes produtos:  

2924.21 -- Ureínas e seus derivados; sais destes produtos  
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2924.21.1 Carbanilida e seus derivados; sais destes produtos  

2924.21.11 Hexanitrocarbanilidas 0 

2924.21.19 Outros 0 

2924.21.20 Diuron 0 

2924.21.90 Outros 0 

2924.23.00 -- Ácido 2-acetamidobenzóico (ácido N-acetilantranílico) e seus sais 0 

2924.24.00 -- Etinamato (DCI) 0 

2924.29 -- Outros  

2924.29.1 Acetanilida e seus derivados; sais destes produtos  

2924.29.11 Acetanilida 0 

2924.29.12 4-Aminoacetanilida 0 

2924.29.13 Acetaminofen (paracetamol) 0 

2924.29.14 Lidocaína e seu cloridrato 0 

2924.29.15 2,5-Dimetoxiacetanilida 0 

2924.29.19 Outros 0 

2924.29.20 Anilidas dos ácidos hidroxinaftóicos e seus derivados; sais destes produtos 0 

2924.29.3 Carbamatos  

2924.29.31 Carbaril 0 

2924.29.32 Propoxur 0 

2924.29.39 Outros 0 

2924.29.4 Acetamidas e seus derivados  

2924.29.41 Teclozam 0 

2924.29.42 Alaclor 0 

2924.29.43 Atenolol; metolaclor 0 

2924.29.44 Ácido ioxáglico 0 

2924.29.45 Iodamida 0 

2924.29.46 Cloreto do ácido p-acetamidobenzenossulfônico 0 

2924.29.47 
Ácido ioxitalâmico 

0 

2924.29.49 Outros 0 

2924.29.5 Metoxibenzamidas e seus derivados; sais destes produtos  

2924.29.51 Bromoprida 0 

2924.29.52 Metoclopramida e seu cloridrato 0 

2924.29.59 Outros 0 

2924.29.6 Propanamidas e seus derivados; sais destes produtos  

2924.29.61 Propanil 0 

2924.29.62 Flutamida 0 

2924.29.63 Prilocaína e seu cloridrato 0 

2924.29.64 
Iobitridol 0 

2924.29.69 Outros 0 

2924.29.9 Outros  

2924.29.91 Aspartame 0 

2924.29.92 Diflubenzuron 0 

2924.29.93 Metalaxil 0 

2924.29.94 Triflumuron 0 

2924.29.95 Buclosamida 0 

2924.29.96 Benzoato de denatônio 0 

2924.29.99 Outros 0 

   

29.25 Compostos de função carboxiimida (incluindo a sacarina e seus sais) ou de função 
imina.  

2925.1 - Imidas e seus derivados; sais destes produtos:  

2925.11.00 -- Sacarina e seus sais 0 

2925.12.00 -- Glutetimida (DCI) 0 

2925.19 -- Outros  

2925.19.10 Talidomida 0 

2925.19.90 Outros 0 

2925.2 - Iminas e seus derivados; sais destes produtos:  

2925.21.00 -- Clordimeforme (ISO) 0 
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2925.29 -- Outros  

2925.29.1 Arginina e seus sais  

2925.29.11 Aspartato de L-arginina 0 

2925.29.19 Outros 0 

2925.29.2 Guanidina e seus derivados; sais destes produtos  

2925.29.21 Guanidina 0 

2925.29.22 N,N'-Difenilguanidina 0 

2925.29.23 Clorexidina e seus sais 0 

2925.29.29 Outros 0 

2925.29.30 Amitraz 0 

2925.29.40 Isetionato de pentamidina 0 

2925.29.50 N-(3,7-Dimetil-7-hidroxioctilideno)antranilato de metila 0 

2925.29.90 Outros 0 

   

29.26 Compostos de função nitrila.  

2926.10.00 - Acrilonitrila 0 

2926.20.00 - 1-Cianoguanidina (diciandiamida) 0 

2926.30 - Fenproporex (DCI) e seus sais; intermediário da metadona (DCI) (4-ciano-2-
dimetilamino-4,4-difenilbutano)  

2926.30.1 Fenproporex e seus sais  

2926.30.11 Fenproporex 0 

2926.30.12 Sais 0 

2926.30.20 Intermediário da metadona 0 

2926.90 - Outros  

2926.90.1 Verapamil e seus sais  

2926.90.11 Verapamil 0 

2926.90.12 Cloridrato 0 

2926.90.19 Outros 0 

2926.90.2 Álcool alfa-ciano-3-fenoxibenzílico e seus derivados; ésteres destes produtos  

2926.90.21 Álcool alfa-ciano-3-fenoxibenzílico 0 

2926.90.22 Ciflutrin 0 

2926.90.23 Cipermetrina 0 

2926.90.24 Deltametrina 0 

2926.90.25 Fenvalerato 0 

2926.90.26 Cialotrin (cyhalothrin) 0 

2926.90.29 Outros 0 

2926.90.30 Sais de intermediário da metadona 0 

2926.90.9 Outros  

2926.90.91 Adiponitrila (1,4-dicianobutano) 0 

2926.90.92 Cianidrina de acetona (acetona cianidrina) 0 

2926.90.93 Closantel 0 

2926.90.95 Clorotalonil 0 

2926.90.96 Cianoacrilatos de etila 0 

2926.90.99 Outros 0 

   

2927.00 Compostos diazóicos, azóicos ou azóxicos.  

2927.00.10 Compostos diazóicos 0 

2927.00.2 Compostos azóicos  

2927.00.21 Azodicarbonamida 0 

2927.00.29 Outros 0 

2927.00.30 Compostos azóxicos 0 

   

2928.00 Derivados orgânicos da hidrazina e da hidroxilamina.  

2928.00.1 Acetoxima e seus derivados; sais destes produtos  

2928.00.11 Metiletilacetoxima 0 

2928.00.19 Outros 0 

2928.00.20 Carbidopa 0 

2928.00.30 2-Hidrazinoetanol 0 

2928.00.4 Fenilidrazina e seus derivados  
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2928.00.41 Fenilidrazina 0 

2928.00.42 Derivados 0 

2928.00.90 Outros 0 

   

29.29 Compostos de outras funções nitrogenadas (azotadas).  

2929.10 - Isocianatos  

2929.10.10 Diisocianato de difenilmetano 0 

2929.10.2 Diisocianatos de tolueno  

2929.10.21 Mistura de isômeros 0 

2929.10.29 Outros 0 

2929.10.30 Isocianato de 3,4-diclorofenila 0 

2929.10.90 Outros 0 

2929.90 - Outros  

2929.90.1 Ácido ciclâmico e seus sais  

2929.90.11 De sódio 0 

2929.90.12 De cálcio 0 

2929.90.19 Outros 0 

2929.90.2 N,N-Dialquilfosforoamidatos e seus derivados  

2929.90.21 Dialogenetos de N,N-dialquilfosforoamidatos, com grupos alquila de C1 a C3 0 

2929.90.22 N,N-Dialquilfosforoamidatos de dialquila, com grupos alquila de C1 a C3 0 

2929.90.29 Outros 0 

2929.90.90 Outros 0 

   

 X.- COMPOSTOS ORGANO-INORGÂNICOS, COMPOSTOS HETEROCÍCLICOS, 
ÁCIDOS NUCLEICOS E SEUS SAIS, E SULFONAMIDAS  

   

29.30 Tiocompostos orgânicos.  

2930.20 - Tiocarbamatos e ditiocarbamatos  

2930.20.1 Tiocarbamatos  

2930.20.11 EPTC 0 

2930.20.12 Cartap 0 

2930.20.13 Tiobencarb (dietiltiocarbamato de S-4-clorobenzila) 0 

2930.20.19 Outros 0 

2930.20.2 Ditiocarbamatos  

2930.20.21 Ziram; dimetilditiocarbamato de sódio 0 

2930.20.22 Dietilditiocarbamato de zinco 0 

2930.20.23 Dibutilditiocarbamato de zinco 0 

2930.20.24 Metam sódio 0 

2930.20.29 Outros 0 

2930.30 - Mono-, di- ou tetrassulfetos de tiourama  

2930.30.1 Monossulfetos  

2930.30.11 De tetrametiltiourama 0 

2930.30.12 Sulfiram 0 

2930.30.19 Outros 0 

2930.30.2 Dissulfetos  

2930.30.21 Thiram 0 

2930.30.22 Dissulfiram 0 

2930.30.29 Outros 0 

2930.30.90 Outros 0 

2930.40 - Metionina  

2930.40.10 DL-Metionina, com teor de cinzas sulfatadas superior a 0,1 %, em peso 0 

2930.40.90 Outra 0 

2930.50 - Captafol (ISO) e metamidofós (ISO)  

2930.50.10 Captafol 0 

2930.50.20 Metamidofós 0 

2930.90 - Outros  

2930.90.1 Tióis e seus derivados; sais destes produtos  

2930.90.11 Ácido tioglicólico e seus sais 0 

2930.90.12 Cisteína 0 
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2930.90.13 N,N-Dialquil-2-aminoetanotiol, com grupos alquila de C1 a C3, e seus sais 
protonados 

0 

2930.90.19 Outros 0 

2930.90.2 Tioamidas e seus derivados; sais destes produtos  

2930.90.21 Tioureia 0 

2930.90.22 Tiofanato-Metila 0 

2930.90.23 4-Metil-3-tiosemicarbazida 0 

2930.90.29 Outros 0 

2930.90.3 Tioéteres, tioésteres e seus derivados, exceto os produtos do item 2930.90.8; sais 
destes produtos  

2930.90.31 2-(Etiltio)etanol, com uma concentração superior ou igual a 98 %, em peso 0 

2930.90.32 3-(Metiltio)propanal; aldicarb 0 

2930.90.33 Clorotioformiato de S-etila 0 

2930.90.34 Ácido 2-hidroxi-4-(metiltio)butanóico e seu sal cálcico 0 

2930.90.35 Metomil 0 

2930.90.36 Carbocisteína 0 

2930.90.37 4-Sulfatoetilsulfonil-2,5-dimetoxianilina; 4-sulfatoetilsulfonil-2-metoxi-5-metilanilina; 
4-sulfatoetilsulfonil-2-metoxianilina 

0 

2930.90.38 Tiodiglicol (DCI) (sulfeto de bis(2-hidroxietila)) 0 

2930.90.39 Outros 0 

2930.90.4 Fosforotioatos e seus derivados; sais destes produtos  

2930.90.41 Fosforotioato de O,O-dietila e de S-[2-(dietilamino)etila] e seus sais alquilados ou 
protonados 

0 

2930.90.42 Fosforotioato de O,O-dimetila e de S-[2-(1-metilcarbamoiletiltio)-etila)] (vamidotion) 0 

2930.90.43 Fosforotioato de O-(4-bromo-2-clorofenila) O-etila e de S-propila (profenofós) 0 

2930.90.49 Outros 0 

2930.90.5 Fosforoditioatos e seus derivados; sais destes produtos  

2930.90.51 Forato 0 

2930.90.52 Dissulfoton 0 

2930.90.53 Etion 0 

2930.90.54 Dimetoato 0 

2930.90.57 Fosforoditioato de O,O-dimetila e de S-[2-(etiltio)etila] (tiometon) 0 

2930.90.59 Outros 0 

2930.90.6 Fosforoamidotioatos e seus derivados; sais destes produtos  

2930.90.61 Acefato 0 

2930.90.69 Outros 0 

2930.90.7 Sulfonas  

2930.90.71 Tiaprida 0 

2930.90.72 Bicalutamida 0 

2930.90.79 Outras 0 

2930.90.8 Sulfeto de 2-cloroetila e de clorometila; sulfeto de bis(2-cloroetila); bis(2-
cloroetiltio)metano; 1,2-bis(2-cloroetiltio)etano; 1,3-bis(2-cloroetiltio)-n-propano; 1,4-
bis(2-cloroetiltio)-n-butano; 1,5-bis(2-cloroetiltio)-n-pentano; óxido de bis(2-
cloroetiltiometila); óxido de bis(2-cloroetiltioetila)  

2930.90.81 Sulfeto de 2-cloroetila e de clorometila 0 

2930.90.82 Sulfeto de bis(2-cloroetila) 0 

2930.90.83 Bis(2-cloroetiltio)metano 0 

2930.90.84 1,2-Bis(2-cloroetiltio)etano 0 

2930.90.85 1,3-Bis(2-cloroetiltio)-n-propano 0 

2930.90.86 1,4-Bis(2-cloroetiltio)-n-butano 0 

2930.90.87 1,5-Bis(2-cloroetiltio)-n-pentano 0 

2930.90.88 Óxido de bis(2-cloroetiltiometila) 0 

2930.90.89 Óxido de bis(2-cloroetiltioetila) 0 

2930.90.9 Outros  

2930.90.91 Captan 0 

2930.90.93 Metileno-bis-tiocianato 0 

2930.90.94 Dimetiltiofosforamida 0 

2930.90.95 Etilditiofosfonato de O-etila e de S-fenila (fonofós) 0 

2930.90.96 Hidrogênio alquil(de C1 a C3)fosfonotioatos de [S-2-(dialquil(de C1 a C3)amino)etila], 
seus ésteres de O-alquila (de até C10, incluindo os cicloalquila); sais alquilados ou 

0 
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protonados destes produtos 

2930.90.97 Outros compostos que contenham um átomo de fósforo ligado a um grupo alquila 
(de C1 a C3), sem outros átomos de carbono 

0 

2930.90.98 Ditiocarbonatos (xantatos e xantogenatos) 0 

2930.90.99 Outros 0 

   

29.31 Outros compostos organo-inorgânicos.  

2931.10.00 - Chumbo tetrametila e chumbo tetraetileno 0 

2931.20.00 - Compostos de tributilestanho 0 

2931.90 - Outros  

2931.90.2 Compostos organossilícicos  

2931.90.21 Bis(trimetilsilil)ureia 0 

2931.90.29 Outros 0 

2931.90.3 Compostos organofosforados mencionados a seguir: ácido clodrônico e seu sal 
dissódico; ácido fosfonometiliminodiacético; ácido trimetilfosfônico; 
difenilfosfonato(4,4'-bis((dimetoxifosfinil)metil)difenila); etefon; etidronato dissódico; 
glifosato e seu sal de monoisopropilamina; fotemustina; glufosinato de amônio; 
hidrogenofosfonato de bis(2-etilexilo); triclorfon  

2931.90.31 Etefon; difenilfosfonato(4,4'-bis((dimetoxifosfinil)metil)difenila) 0 

2931.90.32 Glifosato e seu sal de monoisopropilamina 0 

2931.90.33 Etidronato dissódico 0 

2931.90.34 Triclorfon 0 

2931.90.35 Glufosinato de amônio 0 

2931.90.36 Hidrogenofosfonato de bis(2-etilexilo) 0 

2931.90.37 Ácido fosfonometiliminodiacético; ácido trimetilfosfônico 0 

2931.90.38 Ácido clodrônico e seu sal dissódico; fotemustina 0 

2931.90.4 Compostos organometálicos do estanho  

2931.90.41 Acetato de trifenilestanho 0 

2931.90.42 Tetraoctilestanho 0 

2931.90.43 Ciexatin 0 

2931.90.44 Hidróxido de trifenilestanho 0 

2931.90.45 Óxido de fembutatin (óxido de fenbutatin) 0 

2931.90.46 Sais de dimetil-estanho, de dibutil-estanho e de dioctil-estanho, dos ácidos 
carboxílicos ou tioglicólicos e de seus ésteres 

0 

2931.90.49 Outros 0 

2931.90.5 Compostos organoarseniais  

2931.90.51 Ácido metilarsínico e seus sais 0 

2931.90.52 2-Clorovinil-dicloroarsina 0 

2931.90.53 Bis(2-clorovinil)cloroarsina 0 

2931.90.54 Tris(2-clorovinil)arsina 0 

2931.90.59 Outros 0 

2931.90.6 Compostos organoalumínicos  

2931.90.61 Tricloreto de etilalumínio (sesquicloreto de etilalumínio) 0 

2931.90.62 Cloreto de dietilalumínio 0 

2931.90.69 Outros 0 

2931.90.7 Outros compostos organofosforados  

2931.90.71 Alquil(de C1 a C3)fosfonofluoridatos de O-alquila (de até C10, incluindo os 
cicloalquila) 

0 

2931.90.72 Metilfosfonocloridato de O-isopropila 0 

2931.90.73 Metilfosfonocloridato de O-pinacolila 0 

2931.90.74 Difluoreto de alquilfosfonila, com grupo alquila de C1 a C3 0 

2931.90.75 Hidrogênio alquil(de C1 a C3)fosfonitos de [O-2-(dialquil(de C1 a C3)amino)etila], 
seus ésteres de O-alquila (de até C10, incluindo os cicloalquila); sais alquilados ou 
protonados destes produtos 

0 

2931.90.76 Outros compostos que contenham um átomo de fósforo ligado a um grupo alquila 
(de C1 a C3), sem outros átomos de carbono 

0 

2931.90.77 N,N-Dialquil(de C1 a C3)fosforoamidocianidatos de O-alquila (de até C10, incluindo 
os cicloalquila) 

0 

2931.90.79 Outros 0 

2931.90.90 Outros 0 
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29.32 Compostos heterocíclicos exclusivamente de heteroátomo(s) de oxigênio.  

2932.1 - Compostos cuja estrutura contém um ciclo furano (hidrogenado ou não) não 
condensado:  

2932.11.00 -- Tetraidrofurano 0 

2932.12.00 -- 2-Furaldeído (furfural) 0 

2932.13 -- Álcool furfurílico e álcool tetraidrofurfurílico  

2932.13.10 Álcool furfurílico 0 

2932.13.20 Álcool tetraidrofurfurílico 0 

2932.19 -- Outros  

2932.19.10 Ranitidina e seus sais 0 

2932.19.20 Nafronil 0 

2932.19.30 Nitrovin 0 

2932.19.40 Bioresmetrina 0 

2932.19.50 Diacetato de 5-nitrofurfurilideno (NFDA) 0 

2932.19.90 Outros 0 

2932.20.00 - Lactonas 0 

2932.9 - Outros:  

2932.91.00 -- Isosafrol 0 

2932.92.00 -- 1-(1,3-Benzodioxol-5-il)propan-2-ona 0 

2932.93.00 -- Piperonal 0 

2932.94.00 -- Safrol 0 

2932.95.00 -- Tetraidrocanabinóis (todos os isômeros) 0 

2932.99 -- Outros  

2932.99.1 Eucaliptol; quercetina; dinitrato de isossorbida; carbofurano  

2932.99.11 Eucaliptol 0 

2932.99.12 Quercetina 0 

2932.99.13 Dinitrato de isossorbida 0 

2932.99.14 Carbofurano 0 

2932.99.9 Outros  

2932.99.91 Cloridrato de amiodarona 0 

2932.99.92 1,3,4,6,7,8-Hexaidro-4,6,6,7,8,8-hexametilciclopenta-gama-2-benzopirano 0 

2932.99.93 Dibenzilideno-sorbitol 0 

2932.99.94 Carbosulfan ((dibutilaminotio)metilcarbamato de 2,3-diidro-2,2-dimetilbenzofuran-7-
ila) 

0 

2932.99.99 Outros 0 

   

29.33 Compostos heterocíclicos exclusivamente de heteroátomo(s) de nitrogênio (azoto).  

2933.1 - Compostos cuja estrutura contém um ciclo pirazol (hidrogenado ou não) não 
condensado:  

2933.11 -- Fenazona (antipirina) e seus derivados  

2933.11.1 Ácido 1-fenil-2,3-dimetil-5-pirazolona-4-metilaminometanossulfônico e seus sais  

2933.11.11 Dipirona 0 

2933.11.12 Magnopirol ("dipirona magnésica") 0 

2933.11.19 Outros 0 

2933.11.20 Metileno-bis(4-metilamino-1-fenil-2,3-dimetil)pirazolona 0 

2933.11.90 Outros 0 

2933.19 -- Outros  

2933.19.1 Fenilbutazona e seus sais  

2933.19.11 Fenilbutazona cálcica 0 

2933.19.19 Outros 0 

2933.19.90 Outros 0 

2933.2 - Compostos cuja estrutura contém um ciclo imidazol (hidrogenado ou não) não 
condensado:  

2933.21 -- Hidantoína e seus derivados  

2933.21.10 Iprodiona 0 

2933.21.2 Fenitoína e seus sais  

2933.21.21 Fenitoína e seu sal sódico 0 

2933.21.29 Outros 0 

2933.21.90 Outros 0 
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2933.29 -- Outros  

2933.29.1 Cuja estrutura contém um ciclo nitroimidazol  

2933.29.11 2-Metil-5-nitroimidazol 0 

2933.29.12 Metronidazol e seus sais 0 

2933.29.13 Tinidazol 0 

2933.29.19 Outros 0 

2933.29.2 Cuja estrutura contém um ciclo benzeno clorado, exceto os que contenham um ciclo 
nitroimidazol  

2933.29.21 Econazol e seu nitrato 0 

2933.29.22 Nitrato de miconazol 0 

2933.29.23 Cloridrato de clonidina 0 

2933.29.24 Nitrato de isoconazol 0 

2933.29.25 Clotrimazol 0 

2933.29.29 Outros 0 

2933.29.30 Cimetidina e seus sais 0 

2933.29.40 4-Metil-5-hidroximetilimidazol e seus sais 0 

2933.29.9 Outros  

2933.29.91 Imidazol 0 

2933.29.92 Histidina e seus sais 0 

2933.29.93 Ondansetron e seus sais 0 

2933.29.94 1-Hidroxietil-2-undecanoilimidazolina 0 

2933.29.95 1-Hidroxietil-2-(8-heptadecenoil)imidazolina 0 

2933.29.99 Outros 0 

2933.3 - Compostos cuja estrutura contém um ciclo piridina (hidrogenado ou não) não 
condensado:  

2933.31 -- Piridina e seus sais  

2933.31.10 Piridina 0 

2933.31.20 Sais 0 

2933.32.00 -- Piperidina e seus sais 0 

2933.33 -- Alfentanilo (DCI), anileridina (DCI), bezitramida (DCI), bromazepam (DCI), 
cetobemidona (DCI), difenoxilato (DCI), difenoxina (DCI), dipipanona (DCI), fenciclidina 
(DCI) (PCP), fenoperidina (DCI), fentanilo (DCI), metilfenidato (DCI), pentazocina 
(DCI), petidina (DCI), intermediário A da petidina (DCI), pipradrol (DCI), piritramida 
(DCI), propiram (DCI) e trimeperidina (DCI); sais destes produtos  

2933.33.1 Alfentanilo e anileridina; sais destes produtos  

2933.33.11 Alfentanilo 0 

2933.33.12 Anileridina 0 

2933.33.19 Outros 0 

2933.33.2 Bezitramida e bromazepam; sais destes produtos  

2933.33.21 Bezitramida 0 

2933.33.22 Bromazepam 0 

2933.33.29 Outros 0 

2933.33.30 Cetobemidona e seus sais 0 

2933.33.4 Difenoxilato e seus sais  

2933.33.41 Difenoxilato 0 

2933.33.42 Cloridrato de difenoxilato 0 

2933.33.49 Outros 0 

2933.33.5 Difenoxina e dipipanona; sais destes produtos  

2933.33.51 Difenoxina 0 

2933.33.52 Dipipanona 0 

2933.33.59 Outros 0 

2933.33.6 Fenciclidina, fenoperidina e fentanilo; sais destes produtos  

2933.33.61 Fenciclidina 0 

2933.33.62 Fenoperidina 0 

2933.33.63 Fentanilo 0 

2933.33.69 Outros 0 

2933.33.7 Metilfenidato e pentazocina; sais destes produtos  

2933.33.71 Metilfenidato 0 

2933.33.72 Pentazocina 0 

2933.33.79 Outros 0 
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2933.33.8 Petidina, intermediário A da petidina e pipradrol; sais destes produtos  

2933.33.81 Petidina 0 

2933.33.82 Intermediário A da petidina 0 

2933.33.83 Pipradrol 0 

2933.33.84 Cloridrato de petidina 0 

2933.33.89 Outros 0 

2933.33.9 Piritramida, propiram e trimeperidina; sais destes produtos  

2933.33.91 Piritramida 0 

2933.33.92 Propiram 0 

2933.33.93 Trimeperidina 0 

2933.33.99 Outros 0 

2933.39 -- Outros  

2933.39.1 Cuja estrutura contém flúor, bromo ou ambos, em ligação covalente  

2933.39.12 Droperidol 0 

2933.39.13 Ácido niflúmico 0 

2933.39.14 Haloxifop (ácido (RS)-2-(4-(3-cloro-5-trifluorometil-2-piridiloxi)fenoxi)propiônico) 0 

2933.39.15 Haloperidol 0 

2933.39.19 Outros 0 

2933.39.2 Cuja estrutura contém cloro mas não contém flúor nem bromo, em ligação covalente  

2933.39.21 Picloram 0 

2933.39.22 Clorpirifós 0 

2933.39.23 Malato ácido de cleboprida (malato de cleboprida) 0 

2933.39.24 Cloridrato de loperamida 0 

2933.39.25 Ácido 2-(2-metil-3-cloroanilino)nicotínico e seu sal de lisina 0 

2933.39.29 Outros 0 

2933.39.3 Cuja estrutura contém funções álcool, ácido carboxílico ou ambas, mas não contém 
halogênios em ligação covalente  

2933.39.31 Terfenadina 0 

2933.39.32 Biperideno e seus sais 0 

2933.39.33 Ácido isonicotínico 0 

2933.39.34 5-Etil-2,3-dicarboxipiridina (5-EPDC) 0 

2933.39.35 Imazetapir (ácido (RS)-5-etil-2-(4-isopropil-4-metil-5-oxo-2-imidazolin-2-il)nicotínico) 0 

2933.39.36 Quinuclidin-3-ol 0 

2933.39.39 Outros 0 

2933.39.4 Cuja estrutura contém funções éter, éster ou ambas, mas não contém funções álcool 
ou ácido carboxílico nem halogênios em ligação covalente  

2933.39.43 Nifedipina 0 

2933.39.44 Nitrendipina 0 

2933.39.45 Maleato de pirilamina 0 

2933.39.46 Omeprazol 0 

2933.39.47 Benzilato de 3-quinuclidinila 0 

2933.39.48 Nimodipina 0 

2933.39.49 Outros 0 

2933.39.8 Outros, cuja estrutura contém um ciclo piridina (hidrogenado ou não) N-substituído 
com radicais alquila ou arila  

2933.39.81 Cloridrato de benzetimida 0 

2933.39.82 Cloridrato de mepivacaína 0 

2933.39.83 Cloridrato de bupivacaína 0 

2933.39.84 Dicloreto de paraquat 0 

2933.39.89 Outros 0 

2933.39.9 Outros  

2933.39.91 Cloridrato de fenazopiridina 0 

2933.39.92 Isoniazida 0 

2933.39.93 3-Cianopiridina 0 

2933.39.94 4,4'-Bipiridina 0 

2933.39.99 Outros 0 

2933.4 - Compostos cuja estrutura contém ciclos quinoleína ou isoquinoleína (hidrogenados ou 
não) sem outras condensações:  

2933.41 -- Levorfanol (DCI) e seus sais  

2933.41.10 Levorfanol 0 
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2933.41.20 Sais 0 

2933.49 -- Outros  

2933.49.1 Derivados do ácido quinolinocarboxílico  

2933.49.11 Ácido 2,3-quinolinodicarboxílico 0 

2933.49.12 Rosoxacina 0 

2933.49.13 Imazaquin 0 

2933.49.19 Outros 0 

2933.49.20 Oxaminiquina 0 

2933.49.30 Broxiquinolina 0 

2933.49.40 Ésteres do levorfanol 0 

2933.49.90 Outros 0 

2933.5 - Compostos cuja estrutura contém um ciclo pirimidina (hidrogenado ou não) ou 
piperazina:  

2933.52.00 -- Malonilureia (ácido barbitúrico) e seus sais 0 

2933.53 -- Alobarbital (DCI), amobarbital (DCI), barbital (DCI), butalbital (DCI), butobarbital, 
ciclobarbital (DCI), fenobarbital (DCI), metilfenobarbital (DCI), pentobarbital (DCI), 
secbutabarbital (DCI), secobarbital (DCI) e venilbital (DCI); sais destes produtos  

2933.53.1 Alobarbital e amobarbital; sais destes produtos  

2933.53.11 Alobarbital e seus sais 0 

2933.53.12 Amobarbital e seus sais 0 

2933.53.2 Barbital, butalbital e butobarbital; sais destes produtos  

2933.53.21 Barbital e seus sais 0 

2933.53.22 Butalbital e seus sais 0 

2933.53.23 Butobarbital e seus sais 0 

2933.53.30 Ciclobarbital e seus sais 0 

2933.53.40 Fenobarbital e seus sais 0 

2933.53.50 Metilfenobarbital e seus sais 0 

2933.53.60 Pentobarbital e seus sais 0 

2933.53.7 Secbutabarbital e secobarbital; sais destes produtos  

2933.53.71 Secbutabarbital e seus sais 0 

2933.53.72 Secobarbital e seus sais 0 

2933.53.80 Venilbital e seus sais 0 

2933.54.00 -- Outros derivados de malonilureia (ácido barbitúrico); sais destes produtos 0 

2933.55 -- Loprazolam (DCI), mecloqualona (DCI), metaqualona (DCI) e zipeprol (DCI); sais 
destes produtos  

2933.55.10 Loprazolam e seus sais 0 

2933.55.20 Mecloqualona e seus sais 0 

2933.55.30 Metaqualona e seus sais 0 

2933.55.40 Zipeprol e seus sais 0 

2933.59 -- Outros  

2933.59.1 Cuja estrutura contém um ciclo piperazina  

2933.59.11 Oxatomida 0 

2933.59.12 Praziquantel 0 

2933.59.13 Norfloxacina e seu nicotinato 0 

2933.59.14 Flunarizina e seu dicloridrato 0 

2933.59.15 Enrofloxacina; sais de piperazina 0 

2933.59.16 Cloridrato de buspirona 0 

2933.59.19 Outros 0 

2933.59.2 Cuja estrutura contém um ciclo pirimidina (hidrogenado ou não) e halogênios em 
ligação covalente  

2933.59.21 Bromacil 0 

2933.59.22 Terbacil 0 

2933.59.23 Fluorouracil 0 

2933.59.29 Outros 0 

2933.59.3 Cuja estrutura contém um ciclo pirimidina (hidrogenado ou não) e enxofre mas não 
contém halogênios em ligação covalente  

2933.59.31 Propiltiouracil 0 

2933.59.32 Diazinon 0 

2933.59.33 Pirazofós 0 

2933.59.34 Azatioprina 0 
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2933.59.35 6-Mercaptopurina 0 

2933.59.39 Outros 0 

2933.59.4 Cuja estrutura contém um ciclo pirimidina (hidrogenado ou não) e funções álcool, éter 
ou ambas, mas não contém halogênios em ligação covalente nem enxofre  

2933.59.41 Trimetoprima 0 

2933.59.42 Aciclovir 0 

2933.59.43 Tosilatos de dipiridamol 0 

2933.59.44 Nicarbazina 0 

2933.59.45 Bissulfito de menadiona dimetilpirimidinol 0 

2933.59.49 Outros 0 

2933.59.9 Outros  

2933.59.91 Minoxidil 0 

2933.59.92 2-Aminopirimidina 0 

2933.59.99 Outros 0 

2933.6 - Compostos cuja estrutura contém um ciclo triazina (hidrogenado ou não) não 
condensado:  

2933.61.00 -- Melamina 0 

2933.69 -- Outros  

2933.69.1 Cuja estrutura contém cloro em ligação covalente  

2933.69.11 2,4,6-Triclorotriazina (cloreto cianúrico) 0 

2933.69.12 Mercaptodiclorotriazina 0 

2933.69.13 Atrazina 0 

2933.69.14 Simazina 0 

2933.69.15 Cianazina 0 

2933.69.16 Anilazina 0 

2933.69.19 Outros 0 

2933.69.2 Cuja estrutura contém funções oxigenadas mas não contém cloro em ligação 
covalente  

2933.69.21 N,N,N-Triidroxietilexaidrotriazina 0 

2933.69.22 Hexazinona 0 

2933.69.23 Metribuzim 0 

2933.69.29 Outros 0 

2933.69.9 Outros  

2933.69.91 Ametrina 0 

2933.69.92 Metenamina e seus sais 0 

2933.69.99 Outros 0 

2933.7 - Lactamas:  

2933.71.00 -- 6-Hexanolactama (epsilon-caprolactama) 0 

2933.72 -- Clobazam (DCI) e metiprilona (DCI)  

2933.72.10 Clobazam 0 

2933.72.20 Metiprilona 0 

2933.79 -- Outras lactamas  

2933.79.10 Piracetam 0 

2933.79.90 Outras 0 

2933.9 - Outros:  

2933.91 -- Alprazolam (DCI), camazepam (DCI), clonazepam (DCI), clorazepato, clordiazepóxido 
(DCI), delorazepam (DCI), diazepam (DCI), estazolam (DCI), fludiazepam (DCI), 
flunitrazepam (DCI), flurazepam (DCI), halazepam (DCI), loflazepato de etila (DCI), 
lorazepam (DCI), lormetazepam (DCI), mazindol (DCI), medazepam (DCI), midazolam 
(DCI), nimetazepam (DCI), nitrazepam (DCI), nordazepam (DCI), oxazepam (DCI), 
pinazepam (DCI), pirovalerona (DCI), prazepam (DCI), temazepam (DCI), tetrazepam 
(DCI) e triazolam (DCI); sais destes produtos  

2933.91.1 Alprazolam, camazepam, clonazepam, clorazepato e clorodiazepóxido; sais destes 
produtos  

2933.91.11 Alprazolam 0 

2933.91.12 Camazepam 0 

2933.91.13 Clonazepam 0 

2933.91.14 Clorazepato 0 

2933.91.15 Clordiazepóxido 0 

2933.91.19 Outros 0 
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2933.91.2 Delorazepam, diazepam e estazolam; sais destes produtos  

2933.91.21 Delorazepam 0 

2933.91.22 Diazepam 0 

2933.91.23 Estazolam 0 

2933.91.29 Outros 0 

2933.91.3 Fludiazepam, flunitrazepam, flurazepam e halazepam; sais destes produtos  

2933.91.31 Fludiazepam 0 

2933.91.32 Flunitrazepam 0 

2933.91.33 Flurazepam 0 

2933.91.34 Halazepam 0 

2933.91.39 Outros 0 

2933.91.4 Loflazepato de etila, lorazepam e lormetazepam; sais destes produtos  

2933.91.41 Loflazepato de etila 0 

2933.91.42 Lorazepam 0 

2933.91.43 Lormetazepam 0 

2933.91.49 Outros 0 

2933.91.5 Mazindol, medazepam e midazolam; sais destes produtos  

2933.91.51 Mazindol 0 

2933.91.52 Medazepam 0 

2933.91.53 Midazolam e seus sais 0 

2933.91.59 Outros 0 

2933.91.6 Nimetazepam, nitrazepam, nordazepam e oxazepam; sais destes produtos  

2933.91.61 Nimetazepam 0 

2933.91.62 Nitrazepam 0 

2933.91.63 Nordazepam 0 

2933.91.64 Oxazepam 0 

2933.91.69 Outros 0 

2933.91.7 Pinazepam, pirovalerona e prazepam; sais destes produtos  

2933.91.71 Pinazepam 0 

2933.91.72 Pirovalerona 0 

2933.91.73 Prazepam 0 

2933.91.79 Outros 0 

2933.91.8 Temazepam, tetrazepam e triazolam; sais destes produtos  

2933.91.81 Temazepam 0 

2933.91.82 Tetrazepam 0 

2933.91.83 Triazolam 0 

2933.91.89 Outros 0 

2933.99 -- Outros  

2933.99.1 Cuja estrutura contém um ciclo pirazina não condensado ou ciclos indol 
(hidrogenados ou não) sem outras condensações  

2933.99.11 Pirazinamida 0 

2933.99.12 Cloridrato de amilorida 0 

2933.99.13 Pindolol 0 

2933.99.19 Outros 0 

2933.99.20 Cuja estrutura contém um ciclo diazepina (hidrogenado ou não) 0 

2933.99.3 Cuja estrutura contém um ciclo azepina (hidrogenado ou não)  

2933.99.31 Dibenzoazepina (iminoestilbeno) 0 

2933.99.32 Carbamazepina 0 

2933.99.33 Cloridrato de clomipramina 0 

2933.99.34 Molinate (hexaidroazepin-1-carbotioato de S-etila) 0 

2933.99.35 Hexametilenoimina 0 

2933.99.39 Outros 0 

2933.99.4 Cuja estrutura contém um ciclo pirrol (hidrogenado ou não)  

2933.99.41 Clemastina e seus derivados; sais destes produtos 0 

2933.99.42 Amisulprida 0 

2933.99.43 Sultoprida 0 

2933.99.44 Alizaprida 0 

2933.99.45 Buflomedil e seus derivados; sais destes produtos 0 

2933.99.46 Maleato de enalapril 0 
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2933.99.47 Ketorolac trometamina 0 

2933.99.49 Outros 0 

2933.99.5 Cuja estrutura contém um ciclo imidazol (hidrogenados ou não)  

2933.99.51 Benomil 0 

2933.99.52 Oxifendazol 0 

2933.99.53 Albendazol e seu sulfóxido 0 

2933.99.54 Mebendazol 0 

2933.99.55 Flubendazol 0 

2933.99.56 Fembendazol 0 

2933.99.59 Outros 0 

2933.99.6 Cuja estrutura contém um ciclo triazol (hidrogenado ou não), não condensado  

2933.99.61 Triadimenol 0 

2933.99.62 Triadimefon 0 

2933.99.63 Triazofós (fosforotioato de O,O-dietila O-(1-fenil-1H-1,2,4-triazol-3-ila)) 0 

2933.99.69 Outros 0 

2933.99.9 Outros  

2933.99.91 Azinfós etílico 0 

2933.99.92 Ácido nalidíxico 0 

2933.99.93 Clofazimina 0 

2933.99.95 Metilssulfato de amezínio 0 

2933.99.96 Hidrazida maléica e seus sais 0 

2933.99.99 Outros 0 

   

29.34 Ácidos nucléicos e seus sais, de constituição química definida ou não; outros 
compostos heterocíclicos.  

2934.10 - Compostos cuja estrutura contém um ciclo tiazol (hidrogenado ou não) não condensado  

2934.10.10 Fentiazac 0 

2934.10.20 Cloridrato de tiazolidina 0 

2934.10.30 Tiabendazol 0 

2934.10.90 Outros 0 

2934.20 - Compostos cuja estrutura contém ciclos benzotiazol (hidrogenados ou não) sem outras 
condensações  

2934.20.10 2-Mercaptobenzotiazol e seus sais 0 

2934.20.20 2,2'-Ditio-bis(benzotiazol) (dissulfeto de benzotiazila) 0 

2934.20.3 Benzotiazol sulfenamidas  

2934.20.31 2-(Terbutilaminotio)benzotiazol (N-terbutil-benzotiazol-sulfenamida) 0 

2934.20.32 2-(Cicloexilaminotio)benzotiazol (N-cicloexil-benzotiazol-sulfenamida) 0 

2934.20.33 2-(Dicicloexilaminotio)benzotiazol (N,N-dicicloexil-benzotiazol-sulfenamida) 0 

2934.20.34 2-(4-Morfoliniltio)benzotiazol (N-oxidietileno-benzotiazol-sulfenamida) 0 

2934.20.39 Outras 0 

2934.20.40 2-(Tiocianometiltio)benzotiazol (TCMTB) 0 

2934.20.90 Outros 0 

2934.30 - Compostos cuja estrutura contém ciclos fenotiazina (hidrogenados ou não) sem outras 
condensações  

2934.30.10 Maleato de metotrimeprazina (maleato de levomepromazina) 0 

2934.30.20 Enantato de flufenazina 0 

2934.30.30 Prometazina 0 

2934.30.90 Outros 0 

2934.9 - Outros:  

2934.91 -- Aminorex (DCI), brotizolam (DCI), clotiazepam (DCI), cloxazolam (DCI), 
dextromoramida (DCI), fendimetrazina (DCI), fenmetrazina (DCI), haloxazolam (DCI), 
ketazolam (DCI), mesocarbo (DCI), oxazolam (DCI), pemolina (DCI) e sufentanila 
(DCI); sais destes produtos  

2934.91.1 Aminorex e brotizolan; sais destes produtos  

2934.91.11 Aminorex e seus sais 0 

2934.91.12 Brotizolam e seus sais 0 

2934.91.2 Clotiazepam, cloxazolam e dextromoramida; sais destes produtos  

2934.91.21 Clotiazepam 0 

2934.91.22 Cloxazolam 0 

2934.91.23 Dextromoramida 0 
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2934.91.29 Outros 0 

2934.91.3 Fendimetrazina, fenmetrazina e haloxazolam; sais destes produtos  

2934.91.31 Fendimetrazina e seus sais 0 

2934.91.32 Fenmetrazina e seus sais 0 

2934.91.33 Haloxazolam e seus sais 0 

2934.91.4 Ketazolam e mesocarbo; sais destes produtos  

2934.91.41 Ketazolam 0 

2934.91.42 Mesocarbo 0 

2934.91.49 Outros 0 

2934.91.50 Oxazolam e seus sais 0 

2934.91.60 Pemolina e seus sais 0 

2934.91.70 Sufentanila e seus sais 0 

2934.99 -- Outros  

2934.99.1 Cuja estrutura contém um ciclo oxazina (hidrogenado ou não), exceto os que 
contenham heteroátomo(s) de enxofre  

2934.99.11 Morfolina e seus sais 0 

2934.99.12 Pirenoxina sódica (catalino sódico) 0 

2934.99.13 Nimorazol 0 

2934.99.14 Anidrido isatóico (2H-3,1-benzoxazina-2,4-(1H)-diona) 0 

2934.99.15 4,4'-Ditiodimorfolina 0 

2934.99.19 Outros 0 

2934.99.2 Cuja estrutura contém exclusivamente 3 heteroátomos de nitrogênio (azoto) e 
oxigênio em conjunto, exceto os ácidos nucléicos e seus sais e os produtos 
compreendidos no item 2934.99.1  

2934.99.22 Zidovudina (AZT) 0 

2934.99.23 Timidina 0 

2934.99.24 Furazolidona 0 

2934.99.25 Citarabina 0 

2934.99.26 Oxadiazona 0 

2934.99.27 Estavudina 0 

2934.99.29 Outros 0 

2934.99.3 Outros, cuja estrutura contém exclusivamente heteroátomos de nitrogênio (azoto) e 
oxigênio  

2934.99.31 Cetoconazol 0 

2934.99.32 Cloridrato de prazosina 0 

2934.99.33 Talniflumato 0 

2934.99.34 Ácidos nucléicos e seus sais 0 

2934.99.35 Propiconazol 0 

2934.99.39 Outros 0 

2934.99.4 Cuja estrutura contém exclusivamente até 2 heteroátomos de enxofre ou um de 
enxofre e um de nitrogênio (azoto)  

2934.99.41 Tiofeno 0 

2934.99.42 Ácido 6-aminopenicilânico 0 

2934.99.43 Ácido 7-aminocefalosporânico 0 

2934.99.44 Ácido 7-aminodesacetoxicefalosporânico 0 

2934.99.45 Clormezanona 0 

2934.99.46 9-(N-Metil-4-piperidinilideno)tioxanteno 0 

2934.99.49 Outros 0 

2934.99.5 Cuja estrutura contém exclusivamente 3 heteroátomos de enxofre e nitrogênio 
(azoto) em conjunto  

2934.99.51 Tebutiuron 0 

2934.99.52 Tetramisol 0 

2934.99.53 Levamisol e seus sais 0 

2934.99.54 Tioconazol 0 

2934.99.59 Outros 0 

2934.99.6 Outros, cuja estrutura contém exclusivamente heteroátomos de enxofre ou de 
enxofre e nitrogênio (azoto)  

2934.99.61 Cloridrato de tizanidina 0 

2934.99.69 Outros 0 

2934.99.9 Outros  
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2934.99.91 Timolol 0 

2934.99.92 Maleato ácido de timolol 0 

2934.99.93 Lamivudina 0 

2934.99.99 Outros 0 

   

2935.00 Sulfonamidas.  

2935.00.1 Cuja estrutura contém exclusivamente heterociclo(s) com heteroátomo(s) de 
nitrogênio (azoto)  

2935.00.11 Sulfadiazina e seu sal sódico 0 

2935.00.12 Clortalidona 0 

2935.00.13 Sulpirida 0 

2935.00.14 Veraliprida 0 

2935.00.15 Sulfametazina (4,6-dimetil-2-sulfanilamidopirimidina) e seu sal sódico 0 

2935.00.19 Outras 0 

2935.00.2 Cuja estrutura contém outro(s) heterociclo(s)  

2935.00.21 Furosemida 0 

2935.00.22 Ftalilsulfatiazol 0 

2935.00.23 Piroxicam 0 

2935.00.24 Tenoxicam 0 

2935.00.25 Sulfametoxazol 0 

2935.00.29 Outras 0 

2935.00.9 Outras  

2935.00.91 Cloramina-B e cloramina-T 0 

2935.00.92 Gliburida 0 

2935.00.93 Toluenossulfonamidas 0 

2935.00.94 Nimesulida 0 

2935.00.95 Bumetanida 0 

2935.00.96 Sulfaguanidina 0 

2935.00.97 Sulfluramida 0 

2935.00.99 Outras 0 

   

 XI.- PROVITAMINAS, VITAMINAS E HORMÔNIOS  

   

29.36 Provitaminas e vitaminas, naturais ou reproduzidas por síntese (incluindo os 
concentrados naturais), bem como os seus derivados utilizados principalmente 
como vitaminas, misturados ou não entre si, mesmo em quaisquer soluções.  

2936.2 - Vitaminas e seus derivados, não misturados:  

2936.21 -- Vitaminas A e seus derivados  

2936.21.1 Vitamina A1 álcool (retinol) e seus derivados  

2936.21.11 Vitamina A1 álcool (retinol) 0 

2936.21.12 Acetato 0 

2936.21.13 Palmitato 0 

2936.21.19 Outros 0 

2936.21.90 Outros 0 

2936.22 -- Vitamina B1 e seus derivados  

2936.22.10 Cloridrato de vitamina B1 (cloridrato de tiamina) 0 

2936.22.20 Mononitrato de vitamina B1 (mononitrato de tiamina) 0 

2936.22.90 Outros 0 

2936.23 -- Vitamina B2 e seus derivados  

2936.23.10 Vitamina B2 (riboflavina) 0 

2936.23.20 5'-Fosfato sódico de vitamina B2 (5'-fosfato sódico de riboflavina) 0 

2936.23.90 Outros 0 

2936.24 -- Ácido D- ou DL-pantotênico (vitamina B3 ou vitamina B5) e seus derivados  

2936.24.10 D-Pantotenato de cálcio 0 

2936.24.90 Outros 0 

2936.25 -- Vitamina B6 e seus derivados  

2936.25.10 Vitamina B6 0 

2936.25.20 Cloridrato de piridoxina 0 

2936.25.90 Outros 0 

2936.26 -- Vitamina B12 e seus derivados  
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2936.26.10 Vitamina B12 (cianocobalamina) 0 

2936.26.20 Cobamamida 0 

2936.26.30 Hidroxocobalamina e seus sais 0 

2936.26.90 Outros 0 

2936.27 -- Vitamina C e seus derivados  

2936.27.10 Vitamina C (ácido L- ou DL-ascórbico) 0 

2936.27.20 Ascorbato de sódio 0 

2936.27.90 Outros 0 

2936.28 -- Vitamina E e seus derivados  

2936.28.1 D- ou DL-alfa-Tocoferol e seus derivados  

2936.28.11 D- ou DL-alfa-Tocoferol 0 

2936.28.12 Acetato de D- ou DL-alfa-tocoferol 0 

2936.28.19 Outros 0 

2936.28.90 Outros 0 

2936.29 -- Outras vitaminas e seus derivados  

2936.29.1 Vitamina B9 (ácido fólico) e seus derivados  

2936.29.11 Vitamina B9 (ácido fólico) e seus sais 0 

2936.29.19 Outros 0 

2936.29.2 Vitaminas D e seus derivados  

2936.29.21 Vitamina D3 (colecalciferol) 0 

2936.29.29 Outros 0 

2936.29.3 Vitamina H (biotina) e seus derivados  

2936.29.31 Vitamina H (biotina) 0 

2936.29.39 Outros 0 

2936.29.40 Vitaminas K e seus derivados 0 

2936.29.5 Ácido nicotínico e seus derivados  

2936.29.51 Ácido nicotínico 0 

2936.29.52 Nicotinamida 0 

2936.29.53 Nicotinato de sódio 0 

2936.29.59 Outros 0 

2936.29.90 Outros 0 

2936.90.00 - Outras, incluindo os concentrados naturais 0 

   

29.37 Hormônios, prostaglandinas, tromboxanas e leucotrienos, naturais ou 
reproduzidos por síntese; seus derivados e análogos estruturais, incluindo os 
polipeptídios de cadeia modificada, utilizados principalmente como hormônios.  

2937.1 - Hormônios polipeptídicos, hormônios proteicos e hormônios glicoproteicos, seus 
derivados e análogos estruturais:  

2937.11.00 -- Somatotropina, seus derivados e análogos estruturais 0 

2937.12.00 -- Insulina e seus sais 0 

2937.19 -- Outros  

2937.19.10 ACTH (corticotropina) 0 

2937.19.20 HCG (gonadotropina coriônica) 0 

2937.19.30 PMSG (gonadotropina sérica) 0 

2937.19.40 Menotropinas 0 

2937.19.50 Oxitocina 0 

2937.19.90 Outros 0 

2937.2 - Hormônios esteróides, seus derivados e análogos estruturais:  

2937.21 -- Cortisona, hidrocortisona, prednisona (deidrocortisona) e prednisolona 
(deidroidrocortisona)  

2937.21.10 Cortisona 0 

2937.21.20 Hidrocortisona 0 

2937.21.30 Prednisona (deidrocortisona) 0 

2937.21.40 Prednisolona (deidroidrocortisona) 0 

2937.22 -- Derivados halogenados dos hormônios corticoesteróides  

2937.22.10 Dexametasona e seus acetatos 0 

2937.22.2 Triancinolona e seus derivados  

2937.22.21 Acetonida da triancinolona 0 

2937.22.29 Outros 0 

2937.22.3 Fluocortolona e seus derivados  
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2937.22.31 Valerato de diflucortolona 0 

2937.22.39 Outros 0 

2937.22.90 Outros 0 

2937.23 -- Estrogênios e progestogênios  

2937.23.10 Medroxiprogesterona e seus derivados 0 

2937.23.2 Norgestrel e seus derivados  

2937.23.21 L-Norgestrel (levonorgestrel) 0 

2937.23.22 DL-Norgestrel 0 

2937.23.29 Outros 0 

2937.23.3 Estriol, seus ésteres e seus sais  

2937.23.31 Estriol e seu succinato 0 

2937.23.39 Outros 0 

2937.23.4 Estradiol, seus ésteres e seus sais; derivados destes produtos  

2937.23.41 Hemissuccinato de estradiol 0 

2937.23.42 Fempropionato de estradiol (17-(3-fenilpropionato) de estradiol) 0 

2937.23.49 Outros 0 

2937.23.5 Alilestrenol, seus ésteres e seus sais  

2937.23.51 Alilestrenol 0 

2937.23.59 Outros 0 

2937.23.60 Desogestrel 0 

2937.23.70 Linestrenol 0 

2937.23.9 Outros  

2937.23.91 Acetato de etinodiol 0 

2937.23.92 Gestodeno 0 

2937.23.99 Outros 0 

2937.29 -- Outros  

2937.29.10 Metilprednisolona e seus derivados 0 

2937.29.20 21-Succinato sódico de hidrocortisona 0 

2937.29.3 Ciproterona e seus derivados  

2937.29.31 Acetato de ciproterona 0 

2937.29.39 Outros 0 

2937.29.40 Mesterolona e seus derivados 0 

2937.29.50 Espironolactona 0 

2937.29.60 Deflazacorte 0 

2937.29.90 Outros 0 

2937.50.00 - Prostaglandinas, tromboxanas e leucotrienos, seus derivados e análogos estruturais 0 

2937.90 - Outros  

2937.90.10 Tiratricol (triac) e seu sal sódico 0 

2937.90.30 Levotiroxina sódica 0 

2937.90.40 Liotironina sódica 0 

2937.90.90 Outros 0 

   

 XII.- HETEROSÍDIOS E ALCALÓIDES VEGETAIS, NATURAIS OU REPRODUZIDOS 
POR SÍNTESE, SEUS SAIS, ÉTERES, ÉSTERES E OUTROS DERIVADOS  

   

29.38 Heterosídios, naturais ou reproduzidos por síntese, seus sais, éteres, ésteres e 
outros derivados.  

2938.10.00 - Rutosídio (rutina) e seus derivados 0 

2938.90 - Outros  

2938.90.10 Deslanosídio 0 

2938.90.20 Esteviosídio 0 

2938.90.90 Outros 0 

   

29.39 Alcalóides vegetais, naturais ou reproduzidos por síntese, seus sais, éteres, 
ésteres e outros derivados.  

2939.1 - Alcalóides do ópio e seus derivados; sais destes produtos:  

2939.11 -- Concentrados de palha de dormideira ou papoula; buprenorfina (DCI), codeína, 
diidrocodeína (DCI), etilmorfina, etorfina (DCI), folcodina (DCI), heroína, hidrocodona 
(DCI), hidromorfona (DCI), morfina, nicomorfina (DCI), oxicodona (DCI), oximorfona 
(DCI), tebacona (DCI) e tebaína; sais destes produtos  
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2939.11.10 Concentrados de palha de dormideira ou papoula 0 

2939.11.2 Buprenorfina, codeína e diidrocodeína; sais destes produtos  

2939.11.21 Buprenorfina e seus sais 0 

2939.11.22 Codeína e seus sais 0 

2939.11.23 Diidrocodeína e seus sais 0 

2939.11.3 Etilmorfina e etorfina; sais destes produtos  

2939.11.31 Etilmorfina e seus sais 0 

2939.11.32 Etorfina e seus sais 0 

2939.11.40 Folcodina e seus sais 0 

2939.11.5 Heroína, hidrocodona e hidromorfona; sais destes produtos  

2939.11.51 Heroína e seus sais 0 

2939.11.52 Hidrocodona e seus sais 0 

2939.11.53 Hidromorfona e seus sais 0 

2939.11.6 Morfina e seus sais  

2939.11.61 Morfina 0 

2939.11.62 Cloridrato e sulfato de morfina 0 

2939.11.69 Outros 0 

2939.11.70 Nicomorfina e seus sais 0 

2939.11.8 Oxicodona e oximorfona; sais destes produtos  

2939.11.81 Oxicodona e seus sais 0 

2939.11.82 Oximorfona e seus sais 0 

2939.11.9 Tebacona e tebaína; sais destes produtos  

2939.11.91 Tebacona e seus sais 0 

2939.11.92 Tebaína e seus sais 0 

2939.19.00 -- Outros 0 

2939.20.00 - Alcalóides da quina e seus derivados; sais destes produtos 0 

2939.30 - Cafeína e seus sais  

2939.30.10 Cafeína 0 

2939.30.20 Sais 0 

2939.4 - Efedrinas e seus sais:  

2939.41.00 -- Efedrina e seus sais 0 

2939.42.00 -- Pseudoefedrina (DCI) e seus sais 0 

2939.43.00 -- Catina (DCI) e seus sais 0 

2939.44.00 -- Norefedrina e seus sais 0 

2939.49.00 -- Outros 0 

2939.5 - Teofilina e aminofilina (teofilina-etilenodiamina) e seus derivados; sais destes produtos:  

2939.51.00 -- Fenetilina (DCI) e seus sais 0 

2939.59 -- Outros  

2939.59.10 Teofilina 0 

2939.59.20 Aminofilina 0 

2939.59.90 Outros 0 

2939.6 - Alcalóides da cravagem do centeio e seus derivados; sais destes produtos:  

2939.61.00 -- Ergometrina (DCI) e seus sais 0 

2939.62.00 -- Ergotamina (DCI) e seus sais 0 

2939.63.00 -- Ácido lisérgico e seus sais 0 

2939.69 -- Outros  

2939.69.1 Derivados da ergometrina e seus sais  

2939.69.11 Maleato de metilergometrina 0 

2939.69.19 Outros 0 

2939.69.2 Derivados da ergotamina e seus sais  

2939.69.21 Mesilato de diidroergotamina 0 

2939.69.29 Outros 0 

2939.69.3 Ergocornina e seus derivados; sais destes produtos  

2939.69.31 Mesilato de diidroergocornina 0 

2939.69.39 Outros 0 

2939.69.4 Ergocriptina e seus derivados; sais destes produtos  

2939.69.41 Mesilato de alfa-diidroergocriptina 0 

2939.69.42 Mesilato de beta-diidroergocriptina 0 

2939.69.49 Outros 0 
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2939.69.5 Ergocristina e seus derivados; sais destes produtos  

2939.69.51 Ergocristina 0 

2939.69.52 Metanossulfonato de diidroergocristina 0 

2939.69.59 Outros 0 

2939.69.90 Outros 0 

2939.9 - Outros:  

2939.91 -- Cocaína, ecgonina, levometanfetamina, metanfetamina (DCI), racemato de 
metanfetamina; sais, ésteres e outros derivados destes produtos  

2939.91.1 Cocaína e ecgonina; sais, ésteres e outros derivados destes produtos  

2939.91.11 Cocaína e seus sais 0 

2939.91.12 Ecgonina e seus sais 0 

2939.91.19 Outros 0 

2939.91.20 Levometanfetamina, seus sais, ésteres e outros derivados 0 

2939.91.30 Metanfetamina, seus sais, ésteres e outros derivados 0 

2939.91.40 Racemato de metanfetamina, seus sais, ésteres e outros derivados 0 

2939.99 -- Outros  

2939.99.1 Escopolamina e seus derivados; sais destes produtos  

2939.99.11 Brometo de N-butilescopolamônio 0 

2939.99.19 Outros 0 

2939.99.20 Teobromina e seus derivados; sais destes produtos 0 

2939.99.3 Pilocarpina e seus sais  

2939.99.31 Pilocarpina, seu nitrato e seu cloridrato 0 

2939.99.39 Outros 0 

2939.99.40 Tiocolquicósido 0 

2939.99.90 Outros 0 

   

 XIII.- OUTROS COMPOSTOS ORGÂNICOS  

   

2940.00 Açúcares quimicamente puros, exceto sacarose, lactose, maltose, glicose e frutose 
(levulose); éteres, acetais e ésteres de açúcares, e seus sais, exceto os produtos 
das posições 29.37, 29.38 ou 29.39.  

2940.00.1 Açúcares quimicamente puros  

2940.00.11 Galactose 0 

2940.00.12 Arabinose 0 

2940.00.13 Ramnose 0 

2940.00.19 Outros 0 

2940.00.2 Ácido lactobiônico, seus sais e seus ésteres; derivados halogenados, sulfonados, 
nitrados ou nitrosados destes produtos  

2940.00.21 Ácido lactobiônico 0 

2940.00.22 Lactobionato de cálcio 0 

2940.00.23 Bromolactobionato de cálcio 0 

2940.00.29 Outros 0 

2940.00.9 Outros  

2940.00.92 Frutose-1,6-difosfato de cálcio ou de sódio 0 

2940.00.93 Maltitol 0 

2940.00.94 Lactogluconato de cálcio 0 

2940.00.99 Outros 0 

   

29.41 Antibióticos.  

2941.10 - Penicilinas e seus derivados, com a estrutura do ácido penicilânico; sais destes 
produtos  

2941.10.10 Ampicilina e seus sais 0 

2941.10.20 Amoxicilina e seus sais 0 

2941.10.3 Penicilina V e seus derivados; sais destes produtos  

2941.10.31 Penicilina V potássica 0 

2941.10.39 Outros 0 

2941.10.4 Penicilina G e seus derivados; sais destes produtos  

2941.10.41 Penicilina G potássica 0 

2941.10.42 Penicilina G benzatínica 0 

2941.10.43 Penicilina G procaínica 0 
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2941.10.49 Outros 0 

2941.10.90 Outros 0 

2941.20 - Estreptomicinas e seus derivados; sais destes produtos  

2941.20.10 Sulfatos 0 

2941.20.90 Outros 0 

2941.30 - Tetraciclinas e seus derivados; sais destes produtos  

2941.30.10 Cloridrato de tetraciclina 0 

2941.30.20 Oxitetraciclina 0 

2941.30.3 Minociclina e seus sais  

2941.30.31 Minociclina 0 

2941.30.32 Sais 0 

2941.30.90 Outros 0 

2941.40 - Cloranfenicol e seus derivados; sais destes produtos  

2941.40.1 Cloranfenicol e seus ésteres  

2941.40.11 Cloranfenicol, seu palmitato, seu succinato e seu hemissuccinato 0 

2941.40.19 Outros 0 

2941.40.20 Tianfenicol e seus ésteres 0 

2941.40.90 Outros 0 

2941.50 - Eritromicina e seus derivados; sais destes produtos  

2941.50.10 Claritromicina 0 

2941.50.20 Eritromicina e seus sais 0 

2941.50.90 Outros 0 

2941.90 - Outros  

2941.90.1 Rifamicinas e seus derivados; sais destes produtos  

2941.90.11 Rifamicina S 0 

2941.90.12 Rifampicina (rifamicina AMP) 0 

2941.90.13 Rifamicina SV sódica 0 

2941.90.19 Outros 0 

2941.90.2 Lincomicina e seus derivados; sais destes produtos  

2941.90.21 Cloridrato de lincomicina 0 

2941.90.22 Fosfato de clindamicina 0 

2941.90.29 Outros 0 

2941.90.3 Cefalosporinas e cefamicinas, e seus derivados; sais destes produtos  

2941.90.31 Ceftriaxona e seus sais 0 

2941.90.32 Cefoperazona e seus sais, cefazolina sódica 0 

2941.90.33 Cefaclor e cefalexina monoidratados, cefalotina sódica 0 

2941.90.34 Cefadroxil e seus sais 0 

2941.90.35 Cefotaxima sódica 0 

2941.90.36 Cefoxitina e seus sais 0 

2941.90.37 Cefalosporina C 0 

2941.90.39 Outros 0 

2941.90.4 Aminoglucosídios e seus sais  

2941.90.41 Sulfato de neomicina 0 

2941.90.42 Embonato de gentamicina (pamoato de gentamicina) 0 

2941.90.43 Sulfato de gentamicina 0 

2941.90.49 Outros 0 

2941.90.5 Macrolídios e seus sais  

2941.90.51 Embonato de espiramicina (pamoato de espiramicina) 0 

2941.90.59 Outros 0 

2941.90.6 Polienos e seus sais  

2941.90.61 Nistatina e seus sais 0 

2941.90.62 Anfotericina B e seus sais 0 

2941.90.69 Outros 0 

2941.90.7 Poliéteres e seus sais  

2941.90.71 Monensina sódica 0 

2941.90.72 Narasina 0 

2941.90.73 Avilamicinas 0 

2941.90.79 Outros 0 

2941.90.8 Polipeptídios e seus sais  
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2941.90.81 Polimixinas e seus sais 0 

2941.90.82 Sulfato de colistina 0 

2941.90.83 Virginiamicinas e seus sais 0 

2941.90.89 Outros 0 

2941.90.9 Outros  

2941.90.91 Griseofulvina e seus sais 0 

2941.90.92 Fumarato de tiamulina 0 

2941.90.99 Outros 0 

   

2942.00.00 Outros compostos orgânicos. 0 

 

............................................................................................................................................................ 

 
Capítulo 38 

Produtos diversos das indústrias químicas 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos de constituição química definida, apresentados isoladamente, exceto os seguintes: 

1) A grafita artificial (posição 38.01); 

2) Os inseticidas, rodenticidas, fungicidas, herbicidas, inibidores de germinação e reguladores de 
crescimento para plantas, desinfetantes e produtos semelhantes, apresentados nas formas ou 
embalagens previstas na posição 38.08; 

3) Os produtos extintores apresentados como cargas para aparelhos extintores ou em granadas ou 
bombas, extintoras (posição 38.13); 

4) Os materiais de referência certificados, especificados na Nota 2 abaixo; 

5) Os produtos especificados nas Notas 3 a) ou 3 c) abaixo; 

b) As misturas de produtos químicos com substâncias alimentícias ou outras possuindo valor nutritivo, dos tipos 
utilizados na preparação de alimentos próprios para consumo humano (em geral, posição 21.06); 

c) As escórias, cinzas e resíduos (incluindo as lamas (borras), exceto as lamas de tratamento de esgotos) que 
contenham metais, arsênio ou suas misturas e cumpram as condições das Notas 3 a) ou 3 b) do Capítulo 26 
(posição 26.20); 

d) Os medicamentos (posições 30.03 ou 30.04); 

e) Os catalisadores esgotados do tipo dos utilizados para a extração de metais comuns ou para fabricação de 
compostos químicos à base de metais comuns (posição 26.20), os catalisadores esgotados do tipo dos 
utilizados principalmente para recuperação de metais preciosos (posição 71.12), bem como os catalisadores 
constituídos por metais ou por ligas metálicas, por exemplo, em pó muito fino ou em tela metálica (Seções 
XIV ou XV). 

2.- A) Na acepção da posição 38.22, considera-se “material de referência certificado” o que é acompanhado de um 
certificado que indique os valores das propriedades certificadas e os métodos utilizados para determinar 
esses valores, bem como o grau de certeza associado a cada valor e que pode ser utilizado para análise, 
aferição ou referência. 

B) Com exceção dos produtos dos Capítulos 28 ou 29, os materiais de referência certificados classificam-se na 
posição 38.22, que, neste caso, terá prioridade sobre qualquer outra posição da Nomenclatura. 

3.- Incluem-se na posição 38.24 e não em qualquer outra posição da Nomenclatura: 

a) Os cristais cultivados (exceto elementos de óptica) de óxido de magnésio ou de sais halogenados de metais 
alcalinos ou alcalino-terrosos, de peso unitário igual ou superior a 2,5 g; 

b) Os óleos fúseis; o óleo de Dippel; 

c) Os produtos para apagar tintas de escrever, acondicionados em embalagens para venda a retalho; 
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d) Os produtos para correção de matrizes de duplicadores (estênceis), os outros líquidos corretores, bem como 

as fitas corretoras (exceto as da posição 96.12), acondicionados em embalagens para venda a retalho; 

e) Os indicadores fusíveis para verificação da temperatura dos fornos (cones de Seger, por exemplo). 

4.- Na Nomenclatura, consideram-se “lixos municipais” os lixos de residências, hotéis, restaurantes, lojas, 
escritórios, etc., e os detritos recolhidos nas vias públicas e calçadas, bem como os desperdícios de materiais de 
construção e de demolição. Os lixos municipais contêm geralmente uma grande variedade de matérias, como 
plásticos, borracha, madeira, papel, têxteis, vidros, metais, produtos alimentícios, móveis quebrados (partidos) e 
outros artigos danificados ou descartados. No entanto, a expressão “lixos municipais” não abrange: 

a) As matérias ou artigos que foram separados dos lixos, por exemplo, resíduos de plásticos, borracha, 
madeira, papel, têxteis, vidro ou metais, pilhas e baterias usadas, que seguem o seu próprio regime; 

b) Os resíduos industriais; 

c) Os resíduos farmacêuticos, tal como definidos na Nota 4 k) do Capítulo 30; 

d) Os resíduos clínicos definidos na Nota 6 a) abaixo. 

5.- Na acepção da posição 38.25, consideram-se “lamas de tratamento de esgotos” as lamas provenientes das 
estações de tratamento de águas residuais urbanas e os resíduos de pré-tratamento, os resíduos de limpeza e 
as lamas não estabilizadas. Excluem-se as lamas estabilizadas, que sejam próprias para utilização como adubos 
(fertilizantes) (Capítulo 31). 

6.- Na acepção da posição 38.25, a expressão “outros resíduos” abrange: 

a) Os resíduos clínicos, ou seja, os resíduos contaminados provenientes de pesquisas médicas, trabalhos de 
análise ou de outros tratamentos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários que contenham 
frequentemente agentes patogênicos e substâncias farmacêuticas e que requerem procedimentos especiais 
de destruição (por exemplo, curativos (pensos), luvas e seringas, usados); 

b) Os resíduos de solventes orgânicos; 

c) Os resíduos de soluções decapantes para metais, de fluidos hidráulicos, de fluidos para freios e de fluidos 
anticongelantes; 

d) Os outros resíduos das indústrias químicas ou das indústrias conexas. 

 Todavia, a expressão “outros resíduos” não abrange os resíduos que contenham principalmente óleos de 
petróleo ou de minerais betuminosos (posição 27.10). 

7.- Na acepção da posição 38.26, o termo “biodiesel” designa os ésteres monoalquílicos de ácidos graxos, dos tipos 
utilizados como carburante ou combustível, derivados de gorduras e óleos animais ou vegetais, mesmo usados. 

Notas de subposições. 

1.- A subposição 3808.50 abrange unicamente as mercadorias da posição 38.08, que contenham uma ou várias das 
substâncias seguintes: aldrin (ISO); binapacril (ISO); canfecloro (ISO) (toxafeno); captafol (ISO); clordano (ISO); 
clordimeforme (ISO); clorobenzilato (ISO); compostos de mercúrio; compostos do tributilestanho; DDT (ISO) 
(clofenotano (DCI); 1,1,1-tricloro-2,2-bis(p-clorofenil)etano); 4,6-dinitro-o-cresol (DNOC (ISO)) ou seus sais; 
dinoseb (ISO), seus sais e seus ésteres; dibrometo de etileno (ISO) (1,2-dibromoetano); dicloreto de etileno (ISO) 
(1,2-dicloroetano); dieldrin (ISO, DCI); fluoroacetamida (ISO); heptacloro (ISO); hexaclorobenzeno (ISO); 
1,2,3,4,5,6-hexaclorocicloexano (HCH (ISO)), incluindo o lindano (ISO, DCI); metamidofós (ISO); monocrotofós 
(ISO); oxirano (óxido de etileno); paration (ISO); paration-metila (ISO) (metil paration); pentaclorofenol (ISO), 
seus sais ou seus ésteres; fosfamidona (ISO); 2,4,5-T (ISO) (ácido 2,4,5-triclorofenoxiacético), seus sais ou seus 
ésteres. 

 A subposição 3808.50 abrange também as formulações de pó para polvilhar que contenham uma mistura de 
benomil (ISO), carbofurano (ISO) e thiram (ISO). 

2.- Na acepção das subposições 3825.41 e 3825.49, consideram-se “resíduos de solventes orgânicos” os resíduos 
que contenham principalmente solventes orgânicos, impróprios no estado em que se encontram para a sua 
utilização original, quer sejam ou não destinados à recuperação dos solventes. 

  

Notas Complementares (NC) da TIPI 
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NC (38-1) O Biodiesel de que trata o Ex 01 do código 3826.00.00 é o combustível para motores a combustão interna 
com ignição por compressão, renovável e biodegradável, derivado de óleos vegetais ou de gorduras animais, e que 
possa substituir parcial ou totalmente o óleo diesel de origem fóssil. 
 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

38.01 Grafita artificial; grafita coloidal ou semicoloidal; preparações à base de grafita ou 
de outros carbonos, em pastas, blocos, lamelas ou outros produtos intermediários.  

3801.10.00 - Grafita artificial 0 

3801.20 - Grafita coloidal ou semicoloidal  

3801.20.10 Suspensão semicoloidal em óleos minerais 10 

3801.20.90 Outros 10 

3801.30 - Pastas carbonadas para eletrodos e pastas semelhantes para revestimento interior de 
fornos  

3801.30.10 Pasta carbonada para eletrodos 10 

3801.30.90 Outras 10 

3801.90.00 - Outras 10 

   

38.02 Carvões ativados; matérias minerais naturais ativadas; negros de origem animal, 
incluindo o negro animal esgotado.  

3802.10.00 - Carvões ativados 0 

3802.90 - Outros  

3802.90.10 Farinhas siliciosas fósseis 0 

3802.90.20 Bentonita 0 

3802.90.30 Atapulgita 0 

3802.90.40 Outras argilas e terras 0 

3802.90.50 Bauxita 0 

3802.90.90 Outros 0 

   

3803.00.00 Tall oil, mesmo refinado. 0 

   

3804.00 Lixívias residuais da fabricação das pastas de celulose, mesmo concentradas, 
desaçucaradas ou tratadas quimicamente, incluindo os lignossulfonatos, mas 
excluindo o tall oil da posição 38.03.  

3804.00.1 Lixívias residuais da fabricação de pastas de celulose  

3804.00.11 Ao sulfito 0 

3804.00.12 À soda ou ao sulfato 10 

3804.00.20 Lignossulfonatos 0 

   

38.05 Essências de terebintina, de pinheiro ou provenientes da fabricação da pasta de 
papel ao sulfato e outras essências terpênicas provenientes da destilação ou de 
outros tratamentos das madeiras de coníferas; dipenteno em bruto; essência 
proveniente da fabricação da pasta de papel ao bissulfito e outros paracimenos em 
bruto; óleo de pinho que contenha alfa-terpineol como constituinte principal.  

3805.10.00 - Essências de terebintina, de pinheiro ou provenientes da fabricação da pasta de papel 
ao sulfato 0 

3805.90 - Outros  

3805.90.10 Óleo de pinho 10 

3805.90.90 Outros 0 

   

38.06 Colofônias e ácidos resínicos, e seus derivados; essência de colofônia e óleos de 
colofônia; gomas fundidas.  

3806.10.00 - Colofônias e ácidos resínicos 0 

3806.20.00 - Sais de colofônias, de ácidos resínicos ou de derivados de colofônias ou de ácidos 
resínicos, exceto os sais de aductos de colofônias 0 

3806.30.00 - Gomas ésteres 10 

3806.90 - Outros  
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3806.90.1 Outros derivados de colofônias ou de ácidos resínicos  

3806.90.11 Colofônias oxidadas, hidrogenadas, desidrogenadas, polimerizadas ou modificadas 
com ácidos fumárico ou maléico ou com anidrido maléico 0 

3806.90.12 Abietatos de metila ou de benzila; hidroabietato de metila 0 

3806.90.19 Outros 0 

3806.90.90 Outros 0 

 Ex 01 - Gomas fundidas 10 

   

3807.00.00 Alcatrões de madeira; óleos de alcatrão de madeira; creosoto de madeira; metileno; 
breu (pez) vegetal; breu (pez) para a indústria da cerveja e preparações 
semelhantes à base de colofônias, de ácidos resínicos ou de breu (pez) vegetal. 0 

 Ex 01 - Solventes e diluentes compostos para vernizes ou produtos semelhantes 10 

   

38.08 Inseticidas, rodenticidas, fungicidas, herbicidas, inibidores de germinação e 
reguladores de crescimento para plantas, desinfetantes e produtos semelhantes, 
apresentados em formas ou embalagens para venda a retalho ou como 
preparações ou ainda sob a forma de artigos, tais como fitas, mechas e velas 
sulfuradas e papel mata-moscas.  

3808.50 - Mercadorias mencionadas na Nota 1 de subposição do presente Capítulo  

3808.50.10 Apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto em 
aplicações domissanitárias 0 

3808.50.2 Apresentados de outro modo  

3808.50.21 À base de metamidofós ou monocrotofós 0 

3808.50.29 Outros 0 

 Ex 01 - Desinfetantes sem propriedades acessórias odoríferas e desodorizantes de 
ambientes, exceto à base de hipoclorito de sódio 5 

 Ex 02 - Desinfetantes com propriedades acessórias odoríferas ou desodorizantes 
de ambientes 30 

3808.9 - Outros:  

3808.91 -- Inseticidas  

3808.91.1 Apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto em 
aplicações domissanitárias  

3808.91.11 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 0 

3808.91.19 Outros 0 

3808.91.20 Apresentados de outro modo, contendo bromometano (brometo de metila) ou 
bromoclorometano 0 

3808.91.9 Outros  

3808.91.91 À base de acefato ou de Bacillus thuringiensis 0 

3808.91.92 À base de cipermetrinas ou de permetrina 0 

3808.91.93 À base de dicrotofós 0 

3808.91.94 À base de dissulfoton ou de endossulfan 0 

3808.91.95 À base de fosfeto de alumínio 0 

3808.91.96 À base de diclorvós ou de triclorfon 0 

3808.91.97 À base de óleo mineral ou de tiometon 0 

3808.91.98 À base de sulfluramida 0 

3808.91.99 Outros 0 

3808.92 -- Fungicidas  

3808.92.1 Apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto em 
aplicações domissanitárias  

3808.92.11 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 0 

3808.92.19 Outros 0 

3808.92.20 Apresentados de outro modo, contendo bromometano (brometo de metila) ou 
bromoclorometano 

0 

3808.92.9 Outros 0 

3808.92.91 À base de hidróxido de cobre, de oxicloreto de cobre ou de óxido cuproso 0 

3808.92.92 À base de enxofre ou de ziram 0 

3808.92.93 À base de mancozeb ou de maneb 0 

3808.92.94 À base de sulfiram 0 

3808.92.95 À base de compostos de arsênio, cobre ou cromo, exceto os produtos do subitem 
3808.92.91 

0 
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3808.92.96 À base de thiram 0 

3808.92.97 À base de propiconazol 0 

3808.92.99 Outros 0 

3808.93 -- Herbicidas, inibidores de germinação e reguladores de crescimento para plantas  

3808.93.1 Herbicidas apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto 
em aplicações domissanitárias  

3808.93.11 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 0 

3808.93.19 Outros 0 

3808.93.2 Herbicidas apresentados de outro modo  

3808.93.21 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 0 

3808.93.22 Outros, à base de ácido 2,4-diclorofenoxiacético (2,4-D), de ácido 4-(2,4-
diclorofenoxi)butírico (2,4-DB), de ácido (4-cloro-2-metil)fenoxiacético (MCPA) ou de 
derivados de 2,4-D ou 2,4-DB 

0 

3808.93.23 Outros, à base de alaclor, de ametrina, de atrazina ou de diuron 0 

3808.93.24 Outros, à base de glifosato ou seus sais, de imazaquim ou de lactofen 0 

3808.93.25 Outros, à base de dicloreto de paraquat, de propanil ou de simazina 0 

3808.93.26 Outros, à base de trifluralina 0 

3808.93.27 Outros, à base de imazetapir 0 

3808.93.29 Outros 0 

3808.93.3 Inibidores de germinação  

3808.93.31 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 0 

3808.93.32 Outros, apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto 
em aplicações domissanitárias 

0 

3808.93.33 Outros 0 

3808.93.4 Reguladores de crescimento das plantas apresentados em formas ou embalagens 
exclusivamente para uso direto em aplicações domissanitárias  

3808.93.41 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 0 

3808.93.49 Outros 0 

3808.93.5 Reguladores de crescimento das plantas, apresentados de outro modo  

3808.93.51 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 0 

3808.93.52 Outros, à base de hidrazida maléica 0 

3808.93.59 Outros 0 

3808.94 -- Desinfetantes  

3808.94.1 Apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto em 
aplicações domissanitárias  

3808.94.11 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 5 

 Ex 01 - Com propriedades acessórias odoríferas ou desodorizantes de ambientes, 
apresentados em embalagem tipo aerossol 30 

3808.94.19 Outros 5 

 Ex 01 - Com propriedades acessórias odoríferas ou desodorizantes de ambientes, 
apresentados em embalagem tipo aerossol 30 

 Ex 02 - À base de hipoclorito de sódio 0 

3808.94.2 Apresentados de outro modo  

3808.94.21 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 5 

 Ex 01 - Com propriedades acessórias odoríferas ou desodorizantes de ambientes 30 

3808.94.22 Outros, à base de 2-(tiocianometiltio) benzotiazol 5 

 Ex 01 - Com propriedades acessórias odoríferas ou desodorizantes de ambientes 30 

3808.94.29 Outros 5 

 Ex 01 - Com propriedades acessórias odoríferas ou desodorizantes de ambientes 30 

 Ex 02 - À base de hipoclorito de sódio 0 

3808.99 -- Outros  

3808.99.1 Apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto em 
aplicações domissanitárias  

3808.99.11 Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 0 

3808.99.19 Outros 0 

3808.99.20 Apresentados de outro modo, contendo bromometano (brometo de metila) ou 
bromoclorometano 

0 

3808.99.9 Outros  

3808.99.91 Acaricidas à base de amitraz, de clorfenvinfós ou de propargite 0 

3808.99.92 Acaricidas à base de ciexatin ou de óxido de fembutatin (óxido de fenbutatin) 0 
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3808.99.93 Outros acaricidas 0 

3808.99.94 Nematicidas à base de metam sódio 0 

3808.99.95 Outros nematicidas 0 

3808.99.96 Raticidas 0 

3808.99.99 Outros 0 

   

38.09 Agentes de apresto ou de acabamento, aceleradores de tingimento ou de fixação 
de matérias corantes e outros produtos e preparações (por exemplo, aprestos 
preparados e preparações mordentes) dos tipos utilizados na indústria têxtil, na 
indústria do papel, na indústria do couro ou em indústrias semelhantes, não 
especificados nem compreendidos noutras posições.  

3809.10 - À base de matérias amiláceas  

3809.10.10 Dos tipos utilizados na indústria têxtil 0 

3809.10.90 Outros 0 

3809.9 - Outros:  

3809.91 -- Dos tipos utilizados na indústria têxtil ou nas indústrias semelhantes  

3809.91.10 Aprestos preparados 0 

3809.91.20 Preparações mordentes 0 

3809.91.30 Produtos ignífugos 10 

3809.91.4 Impermeabilizantes  

3809.91.41 À base de parafina ou de derivados de ácidos graxos 10 

3809.91.49 Outros 10 

3809.91.90 Outros 0 

3809.92 -- Dos tipos utilizados na indústria do papel ou nas indústrias semelhantes  

3809.92.1 Impermeabilizantes  

3809.92.11 À base de parafina ou de derivados de ácidos graxos 10 

3809.92.19 Outros 10 

3809.92.90 Outros 0 

 Ex 01 - Preparações ignífugas 10 

3809.93 -- Dos tipos utilizados na indústria do couro ou nas indústrias semelhantes  

3809.93.1 Impermeabilizantes  

3809.93.11 À base de parafina ou de derivados de ácidos graxos 10 

3809.93.19 Outros 10 

3809.93.90 Outros 0 

 Ex 01 - Preparações ignífugas 10 

   

38.10 Preparações para decapagem de metais; fluxos para soldar e outras preparações 
auxiliares para soldar metais; pastas e pós para soldar, compostos de metal e de 
outras matérias; preparações dos tipos utilizados para enchimento ou revestimento 
de eletrodos ou de varetas para soldar.  

3810.10 - Preparações para decapagem de metais; pastas e pós para soldar, compostos de metal 
e de outras matérias  

3810.10.10 Preparações para decapagem de metais 0 

3810.10.20 Pastas e pós para soldar 0 

3810.90.00 - Outros 0 

   

38.11 Preparações antidetonantes, inibidores de oxidação, aditivos peptizantes, 
beneficiadores de viscosidade, aditivos anticorrosivos e outros aditivos 
preparados, para óleos minerais (incluindo a gasolina) ou para outros líquidos 
utilizados para os mesmos fins que os óleos minerais.  

3811.1 - Preparações antidetonantes:  

3811.11.00 -- À base de compostos de chumbo 8 

3811.19.00 -- Outras 8 

3811.2 - Aditivos para óleos lubrificantes:  

3811.21 -- Que contenham óleos de petróleo ou de minerais betuminosos  

3811.21.10 Melhoradores do índice de viscosidade 8 

3811.21.20 Antidesgastes, anticorrosivos ou antioxidantes, contendo dialquilditiofosfato de zinco 
ou diarilditiofosfato de zinco 8 

3811.21.30 Dispersantes sem cinzas 8 

3811.21.40 Detergentes metálicos 8 
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3811.21.50 Outras preparações contendo, pelo menos, um de quaisquer dos produtos 
compreendidos nos itens 3811.21.10, 3811.21.20, 3811.21.30 e 3811.21.40 8 

3811.21.90 Outros 8 

3811.29 -- Outros  

3811.29.10 Dispersantes sem cinzas 8 

3811.29.20 Detergentes metálicos 8 

3811.29.90 Outros 8 

3811.90 - Outros  

3811.90.10 Dispersantes sem cinzas, para óleos de petróleo combustíveis 8 

3811.90.90 Outros 8 

   

38.12 Preparações denominadas "aceleradores de vulcanização"; plastificantes 
compostos para borracha ou plásticos, não especificados nem compreendidos 
noutras posições; preparações antioxidantes e outros estabilizadores compostos, 
para borracha ou plásticos.  

3812.10.00 - Preparações denominadas "aceleradores de vulcanização" 10 

3812.20.00 - Plastificantes compostos para borracha ou plásticos 10 

3812.30 - Preparações antioxidantes e outros estabilizadores compostos, para borracha ou 
plásticos  

3812.30.1 Para borracha  

3812.30.11 Que contenham derivados N-substituídos de p-fenilenodiamina 10 

3812.30.12 Que contenham fosfitos de alquila, de arila ou de alquil-arila 10 

3812.30.13 Que contenham 2,2,4-trimetil-1,2-diidroquinoleína polimerizada 10 

3812.30.19 Outros 10 

3812.30.2 Para plásticos  

3812.30.21 Que contenham derivados N-substituídos de p-fenilenodiamina 10 

3812.30.29 Outros 10 

   

3813.00 Composições e cargas para aparelhos extintores; granadas e bombas extintoras.  

3813.00.10 Que contenham bromoclorodifluorometano, bromotrifluorometano ou 
dibromotetrafluoroetanos 

8 

3813.00.20 Que contenham hidrobromofluorcarbonetos do metano, do etano ou do propano 
(HBFC) 

8 

3813.00.30 Que contenham hidroclorofluorcarbonetos do metano, do etano ou do propano 
(HCFC) 

8 

3813.00.40 Que contenham bromoclorometano 8 

3813.00.90 Outros 8 

   

3814.00 Solventes e diluentes orgânicos compostos, não especificados nem 
compreendidos noutras posições; preparações concebidas para remover tintas ou 
vernizes.  

3814.00.10 Que contenham clorofluorcarbonetos do metano, do etano ou do propano (CFC), 
mesmo que contenham hidroclorofluorcarbonetos (HCFC) 10 

3814.00.20 Que contenham hidroclorofluorcarbonetos do metano, do etano ou do propano 
(HCFC), mas que não contenham clorofluorcarbonetos (CFC) 10 

3814.00.30 Que contenham tetracloreto de carbono, bromoclorometano ou 1,1,1-tricloroetano 
(metilclorofórmio) 10 

3814.00.90 Outros 10 

   

38.15 Iniciadores de reação, aceleradores de reação e preparações catalíticas, não 
especificados nem compreendidos noutras posições.  

3815.1 - Catalisadores em suporte:  

3815.11.00 -- Tendo como substância ativa o níquel ou um composto de níquel 10 

3815.12 -- Tendo como substância ativa um metal precioso ou um composto de metal precioso  

3815.12.10 Em colméia cerâmica ou metálica para conversão catalítica de gases de escape de 
veículos 10 

3815.12.20 Com tamanho de partícula inferior a 500 micrômetros (mícrons) 10 

3815.12.90 Outros 10 

3815.19.00 -- Outros 10 

3815.90 - Outros  
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3815.90.10 Para craqueamento de petróleo 0 

3815.90.9 Outros  

3815.90.91 Tendo como substância ativa o isoprenilalumínio (IPRA) 10 

3815.90.92 Tendo como substância ativa o óxido de zinco 10 

3815.90.99 Outros 10 

   

3816.00 Cimentos, argamassas, concretos e composições semelhantes, refratários, exceto 
os produtos da posição 38.01.  

3816.00.1 Cimentos e argamassas  

3816.00.11 À base de magnesita calcinada 5 

3816.00.12 À base de silimanita 5 

3816.00.19 Outros 5 

3816.00.2 Outras preparações à base de cromo-magnesita, de zircônio, de silimanita, de 
cianita, de andaluzita, de coríndon ou de diaspório  

3816.00.21 Que contenham grafita e 50 % ou mais, em peso, de coríndon 10 

3816.00.29 Outras 10 

3816.00.90 Outros 10 

   

3817.00 Misturas de alquilbenzenos ou de alquilnaftalenos, exceto as das posições 27.07 ou 
29.02.  

3817.00.10 Misturas de alquilbenzenos 10 

3817.00.20 Misturas de alquilnaftalenos 10 

   

3818.00 Elementos químicos impurificados (dopados), próprios para utilização em 
eletrônica, em forma de discos, plaquetas (wafers), ou formas análogas; compostos 
químicos impurificados (dopados), próprios para utilização em eletrônica.  

3818.00.10 De silício 10 

3818.00.90 Outros 10 

   

3819.00.00 Fluidos para freios hidráulicos e outros líquidos preparados para transmissões 
hidráulicas, que não contenham óleos de petróleo nem de minerais betuminosos, 
ou que os contenham em proporção inferior a 70 %, em peso. 10 

   

3820.00.00 Preparações anticongelantes e líquidos preparados para descongelamento. 10 

   

3821.00.00 Meios de cultura preparados para o desenvolvimento e a manutenção de 
microrganismos (incluindo os vírus e os organismos similares) ou de células 
vegetais, humanas ou animais. 0 

   

3822.00 Reagentes de diagnóstico ou de laboratório em qualquer suporte e reagentes de 
diagnóstico ou de laboratório preparados, mesmo apresentados num suporte, 
exceto os das posições 30.02 ou 30.06; materiais de referência certificados.  

3822.00.10 Reagentes para determinação de componentes do sangue ou da urina, sobre suporte 
de papel, em rolos, sem suporte adicional hidrófobo, impróprios para uso direto 0 

3822.00.90 Outros 0 

   

38.23 Ácidos graxos monocarboxílicos industriais; óleos ácidos de refinação; álcoois 
graxos industriais.  

3823.1 - Ácidos graxos monocarboxílicos industriais; óleos ácidos de refinação:  

3823.11.00 -- Ácido esteárico 0 

3823.12.00 -- Ácido oleico 0 

3823.13.00 -- Ácidos graxos do tall oil 0 

3823.19.00 -- Outros 0 

3823.70 - Álcoois graxos industriais  

3823.70.10 Esteárico 0 

3823.70.20 Láurico 0 

3823.70.30 Outras misturas de álcoois primários alifáticos 0 

3823.70.90 Outros 0 

 Ex 01 - Com características de ceras artificiais 15 
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38.24 Aglutinantes preparados para moldes ou para núcleos de fundição; produtos 
químicos e preparações das indústrias químicas ou das indústrias conexas 
(incluindo os constituídos por misturas de produtos naturais), não especificados 
nem compreendidos noutras posições.  

3824.10.00 - Aglutinantes preparados para moldes ou para núcleos de fundição 10 

3824.30.00 - Carbonetos metálicos não aglomerados, misturados entre si ou com aglutinantes 
metálicos 10 

3824.40.00 - Aditivos preparados para cimentos, argamassas ou concretos 5 

3824.50.00 - Argamassas e concretos, não refratários 0 

3824.60.00 - Sorbitol, exceto o da subposição 2905.44 10 

3824.7 - Misturas que contenham derivados halogenados do metano, do etano ou do propano:  

3824.71 -- Que contenham clorofluorcarbonetos (CFC), mesmo que contenham 
hidroclorofluorcarbonetos (HCFC), perfluorcarbonetos (PFC) ou hidrofluorcarbonetos 
(HFC)  

3824.71.10 Que contenham triclorotrifluoroetanos 10 

3824.71.90 Outras 10 

3824.72.00 -- Que contenham bromoclorodifluorometano, bromotrifluorometano ou 
dibromotetrafluoroetanos 10 

3824.73.00 -- Que contenham hidrobromofluorcarbonetos (HBFC) 10 

3824.74 -- Que contenham hidroclorofluorcarbonetos (HCFC), mesmo que contenham 
perfluorcarbonetos (PFC), ou hidrofluorcarbonetos (HFC), mas que não contenham 
clorofluorcarbonetos (CFC)  

3824.74.10 Que contenham clorodifluormetano e pentafluoretano 10 

3824.74.20 Que contenham clorodifluormetano e clorotetrafluoretano 10 

3824.74.90 Outras 10 

3824.75.00 -- Que contenham tetracloreto de carbono 10 

3824.76.00 -- Que contenham 1,1,1-tricloroetano (metilclorofórmio) 10 

3824.77.00 -- Que contenham bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 10 

3824.78 -- Que contenham perfluorcarbonetos (PFC) ou hidrofluorcarbonetos (HFC), mas que 
não contenham clorofluorcarbonetos (CFC), ou hidroclorofluorcarbonetos (HCFC)  

3824.78.10 Que contenham tetrafluoretano e pentafluoretano 10 

3824.78.90 Outras 10 

3824.79.00 -- Outras 10 

3824.8 - Misturas e preparações que contenham oxirano (óxido de etileno), polibromobifenilas 
(PBB), policlorobifenilas (PCB), policloroterfenilas (PCT) ou fosfato de tris(2,3-
dibromopropila):  

3824.81 -- Que contenham oxirano (óxido de etileno)  

3824.81.10 Mistura de óxido de propileno com um conteúdo de óxido de etileno inferior ou igual a 
30 %, em peso 

10 

3824.81.90 Outras 10 

3824.82.00 -- Que contenham polibromobifenilas (PBB), policloroterfenilas (PCT) ou 
policlorobifenilas (PCB) 

10 

3824.83.00 -- Que contenham fosfato de tris(2,3-dibromopropila) 10 

3824.90 - Outros  

3824.90.1 Produtos intermediários da fabricação de antibióticos ou de vitaminas ou de outros 
produtos da posição 29.36  

3824.90.11 Salinomicina micelial 10 

3824.90.12 Com teor de cianocobalamina inferior ou igual a 55 %, em peso 10 

3824.90.13 Da fabricação da primicina amônica 10 

3824.90.14 Senduramicina sódica, da fabricação da senduramicina 10 

3824.90.15 Maduramicina amônica, em solução alcoólica, da fabricação da maduramicina 10 

3824.90.19 Outros 10 

3824.90.2 Derivados de ácidos graxos industriais; misturas e preparações contendo álcoois 
graxos ou ácidos carboxílicos ou derivados destes produtos  

3824.90.21 Ácidos graxos dimerizados; preparações contendo ácidos graxos dimerizados 10 

3824.90.22 Preparações contendo estearoilbenzoilmetano e palmitoilbenzoilmetano; 
preparações contendo caprilato e caprato de propilenoglicol 

10 

3824.90.23 Preparações contendo triglicerídios dos ácidos caprílico e cáprico 10 

3824.90.24 Ésteres de álcoois graxos de C12 a C20 do ácido metacrílico e suas misturas; ésteres 
de ácidos monocarboxílicos de C10 ramificados com glicerol 

10 
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3824.90.25 Misturas de ésteres dimetílicos dos ácidos adípico, glutárico e succínico; misturas 
de ácidos dibásicos de C11 e C12; ácidos naftênicos, seus sais insolúveis em água e 
seus ésteres 

10 

3824.90.29 Outros 10 

3824.90.3 Misturas e preparações para borracha ou plásticos e outras misturas e preparações 
para endurecer resinas sintéticas, colas, pinturas ou usos similares  

3824.90.31 Que contenham isocianatos de hexametileno ou outros isocianatos 10 

3824.90.32 Que contenham aminas graxas de C8 a C22 10 

3824.90.33 Que contenham polietilenoaminas e dietilenotriaminas, próprias para a coagulação 
do látex 

10 

3824.90.34 Outras, contendo polietilenoaminas 10 

3824.90.35 Misturas de mono-, di- e triisopropanolaminas 10 

3824.90.36 Reticulantes para silicones 10 

3824.90.39 Outras 10 

3824.90.4 Misturas e preparações desincrustantes, anticorrosivas ou antioxidantes; fluidos para 
a transferência de calor  

3824.90.41 Preparações desincrustantes, anticorrosivas ou antioxidantes 0 

3824.90.42 Mistura eutética de difenila e óxido de difenila 10 

3824.90.43 À base de trimetil-3,9-dietildecano 10 

3824.90.49 Outros 10 

3824.90.5 Polietilenoglicóis e suas misturas; polipropilenoglicóis e suas misturas; misturas e 
preparações contendo ésteres de ácidos inorgânicos e seus derivados  

3824.90.51 Antiespumantes contendo fosfato de tributila em solução de álcool isopropílico 10 

3824.90.52 Misturas de polietilenoglicóis 10 

3824.90.53 Polipropilenoglicol líquido 10 

3824.90.54 Retardante de chama contendo misturas de trifenilfosfatos isopropilados 10 

3824.90.59 Outros 10 

3824.90.7 Produtos e preparações à base de elementos químicos ou de seus compostos 
inorgânicos, não especificados nem compreendidos noutras posições 

 

3824.90.71 Cal sodada; carbonato de cálcio hidrófugo 10 

3824.90.72 Preparações à base de sílica em suspensão coloidal; nitreto de boro de estrutura 
cristalina cúbica, compactado com substrato de carbeto de tungstênio (volfrâmio) 

10 

3824.90.73 Preparações à base de carbeto de tungstênio (volfrâmio) com níquel como 
aglomerante; brometo de hidrogênio em solução 

10 

3824.90.74 Preparações à base de hidróxido de níquel ou de cádmio, de óxido de cádmio ou de 
óxido ferroso férrico, próprios para a fabricação de acumuladores alcalinos 

10 

3824.90.75 Preparações utilizadas na elaboração de meios de cultura; trocadores de íons para 
o tratamento de águas; preparações à base de zeólitas artificiais 

10 

3824.90.76 Compostos absorventes à base de metais para aperfeiçoar o vácuo nos tubos ou 
válvulas elétricas 

10 

3824.90.77 Adubos (fertilizantes) foliares contendo zinco ou manganês 0 

3824.90.78 Preparações à base de óxido de alumínio e óxido de zircônio, com um conteúdo de 
óxido de zircônio superior ou igual a 20 %, em peso 

10 

3824.90.79 Outros 10 

 Ex 01 - Micronutrientes NT 

3824.90.8 Produtos e preparações à base de compostos orgânicos, não especificados nem 
compreendidos noutras posições  

3824.90.81 Preparações à base de anidrido poliisobutenilsuccínico, em óleo mineral 10 

3824.90.82 Halquinol; tetraclorohidroxiglicina de alumínio e zircônio 10 

3824.90.83 Triisocianato de tiofosfato de fenila ou de trifenilmetano, em solução de cloreto de 
metileno ou de acetato de etila; preparações à base de tetraacetiletilenodiamina 
(TAED), em grânulos 10 

3824.90.85 Metilato de sódio em metanol 10 

3824.90.86 Maneb; mancozeb; cloreto de benzalcônio 10 

3824.90.87 Dispersão aquosa de microcápsulas de poliuretano ou de melamina-formaldeído 
contendo um precursor de corante em solventes orgânicos 10 

3824.90.88 Misturas constituídas essencialmente pelos compostos seguintes: 
alquilfosfonofluoridatos de O-alquila (de até C10, incluindo os cicloalquilas), N,N-
dialquilfosforoamidocianidatos de O-alquila (de até C10, incluindo os cicloalquilas), 
hidrogênio alquilfosfonotioatos de [S-2-(dialquilamino)etila], seus ésteres de O- 10 
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alquila (de até C10, incluindo os cicloalquilas) ou seus sais alquilados ou protonados, 
difluoretos de alquilfosfonila, hidrogênio alquilfosfonitos de [O-2-(dialquilamino)etila], 
seus ésteres de O-alquila (de até C10, incluindo os cicloalquilas) ou seus sais 
alquilados ou protonados, dialogenetos de N,N-dialquilfosforoamídicos, N,N-
dialquilfosforoamidatos de dialquila, N,N-dialquil-2-cloroetilaminas ou seus sais 
protonados, N,N-dialquil-2-aminoetanóis ou seus sais protonados, N,N-
dialquilaminoetano-2-tióis ou seus sais protonados ou por compostos que 
contenham um átomo de fósforo unido a um grupo alquila, sem outros átomos de 
carbono, (grupos alquila de C1 a C3, exceto nos casos expressamente indicados) 

3824.90.89 Outros 10 

   

38.25 Produtos residuais das indústrias químicas ou das indústrias conexas, não 
especificados nem compreendidos noutras posições; lixos municipais; lamas de 
tratamento de esgotos; outros resíduos mencionados na Nota 6 deste Capítulo.  

3825.10.00 - Lixos municipais 0 

3825.20.00 - Lamas de tratamento de esgotos 0 

3825.30.00 - Resíduos clínicos 0 

3825.4 - Resíduos de solventes orgânicos:  

3825.41.00 -- Halogenados 0 

3825.49.00 -- Outros 0 

3825.50.00 - Resíduos de soluções decapantes para metais, de fluidos hidráulicos, de fluidos para 
freios e de fluidos anticongelantes 0 

3825.6 - Outros resíduos das indústrias químicas ou das indústrias conexas:  

3825.61.00 -- Que contenham principalmente constituintes orgânicos 0 

3825.69.00 -- Outros 0 

3825.90.00 - Outros 0 

   

3826.00.00 Biodiesel e suas misturas, que não contenham ou que contenham menos de 70 %, 
em peso, de óleos de petróleo ou de óleos minerais betuminosos. 10 

 Ex 01 - Biodiesel 0  

 

............................................................................................................................................................ 

 
Capítulo 73 

Obras de ferro fundido, ferro ou aço 

Notas. 

1.- Neste Capítulo, consideram-se de “ferro fundido” os produtos obtidos por moldação nos quais o ferro predomina 
em peso sobre cada um dos outros elementos, e que não correspondam à composição química dos aços, 
referida na Nota 1 d) do Capítulo 72. 

2.- Na acepção do presente Capítulo, consideram-se “fios” os produtos obtidos a quente ou a frio, cujo corte 
transversal, qualquer que seja a sua forma, não exceda 16 mm na sua maior dimensão. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

  
NC (73-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do Capítulo, fabricados em 
conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por 
empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 
homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo 
de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 

NC (73-3) Ficam fixadas nos percentuais indicados, de 1º de julho a 30 de setembro de 2013, as alíquotas referentes 
aos produtos classificados nos códigos a seguir especificados, observados os índices de eficiência energética:  

CÓDIGO TIPI ÍNDICE DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA ALÍQUOTA (%) 

7321.11.00 Ex 01 A 3 

7321.12.00 Ex 01 A 3 

7321.19.00 Ex 01 A 3 
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__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

73.01 Estacas-pranchas de ferro ou aço, mesmo perfuradas ou feitas com elementos 
montados; perfis obtidos por soldadura, de ferro ou aço.  

7301.10.00 - Estacas-pranchas 0 

7301.20.00 - Perfis 10 

   

73.02 Elementos de vias férreas, de ferro fundido, ferro ou aço: trilhos, contratrilhos e 
cremalheiras, agulhas, cróssimas, alavancas para comando de agulhas e outros 
elementos de cruzamentos e desvios, dormentes, talas de junção, coxins de trilho, 
cantoneiras, placas de apoio ou assentamento, placas de aperto, placas e tirantes 
de separação e outras peças próprias para a fixação, articulação, apoio ou junção 
de trilhos.  

7302.10 - Trilhos  

7302.10.10 De aço, de peso linear superior ou igual a 44,5 kg/m 0 

7302.10.90 Outros 0 

7302.30.00 - Agulhas, cróssimas, alavancas para comando de agulhas e outros elementos de 
cruzamentos e desvios 0 

7302.40.00 - Talas de junção e placas de apoio ou assentamento 0 

7302.90.00 - Outros 0 

   

7303.00.00 Tubos e perfis ocos, de ferro fundido. 5 

   

73.04 Tubos e perfis ocos, sem costura, de ferro ou aço.  

7304.1 - Tubos dos tipos utilizados em oleodutos ou gasodutos:  

7304.11.00 -- De aço inoxidável 0 

7304.19.00 -- Outros 0 

7304.2 - Tubos para revestimento de poços, de produção ou suprimento, e hastes de perfuração, 
dos tipos utilizados na extração de petróleo ou de gás:  

7304.22.00 -- Hastes de perfuração de aço inoxidável 0 

7304.23 -- Outras hastes de perfuração  

7304.23.10 De aço não ligado 0 

7304.23.90 Outros 0 

7304.24.00 -- Outros, de aço inoxidável 0 

7304.29 -- Outros  

7304.29.10 De aço não ligado 0 

7304.29.3 De outras ligas de aço não revestidos  

7304.29.31 De diâmetro exterior inferior ou igual a 229 mm 0 

7304.29.39 Outros 0 

7304.29.90 Outros 0 

7304.3 - Outros, de seção circular, de ferro ou aço não ligado:  

7304.31 -- Estirados ou laminados, a frio  

7304.31.10 Tubos não revestidos 5 

7304.31.90 Outros 5 

7304.39 -- Outros  

7304.39.10 Tubos não revestidos, de diâmetro exterior inferior ou igual a 229 mm 5 

7304.39.20 Tubos revestidos, de diâmetro exterior inferior ou igual a 229 mm 5 

7304.39.90 Outros 5 

7304.4 - Outros, de seção circular, de aço inoxidável:  

7304.41 -- Estirados ou laminados, a frio  

7304.41.10 Tubos capilares de diâmetro exterior inferior ou igual a 3 mm e diâmetro interior 
inferior ou igual a 0,2 mm 5 

7304.41.90 Outros 5 

7304.49.00 -- Outros 5 

7304.5 - Outros, de seção circular, de outras ligas de aço:  

7304.51 -- Estirados ou laminados, a frio  

7304.51.1 Tubos de diâmetro exterior inferior ou igual a 229 mm  
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7304.51.11 Tubos capilares de diâmetro exterior inferior ou igual a 3 mm e diâmetro interior 
inferior ou igual a 0,2 mm 5 

7304.51.19 Outros 5 

7304.51.90 Outros 5 

7304.59 -- Outros  

7304.59.1 Tubos de diâmetro exterior inferior ou igual a 229 mm  

7304.59.11 Com um teor, em peso, de carbono superior ou igual a 0,98 % e inferior ou igual a 
1,10 %, de cromo superior ou igual a 1,30 % e inferior ou igual a 1,60 %, de silício 
superior ou igual a 0,15 % e inferior ou igual a 0,35 %, de manganês superior ou 
igual a 0,25 % e inferior ou igual a 0,45 %, de fósforo inferior ou igual a 0,025 % e 
de enxofre inferior ou igual a 0,025 % 5 

7304.59.19 Outros 5 

7304.59.90 Outros 5 

7304.90 - Outros  

7304.90.1 De diâmetro exterior inferior ou igual a 229 mm  

7304.90.11 De aço inoxidável 5 

7304.90.19 Outros 5 

7304.90.90 Outros 5 

   

73.05 Outros tubos (por exemplo, soldados ou rebitados), de seção circular, de diâmetro 
exterior superior a 406,4 mm, de ferro ou aço.  

7305.1 - Tubos dos tipos utilizados em oleodutos ou gasodutos:  

7305.11.00 -- Soldados longitudinalmente por arco imerso 0 

7305.12.00 -- Outros, soldados longitudinalmente 0 

7305.19.00 -- Outros 0 

7305.20.00 - Tubos para revestimento de poços, dos tipos utilizados na extração de petróleo ou de 
gás 0 

7305.3 - Outros, soldados:  

7305.31.00 -- Soldados longitudinalmente 5 

7305.39.00 -- Outros 5 

7305.90.00 - Outros 5 

   

73.06 Outros tubos e perfis ocos (por exemplo, soldados, rebitados, agrafados ou com os 
bordos simplesmente aproximados), de ferro ou aço.  

7306.1 - Tubos dos tipos utilizados em oleodutos ou gasodutos:  

7306.11.00 -- Soldados, de aço inoxidável 0 

7306.19.00 -- Outros 0 

7306.2 - Tubos para revestimento de poços, de produção ou suprimento, dos tipos utilizados na 
extração de petróleo ou de gás:  

7306.21.00 -- Soldados, de aço inoxidável 0 

7306.29.00 -- Outros 0 

7306.30.00 - Outros, soldados, de seção circular, de ferro ou aço não ligado 5 

7306.40.00 - Outros, soldados, de seção circular, de aço inoxidável 5 

7306.50.00 - Outros, soldados, de seção circular, de outras ligas de aço 5 

7306.6 - Outros, soldados, de seção não circular:  

7306.61.00 -- De seção quadrada ou retangular 5 

7306.69.00 -- De outras seções 5 

7306.90 - Outros  

7306.90.10 De ferro ou aço não ligado 5 

7306.90.20 De aço inoxidável 5 

7306.90.90 Outros 5 

   

73.07 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas), de ferro fundido, 
ferro ou aço.  

7307.1 - Moldados:  

7307.11.00 -- De ferro fundido não maleável 5 

7307.19 -- Outros  

7307.19.10 De ferro fundido maleável, de diâmetro interior superior a 50,8 mm 5 

7307.19.20 De aço 5 

7307.19.90 Outros 5 
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7307.2 - Outros, de aço inoxidável:  

7307.21.00 -- Flanges 5 

7307.22.00 -- Cotovelos, curvas e luvas, roscados 5 

7307.23.00 -- Acessórios para soldar topo a topo 5 

7307.29.00 -- Outros 5 

7307.9 - Outros:  

7307.91.00 -- Flanges 5 

7307.92.00 -- Cotovelos, curvas e luvas, roscados 5 

7307.93.00 -- Acessórios para soldar topo a topo 5 

7307.99.00 -- Outros 5 

   

73.08 Construções e suas partes (por exemplo, pontes e elementos de pontes, 
comportas, torres, pórticos, pilares, colunas, armações, estruturas para telhados, 
portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras, portas de correr, 
balaustradas), de ferro fundido, ferro ou aço, exceto as construções pré-fabricadas 
da posição 94.06; chapas, barras, perfis, tubos e semelhantes, de ferro fundido, 
ferro ou aço, próprios para construções.  

7308.10.00 - Pontes e elementos de pontes 0 

7308.20.00 - Torres e pórticos 0 

7308.30.00 - Portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras 0 

7308.40.00 - Material para andaimes, para armações ou para escoramentos 0 

7308.90 - Outros  

7308.90.10 Chapas, barras, perfis, tubos e semelhantes, próprios para construções 0 

7308.90.90 Outros 5 

 Ex 01 - Telhas de aço 0 

   

7309.00 Reservatórios, tonéis, cubas e recipientes semelhantes para quaisquer matérias 
(exceto gases comprimidos ou liquefeitos), de ferro fundido, ferro ou aço, de 
capacidade superior a 300 l, sem dispositivos mecânicos ou térmicos, mesmo com 
revestimento interior ou calorífugo.  

7309.00.10 Para armazenamento de grãos e outras matérias sólidas 0 

 Ex 01 - Para armazenamento de grãos de produtos agrícolas 0 

7309.00.20 Recipientes isotérmicos refrigerados a nitrogênio (azoto) líquido, dos tipos utilizados 
para sêmen, sangue, tecidos biológicos e outros produtos similares 0 

7309.00.90 Outros 0 

   

73.10 Reservatórios, barris, tambores, latas, caixas e recipientes semelhantes para 
quaisquer matérias (exceto gases comprimidos ou liquefeitos), de ferro fundido, 
ferro ou aço, de capacidade não superior a 300 l, sem dispositivos mecânicos ou 
térmicos, mesmo com revestimento interior ou calorífugo.  

7310.10 - De capacidade igual ou superior a 50 l  

7310.10.10 Recipientes isotérmicos refrigerados a nitrogênio (azoto) líquido, dos tipos utilizados 
para sêmen, sangue, tecidos biológicos e outros produtos similares 5 

7310.10.90 Outros 5 

7310.2 - De capacidade inferior a 50 l:  

7310.21 -- Latas próprias para serem fechadas por soldadura ou cravação  

7310.21.10 Próprias para acondicionar produtos alimentícios 10 

7310.21.90 Outros 10 

7310.29 -- Outros  

7310.29.10 Próprios para acondicionar produtos alimentícios 10 

7310.29.20 Recipientes isotérmicos refrigerados a nitrogênio (azoto) líquido, dos tipos utilizados 
para sêmen, sangue, tecidos biológicos e outros produtos similares 0 

7310.29.90 Outros 10 

   

7311.00.00 Recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos, de ferro fundido, ferro ou aço. 10 

   

73.12 Cordas, cabos, tranças, lingas e artefatos semelhantes, de ferro ou aço, não 
isolados para usos elétricos.  

7312.10 - Cordas e cabos  

7312.10.10 De fios de aço revestidos de bronze ou latão 15 
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7312.10.90 Outros 15 

 Ex 01 - Cordoalha de aço para concreto protendido 5 

7312.90.00 - Outros 15 

   

7313.00.00 Arame farpado, de ferro ou aço; arames ou tiras, retorcidos, mesmo farpados, de 
ferro ou aço, dos tipos utilizados em cercas. 5 

   

73.14 Telas metálicas (incluindo as telas contínuas ou sem fim), grades e redes, de fios 
de ferro ou aço; chapas e tiras, distendidas, de ferro ou aço.  

7314.1 - Telas metálicas tecidas:  

7314.12.00 -- Telas metálicas, contínuas ou sem fim, para máquinas, de aço inoxidável 15 

7314.14.00 -- Outras telas metálicas tecidas, de aço inoxidável 15 

7314.19.00 -- Outras 15 

7314.20.00 - Grades e redes, soldadas nos pontos de interseção, de fios com, pelo menos, 3 mm na 
maior dimensão do corte transversal e com malhas de 100 cm

2
 ou mais, de superfície 15 

 Ex 01 - De aço, não revestidas, para estruturas ou obras de concreto armado ou 
argamassa  armada 0 

7314.3 - Outras grades e redes, soldadas nos pontos de interseção:  

7314.31.00 -- Galvanizadas 15 

7314.39.00 -- Outras 15 

 Ex 01 - De aço, não revestidas, para estruturas ou obras de concreto armado ou 
argamassa  armada 0 

7314.4 - Outras telas metálicas, grades e redes:  

7314.41.00 -- Galvanizadas 15 

7314.42.00 -- Revestidas de plásticos 15 

7314.49.00 -- Outras 15 

7314.50.00 - Chapas e tiras, distendidas 15 

   

73.15 Correntes, cadeias, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço.  

7315.1 - Correntes de elos articulados e suas partes:  

7315.11.00 -- Correntes de rolos 15 

7315.12 -- Outras correntes  

7315.12.10 De transmissão 15 

7315.12.90 Outras 15 

7315.19.00 -- Partes 15 

7315.20.00 - Correntes antiderrapantes 15 

7315.8 - Outras correntes e cadeias:  

7315.81.00 -- Correntes de elos com suporte 15 

7315.82.00 -- Outras correntes, de elos soldados 15 

7315.89.00 -- Outras 15 

7315.90.00 - Outras partes 15 

   

7316.00.00 Âncoras, fateixas, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço. 15 

   

7317.00 Tachas, pregos, percevejos, escápulas, grampos ondulados ou biselados e 
artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço, mesmo com a cabeça de 
outra matéria, exceto cobre.  

7317.00.10 Tachas 10 

7317.00.20 Grampos de fio curvado 10 

7317.00.30 Pontas ou dentes para máquinas têxteis 10 

7317.00.90 Outros 10 

   

73.18 Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos roscados, 
rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos ou troços, arruelas (incluindo as de 
pressão) e artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço.  

7318.1 - Artefatos roscados:  

7318.11.00 -- Tira-fundos 10 

7318.12.00 -- Outros parafusos para madeira 10 

7318.13.00 -- Ganchos e armelas 10 

7318.14.00 -- Parafusos perfurantes 10 
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7318.15.00 -- Outros parafusos e pinos ou pernos, mesmo com as porcas e arruelas 10 

7318.16.00 -- Porcas 10 

7318.19.00 -- Outros 10 

7318.2 - Artefatos não roscados:  

7318.21.00 -- Arruelas de pressão e outras arruelas de segurança 10 

7318.22.00 -- Outras arruelas 10 

7318.23.00 -- Rebites 10 

7318.24.00 -- Chavetas, cavilhas e contrapinos ou troços 10 

7318.29.00 -- Outros 10 

   

73.19 Agulhas de costura, agulhas de tricô, agulhas-passadoras, agulhas de crochê, 
furadores para bordar e artefatos semelhantes, para uso manual, de ferro ou aço; 
alfinetes de segurança e outros alfinetes, de ferro ou aço, não especificados nem 
compreendidos noutras posições.  

7319.40.00 - Alfinetes de segurança e outros alfinetes 15 

7319.90.00 - Outros 15 

   

73.20 Molas e folhas de molas, de ferro ou aço.  

7320.10.00 - Molas de folhas e suas folhas 15 

 Ex 01 - Para ônibus ou caminhões, com espessura da folha igual ou superior a 9 mm 4 

7320.20 - Molas helicoidais  

7320.20.10 Cilíndricas 15 

7320.20.90 Outras 15 

7320.90.00 - Outras 15 

   

73.21 Aquecedores de ambiente, caldeiras de fornalha, fogões de cozinha (incluindo os 
que possam ser utilizados acessoriamente no aquecimento central), churrasqueiras 
(grelhadores), braseiras, fogareiros a gás, aquecedores de pratos, e aparelhos não 
elétricos semelhantes, de uso doméstico, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou 
aço.  

7321.1 - Aparelhos para cozinhar e aquecedores de pratos:  

7321.11.00 -- A combustíveis gasosos, ou a gás e outros combustíveis 10 

 Ex 01 - Fogões de cozinha 4 

7321.12.00 -- A combustíveis líquidos 10 

 Ex 01 - Fogões de cozinha 4 

7321.19.00 -- Outros, incluindo os aparelhos a combustíveis sólidos 10 

 Ex 01 - Fogões de cozinha 4 

7321.8 - Outros aparelhos:  

7321.81.00 -- A combustíveis gasosos, ou a gás e outros combustíveis 10 

7321.82.00 -- A combustíveis líquidos 10 

7321.89.00 -- Outros, incluindo os aparelhos a combustíveis sólidos 10 

7321.90.00 - Partes 10 

 Ex 01 – De fogões de cozinha 4 

   

73.22 Radiadores para aquecimento central, não elétricos, e suas partes, de ferro 
fundido, ferro ou aço; geradores e distribuidores de ar quente (incluindo os 
distribuidores que possam também funcionar como distribuidores de ar frio ou 
condicionado), não elétricos, munidos de ventilador ou fole com motor, e suas 
partes, de ferro fundido, ferro ou aço.  

7322.1 - Radiadores e suas partes:  

7322.11.00 -- De ferro fundido 15 

7322.19.00 -- Outros 15 

7322.90 - Outros  

7322.90.10 Geradores de ar quente a combustível líquido, com capacidade superior ou igual a 
1.500 kcal/h, mas inferior ou igual a 10.400 kcal/h, do tipo dos utilizados em veículos 
automóveis 15 

7322.90.90 Outros 15 

   

73.23 Artefatos de uso doméstico, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço; palha de 
ferro ou aço; esponjas, esfregões, luvas e artefatos semelhantes para limpeza,  
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polimento ou usos semelhantes, de ferro ou aço. 

7323.10.00 - Palha de ferro ou aço; esponjas, esfregões, luvas e artefatos semelhantes para limpeza, 
polimento ou usos semelhantes 10 

 Ex 01 - Esponja de lã de aço 5 

7323.9 - Outros:  

7323.91.00 -- De ferro fundido, não esmaltados 10 

7323.92.00 -- De ferro fundido, esmaltados 10 

7323.93.00 -- De aço inoxidável 10 

7323.94.00 -- De ferro ou aço, esmaltados 10 

7323.99.00 -- Outros 10 

   

73.24 Artefatos de higiene ou de toucador, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço.  

7324.10.00 - Pias e lavatórios, de aço inoxidável 0 

7324.2 - Banheiras:  

7324.21.00 -- De ferro fundido, mesmo esmaltadas 10 

7324.29.00 -- Outras 10 

7324.90.00 - Outros, incluindo as partes 10 

   

73.25 Outras obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço.  

7325.10.00 - De ferro fundido, não maleável 10 

7325.9 - Outras:  

7325.91.00 -- Esferas e artefatos semelhantes, para moinhos 10 

7325.99 -- Outras  

7325.99.10 De aço 10 

7325.99.90 Outras 10 

   

73.26 Outras obras de ferro ou aço.  

7326.1 - Simplesmente forjadas ou estampadas:  

7326.11.00 -- Esferas e artefatos semelhantes, para moinhos 10 

7326.19.00 -- Outras 10 

7326.20.00 - Obras de fio de ferro ou aço 5 

7326.90 - Outras  

7326.90.10 Calotas elípticas de aço ao níquel, segundo Norma ASME SA 353, dos tipos 
utilizados na fabricação de recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos 5 

7326.90.90 Outras 5 

 

............................................................................................................................................................ 

 
Capítulo 76 

Alumínio e suas obras 

Nota. 

1.- Neste Capítulo consideram-se: 

a) Barras 

 Os produtos laminados, extrudados, estirados ou forjados, não enrolados, cuja seção transversal, maciça e 
constante em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, quadrada, retangular, de triângulo equilátero 
ou de polígono convexo regular (incluindo os “círculos achatados” e os “retângulos modificados”, em que 
dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo convexo e os dois outros sejam retilíneos, iguais e 
paralelos). Os produtos de seção transversal quadrada, retangular, triangular ou poligonal podem apresentar 
ângulos arredondados ao longo de todo o comprimento. A espessura dos produtos de seção transversal 
retangular (incluindo os produtos de seção “retangular modificada”) excede a décima parte da largura. 
Também se consideram barras os produtos com as referidas formas e dimensões, obtidos por moldação, 
vazamento ou sinterização, que tenham sofrido posteriormente à sua obtenção um trabalho mais adiantado 
do que a simples eliminação de rebarbas, desde que tal trabalho não lhes confira as características de 
artefatos ou obras incluídos noutras posições. 

b) Perfis 
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 Os produtos laminados, extrudados, estirados, forjados, modelados ou dobrados, mesmo em rolos, de seção 

transversal constante em todo o comprimento e que não correspondam a qualquer das definições de barras, 
fios, chapas, tiras, folhas ou tubos. Também se consideram perfis os produtos com as mesmas formas, 
obtidos por moldação, vazamento ou sinterização, que tenham sofrido posteriormente à sua obtenção um 
trabalho mais adiantado do que a simples eliminação de rebarbas, desde que tal trabalho não lhes confira as 
características de artefatos ou obras incluídos noutras posições. 

c) Fios 

 Os produtos laminados, extrudados, estirados ou trefilados, em rolos, cuja seção transversal, maciça e 
constante em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, quadrada, retangular, de triângulo equilátero 
ou de polígono convexo regular (incluindo os “círculos achatados” e os “retângulos modificados”, em que 
dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo convexo e os dois outros sejam retilíneos, iguais e 
paralelos). Os produtos de seção transversal quadrada, retangular, triangular ou poligonal podem apresentar 
ângulos arredondados ao longo de todo o comprimento. A espessura dos produtos de seção transversal 
retangular (incluindo os produtos de seção “retangular modificada”) excede a décima parte da largura. 

d) Chapas, tiras e folhas 

 Os produtos de superfície plana (exceto os produtos em formas brutas da posição 76.01), mesmo em rolos, 
de seção transversal maciça e retangular, mesmo com ângulos arredondados (incluindo os “retângulos 
modificados” em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo convexo e os dois outros 
sejam retilíneos, iguais e paralelos), de espessura constante, que se apresentem: 

- na forma quadrada ou retangular, com espessura não superior à décima parte da largura, 

- em formas diferentes da quadrada ou retangular, qualquer que seja a dimensão, desde que não tenham 
as características de artefatos ou obras incluídos noutras posições. 

 Estão incluídas nas posições 76.06 e 76.07 as chapas, tiras e folhas, que apresentem motivos (por exemplo, 
ranhuras, estrias, gofragens, lágrimas, botões, losangos) e as que tenham sido perfuradas, onduladas, 
polidas ou revestidas, desde que esses trabalhos não lhes confiram as características de artefatos ou obras 
incluídos noutras posições. 

e) Tubos 

 Os produtos ocos, mesmo em rolos, de seção transversal constante em todo o comprimento, podendo 
apresentar uma única cavidade fechada, em forma circular, oval, quadrada, retangular, de triângulo 
equilátero ou de polígono convexo regular e com paredes de espessura constante. Também se consideram 
tubos os produtos de seção transversal quadrada, retangular, de triângulo equilátero ou de polígono convexo 
regular, mesmo com ângulos arredondados ao longo de todo o comprimento, desde que as seções 
transversais interior e exterior tenham a mesma forma, a mesma disposição e o mesmo centro. Os tubos que 
tenham as seções transversais acima referidas podem apresentar-se polidos, revestidos, curvados, 
roscados, perfurados, estrangulados, dilatados, cônicos ou providos de flanges, aros, anéis. 

Notas de subposições. 

1.- Neste Capítulo consideram-se: 

a) Alumínio não ligado 

 O metal que contenha, em peso, pelo menos 99 % de alumínio, desde que o teor, em peso, de qualquer 
outro elemento não exceda os limites indicados no quadro seguinte: 

 
QUADRO - Outros elementos 

Elemento Teor limite % em peso 

Fe + Si (total de ferro e silício) 

Outros elementos
(1)

, cada um 

1 

0,1
(2)

 

(1)
 Outros elementos, por exemplo, Cr, Cu, Mg, Mn, Ni, Zn. 

(2)
 Admite-se um teor de cobre superior a 0,1 % mas não superior a 0,2 %, desde que o teor 

de cromo e o de manganês não exceda 0,05 %. 

 
b) Ligas de alumínio 
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 As matérias metálicas nas quais o alumínio predomine, em peso, sobre cada um dos outros elementos, 

desde que: 

1) O teor, em peso, de pelo menos um dos outros elementos, ou do total de ferro e silício, exceda os limites 
indicados no quadro precedente; 

2) O teor total, em peso, dos outros elementos exceda 1 %. 

2.- Não obstante as disposições da Nota 1 c) do presente Capítulo, para interpretação da subposição 7616.91, 
consideram-se “fios” apenas os produtos, mesmo em rolos, cujo corte transversal, qualquer que seja a sua 
forma, não exceda 6 mm na sua maior dimensão. 

Nota Complementar (NC) da TIPI 

  
NC (76-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do Capítulo, fabricados em  
conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por 
empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 
homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo 
de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

76.01 Alumínio em formas brutas.  

7601.10.00 - Alumínio não ligado 4 

7601.20.00 - Ligas de alumínio 4 

   

7602.00.00 Desperdícios e resíduos, de alumínio. NT 

   

76.03 Pós e escamas, de alumínio.  

7603.10.00 - Pós de estrutura não lamelar 4 

7603.20.00 - Pós de estrutura lamelar; escamas 4 

   

76.04 Barras e perfis, de alumínio.  

7604.10 - De alumínio não ligado  

7604.10.10 Barras 0 

7604.10.2 Perfis  

7604.10.21 Ocos 0 

7604.10.29 Outros 0 

7604.2 - De ligas de alumínio:  

7604.21.00 -- Perfis ocos 0 

7604.29 -- Outros  

7604.29.1 Barras  

7604.29.11 Forjadas, de seção transversal circular, de diâmetro superior ou igual a 400 mm 
mas inferior ou igual a 760 mm 0 

7604.29.19 Outras 0 

7604.29.20 Perfis 0 

   

76.05 Fios de alumínio.  

7605.1 - De alumínio não ligado:  

7605.11 -- Com a maior dimensão da seção transversal superior a 7 mm  

7605.11.10 Com um teor de alumínio superior ou igual a 99,45 %, em peso, e uma resistividade 
elétrica inferior ou igual a 0,0283 ohm.mm

2
/m 5 

7605.11.90 Outros 5 

7605.19 -- Outros  

7605.19.10 Com um teor de alumínio superior ou igual a 99,45 %, em peso, e uma resistividade 
elétrica inferior ou igual a 0,0283 ohm.mm

2
/m 5 

7605.19.90 Outros 5 

7605.2 - De ligas de alumínio:  

7605.21 -- Com a maior dimensão da seção transversal superior a 7 mm  

7605.21.10 Com um teor, em peso, de alumínio superior ou igual a 98,45 %, e de magnésio e 
silício, considerados individualmente, superior ou igual a 0,45 % e inferior ou igual a 5 
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0,55 % e uma resistividade elétrica inferior ou igual a 0,0328 ohm.mm
2
/m 

7605.21.90 Outros 5 

7605.29 -- Outros  

7605.29.10 Com um teor, em peso, de alumínio superior ou igual a 98,45 %, e de magnésio e 
silício, considerados individualmente, superior ou igual a 0,45 % e inferior ou igual a 
0,55 % e uma resistividade elétrica inferior ou igual a 0,0328 ohm.mm

2
/m 5 

7605.29.90 Outros 5 

   

76.06 Chapas e tiras, de alumínio, de espessura superior a 0,2 mm.  

7606.1 - De forma quadrada ou retangular:  

7606.11 -- De alumínio não ligado  

7606.11.10 Com um teor, em peso, de silício superior ou igual a 0,05 % e inferior ou igual a 0,20 
%, de ferro superior ou igual a 0,20 % e inferior ou igual a 0,40 %, de cobre inferior 
ou igual a 0,05 %, de zinco inferior ou igual a 0,05 %, de manganês inferior ou igual a 
0,1 % e de outros elementos, cada um, inferior ou igual a 0,1 %, de espessura inferior 
ou igual a 0,4 mm, em bobinas de largura superior a 900 mm, com uma relação entre 
as rugosidades máxima e aritmética média superior ou igual a 1,25 e inferior ou igual 
a 1,30 em cada uma das faces e com um limite de resistência à tração superior ou 
igual a 115 MPa 5 

7606.11.90 Outras 5 

7606.12 -- De ligas de alumínio  

7606.12.10 Com teores, em peso, de magnésio superior ou igual a 4 % e inferior ou igual a 5 %, 
de manganês superior ou igual a 0,20 % e inferior ou igual a 0,50 %, de ferro inferior 
ou igual a 0,35 %, de silício inferior ou igual a 0,20 % e de outros metais, em 
conjunto, inferior ou igual a 0,75 %, e de espessura inferior ou igual a 0,3 mm e 
largura superior ou igual a 1.450 mm, envernizadas em ambas as faces 5 

7606.12.20 Com um teor, em peso, de silício superior ou igual a 0,05 % e inferior ou igual a 0,20 
%, de ferro superior ou igual a 0,20 % e inferior ou igual a 0,40 %, de cobre inferior 
ou igual a 0,05 %, de zinco inferior ou igual a 0,05 %, de manganês superior a 0,1 % 
e inferior ou igual a 0,25 %, de magnésio superior ou igual a 0,05 % e inferior ou igual 
a 0,25 % e de outros elementos, em conjunto, inferior ou igual a 0,07 %, de 
espessura inferior ou igual a 0,4 mm, em bobinas de largura superior a 900 mm, com 
uma relação entre as rugosidades máxima e aritmética média superior ou igual a 1,25 
e inferior ou igual a 1,30 em cada uma das faces e com um limite de resistência à 
tração superior ou igual a 115 MPa 5 

7606.12.90 Outras 5 

7606.9 - Outras:  

7606.91.00 -- De alumínio não ligado 5 

7606.92.00 -- De ligas de alumínio 5 

   

76.07 Folhas e tiras, delgadas, de alumínio (mesmo impressas ou com suporte de papel, 
cartão, plásticos ou semelhantes), de espessura não superior a 0,2 mm (excluindo 
o suporte).  

7607.1 - Sem suporte:  

7607.11 -- Simplesmente laminadas  

7607.11.10 Com um teor, em peso, de silício superior ou igual a 0,05 % e inferior ou igual a 0,20 
%, de ferro superior ou igual a 0,20 % e inferior ou igual a 0,40 %, de cobre inferior 
ou igual a 0,05 %, de zinco inferior ou igual a 0,05 %, de manganês inferior ou igual a 
0,25 %, de magnésio superior ou igual a 0,05 % e inferior ou igual a 0,25 % e de 
outros elementos, em conjunto, inferior ou igual a 0,07 %, de espessura superior ou 
igual a 0,12 mm, em bobinas de largura superior a 900 mm, com uma relação entre 
as rugosidades máxima e aritmética média superior ou igual a 1,25 e inferior ou igual 
a 1,30 em cada uma das faces e com um limite de resistência à tração superior ou 
igual a 115 MPa 5 

7607.11.90 Outras 5 

7607.19 -- Outras  

7607.19.10 Gravadas, mesmo com camada de óxido de alumínio, de espessura inferior ou igual 
a 110 micrômetros (mícrons) e com um conteúdo de alumínio superior ou igual a 99,9 
%, em peso 5 

7607.19.90 Outras 5 

7607.20.00 - Com suporte 5 
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76.08 Tubos de alumínio.  

7608.10.00 - De alumínio não ligado 0 

7608.20 - De ligas de alumínio  

7608.20.10 Sem costura, extrudados e trefilados, segundo Norma ASTM B210, de seção circular, 
de liga AA 6061 (Aluminium Association), com limite elástico aparente de Johnson 
(JAEL) superior a 3.000 Nm, segundo Norma SAE AE7, diâmetro externo superior ou 
igual a 85 mm mas inferior ou igual a 105 mm e espessura superior ou igual a 1,9 
mm mas inferior ou igual a 2,3 mm 0 

7608.20.90 Outros 0 

   

7609.00.00 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas), de alumínio. 5 

   

76.10 Construções e suas partes (por exemplo, pontes e elementos de pontes, torres, 
pórticos ou pilones, pilares, colunas, armações, estruturas para telhados, portas e 
janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras, balaustradas), de alumínio, exceto as 
construções pré-fabricadas da posição 94.06; chapas, barras, perfis, tubos e 
semelhantes, de alumínio, próprios para construções.  

7610.10.00 - Portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras 0 

7610.90.00 - Outros 0 

   

7611.00.00 Reservatórios, tonéis, cubas e recipientes semelhantes para quaisquer matérias 
(exceto gases comprimidos ou liquefeitos), de alumínio, de capacidade superior a 
300 l, sem dispositivos mecânicos ou térmicos, mesmo com revestimento interior 
ou calorífugo. 5 

   

76.12 Reservatórios, barris, tambores, latas, caixas e recipientes semelhantes (incluindo 
os recipientes tubulares, rígidos ou flexíveis) para quaisquer matérias (exceto 
gases comprimidos ou liquefeitos), de alumínio, de capacidade não superior a 300 
l, sem dispositivos mecânicos ou térmicos, mesmo com revestimento interior ou 
calorífugo.  

7612.10.00 - Recipientes tubulares, flexíveis 10 

7612.90 - Outros  

7612.90.1 Recipientes tubulares  

7612.90.11 Para aerossóis, com capacidade inferior ou igual a 700 cm
3
 10 

7612.90.12 Isotérmicos, refrigerados a nitrogênio (azoto) líquido, dos tipos utilizados para 
sêmen, sangue, tecidos biológicos e outros produtos similares 10 

7612.90.19 Outros 10 

7612.90.90 Outros 10 

   

7613.00.00 Recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos, de alumínio. 10 

   

76.14 Cordas, cabos, tranças e semelhantes, de alumínio, não isolados para usos 
elétricos.  

7614.10 - Com alma de aço  

7614.10.10 Cordas e cabos 10 

7614.10.90 Outros 10 

7614.90 - Outros  

7614.90.10 Cabos 10 

7614.90.90 Outros 10 

   

76.15 Artefatos de uso doméstico, de higiene ou de toucador, e suas partes, de alumínio; 
esponjas, esfregões, luvas e artefatos semelhantes, para limpeza, polimento ou 
usos semelhantes, de alumínio.  

7615.10.00 - Artefatos de uso doméstico e suas partes; esponjas, esfregões, luvas e artefatos 
semelhantes, para limpeza, polimento ou usos semelhantes 10 

7615.20.00 - Artefatos de higiene ou de toucador, e suas partes 10 

   

76.16 Outras obras de alumínio.  

7616.10.00 - Tachas, pregos, escápulas, parafusos, pinos ou pernos roscados, porcas, ganchos 10 
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roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos ou troços, arruelas e artefatos 
semelhantes 

7616.9 - Outras:  

7616.91.00 -- Telas metálicas, grades e redes, de fios de alumínio 10 

7616.99.00 -- Outras 5 

 

............................................................................................................................................................ 

 
Capítulo 84 

Reatores nucleares, caldeiras, máquinas, aparelhos 
e instrumentos mecânicos, e suas partes 

Notas. 

1.- Este Capítulo não compreende: 

a) As mós e artefatos semelhantes para moer e outros artefatos do Capítulo 68; 

b) As máquinas, aparelhos ou instrumentos (bombas, por exemplo), de cerâmica e as partes de cerâmica das 
máquinas, aparelhos ou instrumentos, de qualquer matéria (Capítulo 69); 

c) As obras de vidro para laboratório (posição 70.17); as obras de vidro para usos técnicos (posições 70.19 ou 
70.20); 

d) Os artefatos das posições 73.21 ou 73.22, bem como os artefatos semelhantes de outros metais comuns 
(Capítulos 74 a 76 ou 78 a 81); 

e) Os aspiradores da posição 85.08; 

f) Os aparelhos eletromecânicos de uso doméstico da posição 85.09; as câmeras fotográficas digitais da 
posição 85.25; 

g) As vassouras mecânicas de uso manual, não motorizadas (posição 96.03). 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 3 da Seção XVI e da Nota 9 do presente Capítulo, as máquinas e aparelhos 
suscetíveis de se incluírem nas posições 84.01 a 84.24 ou 84.86 e, simultaneamente, nas posições 84.25 a 
84.80, classificam-se nas posições 84.01 a 84.24 ou 84.86, conforme o caso. 

Todavia, 

- a posição 84.19 não compreende: 

a) As chocadeiras e criadeiras artificiais para avicultura e os armários e estufas de germinação (posição 
84.36); 

b) Os aparelhos umedecedores de grãos para a indústria de moagem (posição 84.37); 

c) Os difusores para a indústria do açúcar (posição 84.38); 

d) As máquinas e aparelhos para tratamento térmico de fios, tecidos ou obras de matérias têxteis (posição 
84.51); 

e) Os aparelhos e dispositivos concebidos para realizar uma operação mecânica em que a mudança de 
temperatura, ainda que necessária, desempenhe apenas um papel acessório; 

- a posição 84.22 não compreende: 

a) As máquinas de costura para fechar embalagens (posição 84.52); 

b) As máquinas e aparelhos de escritório, da posição 84.72; 

- a posição 84.24 não compreende: 

a) As máquinas de impressão de jato de tinta (posição 84.43); 

b) As máquinas de corte a jato de água (posição 84.56). 

3.- As máquinas-ferramentas que trabalhem por eliminação de qualquer matéria, suscetíveis de se classificarem na 
posição 84.56 e, simultaneamente, nas posições 84.57, 84.58, 84.59, 84.60, 84.61, 84.64 ou 84.65, classificam-
se na posição 84.56. 
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4.- A posição 84.57 compreende apenas as máquinas-ferramentas para trabalhar metais, exceto tornos (incluindo 

os centros de torneamento), capazes de efetuar diferentes tipos de operações de usinagem, a saber, 
alternadamente: 

a) Troca automática de ferramentas a partir de um magazine (depósito), segundo um programa de usinagem 
(centros de usinagem), 

b) Utilização automática, simultânea ou sequencial, de diversas unidades de usinagem operando sobre uma 
peça em posição fixa (single station, máquinas de sistema monostático), ou 

c) Transferência automática da peça a trabalhar entre diferentes unidades de usinagem (máquinas de estações 
múltiplas). 

5.- A) Consideram-se “máquinas automáticas para processamento de dados”, na acepção da posição 84.71, as 
máquinas capazes de: 

1º) Registrar em memória programa ou programas de processamento e, pelo menos, os dados 
imediatamente necessários para a execução de tal ou tais programas; 

2º) Ser livremente programadas segundo as necessidades do seu operador; 

3º) Executar operações aritméticas definidas pelo operador; 

4º) Executar, sem intervenção humana, um programa de processamento podendo modificar-lhe a execução, 
por decisão lógica, no decurso do processamento. 

B) As máquinas automáticas para processamento de dados podem apresentar-se sob a forma de sistemas 
compreendendo um número variável de unidades distintas. 

C) Ressalvadas as disposições das alíneas D) e E) abaixo, considera-se como fazendo parte dum sistema 
automático para processamento de dados, qualquer unidade que preencha simultaneamente as seguintes 
condições: 

1º) Ser do tipo exclusiva ou principalmente utilizado num sistema automático para processamento de dados; 

2º) Ser conectável à unidade central de processamento, seja diretamente, seja por intermédio de uma ou de 
várias outras unidades; 

3º) Ser capaz de receber ou fornecer dados em forma - códigos ou sinais - utilizável pelo sistema. 

 As unidades de uma máquina automática para processamento de dados, apresentadas isoladamente, 
classificam-se na posição 84.71. 

 Contudo, os teclados, os dispositivos de entrada de coordenadas x, y e as unidades de memória de discos, 
que preencham as condições referidas nas alíneas C) 2º) e C) 3º) acima, classificam-se sempre como 
unidades na posição 84.71. 

D) A posição 84.71 não compreende os aparelhos a seguir indicados quando apresentados isoladamente, 
mesmo que estes cumpram todas as condições referidas na Nota 5 C): 

1º) As impressoras, os aparelhos de copiar, os aparelhos de telecopiar (fax), mesmo combinados entre si; 

2º) Os aparelhos para emissão, transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros dados, incluindo os 
aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma 
rede de área estendida (WAN)); 

3º) Os alto-falantes (altifalantes) e microfones; 

4º) As câmeras de televisão, as câmeras fotográficas digitais e as câmeras de vídeo; 

5º) Os monitores e projetores que não incorporem aparelhos de recepção de televisão. 

E) As máquinas que incorporem uma máquina automática para processamento de dados ou que trabalhem em 
ligação com ela e que exerçam uma função própria que não seja o processamento de dados, classificam-se 
na posição correspondente à sua função ou, caso não exista, numa posição residual. 

6.- A posição 84.82 compreende as esferas de aço calibradas, isto é, polidas e cujos diâmetros máximo e mínimo 
não difiram mais do que 1 % do diâmetro nominal, devendo ainda esta tolerância não exceder 0,05 mm. 

 As esferas de aço que não satisfaçam as condições acima classificam-se na posição 73.26. 

7.- Salvo disposições em contrário, e ressalvadas as prescrições da Nota 2 acima, bem como as da Nota 3 da 
Seção XVI, as máquinas com utilizações múltiplas classificam-se na posição correspondente à sua utilização 
principal. Não existindo tal posição, ou na impossibilidade de se determinar a sua utilização principal, tais 
máquinas classificam-se na posição 84.79. 
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 A posição 84.79 compreende ainda as máquinas para fabricar cordas ou cabos (por exemplo, torcedeiras, 

retorcedeiras e máquinas para fazer cabos), de qualquer matéria. 

8.- Para aplicação da posição 84.70, a expressão “de bolso” aplica-se apenas às máquinas cujas dimensões não 
excedam 170 mm x 100 mm x 45 mm. 

9.- A) As Notas 8 a) e 8 b) do Capítulo 85 aplicam-se igualmente às expressões “dispositivos semicondutores” e 
“circuitos integrados eletrônicos” utilizadas na presente Nota e na posição 84.86. Contudo, na acepção desta 
Nota e da posição 84.86, a expressão “dispositivos semicondutores” compreende também os dispositivos 
fotossensíveis semicondutores e os diodos emissores de luz. 

B) Para aplicação desta Nota e da posição 84.86, a expressão “fabricação de dispositivos de visualização de 
tela plana” compreende a fabricação dos substratos utilizados em tais dispositivos. Essa expressão não 
compreende a fabricação de vidro ou a montagem de placas de circuitos impressos ou de outros 
componentes eletrônicos na tela plana. A expressão “dispositivos de visualização de tela plana” não 
compreende a tecnologia de tubos de raios catódicos. 

C) A posição 84.86 compreende também as máquinas e aparelhos dos tipos exclusiva ou principalmente 
utilizados para: 

1º) A fabricação ou reparação de máscaras e retículos; 

2º) A montagem de dispositivos semicondutores ou de circuitos integrados eletrônicos; 

3º) A elevação, movimentação, carga e descarga de “esferas” (boules), de plaquetas (wafers), de 
dispositivos semicondutores, circuitos eletrônicos integrados e dispositivos de visualização de tela plana. 

D) Ressalvadas as disposições da Nota 1 da Seção XVI e da Nota 1 do Capítulo 84, as máquinas e aparelhos 
que correspondam às especificações do texto da posição 84.86 devem ser classificados nessa posição e 
não em qualquer outra posição da Nomenclatura. 

Notas de subposições. 

1.- Na acepção da subposição 8471.49, consideram-se “sistemas” as máquinas automáticas para processamento de 
dados cujas unidades preencham simultaneamente as condições enunciadas na Nota 5 C) do Capítulo 84 e que 
contenham, pelo menos, uma unidade central para processamento, uma unidade de entrada (por exemplo, um 
teclado ou um scanner) e uma unidade de saída (por exemplo, uma tela de visualização (visual display) ou uma 
impressora). 

2.- A subposição 8482.40 compreende somente os rolamentos que contenham roletes cilíndricos de diâmetro 
uniforme não superior a 5 mm e cujo comprimento seja igual ou superior a três vezes o diâmetro. Tais roletes 
podem ter extremidades arredondadas. 

 
Notas Complementares (NC) da TIPI 
  

NC (84-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos do Capítulo, fabricados em 
conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por 
empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 
homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo 
de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 
  
NC (84-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre máquinas e equipamentos, bem assim os 
respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os acompanhem, destinados à instalação, ampliação ou 
modernização de unidades industriais que fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto aprovado 
pela Secretaria de Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.  

NC (84-5) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos produtos classificados nos códigos a 

seguir especificados, observados os índices de eficiência energética:  

 

Código TIPI 
ÍNDICE DE EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA 

ALÍQUOTA (%) 

de 1
o
 de julho de 2013 a 30 de 
setembro de 2013 

a partir de 1
o
 de outubro 

de 2013 

8418.10.00 A 8,5 10 
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8418.2 A 8,5 10 

8418.30.00 Ex 01 A 8,5 10 

8418.40.00 Ex 01 A 8,5 10 

8450.11.00 Ex 01 A 10 10 

8450.12.00 Ex 01 A 10 10 

8450.19.00 Ex 01 A 4,5 5 

8450.20.90 (exceto Ex 01) A 10 10 

8451.21.00 Ex 01 A 10 10 

 
 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

84.01 Reatores nucleares; elementos combustíveis (cartuchos) não irradiados, para 
reatores nucleares; máquinas e aparelhos para a separação de isótopos.  

8401.10.00 - Reatores nucleares 0 

8401.20.00 - Máquinas e aparelhos para a separação de isótopos, e suas partes 0 

8401.30.00 - Elementos combustíveis (cartuchos) não irradiados 0 

8401.40.00 - Partes de reatores nucleares 0 

   

84.02 Caldeiras de vapor (geradores de vapor), excluindo as caldeiras para aquecimento 
central concebidas para produção de água quente e vapor de baixa pressão; 
caldeiras denominadas "de água superaquecida".  

8402.1 - Caldeiras de vapor:  

8402.11.00 -- Caldeiras aquatubulares com produção de vapor superior a 45 t por hora 0 

8402.12.00 -- Caldeiras aquatubulares com produção de vapor não superior a 45 t por hora 0 

8402.19.00 -- Outras caldeiras para produção de vapor, incluindo as caldeiras mistas 0 

8402.20.00 - Caldeiras denominadas "de água superaquecida" 0 

8402.90.00 - Partes 0 

   

84.03 Caldeiras para aquecimento central, exceto as da posição 84.02.  

8403.10 - Caldeiras  

8403.10.10 Com capacidade inferior ou igual a 200.000 kcal/hora 0 

8403.10.90 Outras 0 

8403.90.00 - Partes 5 

   

84.04 Aparelhos auxiliares para caldeiras das posições 84.02 ou 84.03 (por exemplo, 
economizadores, superaquecedores, aparelhos de limpeza de tubos ou de 
recuperação de gás); condensadores para máquinas a vapor.  

8404.10 - Aparelhos auxiliares para caldeiras das posições 84.02 ou 84.03  

8404.10.10 Da posição 84.02 0 

8404.10.20 Da posição 84.03 0 

8404.20.00 - Condensadores para máquinas a vapor 0 

8404.90 - Partes  

8404.90.10 De aparelhos auxiliares para caldeiras da posição 84.02 5 

8404.90.90 Outras 5 

   

84.05 Geradores de gás de ar (gás pobre) ou de gás de água, com ou sem depuradores; 
geradores de acetileno e geradores semelhantes de gás, operados a água, com ou 
sem depuradores.  

8405.10.00 - Geradores de gás de ar (gás pobre) ou de gás de água, com ou sem depuradores; 0 
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geradores de acetileno e geradores semelhantes de gás, operados a água, com ou sem 
depuradores 

8405.90.00 - Partes 5 

   

84.06 Turbinas a vapor.  

8406.10.00 - Turbinas para propulsão de embarcações 5 

8406.8 - Outras turbinas:  

8406.81.00 -- De potência superior a 40 MW 0 

8406.82.00 -- De potência não superior a 40 MW 0 

8406.90 - Partes  

8406.90.1 Rotores  

8406.90.11 De turbinas a reação, de múltiplos estágios 5 

8406.90.19 Outras 5 

8406.90.2 Palhetas  

8406.90.21 Fixas (de estator) 5 

8406.90.29 Outras 5 

8406.90.90 Outras 0 

   

84.07 Motores de pistão, alternativo ou rotativo, de ignição por centelha (motores de 
explosão).  

8407.10.00 - Motores para aviação 5 

8407.2 - Motores para propulsão de embarcações:  

8407.21 -- Do tipo fora-de-borda  

8407.21.10 Monocilíndricos 5 

8407.21.90 Outros 5 

8407.29 -- Outros  

8407.29.10 Monocilíndricos 5 

8407.29.90 Outros 5 

8407.3 - Motores de pistão alternativo dos tipos utilizados para propulsão de veículos do Capítulo 
87:  

8407.31 -- De cilindrada não superior a 50 cm
3
  

8407.31.10 Monocilíndricos 5 

8407.31.90 Outros 5 

8407.32.00 -- De cilindrada superior a 50 cm
3
, mas não superior a 250 cm

3
 5 

8407.33 -- De cilindrada superior a 250 cm
3
, mas não superior a 1.000 cm

3
  

8407.33.10 Monocilíndricos 5 

8407.33.90 Outros 5 

8407.34 -- De cilindrada superior a 1.000 cm
3
  

8407.34.10 Monocilíndricos 5 

8407.34.90 Outros 5 

8407.90.00 - Outros motores 0 

   

84.08 Motores de pistão, de ignição por compressão (motores diesel ou semidiesel).  

8408.10 - Motores para propulsão de embarcações  

8408.10.10 Do tipo fora-de-borda 5 

8408.10.90 Outros 5 

8408.20 - Motores dos tipos utilizados para propulsão de veículos do Capítulo 87  

8408.20.10 De cilindrada inferior ou igual a 1.500 cm
3
 5 

8408.20.20 De cilindrada superior a 1.500 cm
3
, mas inferior ou igual a 2.500 cm

3
 5 

 Ex 01 - De ônibus ou caminhões, de potência igual ou superior a 125HP 4 

 Ex 02 - De tratores agrícolas, com até 2.600 rpm em potência máxima 4 

8408.20.30 De cilindrada superior a 2.500 cm
3
, mas inferior ou igual a 3.500 cm

3
 5 

 Ex 01 - De ônibus ou caminhões, de potência igual ou superior a 125HP 4 

 Ex 02 - De tratores agrícolas, com até 2.600 rpm em potência máxima 4 

8408.20.90 Outros 5 

 Ex 01 - De ônibus ou caminhões, de potência igual ou superior a 125HP 4 

 Ex 02 - De tratores agrícolas, com até 2.600 rpm em potência máxima 4 

8408.90 - Outros motores  

8408.90.10 Estacionários, de potência normal ISO superior a 412,5 kW (550 HP), segundo 
Norma ISO 3046/1 0 
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8408.90.90 Outros 0 

   

84.09 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos motores 
das posições 84.07 ou 84.08.  

8409.10.00 - De motores para aviação 5 

8409.9 - Outras:  

8409.91 -- Reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos motores de pistão, 
de ignição por centelha  

8409.91.1 Bielas, blocos de cilindros, cabeçotes, cárteres, carburadores, válvulas de admissão 
ou de escape, coletores de admissão ou de escape, anéis de segmento e guias de 
válvulas  

8409.91.11 Bielas 5 

8409.91.12 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres 5 

8409.91.13 Carburadores, com bomba e dispositivo de compensação de nível de combustível 
incorporados, ambos a membrana, de diâmetro de venturi inferior ou igual a 22,8 
mm e peso inferior ou igual a 280 g 5 

8409.91.14 Válvulas de admissão ou de escape 5 

8409.91.15 Coletores de admissão ou de escape 5 

8409.91.16 Anéis de segmento 5 

8409.91.17 Guias de válvulas 5 

8409.91.18 Outros carburadores 5 

8409.91.20 Pistões ou êmbolos 5 

8409.91.30 Camisas de cilindro 5 

8409.91.40 Injeção eletrônica 15 

8409.91.90 Outras 5 

8409.99 -- Outras  

8409.99.1 Blocos de cilindros, cárteres, válvulas de admissão ou de escape, coletores de 
admissão ou escape e guias de válvulas  

8409.99.12 Blocos de cilindros e cárteres 5 

 Ex 01 - De motores de ônibus ou caminhões, de potência igual ou superior a 125HP 4 

8409.99.14 Válvulas de admissão ou de escape 5 

8409.99.15 Coletores de admissão ou de escape 5 

8409.99.17 Guias de válvulas 5 

8409.99.2 Pistões ou êmbolos  

8409.99.21 Com diâmetro superior ou igual a 200 mm 5 

8409.99.29 Outros 5 

8409.99.30 Camisas de cilindro 5 

8409.99.4 Bielas  

8409.99.41 Com peso superior ou igual a 30 kg 5 

 Ex 01 - De motores de ônibus ou caminhões, de potência igual ou superior a 125HP 4 

8409.99.49 Outras 5 

 Ex 01 - De motores de ônibus ou caminhões, de potência igual ou superior a 125HP 4 

8409.99.5 Cabeçotes  

8409.99.51 Com diâmetro superior ou igual a 200 mm 5 

 Ex 01 - De motores de ônibus ou caminhões, de potência igual ou superior a 125HP 4 

8409.99.59 Outros 5 

 Ex 01 - De motores de ônibus ou caminhões, de potência igual ou superior a 125HP 4 

8409.99.6 Injetores (incluindo os bicos injetores)  

8409.99.61 Com diâmetro superior ou igual a 20 mm 5 

8409.99.69 Outros 5 

8409.99.7 Anéis de segmento  

8409.99.71 Com diâmetro superior ou igual a 200 mm 5 

8409.99.79 Outros 5 

8409.99.9 Outras  

8409.99.91 Camisas de cilindro soldadas a cabeçotes, com diâmetro superior ou igual a 200 
mm 5 

8409.99.99 Outras 5 

 Ex 01 - Carcaças de motores de ônibus ou caminhões, de potência igual ou 
superior a 125HP 4 
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84.10 Turbinas hidráulicas, rodas hidráulicas, e seus reguladores.  

8410.1 - Turbinas e rodas hidráulicas:  

8410.11.00 -- De potência não superior a 1.000 kW 0 

8410.12.00 -- De potência superior a 1.000 kW, mas não superior a 10.000 kW 0 

8410.13.00 -- De potência superior a 10.000 kW 0 

8410.90.00 - Partes, incluindo os reguladores 0 

   

84.11 Turborreatores, turbopropulsores e outras turbinas a gás.  

8411.1 - Turborreatores:  

8411.11.00 -- De empuxo não superior a 25 kN 5 

8411.12.00 -- De empuxo superior a 25 kN 5 

8411.2 - Turbopropulsores:  

8411.21.00 -- De potência não superior a 1.100 kW 5 

8411.22.00 -- De potência superior a 1.100 kW 5 

8411.8 - Outras turbinas a gás:  

8411.81.00 -- De potência não superior a 5.000 kW 0 

8411.82.00 -- De potência superior a 5.000 kW 5 

8411.9 - Partes:  

8411.91.00 -- De turborreatores ou de turbopropulsores 5 

8411.99.00 -- Outras 5 

   

84.12 Outros motores e máquinas motrizes.  

8412.10.00 - Propulsores a reação, excluindo os turborreatores 0 

8412.2 - Motores hidráulicos:  

8412.21 -- De movimento retilíneo (cilindros)  

8412.21.10 Cilindros hidráulicos 0 

8412.21.90 Outros 0 

8412.29.00 -- Outros 0 

8412.3 - Motores pneumáticos:  

8412.31 -- De movimento retilíneo (cilindros)  

8412.31.10 Cilindros pneumáticos 0 

8412.31.90 Outros 0 

8412.39.00 -- Outros 0 

8412.80.00 - Outros 0 

8412.90 - Partes  

8412.90.10 De propulsores a reação 0 

8412.90.20 De máquinas a vapor de movimento retilíneo (cilindros) 0 

8412.90.80 Outras, de máquinas das subposições 8412.21 ou 8412.31 0 

8412.90.90 Outras 0 

   

84.13 Bombas para líquidos, mesmo com dispositivo medidor; elevadores de líquidos.  

8413.1 - Bombas com dispositivo medidor ou concebidas para comportá-lo:  

8413.11.00 -- Bombas para distribuição de combustíveis ou lubrificantes, dos tipos utilizados em 
postos de serviço ou garagens 5 

8413.19.00 -- Outras 5 

8413.20.00 - Bombas manuais, exceto das subposições 8413.11 ou 8413.19 5 

8413.30 - Bombas para combustíveis, lubrificantes ou líquidos de arrefecimento, próprias para 
motores de ignição por centelha ou por compressão  

8413.30.10 Para gasolina ou álcool 5 

8413.30.20 Injetoras de combustível para motor de ignição por compressão 5 

 Ex 01 - Em linha , com elementos de injeção de diâmetro igual ou superior a 9,5 mm, 
para motores de potência igual ou superior a 125HP, próprios para ônibus ou 
caminhões 4 

8413.30.30 Para óleo lubrificante 5 

8413.30.90 Outras 5 

8413.40.00 - Bombas para concreto 0 

8413.50 - Outras bombas volumétricas alternativas  

8413.50.10 De potência superior a 3,73 kW (5 HP) e inferior ou igual a 447,42 kW (600 HP), 
excluídas as para oxigênio líquido 0 

8413.50.90 Outras 0 
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8413.60 - Outras bombas volumétricas rotativas  

8413.60.1 De vazão inferior ou igual a 300 l/min  

8413.60.11 De engrenagem 0 

8413.60.19 Outras 0 

8413.60.90 Outras 0 

8413.70 - Outras bombas centrífugas  

8413.70.10 Eletrobombas submersíveis 5 

8413.70.80 Outras, de vazão inferior ou igual a 300 l/min 5 

8413.70.90 Outras 0 

8413.8 - Outras bombas; elevadores de líquidos:  

8413.81.00 -- Bombas 0 

8413.82.00 -- Elevadores de líquidos 0 

8413.9 - Partes:  

8413.91 -- De bombas  

8413.91.10 Hastes de bombeamento, dos tipos utilizados para extração de petróleo 0 

8413.91.90 Outras 5 

 Ex 01 - De bombas injetoras em linha, com elementos de injeção de diâmetro igual 
ou superior a 9,5 mm, para motores de ignição por compressão de potência igual ou 
superior a 125HP, próprios para ônibus ou caminhões 4 

8413.92.00 -- De elevadores de líquidos 0 

   

84.14 Bombas de ar ou de vácuo, compressores de ar ou de outros gases e ventiladores; 
coifas aspirantes para extração ou reciclagem, com ventilador incorporado, mesmo 
filtrantes.  

8414.10.00 - Bombas de vácuo 0 

8414.20.00 - Bombas de ar, de mão ou de pé 5 

8414.30 - Compressores dos tipos utilizados nos equipamentos frigoríficos  

8414.30.1 Motocompressores herméticos  

8414.30.11 Com capacidade inferior a 4.700 frigorias/hora 5 

8414.30.19 Outros 0 

8414.30.9 Outros  

8414.30.91 Com capacidade inferior ou igual a 16.000 frigorias/hora 5 

8414.30.99 Outros 0 

8414.40 - Compressores de ar montados sobre chassis com rodas e rebocáveis  

8414.40.10 De deslocamento alternativo 0 

8414.40.20 De parafuso 0 

8414.40.90 Outros 0 

8414.5 - Ventiladores:  

8414.51 -- Ventiladores de mesa, de pé, de parede, de teto ou de janela, com motor elétrico 
incorporado de potência não superior a 125 W  

8414.51.10 De mesa 15 

8414.51.20 De teto 15 

8414.51.90 Outros 15 

8414.59 -- Outros  

8414.59.10 Microventiladores com área de carcaça inferior a 90 cm
2
 5 

8414.59.90 Outros 0 

8414.60.00 - Coifas com dimensão horizontal máxima não superior a 120 cm 10 

 Ex 01 - Do tipo doméstico 15 

8414.80 - Outros  

8414.80.1 Compressores de ar  

8414.80.11 Estacionários, de pistão 0 

8414.80.12 De parafuso 0 

8414.80.13 De lóbulos paralelos (tipo Roots) 0 

8414.80.19 Outros 0 

8414.80.2 Turbocompressores de ar  

8414.80.21 Turboalimentadores de ar, de peso inferior ou igual a 50 kg para motores das 
posições 84.07 ou 84.08, acionado pelos gases de escapamento dos mesmos 5 

8414.80.22 Turboalimentadores de ar, de peso superior a 50 kg para motores das posições 
84.07 ou 84.08, acionados pelos gases de escapamento dos mesmos 5 

8414.80.29 Outros 0 
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8414.80.3 Compressores de gases (exceto ar)  

8414.80.31 De pistão 0 

8414.80.32 De parafuso 0 

8414.80.33 Centrífugos, de vazão máxima inferior a 22.000 m
3
/h 0 

8414.80.38 Outros compressores centrífugos 0 

8414.80.39 Outros 0 

8414.80.90 Outros 0 

8414.90 - Partes  

8414.90.10 De bombas 5 

8414.90.20 De ventiladores ou coifas aspirantes 5 

8414.90.3 De compressores  

8414.90.31 Pistões ou êmbolos 5 

8414.90.32 Anéis de segmento 5 

8414.90.33 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres 5 

8414.90.34 Válvulas 5 

8414.90.39 Outras 0 

   

84.15 Máquinas e aparelhos de ar-condicionado que contenham um ventilador 
motorizado e dispositivos próprios para modificar a temperatura e a umidade, 
incluindo as máquinas e aparelhos em que a umidade não seja regulável 
separadamente.  

8415.10 - Dos tipos utilizados em paredes ou janelas, formando um corpo único ou do tipo split-
system (sistema com elementos separados)  

8415.10.1 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora  

8415.10.11 Do tipo split-system (sistema com elementos separados) 20 

 Ex 01 - Com capacidade inferior a 7.500 frigorias/hora 35 

8415.10.19 Outros 20 

8415.10.90 Outros 20 

8415.20 - Do tipo dos utilizados para o conforto dos passageiros nos veículos automóveis  

8415.20.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 20 

8415.20.90 Outros 20 

8415.8 - Outros:  

8415.81 -- Com dispositivo de refrigeração e válvula de inversão do ciclo térmico (bombas de 
calor reversíveis)  

8415.81.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 20 

8415.81.90 Outros 0 

8415.82 -- Outros, com dispositivo de refrigeração  

8415.82.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 20 

8415.82.90 Outros 0 

8415.83.00 -- Sem dispositivo de refrigeração 20 

8415.90 - Partes  

8415.90.10 Unidades evaporadoras (internas) de aparelho de ar-condicionado do tipo split-
system (sistema com elementos separados), com capacidade inferior ou igual a 
30.000 frigorias/hora 20 

 Ex 01 - Com capacidade inferior a 7.500 frigorias/hora 35 

8415.90.20 Unidades condensadoras (externas) de aparelho de ar-condicionado do tipo split-
system (sistema com elementos separados), com capacidade inferior ou igual a 

30.000 frigorias/hora 20 

 Ex 01 - Com capacidade inferior a 7.500 frigorias/hora 35 

8415.90.90 Outras 20 

   

84.16 Queimadores para alimentação de fornalhas de combustíveis líquidos, 
combustíveis sólidos pulverizados ou de gás; fornalhas automáticas, incluindo as 
antefornalhas, grelhas mecânicas, descarregadores mecânicos de cinzas e 
dispositivos semelhantes.  

8416.10.00 - Queimadores de combustíveis líquidos 0 

8416.20 - Outros queimadores, incluindo os mistos  

8416.20.10 De gases 0 

8416.20.90 Outros 0 

8416.30.00 - Fornalhas automáticas, incluindo as antefornalhas, grelhas mecânicas, descarregadores 0 
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mecânicos de cinzas e dispositivos semelhantes 

8416.90.00 - Partes 5 

   

84.17 Fornos industriais ou de laboratório, incluindo os incineradores, não elétricos.  

8417.10 - Fornos para ustulação, fusão ou outros tratamentos térmicos de minérios ou de metais  

8417.10.10 Fornos industriais para fusão de metais 0 

8417.10.20 Fornos industriais para tratamento térmico de metais 0 

8417.10.90 Outros 0 

8417.20.00 - Fornos de padaria, pastelaria ou para a indústria de bolachas e biscoitos 0 

8417.80 - Outros  

8417.80.10 Fornos industriais para cerâmica 0 

8417.80.20 Fornos industriais para fusão de vidro 0 

8417.80.90 Outros 0 

8417.90.00 - Partes 0 

   

84.18 Refrigeradores, congeladores (freezers) e outros materiais, máquinas e aparelhos 
para a produção de frio, com equipamento elétrico ou outro; bombas de calor, 
excluindo as máquinas e aparelhos de ar-condicionado da posição 84.15.  

8418.10.00 - Combinações de refrigeradores e congeladores (freezers), munidos de portas exteriores 
separadas 15 

 Ex 01 - Próprios para conservação de sangue humano, funcionando com temperatura 
estável entre 2°C e 6°C 0 

8418.2 - Refrigeradores do tipo doméstico:  

8418.21.00 -- De compressão 15 

8418.29.00 -- Outros 15 

8418.30.00 - Congeladores (freezers) horizontais tipo arca, de capacidade não superior a 800 l 15 

 Ex 01 - De capacidade não superior a 400 litros 15 

8418.40.00 - Congeladores (freezers) verticais tipo armário, de capacidade não superior a 900 l 15 

 Ex 01 - De capacidade não superior a 400 litros 15 

8418.50 - Outros móveis (arcas, armários, vitrines, balcões e móveis semelhantes) para a 
conservação e exposição de produtos, que incorporem um equipamento para a 
produção de frio  

8418.50.10 Congeladores (freezers) 0 

8418.50.90 Outros 0 

 Ex 01 - Refrigeradores próprios para conservação de sangue humano, funcionando 
com temperatura estável entre 2°C e 6°C 0 

8418.6 - Outros materiais, máquinas e aparelhos, para a produção de frio; bombas de calor:  

8418.61.00 -- Bombas de calor, exceto as máquinas e aparelhos de ar-condicionado da posição 
84.15 0 

8418.69 -- Outros  

8418.69.10 Máquinas não domésticas para preparação de sorvetes 0 

8418.69.20 Resfriadores de leite 0 

8418.69.3 Unidades fornecedoras de água, sucos ou bebidas carbonatadas  

8418.69.31 De água ou sucos 15 

 Ex 01 - Bebedouros refrigerados 10 

8418.69.32 De bebidas carbonatadas 0 

8418.69.40 Grupos frigoríficos de compressão para refrigeração ou para ar-condicionado, com 
capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 0 

 Ex 01 - Para ar-condicionado 20 

8418.69.9 Outros  

8418.69.91 Resfriadores de água, de absorção por brometo de lítio 5 

8418.69.99 Outros 15 

 Ex 01 - Máquinas para produção de gelo em embarcações pesqueiras 0 

 Ex 02 - Grupos de compressão, exceto para ar condicionado, ou de absorção 5 

 Ex 03 - Máquinas para produção de gelo em cubos ou escamas 5 

 Ex 04 - Instalações frigoríficas industriais, formadas por elementos não reunidos em 
corpo único nem montados sobre base comum, com câmara frigorífica de 
capacidade superior a 30m³ 0 

8418.9 - Partes:  

8418.91.00 -- Móveis concebidos para receber um equipamento para a produção de frio 15 
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8418.99.00 -- Outras 15 

 Ex 01 - Condensador frigorífico e evaporador frigorífico 5 

   

84.19 Aparelhos e dispositivos, mesmo aquecidos eletricamente (exceto os fornos e 
outros aparelhos da posição 85.14), para tratamento de matérias por meio de 
operações que impliquem mudança de temperatura, tais como aquecimento, 
cozimento, torrefação, destilação, retificação, esterilização, pasteurização, 
estufagem, secagem, evaporação, vaporização, condensação ou arrefecimento, 
exceto os de uso doméstico; aquecedores de água não elétricos, de aquecimento 
instantâneo ou de acumulação.  

8419.1 - Aquecedores de água não elétricos, de aquecimento instantâneo ou de acumulação:  

8419.11.00 -- De aquecimento instantâneo, a gás 5 

 Ex 01 - Para uso doméstico 10 

8419.19 -- Outros  

8419.19.10 Aquecedores solares de água 0 

8419.19.90 Outros 5 

8419.20.00 - Esterilizadores médico-cirúrgicos ou de laboratório 5 

8419.3 - Secadores:  

8419.31.00 -- Para produtos agrícolas 0 

8419.32.00 -- Para madeiras, pastas de papel, papéis ou cartões 0 

8419.39.00 -- Outros 0 

8419.40 - Aparelhos de destilação ou de retificação  

8419.40.10 De destilação de água 0 

8419.40.20 De destilação ou retificação de álcoois e outros fluídos voláteis ou de hidrocarbonetos 0 

8419.40.90 Outros 0 

8419.50 - Trocadores de calor  

8419.50.10 De placas 0 

8419.50.2 Tubulares  

8419.50.21 Metálicos 0 

8419.50.22 De grafita 0 

8419.50.29 Outros 0 

8419.50.90 Outros 0 

8419.60.00 - Aparelhos e dispositivos para liquefação do ar ou de outros gases 0 

8419.8 - Outros aparelhos e dispositivos:  

8419.81 -- Para preparação de bebidas quentes ou para cozimento ou aquecimento de alimentos  

8419.81.10 Autoclaves 0 

8419.81.90 Outros 0 

8419.89 -- Outros  

8419.89.1 Esterilizadores  

8419.89.11 De alimentos, mediante Ultra Alta Temperatura (UHT - Ultra High Temperature) por 
injeção direta de vapor, com capacidade superior ou igual a 6.500 l/h 0 

8419.89.19 Outros 0 

 Ex 01 - Dos tipos utilizados em bares, restaurantes, cantinas e semelhantes 8 

8419.89.20 Estufas 0 

8419.89.30 Torrefadores 0 

8419.89.40 Evaporadores 0 

8419.89.9 Outros  

8419.89.91 Recipiente refrigerador, com dispositivo de circulação de fluido refrigerante 8 

8419.89.99 Outros 5 

 Ex 01 - Torres de resfriamento de água 0 

8419.90 - Partes  

8419.90.10 De aquecedores de água das subposições 8419.11 ou 8419.19 5 

8419.90.20 De colunas de destilação ou de retificação 5 

8419.90.3 De trocadores de calor, de placas  

8419.90.31 Placa corrugada, de aço inoxidável ou de alumínio, com superfície de troca térmica 
de área superior a 0,4 m

2
 5 

8419.90.39 Outras 0 

8419.90.40 De aparelhos ou dispositivos das subposições 8419.81 ou 8419.89 5 

8419.90.90 Outras 5 
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84.20 Calandras e laminadores, exceto os destinados ao tratamento de metais ou vidro, e 
seus cilindros.  

8420.10 - Calandras e laminadores  

8420.10.10 Para papel ou cartão 0 

8420.10.90 Outros 0 

8420.9 - Partes:  

8420.91.00 -- Cilindros 5 

8420.99.00 -- Outras 5 

   

84.21 Centrifugadores, incluindo os secadores centrífugos; aparelhos para filtrar ou 
depurar líquidos ou gases.  

8421.1 - Centrifugadores, incluindo os secadores centrífugos:  

8421.11 -- Desnatadeiras  

8421.11.10 Com capacidade de processamento de leite superior ou igual a 30.000 l/h 0 

8421.11.90 Outras 0 

8421.12 -- Secadores de roupa  

8421.12.10 Com capacidade, expressa em peso de roupa seca, inferior ou igual a 6 kg 20 

8421.12.90 Outros 20 

8421.19 -- Outros  

8421.19.10 Centrifugadores para laboratórios de análises, ensaios ou pesquisas científicas 0 

8421.19.90 Outros 0 

 Ex 01 - Centrifugadores para uso doméstico 24 

8421.2 - Aparelhos para filtrar ou depurar líquidos:  

8421.21.00 -- Para filtrar ou depurar água 0 

8421.22.00 -- Para filtrar ou depurar bebidas, exceto água 0 

8421.23.00 -- Para filtrar óleos minerais nos motores de ignição por centelha ou por compressão 8 

 Ex  01 - Filtro de óleo lubrificante, não descartável, equipado com elemento filtrante de 
papel (substituível), para uso em motores de ignição por compressão, de potência igual 
ou superior a 125HP, próprios para ônibus ou caminhões 4 

 Ex  02 - Filtro de óleo lubrificante, não descartável, equipado com elemento filtrante de 
papel (substituível), para uso em motores de ignição por compressão, com até 2.600 rpm 
em potência máxima, próprios para colheitadeiras ou tratores agrícolas 4 

8421.29 -- Outros  

8421.29.1 Hemodialisadores  

8421.29.11 Capilares 0 

8421.29.19 Outros 0 

8421.29.20 Aparelho de osmose inversa 0 

8421.29.30 Filtros-prensa 0 

8421.29.90 Outros 0 

8421.3 - Aparelhos para filtrar ou depurar gases:  

8421.31.00 -- Filtros de entrada de ar para motores de ignição por centelha ou por compressão 8 

8421.39 -- Outros  

8421.39.10 Filtros eletrostáticos 0 

8421.39.20 Depuradores por conversão catalítica de gases de escape de veículos 5 

8421.39.30 Concentradores de oxigênio por depuração do ar, com capacidade de saída inferior 
ou igual a 6 l/min 0 

8421.39.90 Outros 0 

8421.9 - Partes:  

8421.91 -- De centrifugadores, incluindo as dos secadores centrífugos  

8421.91.10 De secadores de roupa do item 8421.12.10 8 

8421.91.9 Outras  

8421.91.91 Tambores rotativos com pratos ou discos separadores, de peso superior a 300 kg 8 

8421.91.99 Outras 8 

8421.99 -- Outras  

8421.99.10 De aparelhos para filtrar ou depurar gases, da subposição 8421.39 8 

8421.99.20 Dos tipos utilizados em linhas de sangue para hemodiálise 8 

8421.99.9 Outras  

8421.99.91 Cartuchos de membrana de aparelhos de osmose inversa 8 

8421.99.99 Outras 8 
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84.22 Máquinas de lavar louça; máquinas e aparelhos para limpar ou secar garrafas ou 
outros recipientes; máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou rotular 
garrafas, caixas, latas, sacos ou outros recipientes; máquinas e aparelhos para 
capsular garrafas, vasos, tubos e recipientes semelhantes; outras máquinas e 
aparelhos para empacotar ou embalar mercadorias (incluindo as máquinas e 
aparelhos para embalar com película termo-retrátil); máquinas e aparelhos para 
gaseificar bebidas.  

8422.1 - Máquinas de lavar louça:  

8422.11.00 -- Do tipo doméstico 20 

8422.19.00 -- Outras 20 

 Ex 01 – Com capacidade de lavagem superior a 1000 pratos por hora 0 

8422.20.00 - Máquinas e aparelhos para limpar ou secar garrafas ou outros recipientes 0 

8422.30 - Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou rotular garrafas, caixas, latas, 
sacos ou outros recipientes; máquinas e aparelhos para capsular garrafas, vasos, tubos 
e recipientes semelhantes; máquinas e aparelhos para gaseificar bebidas  

8422.30.10 Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar, capsular ou rotular garrafas 0 

8422.30.2 Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou rotular caixas, latas, sacos ou 
outros recipientes; Máquinas e aparelhos para capsular vasos, tubos e recipientes 
semelhantes  

8422.30.21 Para encher caixas ou sacos com pó ou grãos 0 

8422.30.22 Para encher e fechar embalagens confeccionadas com papel ou cartão dos 
subitens 4811.51.22 ou 4811.59.23, mesmo com dispositivo de rotulagem 0 

8422.30.23 Para encher e fechar recipientes tubulares flexíveis (bisnagas), com capacidade 
superior ou igual a 100 unidades por minuto 0 

8422.30.29 Outros 0 

8422.30.30 Para gaseificar bebidas 0 

8422.40 - Outras máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar mercadorias (incluindo as 
máquinas e aparelhos para embalar com película termo-retrátil)  

8422.40.10 Horizontais, próprias para empacotamento de massas alimentícias longas 
(comprimento superior a 200 mm) em pacotes tipo almofadas (pillow pack), com 
capacidade de produção superior a 100 pacotes por minuto e controlador lógico 
programável (CLP) 0 

8422.40.20 Automática, para embalar tubos ou barras de metal, em atados de peso inferior ou 
igual a 2.000 kg e comprimento inferior ou igual a 12 m 0 

8422.40.30 De empacotar embalagens confeccionadas com papel ou cartão dos subitens 
4811.51.22 ou 4811.59.23 em caixas ou bandejas de papel ou cartão dobráveis, com 
capacidade superior ou igual a 5.000 embalagens por hora 0 

8422.40.90 Outros 0 

8422.90 - Partes  

8422.90.10 De máquinas de lavar louça, de uso doméstico 20 

8422.90.90 Outras 5 

   

84.23 Aparelhos e instrumentos de pesagem, incluindo as básculas e balanças para 
verificar peças usinadas, excluindo as balanças sensíveis a pesos não superiores a 
5 cg; pesos para quaisquer balanças.  

8423.10.00 - Balanças para pessoas, incluindo as balanças para bebês; balanças de uso doméstico 10 

 Ex 01 - De uso doméstico 20 

8423.20.00 - Básculas de pesagem contínua em transportadores 0 

8423.30 - Básculas de pesagem constante e balanças e básculas ensacadoras ou dosadoras  

8423.30.1 Dosadoras  

8423.30.11 Com aparelhos periféricos, que constituam unidade funcional 0 

8423.30.19 Outras 0 

8423.30.90 Outras 0 

8423.8 - Outros aparelhos e instrumentos de pesagem:  

8423.81 -- De capacidade não superior a 30 kg  

8423.81.10 De mesa, com dipositivo registrador ou impressor de etiquetas 5 

8423.81.90 Outros 5 

8423.82.00 -- De capacidade superior a 30 kg, mas não superior a 5.000 kg 0 

8423.89.00 -- Outros 0 

8423.90 - Pesos para quaisquer balanças; partes de aparelhos ou instrumentos de pesagem  
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8423.90.10 Pesos 10 

8423.90.2 Partes  

8423.90.21 De aparelhos ou instrumentos da subposição 8423.10 10 

8423.90.29 Outras 10 

   

84.24 Aparelhos mecânicos (mesmo manuais) para projetar, dispersar ou pulverizar 
líquidos ou pós; extintores, mesmo carregados; pistolas aerográficas e aparelhos 
semelhantes; máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor e aparelhos 
de jato semelhantes.  

8424.10.00 - Extintores, mesmo carregados 8 

8424.20.00 - Pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes 5 

8424.30 - Máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor e aparelhos de jato 
semelhantes  

8424.30.10 Máquinas e aparelhos de desobstrução de tubulação ou de limpeza, por jato de água 0 

8424.30.20 De jato de areia própria para desgaste localizado de peças de vestuário 0 

8424.30.30 Perfuradoras por jato de água com pressão de trabalho máxima superior ou igual a 
10 MPa 0 

8424.30.90 Outros 0 

8424.8 - Outros aparelhos:  

8424.81 -- Para agricultura ou horticultura  

8424.81.1 Para projetar, dispersar ou pulverizar fungicidas, inseticidas e outros produtos para 
combate a pragas  

8424.81.11 Aparelhos manuais 0 

8424.81.19 Outros 0 

8424.81.2 Irrigadores e sistemas de irrigação  

8424.81.21 Por aspersão 0 

8424.81.29 Outros 0 

8424.81.90 Outros 0 

8424.89 -- Outros  

8424.89.10 Aparelhos de pulverização constituídos por botão de pressão com bocal (tampa 
“spray”), válvula do tipo aerossol, junta de estanqueidade (junta de canopla) e tubo 
de imersão, montados sobre um corpo metálico (canopla), dos tipos utilizados para 
serem montados no gargalo de recipientes, para projetar líquidos, pós ou espumas 5 

8424.89.20 Aparelhos automáticos para projetar lubrificantes sobre pneumáticos, contendo uma 
estação de secagem por ar pré-aquecido e dispositivos para agarrar e movimentar 
pneumáticos 5 

8424.89.90 Outros 5 

8424.90 - Partes  

8424.90.10 De aparelhos da subposição 8424.10 ou do subitem 8424.81.11 5 

8424.90.90 Outras 5 

   

84.25 Talhas, cadernais e moitões; guinchos e cabrestantes; macacos.  

8425.1 - Talhas, cadernais e moitões:  

8425.11.00 -- De motor elétrico 0 

8425.19 -- Outros  

8425.19.10 Talhas, cadernais e moitões, manuais 0 

8425.19.90 Outros 0 

8425.3 - Guinchos; cabrestantes:  

8425.31 -- De motor elétrico  

8425.31.10 Com capacidade inferior ou igual a 100 t 0 

8425.31.90 Outros 0 

8425.39 -- Outros  

8425.39.10 Com capacidade inferior ou igual a 100 t 0 

8425.39.90 Outros 0 

8425.4 - Macacos:  

8425.41.00 -- Elevadores fixos de veículos, para garagens (oficinas) 0 

8425.42.00 -- Outros macacos, hidráulicos 0 

8425.49 -- Outros  

8425.49.10 Manuais 5 

8425.49.90 Outros 0 
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84.26 Cábreas; guindastes, incluindo os de cabo; pontes rolantes, pórticos de descarga 
ou de movimentação, pontes-guindastes, carros-pórticos e carros-guindastes.  

8426.1 - Pontes e vigas, rolantes, pórticos, pontes-guindastes e carros-pórticos:  

8426.11.00 -- Pontes e vigas, rolantes, de suportes fixos 0 

8426.12.00 -- Pórticos móveis de pneumáticos e carros-pórticos 0 

8426.19.00 -- Outros 0 

8426.20.00 - Guindastes de torre 0 

8426.30.00 - Guindastes de pórtico 0 

8426.4 - Outras máquinas e aparelhos, autopropulsados:  

8426.41 -- De pneumáticos  

8426.41.10 Com deslocamento em sentido longitudinal, transversal e diagonal (tipo caranguejo) 
com capacidade de carga superior ou igual a 60 t 0 

8426.41.90 Outros 0 

8426.49 -- Outros  

8426.49.10 De lagartas, com capacidade de elevação superior ou igual a 70 t 0 

8426.49.90 Outros 0 

8426.9 - Outras máquinas e aparelhos:  

8426.91.00 -- Próprios para serem montados em veículos rodoviários 0 

8426.99.00 -- Outros 0 

   

84.27 Empilhadeiras; outros veículos para movimentação de carga e semelhantes, 
equipados com dispositivos de elevação.  

8427.10 - Autopropulsados, de motor elétrico  

8427.10.1 Empilhadeiras  

8427.10.11 De capacidade de carga superior a 6,5 t 0 

8427.10.19 Outras 0 

8427.10.90 Outros 0 

8427.20 - Outros, autopropulsados  

8427.20.10 Empilhadeiras com capacidade de carga superior a 6,5 t 0 

8427.20.90 Outros 0 

8427.90.00 - Outros 0 

   

84.28 Outras máquinas e aparelhos de elevação, de carga, de descarga ou de 
movimentação (por exemplo, elevadores, escadas rolantes, transportadores, 
teleféricos).  

8428.10.00 - Elevadores e monta-cargas 0 

8428.20 - Aparelhos elevadores ou transportadores, pneumáticos  

8428.20.10 Transportadores tubulares (transvasadores) móveis, acionados com motor de 
potência superior a 90 kW (120 HP) 0 

8428.20.90 Outros 0 

8428.3 - Outros aparelhos elevadores ou transportadores, de ação contínua, para mercadorias:  

8428.31.00 -- Especialmente concebidos para uso subterrâneo 0 

8428.32.00 -- Outros, de caçamba 0 

8428.33.00 -- Outros, de tira ou correia 0 

8428.39 -- Outros  

8428.39.10 De correntes 0 

8428.39.20 De rolos motores 0 

8428.39.30 De pinças laterais, do tipo dos utilizados para o transporte de jornais 0 

8428.39.90 Outros 0 

8428.40.00 - Escadas e tapetes, rolantes 10 

8428.60.00 - Teleféricos (incluindo as telecadeiras e os telesquis); mecanismos de tração para 
funiculares 0 

 Ex 01 - Telecadeiras e telesquis 10 

8428.90 - Outras máquinas e aparelhos  

8428.90.10 Do tipo dos utilizados para desembarque de botes salva-vidas, motorizados ou 
providos de dispositivo de compensação de inclinação 0 

8428.90.20 Transportadores-elevadores (transelevadores) automáticos, de deslocamento 
horizontal sobre guias 0 

8428.90.30 Máquina para formação de pilhas de jornais, dispostos em sentido alternado, de 0 
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capacidade superior ou igual a 80.000 exemplares/h 

8428.90.90 Outros 0 

   

84.29 Bulldozers, angledozers, niveladores, raspo-transportadores (scrapers), pás 
mecânicas, escavadores, carregadoras e pás carregadoras, compactadores e rolos 
ou cilindros compressores, autopropulsados.  

8429.1 - Bulldozers e angledozers:  

8429.11 -- De lagartas  

8429.11.10 De potência no volante superior ou igual a 387,76 kW (520 HP) 0 

8429.11.90 Outros 0 

8429.19 -- Outros  

8429.19.10 Bulldozers de potência no volante superior ou igual a 234,90 kW (315 HP) 0 

8429.19.90 Outros 0 

8429.20 - Niveladores  

8429.20.10 Motoniveladores articulados, de potência no volante superior ou igual a 205,07 kW 
(275 HP) 0 

8429.20.90 Outros 0 

8429.30.00 - Raspo-transportadores (scrapers) 0 

8429.40.00 - Compactadores e rolos ou cilindros compressores 0 

8429.5 - Pás mecânicas, escavadores, carregadoras e pás carregadoras:  

8429.51 -- Carregadoras e pás carregadoras, de carregamento frontal  

8429.51.1 Carregadoras-transportadoras  

8429.51.11 Do tipo das utilizadas em minas subterrâneas 0 

8429.51.19 Outras 0 

8429.51.2 Infraestruturas motoras, próprias para receber equipamentos do item 8430.69.1  

8429.51.21 De potência no volante superior ou igual a 454,13 kW (609 HP) 0 

8429.51.29 Outras 0 

8429.51.9 Outras  

8429.51.91 De potência no volante superior ou igual a 297,5 kW (399 HP) 0 

8429.51.92 De potência no volante inferior ou igual a 43,99 kW (59 HP) 0 

8429.51.99 Outras 0 

8429.52 -- Máquinas cuja superestrutura é capaz de efetuar uma rotação de 360°  

8429.52.1 Escavadoras  

8429.52.11 De potência no volante superior ou igual a 484,7 kW (650 HP) 0 

8429.52.12 De potência no volante inferior ou igual a 40,3 kW (54 HP) 0 

8429.52.19 Outras 0 

8429.52.20 Infraestruturas motoras, próprias para receber equipamentos das subposições 
8430.49, 8430.61 ou 8430.69, mesmo com dispositivo de deslocamento sobre trilhos 0 

8429.52.90 Outras 0 

8429.59.00 -- Outros 0 

   

84.30 Outras máquinas e aparelhos de terraplenagem, nivelamento, raspagem, 
escavação, compactação, extração ou perfuração da terra, de minerais ou minérios; 
bate-estacas e arranca-estacas; limpa-neves.  

8430.10.00 - Bate-estacas e arranca-estacas 0 

8430.20.00 - Limpa-neves 5 

8430.3 - Cortadores de carvão ou de rochas e máquinas para perfuração de túneis ou de 
galerias:  

8430.31 -- Autopropulsados  

8430.31.10 Cortadores de carvão ou de rocha 0 

8430.31.90 Outros 0 

8430.39 -- Outros  

8430.39.10 Cortadores de carvão ou de rocha 0 

8430.39.90 Outras 0 

8430.4 - Outras máquinas de sondagem ou de perfuração:  

8430.41 -- Autopropulsadas  

8430.41.10 Perfuratriz de percussão 0 

8430.41.20 Perfuratriz rotativa 0 

8430.41.30 Máquinas de sondagem, rotativas 0 

8430.41.90 Outras 0 
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8430.49 -- Outras  

8430.49.10 Perfuratriz de percussão 0 

8430.49.20 Máquinas de sondagem, rotativas 0 

8430.49.90 Outras 0 

8430.50.00 - Outras máquinas e aparelhos, autopropulsados 0 

8430.6 - Outras máquinas e aparelhos, exceto autopropulsados:  

8430.61.00 -- Máquinas de comprimir ou de compactar 0 

8430.69 -- Outros  

8430.69.1 Equipamentos frontais para escavo-carregadoras ou carregadoras  

8430.69.11 Com capacidade de carga superior a 4 m
3
 0 

8430.69.19 Outros 0 

8430.69.90 Outros 0 

   

84.31 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas às máquinas e 
aparelhos das posições 84.25 a 84.30.  

8431.10 - De máquinas ou aparelhos da posição 84.25  

8431.10.10 Do item 8425.19.10 ou das subposições 8425.39, 8425.42 ou 8425.49 5 

8431.10.90 Outras 5 

8431.20 - De máquinas ou aparelhos da posição 84.27  

8431.20.1 De empilhadeiras  

8431.20.11 Autopropulsadas 5 

8431.20.19 De outras empilhadeiras 5 

8431.20.90 Outras 5 

8431.3 - De máquinas ou aparelhos da posição 84.28:  

8431.31 -- De elevadores, monta-cargas ou de escadas rolantes  

8431.31.10 De elevadores 5 

8431.31.90 Outras 5 

8431.39.00 -- Outras 0 

8431.4 - De máquinas ou aparelhos das posições 84.26, 84.29 ou 84.30:  

8431.41.00 -- Caçambas, mesmo de mandíbulas, pás, ganchos e tenazes 5 

8431.42.00 -- Lâminas para bulldozers ou angledozers 5 

8431.43 -- Partes de máquinas de sondagem ou de perfuração das subposições 8430.41 ou 
8430.49  

8431.43.10 De máquinas de sondagem rotativas 5 

8431.43.90 Outras 5 

8431.49 -- Outras  

8431.49.10 De máquinas ou aparelhos da posição 84.26 5 

8431.49.2 De máquinas ou aparelhos das posições 84.29 ou 84.30  

8431.49.21 Cabinas 5 

8431.49.22 Lagartas 5 

8431.49.23 Tanques de combustível e demais reservatórios 5 

8431.49.29 Outras 5 

   

84.32 Máquinas e aparelhos de uso agrícola, hortícola ou florestal, para preparação ou 
trabalho do solo ou para cultura; rolos para gramados ou para campos de esporte.  

8432.10.00 - Arados e charruas 0 

8432.2 - Grades, escarificadores, cultivadores, extirpadores, enxadas e sachadores:  

8432.21.00 -- Grades de discos 0 

8432.29.00 -- Outros 0 

8432.30 - Semeadores, plantadores e transplantadores  

8432.30.10 Semeadores-adubadores 0 

8432.30.90 Outros 0 

8432.40.00 - Espalhadores de estrume e distribuidores de adubos (fertilizantes) 0 

8432.80.00 - Outras máquinas e aparelhos 0 

 Ex 01- Rolos para gramados 5 

8432.90.00 - Partes 5 

   

84.33 Máquinas e aparelhos para colheita ou debulha de produtos agrícolas, incluindo as 
enfardadeiras de palha ou forragem; cortadores de grama e ceifeiras; máquinas 
para limpar ou selecionar ovos, frutas ou outros produtos agrícolas, exceto as da  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

posição 84.37. 

8433.1 - Cortadores de grama:  

8433.11.00 -- Motorizados, cujo dispositivo de corte gira num plano horizontal 5 

8433.19.00 -- Outros 5 

8433.20 - Ceifeiras, incluindo as barras de corte para montagem em tratores  

8433.20.10 Com dispositivo de acondicionamento em fileiras constituído por rotor de dedos e 
pente 0 

8433.20.90 Outras 0 

8433.30.00 - Outras máquinas e aparelhos para colher e dispor o feno 0 

8433.40.00 - Enfardadeiras de palha ou de forragem, incluindo as enfardadeiras-apanhadeiras 0 

8433.5 - Outras máquinas e aparelhos para colheita; máquinas e aparelhos para debulha:  

8433.51.00 -- Colheitadeiras combinadas com debulhadoras 0 

8433.52.00 -- Outras máquinas e aparelhos para debulha 0 

8433.53.00 -- Máquinas para colheita de raízes ou tubérculos 0 

8433.59 -- Outros  

8433.59.1 Colheitadeiras de algodão  

8433.59.11 Com capacidade para trabalhar até dois sulcos de colheita e potência no volante 
inferior ou igual a 59,7 kW (80 HP) 0 

8433.59.19 Outras 0 

8433.59.90 Outros 0 

8433.60 - Máquinas para limpar ou selecionar ovos, frutas ou outros produtos agrícolas  

8433.60.10 Selecionadores de frutas 0 

8433.60.2 Para limpar ou selecionar ovos  

8433.60.21 Com capacidade superior a 250.000 ovos por hora 0 

8433.60.29 Outras 0 

8433.60.90 Outras 0 

8433.90 - Partes  

8433.90.10 De cortadores de grama 5 

8433.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De colheitadeiras 4 

   

84.34 Máquinas de ordenhar e máquinas e aparelhos para a indústria de lacticínios.  

8434.10.00 - Máquinas de ordenhar 0 

8434.20 - Máquinas e aparelhos para a indústria de lacticínios  

8434.20.10 Para tratamento do leite 0 

8434.20.90 Outros 0 

8434.90.00 - Partes 5 

   

84.35 Prensas, esmagadores e máquinas e aparelhos semelhantes, para fabricação de 
vinho, sidra, sucos (sumos) de frutas ou bebidas semelhantes.  

8435.10.00 - Máquinas e aparelhos 0 

8435.90.00 - Partes 5 

   

84.36 Outras máquinas e aparelhos para agricultura, horticultura, silvicultura, avicultura 
ou apicultura, incluindo os germinadores equipados com dispositivos mecânicos 
ou térmicos e as chocadeiras e criadeiras para avicultura.  

8436.10.00 - Máquinas e aparelhos para preparação de alimentos ou rações para animais 0 

8436.2 - Máquinas e aparelhos para avicultura, incluindo as chocadeiras e criadeiras:  

8436.21.00 -- Chocadeiras e criadeiras 0 

8436.29.00 -- Outros 0 

8436.80.00 - Outras máquinas e aparelhos 0 

8436.9 - Partes:  

8436.91.00 -- De máquinas ou aparelhos para avicultura 5 

8436.99.00 -- Outras 5 

   

84.37 Máquinas para limpeza, seleção ou peneiração de grãos ou de produtos hortícolas 
secos; máquinas e aparelhos para a indústria de moagem ou tratamento de cereais 
ou de produtos hortícolas secos, exceto dos tipos utilizados em fazendas.  

8437.10.00 - Máquinas para limpeza, seleção ou peneiração de grãos ou de produtos hortícolas 
secos 0 
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8437.80 - Outras máquinas e aparelhos  

8437.80.10 Para trituração ou moagem de grãos 0 

8437.80.90 Outros 0 

8437.90.00 - Partes 5 

   

84.38 Máquinas e aparelhos não especificados nem compreendidos noutras posições do 
presente Capítulo, para preparação ou fabricação industrial de alimentos ou de 
bebidas, exceto as máquinas e aparelhos para extração ou preparação de óleos ou 
gorduras vegetais fixos ou de óleos ou gorduras animais.  

8438.10.00 - Máquinas e aparelhos para as indústrias de panificação, pastelaria, bolachas e biscoitos 
e de massas alimentícias 0 

8438.20 - Máquinas e aparelhos para as indústrias de confeitaria e de cacau ou de chocolate  

8438.20.1 Para as indústrias de confeitaria  

8438.20.11 Para fabricar bombons de chocolate por moldagem, de capacidade de produção 
superior ou igual a 150 kg/h 0 

8438.20.19 Outros 0 

8438.20.90 Outros 0 

8438.30.00 - Máquinas e aparelhos para a indústria de açúcar 0 

8438.40.00 - Máquinas e aparelhos para a indústria cervejeira 0 

8438.50.00 - Máquinas e aparelhos para preparação de carnes 0 

8438.60.00 - Máquinas e aparelhos para preparação de frutas ou de produtos hortícolas 0 

8438.80 - Outras máquinas e aparelhos  

8438.80.10 Máquinas para extração de óleo essencial de cítricos 0 

8438.80.20 Automática, para descabeçar, cortar a cauda e eviscerar peixes, com capacidade 
superior a 350 unidades por minuto 0 

8438.80.90 Outros 0 

8438.90.00 - Partes 5 

   

84.39 Máquinas e aparelhos para fabricação de pasta de matérias fibrosas celulósicas ou 
para fabricação ou acabamento de papel ou cartão.  

8439.10 - Máquinas e aparelhos para fabricação de pasta de matérias fibrosas celulósicas  

8439.10.10 Para tratamento preliminar das matérias primas 0 

8439.10.20 Classificadoras e classificadoras-depuradoras de pasta 0 

8439.10.30 Refinadoras 0 

8439.10.90 Outros 0 

8439.20.00 - Máquinas e aparelhos para fabricação de papel ou cartão 0 

8439.30 - Máquinas e aparelhos para acabamento de papel ou cartão  

8439.30.10 Bobinadoras-esticadoras 0 

8439.30.20 Para impregnar 0 

8439.30.30 Para ondular 0 

8439.30.90 Outros 0 

8439.9 - Partes:  

8439.91.00 -- De máquinas ou aparelhos para fabricação de pasta de matérias fibrosas celulósicas 5 

8439.99 -- Outras  

8439.99.10 Rolos, corrugadores ou de pressão, de máquinas para ondular, com largura útil 
superior ou igual a 2.500 mm 5 

8439.99.90 Outras 5 

   

84.40 Máquinas e aparelhos para brochura ou encadernação, incluindo as máquinas de 
costurar cadernos.  

8440.10 - Máquinas e aparelhos  

8440.10.1 De costurar cadernos  

8440.10.11 Com alimentação automática 0 

8440.10.19 Outros 0 

8440.10.20 Máquinas para fabricar capas de papelão, com dispositivo de colagem e capacidade 
de produção superior a 60 unidades por minuto 0 

8440.10.90 Outros 0 

8440.90.00 - Partes 5 

   

84.41 Outras máquinas e aparelhos para o trabalho de pasta de papel, papel ou cartão,  
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incluindo as cortadeiras de todos os tipos. 

8441.10 - Cortadeiras  

8441.10.10 Cortadeiras bobinadoras com velocidade de bobinado superior a 2.000 m/min 0 

8441.10.90 Outras 0 

8441.20.00 - Máquinas para fabricação de sacos de quaisquer dimensões ou de envelopes 0 

8441.30 - Máquinas para fabricação de caixas, tubos, tambores ou de recipientes semelhantes, 
por qualquer processo, exceto moldagem  

8441.30.10 De dobrar e colar, para fabricação de caixas 0 

8441.30.90 Outras 0 

8441.40.00 - Máquinas de moldar artigos de pasta de papel, papel ou cartão 0 

8441.80.00 - Outras máquinas e aparelhos 0 

8441.90.00 - Partes 5 

   

84.42 Máquinas, aparelhos e equipamentos (exceto as máquinas-ferramentas das 
posições 84.56 a 84.65), para preparação ou fabricação de clichês, blocos, cilindros 
ou outros elementos de impressão; clichês, blocos, cilindros e outros elementos de 
impressão; pedras litográficas, blocos, placas e cilindros, preparados para 
impressão (por exemplo, aplainados, granulados ou polidos).  

8442.30 - Máquinas, aparelhos e equipamentos  

8442.30.10 De compor por processo fotográfico 0 

8442.30.20 De compor caracteres tipográficos por outros processos, mesmo com dispositivo de 
fundir 0 

8442.30.90 Outros 0 

8442.40 - Partes dessas máquinas, aparelhos e equipamentos  

8442.40.10 De máquinas do item 8442.30.10 5 

8442.40.20 De máquinas do item 8442.30.20 5 

8442.40.90 Outras 5 

8442.50.00 - Clichês, blocos, cilindros e outros elementos de impressão; pedras litográficas, blocos, 
placas e cilindros, preparados para impressão (por exemplo, aplainados, granulados ou 
polidos) 5 

   

84.43 Máquinas e aparelhos de impressão por meio de blocos, cilindros e outros 
elementos de impressão da posição 84.42; outras impressoras, aparelhos de copiar 
e aparelhos de telecopiar (fax), mesmo combinados entre si; partes e acessórios.  

8443.1 - Máquinas e aparelhos de impressão por meio de blocos, cilindros e outros elementos de 
impressão da posição 84.42:  

8443.11 -- Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, alimentados por bobinas  

8443.11.10 Para impressão multicolor de jornais, de largura superior ou igual a 900 mm, com 
unidades de impressão em configuração torre e dispositivos automáticos de emendar 
bobinas 0 

8443.11.90 Outros 0 

8443.12.00 -- Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, dos tipos utilizados em escritórios, 
alimentados por folhas em que um lado não seja superior a 22 cm e que o outro não 
seja superior a 36 cm, quando não dobradas 0 

8443.13 -- Outras máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete  

8443.13.10 Para impressão multicolor de recipientes de matérias plásticas, cilíndricos, cônicos ou 
de faces planas 0 

8443.13.2 Alimentados por folhas de formato inferior ou igual a 37,5 cm x 51 cm  

8443.13.21 Com velocidade de impressão superior ou igual a 12.000 folhas por hora 0 

8443.13.29 Outros 0 

8443.13.90 Outros 0 

8443.14.00 -- Máquinas e aparelhos de impressão, tipográficos, alimentados por bobinas, excluindo 
as máquinas e aparelhos flexográficos 0 

8443.15.00 -- Máquinas e aparelhos de impressão, tipográficos, não alimentados por bobinas, 
excluindo as máquinas e aparelhos flexográficos 0 

8443.16.00 -- Máquinas e aparelhos de impressão, flexográficos 0 

8443.17 -- Máquinas e aparelhos de impressão, heliográficos  

8443.17.10 Rotativas para heliogravura 0 

8443.17.90 Outros 0 

8443.19 -- Outros  
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8443.19.10 Para serigrafia 0 

8443.19.90 Outros 0 

8443.3 - Outras impressoras, aparelhos de copiar e aparelhos de telecopiar (fax), mesmo 
combinados entre si:  

8443.31 -- Máquinas que executem pelo menos duas das seguintes funções: impressão, cópia ou 
transmissão de telecópia (fax), capazes de ser conectadas a uma máquina automática 
para processamento de dados ou a uma rede  

8443.31.1 Alimentadas por folhas, com velocidade de impressão, medida no formato A4 (210 
mm x 297 mm), inferior ou igual a 45 páginas por minuto (ppm)  

8443.31.11 De jato de tinta líquida, com largura de impressão inferior ou igual a 420 mm 15 

8443.31.12 De transferência térmica de cera sólida (por exemplo, solid ink e dye sublimation) 15 

8443.31.13 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal Líquido), 
monocromáticas, com largura de impressão inferior ou igual a 280 mm 15 

8443.31.14 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal Líquido), 
monocromáticas, com largura de impressão superior a 280 mm e inferior ou igual a 
420 mm 15 

8443.31.15 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal Líquido), 
policromáticas 15 

8443.31.16 Outras, com largura de impressão superior a 420 mm 15 

8443.31.19 Outras 15 

8443.31.9 Outras  

8443.31.91 Com impressão por sistema térmico 15 

8443.31.99 Outras 15 

8443.32 -- Outros, capazes de ser conectados a uma máquina automática para processamento 
de dados ou a uma rede  

8443.32.2 Impressoras de impacto  

8443.32.21 De linha 15 

8443.32.22 De caracteres Braille 0 

8443.32.23 Outras matriciais (por pontos) 15 

8443.32.29 Outras 15 

8443.32.3 Outras impressoras, alimentadas por folhas, com velocidade de impressão, medida 
no formato A4 (210 mm x 297 mm), inferior ou igual a 45 páginas por minuto (ppm)  

8443.32.31 De jato de tinta líquida, com largura de impressão inferior ou igual a 420 mm 15 

8443.32.32 De transferência térmica de cera sólida (por exemplo, solid ink e dye sublimation) 15 

8443.32.33 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal Líquido), 
monocromáticas, com largura de impressão inferior ou igual a 280 mm 15 

8443.32.34 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal Líquido), 
monocromáticas, com largura de impressão superior a 280 mm e inferior ou igual a 
420 mm 15 

8443.32.35 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal Líquido), 
policromáticas, com velocidade de impressão inferior ou igual a 20 páginas por 
minuto (ppm) 15 

8443.32.36 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal Líquido), 
policromáticas, com velocidade de impressão superior a 20 páginas por minuto 
(ppm) 15 

8443.32.37 Térmicas, dos tipos utilizados em impressão de imagens para diagnóstico médico 
em folhas revestidas com camada termossensível 15 

8443.32.38 Outras, com largura de impressão superior a 420 mm 15 

8443.32.39 Outras 15 

8443.32.40 Outras impressoras alimentadas por folhas 15 

8443.32.5 Traçadores gráficos (plotters)  

8443.32.51 Por meio de penas 15 

8443.32.52 Outros, com largura de impressão superior a 580 mm 15 

8443.32.59 Outros 15 

8443.32.9 Outras  

8443.32.91 Impressoras de código de barras postais, tipo 3 em 5, a jato de tinta fluorescente, 
com velocidade de até 4,5 m/s e passo de 1,4 mm 15 

8443.32.99 Outras 15 

8443.39 -- Outros  

8443.39.10 Máquinas de impressão por jato de tinta 0 
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8443.39.2 Máquinas copiadoras eletrostáticas  

8443.39.21 De reprodução da imagem do original sobre a cópia por meio de um suporte 
intermediário (processo indireto), monocromáticas, para cópias de superfície inferior 
ou igual a 1 m

2
, com velocidade inferior a 100 cópias por minuto 20 

8443.39.28 Outras, por processo indireto 20 

8443.39.29 Outras 20 

8443.39.30 Outras máquinas copiadoras 20 

8443.39.90 Outros 20 

8443.9 - Partes e acessórios:  

8443.91 -- Partes e acessórios de máquinas e aparelhos de impressão por meio de blocos, 
cilindros e outros elementos de impressão da posição 84.42  

8443.91.10 Partes de máquinas e aparelhos da subposição 8443.12 5 

8443.91.9 Outros  

8443.91.91 Dobradoras 0 

8443.91.92 Numeradores automáticos 0 

8443.91.99 Outros 0 

8443.99 -- Outros  

8443.99.1 Mecanismos de impressão por impacto, suas partes e acessórios  

8443.99.11 Mecanismos de impressão, mesmo sem cabeça de impressão incorporada 10 

8443.99.12 Cabeças de impressão 10 

8443.99.19 Outros 10 

8443.99.2 Mecanismos de impressão por jato de tinta, suas partes e acessórios  

8443.99.21 Mecanismos de impressão, mesmo sem cabeça de impressão incorporada 10 

8443.99.22 Cabeças de impressão 5 

8443.99.23 Cartuchos de tinta 5 

8443.99.29 Outros 10 

8443.99.3 Mecanismos de impressão a laser, a LED (Diodos Emissores de Luz) ou a LCS 
(Sistema de Cristal Líquido), suas partes e acessórios  

8443.99.31 Mecanismos de impressão, mesmo sem cilindro fotossensível incorporado 5 

8443.99.32 Cilindros recobertos de matéria semicondutora fotoelétrica 5 

8443.99.33 Cartuchos de revelador (toners) 5 

8443.99.39 Outros 10 

8443.99.4 Mecanismos de impressão por sistema térmico, suas partes e acessórios  

8443.99.41 Mecanismos de impressão, mesmo sem cabeça de impressão incorporada 10 

8443.99.42 Cabeças de impressão 5 

8443.99.49 Outros 10 

8443.99.50 Outros mecanismos de impressão, suas partes e acessórios 10 

8443.99.60 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados 15 

8443.99.70 Bandejas e gavetas, suas partes e acessórios 10 

8443.99.80 Mecanismos de alimentação ou de triagem de papéis ou documentos, suas partes e 
acessórios 10 

8443.99.90 Outros 10 

   

8444.00 Máquinas para extrudar, estirar, texturizar ou cortar matérias têxteis sintéticas ou 
artificiais.  

8444.00.10 Para extrudar 0 

8444.00.20 Para corte ou ruptura de fibras 0 

8444.00.90 Outras 0 

   

84.45 Máquinas para preparação de matérias têxteis; máquinas para fiação, dobragem ou 
torção, de matérias têxteis e outras máquinas e aparelhos para fabricação de fios 
têxteis; máquinas de bobinar (incluindo as bobinadeiras de trama) ou de dobar 
matérias têxteis e máquinas para preparação de fios têxteis para sua utilização nas 
máquinas das posições 84.46 ou 84.47.  

8445.1 - Máquinas para preparação de matérias têxteis:  

8445.11 -- Cardas  

8445.11.10 Para lã 0 

8445.11.20 Para fibras do Capítulo 53 0 

8445.11.90 Outras 0 

8445.12.00 -- Penteadoras 0 
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8445.13.00 -- Bancas de estiramento (bancas de fusos) 0 

8445.19 -- Outras  

8445.19.10 Máquinas para a preparação da seda 0 

8445.19.2 Máquinas para a preparação de outras matérias têxteis  

8445.19.21 Para recuperação de cordas, fios, trapos ou qualquer outro desperdício, 
transformando-os em fibras adequadas para cardagem 

0 

8445.19.22 Descaroçadeiras e deslintadeiras de algodão 0 

8445.19.23 Para desengordurar, lavar, alvejar ou tingir fibras têxteis em massa ou rama 0 

8445.19.24 Abridoras de fibras de lã 0 

8445.19.25 Abridoras de fibras do Capítulo 53 0 

8445.19.26 Máquinas de carbonizar a lã 0 

8445.19.27 Para estirar a lã 0 

8445.19.29 Outras 0 

8445.20.00 - Máquinas para fiação de matérias têxteis 0 

8445.30 - Máquinas para dobragem ou torção, de matérias têxteis  

8445.30.10 Retorcedeiras 0 

8445.30.90 Outras 0 

8445.40 - Máquinas de bobinar (incluindo as bobinadeiras de trama) ou de dobar matérias têxteis  

8445.40.1 Bobinadeiras automáticas  

8445.40.11 Bobinadeiras de trama (espuladeiras) 0 

8445.40.12 Para fios elastanos 0 

8445.40.18 Outras, com atador automático 0 

8445.40.19 Outras 0 

8445.40.2 Bobinadoras não automáticas  

8445.40.21 Com velocidade de bobinado superior ou igual a 4.000 m/min 0 

8445.40.29 Outras 0 

8445.40.3 Meadeiras  

8445.40.31 Com controle de comprimento ou peso e atador automático 0 

8445.40.39 Outras 0 

8445.40.40 Noveleiras automáticas 0 

8445.40.90 Outras 0 

8445.90 - Outras  

8445.90.10 Urdideiras 0 

8445.90.20 Passadeiras para liço e pente 0 

8445.90.30 Para amarrar urdideiras 0 

8445.90.40 Automáticas, para colocar lamelas 0 

8445.90.90 Outras 0 

   

84.46 Teares para tecidos.  

8446.10 - Para tecidos de largura não superior a 30 cm  

8446.10.10 Com mecanismo Jacquard 0 

8446.10.90 Outros 0 

8446.2 - Para tecidos de largura superior a 30 cm, de lançadeiras:  

8446.21.00 -- A motor 0 

8446.29.00 -- Outros 0 

8446.30 - Para tecidos de largura superior a 30 cm, sem lançadeiras  

8446.30.10 A jato de ar 0 

8446.30.20 A jato de água 0 

8446.30.30 De projétil 0 

8446.30.40 De pinças 0 

8446.30.90 Outros 0 

   

84.47 Teares para fabricar malhas, máquinas de costura por entrelaçamento (couture-
tricotage), máquinas para fabricar guipuras, tules, rendas, bordados, 
passamanarias, galões ou redes e máquinas para inserir tufos.  

8447.1 - Teares circulares para malhas:  

8447.11.00 -- Com cilindro de diâmetro não superior a 165 mm 0 

8447.12.00 -- Com cilindro de diâmetro superior a 165 mm 0 

8447.20 - Teares retilíneos para malhas; máquinas de costura por entrelaçamento (couture-
tricotage)  
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8447.20.10 Teares manuais 0 

8447.20.2 Teares motorizados  

8447.20.21 Para fabricação de malhas de urdidura 0 

8447.20.29 Outros 0 

8447.20.30 Máquinas de costura por entrelaçamento (couture-tricotage) 0 

8447.90 - Outros  

8447.90.10 Máquinas para fabricação de redes, tules ou filós 0 

8447.90.20 Máquinas automáticas para bordar 0 

8447.90.90 Outras 0 

   

84.48 Máquinas e aparelhos auxiliares para as máquinas das posições 84.44, 84.45, 84.46 
ou 84.47 (por exemplo, ratieras, mecanismos Jacquard, quebra-urdiduras e quebra-
tramas, mecanismos troca-lançadeiras); partes e acessórios reconhecíveis como 
exclusiva ou principalmente destinados às máquinas da presente posição ou das 
posições 84.44, 84.45, 84.46 ou 84.47 (por exemplo, fusos, aletas, guarnições de 
cardas, pentes, barras, fieiras, lançadeiras, liços e quadros de liços, agulhas, 
platinas, ganchos).  

8448.1 - Máquinas e aparelhos auxiliares para as máquinas das posições 84.44, 84.45, 84.46 ou 
84.47:  

8448.11 -- Ratieras e mecanismos Jacquard; redutores, perfuradores e copiadores de cartões; 
máquinas para enlaçar cartões após perfuração  

8448.11.10 Ratieras 0 

8448.11.20 Mecanismos Jacquard 0 

8448.11.90 Outros 0 

8448.19.00 -- Outros 5 

8448.20 - Partes e acessórios das máquinas da posição 84.44 ou das suas máquinas e aparelhos 
auxiliares  

8448.20.10 Fieiras para a extrusão 5 

8448.20.20 Outras partes e acessórios de máquinas para a extrusão 5 

8448.20.30 De máquinas para corte ou ruptura de fibras 5 

8448.20.90 Outras 5 

8448.3 - Partes e acessórios das máquinas da posição 84.45 ou das suas máquinas e aparelhos 
auxiliares:  

8448.31.00 -- Guarnições de cardas 0 

8448.32 -- De máquinas para preparação de matérias têxteis, exceto as guarnições de cardas  

8448.32.1 De cardas  

8448.32.11 Chapéus (flats) 5 

8448.32.19 Outras 5 

8448.32.20 De penteadoras 5 

8448.32.30 De bancas de estiramento (bancas de fusos) 5 

8448.32.40 De máquinas para a preparação da seda 5 

8448.32.50 De máquinas para carbonizar lã 5 

8448.32.90 Outros 5 

8448.33 -- Fusos e suas aletas, anéis e cursores  

8448.33.10 Cursores 5 

8448.33.90 Outros 5 

8448.39 -- Outros  

8448.39.1 De máquinas para fiação, dobragem ou torção  

8448.39.11 De filatórios intermitentes (selfatinas) 5 

8448.39.12 De máquinas do tipo tow-to-yarn 5 

8448.39.17 De outros filatórios 5 

8448.39.19 Outras 5 

8448.39.2 De máquinas de bobinar ou de dobar  

8448.39.21 De bobinadeiras de trama (espuladeiras) 5 

8448.39.22 De bobinadeiras automáticas para fios elastanos, ou com atador automático 5 

8448.39.23 Outras, de bobinadeiras automáticas 5 

8448.39.29 Outras 5 

8448.39.9 Outros  

8448.39.91 De urdideiras 5 

8448.39.92 De passadeiras para liço e pente 5 
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8448.39.99 Outras 5 

8448.4 - Partes e acessórios de teares para tecidos ou das suas máquinas e aparelhos 
auxiliares:  

8448.42.00 -- Pentes, liços e quadros de liços 0 

8448.49 -- Outros  

8448.49.10 De máquinas ou aparelhos auxiliares de teares 5 

8448.49.20 De teares para tecidos de largura superior a 30 cm, sem lançadeiras, a jato de água 
ou de projétil 5 

8448.49.90 Outras 5 

8448.5 - Partes e acessórios dos teares, máquinas ou aparelhos, da posição 84.47 ou das suas 
máquinas e aparelhos auxiliares:  

8448.51.00 -- Platinas, agulhas e outros artigos, utilizados na formação das malhas 5 

8448.59 -- Outros  

8448.59.10 De teares circulares para malhas 5 

8448.59.2 De teares retilíneos  

8448.59.21 Manuais 5 

8448.59.22 Para fabricação de malhas de urdidura 5 

8448.59.29 Outras 5 

8448.59.30 De máquinas para fabricação de redes, tules ou filós, ou automáticas para bordar 5 

8448.59.40 De máquinas do item 8447.90.90 5 

8448.59.90 Outras 5 

   

8449.00 Máquinas e aparelhos para fabricação ou acabamento de feltro ou de falsos 
tecidos, em peça ou em formas determinadas, incluindo as máquinas e aparelhos 
para fabricação de chapéus de feltro; formas para chapelaria.  

8449.00.10 Máquinas e aparelhos para fabricação ou acabamento de feltros 0 

8449.00.20 Máquinas e aparelhos para fabricação de falsos tecidos 0 

8449.00.80 Outros 0 

8449.00.9 Partes  

8449.00.91 De máquinas ou aparelhos para fabricação de falsos tecidos 5 

8449.00.99 Outras 5 

   

84.50 Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem.  

8450.1 - Máquinas de capacidade, expressa em peso de roupa seca, não superior a 10 kg:  

8450.11.00 -- Máquinas inteiramente automáticas 5 

 Ex 01 - De uso doméstico 20 

8450.12.00 -- Outras máquinas, com secador centrífugo incorporado 5 

 Ex 01 - De uso doméstico 20 

8450.19.00 -- Outras 5 

 Ex 01 - De uso doméstico 10 

8450.20 - Máquinas de capacidade, expressa em peso de roupa seca, superior a 10 kg  

8450.20.10 Túneis contínuos 5 

8450.20.90 Outras 20 

 Ex 01 – De capacidade superior a 20Kg, em peso de roupa seca 0 

8450.90 - Partes  

8450.90.10 De máquinas da subposição 8450.20 20 

8450.90.90 Outras 20 

   

84.51 Máquinas e aparelhos (exceto as máquinas da posição 84.50) para lavar, limpar, 
espremer, secar, passar, prensar (incluindo as prensas fixadoras), branquear, 
tingir, para apresto e acabamento, para revestir ou impregnar fios, tecidos ou obras 
de matérias têxteis e máquinas para revestir tecidos-base ou outros suportes 
utilizados na fabricação de revestimentos para pisos (pavimentos), tais como 
linóleo; máquinas para enrolar, desenrolar, dobrar, cortar ou dentear tecidos.  

8451.10.00 - Máquinas para lavar a seco 0 

8451.2 - Máquinas de secar:  

8451.21.00 -- De capacidade, expressa em peso de roupa seca, não superior a 10 kg 5 

 Ex 01 - De uso doméstico 20 

8451.29 -- Outras  

8451.29.10 Que funcionem por meio de ondas eletromagnéticas (micro-ondas), cuja produção 0 
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seja superior ou igual a 120 kg/h de produto seco 

8451.29.90 Outras 0 

8451.30 - Máquinas e prensas para passar, incluindo as prensas fixadoras  

8451.30.10 Automáticas 0 

8451.30.9 Outras  

8451.30.91 Prensas para passar de peso inferior ou igual a 14 kg 5 

8451.30.99 Outras 0 

8451.40 - Máquinas para lavar, branquear ou tingir  

8451.40.10 Para lavar 0 

8451.40.2 Para tingir ou branquear fios ou tecidos  

8451.40.21 Para tingir tecidos em rolos; para tingir por pressão estática, com molinete (rotor de 
pás), jato de água (jet) ou combinada 0 

8451.40.29 Outras 0 

8451.40.90 Outras 0 

8451.50 - Máquinas para enrolar, desenrolar, dobrar, cortar ou dentear tecidos  

8451.50.10 Para inspecionar tecidos 0 

8451.50.20 Automáticas, para enfestar ou cortar 0 

8451.50.90 Outras 0 

8451.80.00 - Outras máquinas e aparelhos 0 

 Ex 01 - De uso doméstico 12 

8451.90 - Partes  

8451.90.10 Para as máquinas da subposição 8451.21 5 

8451.90.90 Outras 5 

   

84.52 Máquinas de costura, exceto as de costurar cadernos da posição 84.40; móveis, 
bases e tampas, próprios para máquinas de costura; agulhas para máquinas de 
costura.  

8452.10.00 - Máquinas de costura de uso doméstico 3 

8452.2 - Outras máquinas de costura:  

8452.21 -- Unidades automáticas  

8452.21.10 Para costurar couros ou peles 0 

8452.21.20 Para costurar tecidos 0 

8452.21.90 Outras 0 

8452.29 -- Outras  

8452.29.10 Para costurar couros ou peles 0 

8452.29.2 Para costurar tecidos  

8452.29.21 Remalhadeiras 0 

8452.29.22 Para casear 0 

8452.29.23 Tipo zigue-zague para inserir elástico 0 

8452.29.24 De costura reta 0 

8452.29.25 Galoneiras 0 

8452.29.29 Outras 0 

8452.29.90 Outras 0 

8452.30.00 - Agulhas para máquinas de costura 5 

8452.90 - Móveis, bases e tampas, para máquinas de costura, e suas partes; outras partes de 
máquinas de costura  

8452.90.20 Móveis, bases e tampas, para máquinas de costura, e suas partes 5 

 Ex 01 - Para máquinas de costura de uso doméstico 3 

8452.90.8 Outras partes de máquinas de costura de uso doméstico  

8452.90.81 Guia-fios, lançadeiras e porta-bobinas 5 

8452.90.89 Outras 5 

8452.90.9 Outras  

8452.90.91 Guia-fios, lançadeiras não rotativas e porta-bobinas 5 

8452.90.92 Para remalhadeiras 5 

8452.90.93 Lançadeiras rotativas 5 

8452.90.94 Corpos moldados por fundição 5 

8452.90.99 Outras 5 

   

84.53 Máquinas e aparelhos para preparar, curtir ou trabalhar couros ou peles, ou para 
fabricar ou consertar calçados e outras obras de couro ou de pele, exceto  
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máquinas de costura. 

8453.10 - Máquinas e aparelhos para preparar, curtir ou trabalhar couros ou peles  

8453.10.10 Máquinas para dividir couros com largura útil inferior ou igual a 3.000 mm, com 
lâmina sem fim, com controle eletrônico programável 0 

8453.10.90 Outros 0 

8453.20.00 - Máquinas e aparelhos para fabricar ou consertar calçados 0 

8453.80.00 - Outras máquinas e aparelhos 0 

8453.90.00 - Partes 0 

   

84.54 Conversores, cadinhos ou colheres de fundição, lingoteiras e máquinas de vazar 
(moldar), para metalurgia, aciaria ou fundição.  

8454.10.00 - Conversores 0 

8454.20 - Lingoteiras e cadinhos ou colheres de fundição  

8454.20.10 Lingoteiras 0 

8454.20.90 Outras 0 

8454.30 - Máquinas de vazar (moldar)  

8454.30.10 Sob pressão 0 

8454.30.20 Por centrifugação 0 

8454.30.90 Outras 0 

8454.90 - Partes  

8454.90.10 De máquinas de vazar (moldar) por centrifugação 5 

8454.90.90 Outras 0 

   

84.55 Laminadores de metais e seus cilindros.  

8455.10.00 - Laminadores de tubos 0 

8455.2 - Outros laminadores:  

8455.21 -- Laminadores a quente e laminadores combinados a quente e a frio  

8455.21.10 De cilindros lisos 0 

8455.21.90 Outros 0 

8455.22 -- Laminadores a frio  

8455.22.10 De cilindros lisos 0 

8455.22.90 Outros 0 

8455.30 - Cilindros de laminadores  

8455.30.10 Fundidos, de aço ou ferro fundido nodular 0 

8455.30.20 Forjados, de aço de corte rápido, com um teor, em peso, de carbono superior ou 
igual a 0,80 % e inferior ou igual a 0,90 %, de cromo superior ou igual a 3,50 % e 
inferior ou igual a 4 %, de vanádio superior ou igual a 1,60 % e inferior ou igual a 2,30 
%, de molibdênio inferior ou igual a 8,50 % e de tungstênio (volfrâmio) inferior ou 
igual a 7 % 0 

8455.30.90 Outros 0 

8455.90.00 - Outras partes 5 

   

84.56 Máquinas-ferramentas que trabalhem por eliminação de qualquer matéria, que 
operem por laser ou por outro feixe de luz ou de fótons, por ultrassom, por 
eletroerosão, por processos eletroquímicos, por feixes de elétrons, por feixes 
iônicos ou por jato de plasma; máquinas de corte a jato de água.  

8456.10 - Que operem por laser ou por outro feixe de luz ou de fótons  

8456.10.1 De comando numérico  

8456.10.11 Para corte de chapas metálicas de espessura superior a 8 mm 0 

8456.10.19 Outras 0 

8456.10.90 Outras 0 

8456.20 - Que operem por ultrassom  

8456.20.10 De comando numérico 0 

8456.20.90 Outras 0 

8456.30 - Que operem por eletroerosão  

8456.30.1 De comando numérico  

8456.30.11 Para texturizar superfícies cilíndricas 0 

8456.30.19 Outras 0 

8456.30.90 Outras 0 

8456.90.00 - Outras 0 
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84.57 Centros de usinagem, máquinas de sistema monostático (single station) e 
máquinas de estações múltiplas, para trabalhar metais.  

8457.10.00 - Centros de usinagem 0 

8457.20 - Máquinas de sistema monostático (single station)  

8457.20.10 De comando numérico 0 

8457.20.90 Outras 0 

8457.30 - Máquinas de estações múltiplas  

8457.30.10 De comando numérico 0 

8457.30.90 Outras 0 

   

84.58 Tornos (incluindo os centros de torneamento) para metais.  

8458.1 - Tornos horizontais:  

8458.11 -- De comando numérico  

8458.11.10 Revólver 0 

8458.11.9 Outros  

8458.11.91 De 6 ou mais fusos porta-peças 0 

8458.11.99 Outros 0 

8458.19 -- Outros  

8458.19.10 Revólver 0 

8458.19.90 Outros 0 

8458.9 - Outros tornos:  

8458.91.00 -- De comando numérico 0 

8458.99.00 -- Outros 0 

   

84.59 Máquinas-ferramentas (incluindo as unidades com cabeça deslizante) para furar, 
mandrilar, fresar, roscar interior ou exteriormente metais, por eliminação de 
matéria, exceto os tornos (incluindo os centros de torneamento) da posição 84.58.  

8459.10.00 - Unidades com cabeça deslizante 0 

8459.2 - Outras máquinas para furar:  

8459.21 -- De comando numérico  

8459.21.10 Radiais 0 

8459.21.9 Outras  

8459.21.91 De mais de um cabeçote mono ou multifuso 0 

8459.21.99 Outras 0 

8459.29.00 -- Outras 0 

8459.3 - Outras mandriladoras-fresadoras:  

8459.31.00 -- De comando numérico 0 

8459.39.00 -- Outras 0 

8459.40.00 - Outras máquinas para mandrilar 0 

8459.5 - Máquinas para fresar, de console:  

8459.51.00 -- De comando numérico 0 

8459.59.00 -- Outras 0 

8459.6 - Outras máquinas para fresar:  

8459.61.00 -- De comando numérico 0 

8459.69.00 -- Outras 0 

8459.70.00 - Outras máquinas para roscar interior ou exteriormente 0 

   

84.60 Máquinas-ferramentas para rebarbar, afiar, amolar, retificar, brunir, polir ou realizar 
outras operações de acabamento em metais ou ceramais (cermets) por meio de 
mós, de abrasivos ou de produtos polidores, exceto as máquinas de cortar ou 
acabar engrenagens da posição 84.61.  

8460.1 - Máquinas para retificar superfícies planas, cujo posicionamento sobre qualquer dos 
eixos pode ser estabelecido com precisão de pelo menos 0,01 mm:  

8460.11.00 -- De comando numérico 0 

8460.19.00 -- Outras 0 

8460.2 - Outras máquinas para retificar, cujo posicionamento sobre qualquer dos eixos pode ser 
estabelecido com precisão de pelo menos 0,01 mm:  

8460.21.00 -- De comando numérico 0 

8460.29.00 -- Outras 0 
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8460.3 - Máquinas para afiar:  

8460.31.00 -- De comando numérico 0 

8460.39.00 -- Outras 0 

8460.40 - Máquinas para brunir  

8460.40.1 De comando numérico  

8460.40.11 Brunidoras para cilindros de diâmetro inferior ou igual a 312 mm 0 

8460.40.19 Outras 0 

8460.40.9 Outras  

8460.40.91 Brunidoras para cilindros de diâmetro inferior ou igual a 312 mm 0 

8460.40.99 Outras 0 

8460.90 - Outras  

8460.90.1 De comando numérico  

8460.90.11 De polir, com cinco ou mais cabeças e porta -peças rotativo 0 

8460.90.12 De esmerilhar, com duas ou mais cabeças e porta-peças rotativo 0 

8460.90.19 Outras 0 

8460.90.90 Outras 0 

   

84.61 Máquinas-ferramentas para aplainar, plainas-limadoras, máquinas-ferramentas para 
escatelar, brochar, cortar ou acabar engrenagens, serrar, seccionar e outras 
máquinas-ferramentas que trabalhem por eliminação de metal ou de ceramais 
(cermets), não especificadas nem compreendidas noutras posições.  

8461.20 - Plainas-limadoras e máquinas para escatelar  

8461.20.10 Para escatelar 0 

8461.20.90 Outras 0 

8461.30 - Máquinas para brochar  

8461.30.10 De comando numérico 0 

8461.30.90 Outras 0 

8461.40 - Máquinas para cortar ou acabar engrenagens  

8461.40.10 De comando numérico 0 

8461.40.9 Outras  

8461.40.91 Redondeadoras de dentes 0 

8461.40.99 Outras 0 

8461.50 - Máquinas para serrar ou seccionar  

8461.50.10 De fitas sem fim 0 

8461.50.20 Circulares 0 

8461.50.90 Outras 0 

8461.90 - Outras  

8461.90.10 De comando numérico 0 

8461.90.90 Outras 0 

   

84.62 Máquinas-ferramentas (incluindo as prensas) para forjar ou estampar, martelos, 
martelos-pilões e martinetes, para trabalhar metais; máquinas-ferramentas 
(incluindo as prensas) para enrolar, arquear, dobrar, endireitar, aplanar, cisalhar, 
puncionar ou chanfrar metais; prensas para trabalhar metais ou carbonetos 
metálicos, não especificadas acima.  

8462.10 - Máquinas (incluindo as prensas) para forjar ou estampar, martelos, martelos-pilões e 
martinetes  

8462.10.1 De comando numérico  

8462.10.11 Máquinas para estampar 0 

8462.10.19 Outras 0 

8462.10.90 Outras 0 

8462.2 - Máquinas (incluindo as prensas) para enrolar, arquear, dobrar, endireitar ou aplanar:  

8462.21.00 -- De comando numérico 0 

8462.29.00 -- Outras 0 

8462.3 - Máquinas (incluindo as prensas) para cisalhar, exceto as máquinas combinadas de 
puncionar e cisalhar:  

8462.31.00 -- De comando numérico 0 

8462.39 -- Outras  

8462.39.10 Tipo guilhotina 0 

8462.39.90 Outras 0 
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8462.4 - Máquinas (incluindo as prensas) para puncionar ou para chanfrar, incluindo as 
máquinas combinadas de puncionar e cisalhar:  

8462.41.00 -- De comando numérico 0 

8462.49.00 -- Outras 0 

8462.9 - Outras:  

8462.91 -- Prensas hidráulicas  

8462.91.1 De capacidade igual ou inferior a 35.000 kN  

8462.91.11 Para moldagem de pós metálicos por sinterização 0 

8462.91.19 Outras 0 

8462.91.9 Outras  

8462.91.91 Para moldagem de pós metálicos por sinterização 0 

8462.91.99 Outros 0 

8462.99 -- Outras  

8462.99.10 Prensas para moldagem de pós metálicos por sinterização 0 

8462.99.20 Prensas para extrusão 0 

8462.99.90 Outras 0 

   

84.63 Outras máquinas-ferramentas para trabalhar metais ou ceramais (cermets), que 
trabalhem sem eliminação de matéria.  

8463.10 - Bancas para estirar barras, tubos, perfis, fios ou semelhantes  

8463.10.10 Para estirar tubos 0 

8463.10.90 Outros 0 

8463.20 - Máquinas para fazer roscas internas ou externas por laminagem  

8463.20.10 De comando numérico 0 

8463.20.9 Outras  

8463.20.91 De pente plano, com capacidade de produção superior ou igual a 160 unidades por 
minuto, de diâmetro de rosca compreendido entre 3 mm e 10 mm 0 

8463.20.99 Outras 0 

8463.30.00 - Máquinas para trabalhar arames e fios de metal 0 

8463.90 - Outras  

8463.90.10 De comando numérico 0 

8463.90.90 Outras 0 

   

84.64 Máquinas-ferramentas para trabalhar pedra, produtos cerâmicos, concreto, 
fibrocimento ou matérias minerais semelhantes, ou para o trabalho a frio do vidro.  

8464.10.00 - Máquinas para serrar 0 

8464.20 - Máquinas para esmerilar ou polir  

8464.20.10 Para vidro 0 

8464.20.2 Para cerâmica  

8464.20.21 De polir placas, para pavimentação ou revestimento, com oito ou mais cabeças 0 

8464.20.29 Outras 0 

8464.20.90 Outras 0 

8464.90 - Outras  

8464.90.1 Para vidro  

8464.90.11 De comando numérico, para retificar, fresar e perfurar 0 

8464.90.19 Outras 0 

8464.90.90 Outras 0 

   

84.65 Máquinas-ferramentas (incluindo as máquinas para pregar, grampear, colar ou 
reunir por qualquer outro modo) para trabalhar madeira, cortiça, osso, borracha 
endurecida, plásticos duros ou matérias duras semelhantes.  

8465.10.00 - Máquinas-ferramentas capazes de efetuar diferentes tipos de operações sem troca de 
ferramentas 0 

8465.9 - Outras:  

8465.91 -- Máquinas de serrar  

8465.91.10 De fita sem fim 0 

8465.91.20 Circulares 0 

8465.91.90 Outras 0 

8465.92 -- Máquinas para desbastar ou aplainar; máquinas para fresar ou moldurar  

8465.92.1 De comando numérico  
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8465.92.11 Fresadoras 0 

8465.92.19 Outras 0 

8465.92.90 Outras 0 

8465.93 -- Máquinas para esmerilar, lixar ou polir  

8465.93.10 Lixadeiras 0 

8465.93.90 Outras 0 

8465.94.00 -- Máquinas para arquear ou reunir 0 

8465.95 -- Máquinas para furar ou escatelar  

8465.95.1 De comando numérico  

8465.95.11 Para furar 0 

8465.95.12 Para escatelar 0 

8465.95.9 Outras  

8465.95.91 Para furar 0 

8465.95.92 Para escatelar 0 

8465.96.00 -- Máquinas para fender, seccionar ou desenrolar 0 

8465.99.00 -- Outras 0 

   

84.66 Partes e acessórios reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados às 
máquinas das posições 84.56 a 84.65, incluindo os porta-peças e porta-
ferramentas, as fieiras de abertura automática, os dispositivos divisores e outros 
dispositivos especiais, para máquinas-ferramentas; porta-ferramentas para 
ferramentas manuais de todos os tipos.  

8466.10.00 - Porta-ferramentas e fieiras de abertura automática 0 

8466.20 - Porta-peças  

8466.20.10 Para tornos 0 

8466.20.90 Outros 0 

8466.30.00 - Dispositivos divisores e outros dispositivos especiais, para máquinas-ferramentas 0 

8466.9 - Outros:  

8466.91.00 -- Para máquinas da posição 84.64 0 

8466.92.00 -- Para máquinas da posição 84.65 0 

8466.93 -- Para máquinas das posições 84.56 a 84.61  

8466.93.1 Para máquinas da posição 84.56  

8466.93.11 Para máquinas da subposição 8456.20 5 

8466.93.19 Outras 0 

8466.93.20 Para máquinas da posição 84.57 0 

8466.93.30 Para máquinas da posição 84.58 0 

8466.93.40 Para máquinas da posição 84.59 0 

8466.93.50 Para máquinas da posição 84.60 0 

8466.93.60 Para máquinas da posição 84.61 0 

8466.94 -- Para máquinas das posições 84.62 ou 84.63  

8466.94.10 Para máquinas da subposição 8462.10 0 

8466.94.20 Para máquinas das subposições 8462.21 ou 8462.29 0 

8466.94.30 Para prensas para extrusão 0 

8466.94.90 Outras 0 

   

84.67 Ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com motor (elétrico ou não elétrico) 
incorporado, de uso manual.  

8467.1 - Pneumáticas:  

8467.11 -- Rotativas (mesmo com sistema de percussão)  

8467.11.10 Furadeiras 5 

8467.11.90 Outras 5 

8467.19.00 -- Outras 5 

8467.2 - Com motor elétrico incorporado:  

8467.21.00 -- Furadeiras de todos os tipos, incluindo as perfuratrizes rotativas 8 

8467.22.00 -- Serras 8 

8467.29 -- Outras  

8467.29.10 Tesouras 8 

8467.29.9 Outras  

8467.29.91 Cortadoras de tecidos 8 

8467.29.92 Parafusadeiras e rosqueadeiras 8 
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8467.29.93 Martelos 8 

8467.29.99 Outras 8 

8467.8 - Outras ferramentas:  

8467.81.00 -- Serras de corrente 8 

8467.89.00 -- Outras 8 

8467.9 - Partes:  

8467.91.00 -- De serras de corrente 8 

8467.92.00 -- De ferramentas pneumáticas 8 

8467.99.00 -- Outras 8 

   

84.68 Máquinas e aparelhos para soldar, mesmo de corte, exceto os da posição 85.15; 
máquinas e aparelhos a gás, para têmpera superficial.  

8468.10.00 - Maçaricos de uso manual 5 

8468.20.00 - Outras máquinas e aparelhos a gás 0 

8468.80 - Outras máquinas e aparelhos  

8468.80.10 Para soldar por fricção 0 

8468.80.90 Outras 0 

8468.90 - Partes  

8468.90.10 De maçaricos de uso manual 5 

8468.90.20 De máquinas ou aparelhos para soldar por fricção 5 

8468.90.90 Outras 5 

   

8469.00 Máquinas de escrever, exceto as impressoras da posição 84.43; máquinas de 
tratamento de textos.  

8469.00.10 Máquinas de tratamento de textos 20 

8469.00.2 Máquinas de escrever automáticas  

8469.00.21 Eletrônicas, com velocidade de impressão inferior ou igual a 40 caracteres por 
segundo 20 

8469.00.29 Outras 20 

8469.00.3 Outras máquinas de escrever  

8469.00.31 De estenotipar, de peso não superior a 12 kg, excluindo o estojo, não elétricas 20 

8469.00.39 Outras 20 

 Ex 01 – Em Braille 0 

   

84.70 Máquinas de calcular e máquinas de bolso que permitam gravar, reproduzir e 
visualizar informações, com função de cálculo incorporada; máquinas de 
contabilidade, máquinas de franquear, de emitir bilhetes e máquinas semelhantes, 
com dispositivo de cálculo incorporado; caixas registradoras.  

8470.10.00 - Calculadoras eletrônicas capazes de funcionar sem fonte externa de energia elétrica e 
máquinas de bolso com função de cálculo incorporada que permitam gravar, reproduzir 
e visualizar informações 15 

 Ex 01 - Calculadora equipada com sintetizador de voz 0 

8470.2 - Outras máquinas de calcular, eletrônicas:  

8470.21.00 -- Com dispositivo impressor incorporado 15 

8470.29.00 -- Outras 15 

8470.30.00 - Outras máquinas de calcular 15 

8470.50 - Caixas registradoras  

8470.50.1 Eletrônicas  

8470.50.11 Com capacidade de comunicação bidirecional com computadores ou outras 
máquinas digitais 15 

8470.50.19 Outras 15 

8470.50.90 Outras 15 

8470.90 - Outras  

8470.90.10 Máquinas de franquear correspondência 15 

8470.90.90 Outras 15 

   

84.71 Máquinas automáticas para processamento de dados e suas unidades; leitores 
magnéticos ou ópticos, máquinas para registrar dados em suporte sob forma 
codificada, e máquinas para processamento desses dados, não especificadas nem 
compreendidas noutras posições.  
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8471.30 - Máquinas automáticas para processamento de dados, portáteis, de peso não superior a 
10 kg, que contenham pelo menos uma unidade central de processamento, um teclado 
e uma tela  

8471.30.1 Capazes de funcionar sem fonte externa de energia  

8471.30.11 De peso inferior a 350 g, com teclado alfanumérico de no mínimo 70 teclas e com 
uma tela de área não superior a 140 cm

2
 15 

8471.30.12 De peso inferior a 3,5 kg com teclado alfanumérico de no mínimo 70 teclas e com 
uma tela de área superior a 140 cm

2
 e inferior a 560 cm

2
 15 

8471.30.19 Outras 15 

8471.30.90 Outras 15 

8471.4 - Outras máquinas automáticas para processamento de dados:  

8471.41 -- Que contenham, no mesmo corpo, pelo menos uma unidade central de processamento 
e, mesmo combinadas, uma unidade de entrada e uma unidade de saída  

8471.41.10 De peso inferior a 750 g, sem teclado, com reconhecimento de escrita, entrada de 
dados e de comandos por meio de uma tela de área inferior a 280 cm

2
 15 

8471.41.90 Outras 15 

8471.49.00 -- Outras, apresentadas sob a forma de sistemas 15 

8471.50 - Unidades de processamento, exceto as das subposições 8471.41 ou 8471.49, podendo 
conter, no mesmo corpo, um ou dois dos seguintes tipos de unidades: unidade de 
memória, unidade de entrada e unidade de saída  

8471.50.10 De pequena capacidade, baseadas em microprocessadores, com capacidade de 
instalação, dentro do mesmo gabinete, de unidades de memória da subposição 
8471.70, podendo conter múltiplos conectores de expansão (slots), e valor FOB 

inferior ou igual a US$ 12.500,00, por unidade 15 

8471.50.20 De média capacidade, podendo conter no máximo uma unidade de entrada e outra 
de saída da subposição 8471.60, com capacidade de instalação, dentro do mesmo 
gabinete, de unidades de memória da subposição 8471.70, podendo conter múltiplos 
conectores de expansão (slots), e valor FOB superior a US$ 12.500,00 e inferior ou 
igual a US$ 46.000,00, por unidade 15 

8471.50.30 De grande capacidade, podendo conter no máximo uma unidade de entrada e outra 
de saída da subposição 8471.60, com capacidade de instalação interna, ou em 
módulos separados do gabinete do processador central, de unidades de memória da 
subposição 8471.70, e valor FOB superior a US$ 46.000,00 e inferior ou igual a US$ 
100.000,00, por unidade 15 

8471.50.40 De muito grande capacidade, podendo conter no máximo uma unidade de entrada e 
outra de saída da subposição 8471.60, com capacidade de instalação interna, ou em 
módulos separados do gabinete do processador central, de unidades de memória da 
subposição 8471.70, e valor FOB superior a US$ 100.000,00, por unidade 15 

8471.50.90 Outras 15 

8471.60 - Unidades de entrada ou de saída, podendo conter, no mesmo corpo, unidades de 
memória  

8471.60.5 Unidades de entrada  

8471.60.52 Teclados 15 

 Ex 01 - Com colmeia  0 

8471.60.53 Indicadores ou apontadores (mouse e track-ball, por exemplo) 15 

 Ex 01 - Indicador ou apontador (mouse) com entrada para acionador  0 

 Ex 02 - Acionador de pressão 0 

8471.60.54 Mesas digitalizadoras 15 

8471.60.59 Outras 15 

8471.60.6 Aparelhos terminais que tenham, pelo menos, uma unidade de entrada por teclado 
alfanumérico e uma unidade de saída por vídeo (terminais de vídeo)  

8471.60.61 Com unidade de saída por vídeo monocromático 15 

8471.60.62 Com unidade de saída por vídeo policromático 15 

8471.60.80 Terminais de auto-atendimento bancário 15 

8471.60.90 Outras  15 

 Ex 01 - Linha Braille 0 

8471.70 - Unidades de memória  

8471.70.1 Unidades de discos magnéticos  

8471.70.11 Para discos flexíveis 10 

8471.70.12 Para discos rígidos, com um só conjunto cabeça-disco (HDA - Head Disk Assembly) 10 
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8471.70.19 Outras 15 

8471.70.2 Unidades de discos para leitura ou gravação de dados por meios ópticos (unidade de 
disco óptico)  

8471.70.21 Exclusivamente para leitura 10 

8471.70.29 Outras 10 

8471.70.3 Unidades de fitas magnéticas  

8471.70.32 Para cartuchos 15 

8471.70.33 Para cassetes 15 

8471.70.39 Outras 15 

8471.70.90 Outras 15 

8471.80.00 - Outras unidades de máquinas automáticas para processamento de dados 15 

8471.90 - Outros  

8471.90.1 Leitores ou gravadores  

8471.90.11 De cartões magnéticos 15 

8471.90.12 Leitores de códigos de barras 15 

8471.90.13 Leitores de caracteres magnetizáveis 15 

8471.90.14 Digitalizadores de imagens (scanners) 15 

 Ex 01 - Equipados com sintetizador de voz 0 

8471.90.19 Outros 15 

8471.90.90 Outros 15 

   

84.72 Outras máquinas e aparelhos de escritório (por exemplo, duplicadores 
hectográficos ou a estêncil, máquinas para imprimir endereços, distribuidores 
automáticos de papéis-moeda, máquinas para selecionar, contar ou empacotar 
moedas, máquinas para apontar lápis, perfuradores ou grampeadores).  

8472.10.00 - Duplicadores 20 

 Ex 01 - Duplicador Braille 0 

8472.30 - Máquinas para selecionar, dobrar, envelopar ou cintar correspondência, máquinas para 
abrir, fechar ou lacrar correspondência e máquinas para colar ou obliterar selos  

8472.30.10 Máquinas automáticas para obliterar selos postais 20 

8472.30.20 Máquinas automáticas para seleção de correspondência por formato e classificação e 
distribuição da mesma por leitura óptica do código postal 20 

8472.30.30 Máquinas automáticas para seleção e distribuição de encomendas, por leitura óptica 
do código postal 20 

8472.30.90 Outras 20 

8472.90 - Outros  

8472.90.10 Distribuidores (dispensadores) automáticos de papéis-moeda, incluindo os que 
efetuam outras operações bancárias 15 

8472.90.2 Máquinas do tipo das utilizadas em caixas de banco, com dispositivo para autenticar  

8472.90.21 Eletrônicas, com capacidade de comunicação bidirecional com computadores ou 
outras máquinas digitais 15 

8472.90.29 Outras 15 

8472.90.30 Máquinas para selecionar e contar moedas ou papéis-moeda 20 

8472.90.40 Máquinas para apontar lápis, perfuradores, grampeadores e desgrampeadores 20 

8472.90.5 Classificadoras automáticas de documentos, com leitores ou gravadores do item 
8471.90.1 incorporados  

8472.90.51 Com capacidade de classificação superior a 400 documentos por minuto 15 

8472.90.59 Outras 15 

8472.90.9 Outros  

8472.90.91 Máquinas para imprimir endereços ou para estampar placas de endereços 20 

8472.90.99 Outros 20 

   

84.73 Partes e acessórios (exceto estojos, capas e semelhantes) reconhecíveis como 
exclusiva ou principalmente destinados às máquinas ou aparelhos das posições 
84.69 a 84.72.  

8473.10 - Partes e acessórios das máquinas da posição 84.69  

8473.10.10 De máquinas para tratamento de textos 20 

8473.10.90 Outros 20 

8473.2 - Partes e acessórios das máquinas da posição 84.70:  

8473.21.00 -- Das calculadoras eletrônicas das subposições 8470.10, 8470.21 ou 8470.29 2 
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8473.29 -- Outros  

8473.29.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos montados, para caixas 
registradoras 15 

8473.29.20 De máquinas da subposição 8470.30 20 

8473.29.90 Outros 15 

8473.30 - Partes e acessórios das máquinas da posição 84.71  

8473.30.1 Gabinete, com ou sem módulo display numérico, fonte de alimentação incorporada 

ou ambos  

8473.30.11 Com fonte de alimentação, com ou sem módulo display numérico 10 

8473.30.19 Outros 10 

8473.30.3 De unidades de discos magnéticos ou de fitas magnéticas, exceto as do item 
8473.30.4  

8473.30.31 Conjuntos cabeça-disco (HDA - Head Disk Assembly) de unidades de discos 

rígidos, montados 10 

8473.30.32 Braços posicionadores de cabeças magnéticas 2 

8473.30.33 Cabeças magnéticas 2 

8473.30.34 Mecanismos bobinadores para unidades de fitas magnéticas (magnetic tape 
transporter) 10 

8473.30.39 Outras 10 

8473.30.4 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados  

8473.30.41 Placas-mãe (mother boards) 15 

8473.30.42 Placas (módulos) de memória com uma superfície inferior ou igual a 50 cm
2
 15 

8473.30.43 Placas de microprocessamento, mesmo com dispositivo de dissipação de calor 2 

8473.30.49 Outros 15 

8473.30.9 Outros  

8473.30.92 Telas (displays) para máquinas automáticas para processamento de dados, 

portáteis 2 

8473.30.99 Outros 10 

8473.40 - Partes e acessórios das máquinas da posição 84.72  

8473.40.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados 15 

8473.40.70 Outras partes e acessórios das máquinas do item 8472.90.10 e dos subitens 
8472.90.21 ou 8472.90.29 10 

8473.40.90 Outros 10 

8473.50 - Partes e acessórios que possam ser utilizados indiferentemente com as máquinas ou 
aparelhos de duas ou mais das posições 84.69 a 84.72  

8473.50.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados 15 

8473.50.40 Cabeças magnéticas 5 

8473.50.50 Placas (módulos) de memória com uma superfície inferior ou igual a 50 cm
2
 15 

8473.50.90 Outros 10 

   

84.74 Máquinas e aparelhos para selecionar, peneirar, separar, lavar, esmagar, moer, 
misturar ou amassar terras, pedras, minérios ou outras substâncias minerais 
sólidas (incluindo os pós e pastas); máquinas para aglomerar ou moldar 
combustíveis minerais sólidos, pastas cerâmicas, cimento, gesso ou outras 
matérias minerais em pó ou em pasta; máquinas para fazer moldes de areia para 
fundição.  

8474.10.00 - Máquinas e aparelhos para selecionar, peneirar, separar ou lavar 0 

8474.20 - Máquinas e aparelhos para esmagar, moer ou pulverizar  

8474.20.10 De bolas 0 

8474.20.90 Outros 0 

8474.3 - Máquinas e aparelhos para misturar ou amassar:  

8474.31.00 -- Betoneiras e aparelhos para amassar cimento 0 

8474.32.00 -- Máquinas para misturar matérias minerais com betume 0 

8474.39.00 -- Outros 0 

8474.80 - Outras máquinas e aparelhos  

8474.80.10 Para fabricação de moldes de areia para fundição 0 

8474.80.90 Outras 0 

8474.90.00 - Partes 0 

   

84.75 Máquinas para montagem de lâmpadas, tubos ou válvulas, elétricos ou eletrônicos,  
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ou de lâmpadas de luz relâmpago (flash), que tenham invólucro de vidro; máquinas 
para fabricação ou trabalho a quente do vidro ou das suas obras. 

8475.10.00 - Máquinas para montagem de lâmpadas, tubos ou válvulas, elétricos ou eletrônicos, ou 
de lâmpadas de luz relâmpago (flash), que tenham invólucro de vidro 0 

8475.2 - Máquinas para fabricação ou trabalho a quente do vidro ou das suas obras:  

8475.21.00 -- Máquinas para fabricação de fibras ópticas e de seus esboços 0 

8475.29 -- Outras  

8475.29.10 Para fabricação de recipientes da posição 70.10, exceto ampolas 0 

8475.29.90 Outras 0 

8475.90.00 - Partes 5 

   

84.76 Máquinas automáticas de venda de produtos (por exemplo, selos, cigarros, 
alimentos ou bebidas), incluindo as máquinas de trocar dinheiro.  

8476.2 - Máquinas automáticas de venda de bebidas:  

8476.21.00 -- Com dispositivo de aquecimento ou de refrigeração incorporado 18 

8476.29.00 -- Outras 18 

8476.8 - Outras máquinas:  

8476.81.00 -- Com dispositivo de aquecimento ou de refrigeração incorporado 18 

8476.89 -- Outras  

8476.89.10 Máquinas automáticas de venda de selos postais 18 

8476.89.90 Outras 18 

8476.90.00 - Partes 18 

   

84.77 Máquinas e aparelhos para trabalhar borracha ou plásticos ou para fabricação de 
produtos dessas matérias, não especificados nem compreendidos noutras 
posições deste Capítulo.  

8477.10 - Máquinas de moldar por injeção  

8477.10.1 Horizontais, de comando numérico  

8477.10.11 Monocolor, para materiais termoplásticos, com capacidade de injeção inferior ou 
igual a 5.000 g e força de fechamento inferior ou igual a 12.000 kN 0 

8477.10.19 Outras 0 

8477.10.2 Outras horizontais  

8477.10.21 Monocolor, para materiais termoplásticos, com capacidade de injeção inferior ou 
igual a 5.000 g e força de fechamento inferior ou igual a 12.000 kN 0 

8477.10.29 Outras 0 

8477.10.9 Outras  

8477.10.91 De comando numérico 0 

8477.10.99 Outras 0 

8477.20 - Extrusoras  

8477.20.10 Para materiais termoplásticos, com diâmetro da rosca inferior ou igual a 300 mm 0 

8477.20.90 Outras 0 

8477.30 - Máquinas de moldar por insuflação  

8477.30.10 Para fabricação de recipientes termoplásticos de capacidade inferior ou igual a 5 l, 
com uma produção inferior ou igual a 1.000 unidades por hora, referente a recipiente 
de 1 l 0 

8477.30.90 Outras 0 

8477.40 - Máquinas de moldar a vácuo e outras máquinas de termoformar  

8477.40.10 De moldar a vácuo poliestireno expandido (EPS) ou polipropileno expandido (EPP) 0 

8477.40.90 Outras 0 

8477.5 - Outras máquinas e aparelhos para moldar ou dar forma:  

8477.51.00 -- Para moldar ou recauchutar pneumáticos ou para moldar ou dar forma a câmaras de 
ar 0 

8477.59 -- Outros  

8477.59.1 Prensas  

8477.59.11 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 kN 0 

8477.59.19 Outras 0 

8477.59.90 Outras 0 

8477.80 - Outras máquinas e aparelhos  

8477.80.10 Máquina de unir lâminas de borracha entre si ou com tecidos com borracha, para 
fabricação de pneumáticos 0 
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8477.80.90 Outras 0 

8477.90.00 - Partes 5 

   

84.78 Máquinas e aparelhos para preparar ou transformar tabaco, não especificados nem 
compreendidos noutras posições deste Capítulo.  

8478.10 - Máquinas e aparelhos  

8478.10.10 Batedoras-separadoras automáticas de talos e folhas 10 

8478.10.90 Outros 10 

8478.90.00 - Partes 10 

   

84.79 Máquinas e aparelhos mecânicos com função própria, não especificados nem 
compreendidos noutras posições deste Capítulo.  

8479.10 - Máquinas e aparelhos para obras públicas, construção civil ou trabalhos semelhantes  

8479.10.10 Automotrizes para espalhar e calcar pisos (pavimentos) betuminosos 0 

8479.10.90 Outros 0 

8479.20.00 - Máquinas e aparelhos para extração ou preparação de óleos ou gorduras vegetais fixos 
ou de óleos ou gorduras animais 0 

8479.30.00 - Prensas para fabricação de painéis de partículas, de fibras de madeira ou de outras 
matérias lenhosas, e outras máquinas e aparelhos para tratamento de madeira ou de 
cortiça 0 

8479.40.00 - Máquinas para fabricação de cordas ou cabos 0 

8479.50.00 - Robôs industriais, não especificados nem compreendidos noutras posições 0 

8479.60.00 - Aparelhos de evaporação para arrefecimento do ar 0 

8479.7 - Pontes de embarque para passageiros:  

8479.71.00 -- Dos tipos utilizados em aeroportos 0 

8479.79.00 -- Outras 0 

8479.8 - Outras máquinas e aparelhos:  

8479.81 -- Para tratamento de metais, incluindo as bobinadoras para enrolamentos elétricos  

8479.81.10 Diferenciadores das tensões de tração de entrada e saída da chapa, em instalações 
de galvanoplastia 0 

8479.81.90 Outros 0 

8479.82 -- Para misturar, amassar, esmagar, moer, separar, peneirar, homogeneizar, emulsionar 
ou agitar  

8479.82.10 Misturadores 0 

8479.82.90 Outras 0 

8479.89 -- Outros  

8479.89.1 Prensas; distribuidores e doseadores de sólidos ou de líquidos  

8479.89.11 Prensas 0 

8479.89.12 Distribuidores e doseadores de sólidos ou de líquidos 0 

8479.89.2 Máquinas e aparelhos para cestaria ou espartaria; máquinas e aparelhos para 
fabricação de pincéis, brochas e escovas  

8479.89.21 Máquinas e aparelhos para cestaria ou espartaria 0 

8479.89.22 Máquinas e aparelhos para fabricação de pincéis, brochas ou escovas 0 

8479.89.3 Limpadores de pára-brisas elétricos e acumuladores hidráulicos, para aeronaves  

8479.89.31 Limpadores de pára-brisas 5 

8479.89.32 Acumuladores 5 

8479.89.40 Silos metálicos para cereais, fixos (não transportáveis), incluindo as baterias, com 
mecanismos elevadores ou extratores incorporados 0 

8479.89.9 Outros  

8479.89.91 Aparelhos para limpar peças por ultrassom 0 

8479.89.92 Máquinas de leme para embarcações 5 

8479.89.99 Outros 0 

8479.90 - Partes  

8479.90.10 De limpadores de pára-brisas elétricos ou de acumuladores hidráulicos para 
aeronaves 5 

8479.90.90 Outras 0 

   

84.80 Caixas de fundição; placas de fundo para moldes; modelos para moldes; moldes 
para metais (exceto lingoteiras), carbonetos metálicos, vidro, matérias minerais, 
borracha ou plásticos.  
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8480.10.00 - Caixas de fundição 0 

8480.20.00 - Placas de fundo para moldes 0 

8480.30.00 - Modelos para moldes 0 

8480.4 - Moldes para metais ou carbonetos metálicos:  

8480.41.00 -- Para moldagem por injeção ou por compressão 0 

8480.49 -- Outros  

8480.49.10 Coquilhas 0 

8480.49.90 Outros 0 

8480.50.00 - Moldes para vidro 0 

8480.60.00 - Moldes para matérias minerais 0 

8480.7 - Moldes para borracha ou plásticos:  

8480.71.00 -- Para moldagem por injeção ou por compressão 0 

8480.79.00 -- Outros 0 

   

84.81 Torneiras, válvulas (incluindo as redutoras de pressão e as termostáticas) e 
dispositivos semelhantes, para canalizações, caldeiras, reservatórios, cubas e 
outros recipientes.  

8481.10.00 - Válvulas redutoras de pressão 0 

8481.20 - Válvulas para transmissões óleo-hidráulicas ou pneumáticas  

8481.20.1 Rotativas, de caixas de direção hidráulica  

8481.20.11 Com pinhão 5 

8481.20.19 Outras 5 

8481.20.90 Outras 0 

8481.30.00 - Válvulas de retenção 0 

8481.40.00 - Válvulas de segurança ou de alívio 0 

8481.80 - Outros dispositivos  

8481.80.1 Dos tipos utilizados em banheiros ou cozinhas  

8481.80.11 Válvulas para escoamento 0 

8481.80.19 Outros 0 

8481.80.2 Dos tipos utilizados em refrigeração  

8481.80.21 Válvulas de expansão termostáticas ou pressostáticas 0 

8481.80.29 Outros 0 

 Ex 01 - Do tipo gaveta ou do tipo esfera, de ferro ou aço ou de cobre e suas ligas; e 
do tipo globo, do tipo borboleta, do tipo agulha ou do tipo diafragma, de ferro ou aço 5 

8481.80.3 Dos tipos utilizados em equipamentos a gás  

8481.80.31 Com uma pressão de trabalho inferior ou igual a 50 mbar e dispositivo de 
segurança termoelétrico incorporado, dos tipos utilizados em aparelhos domésticos 4 

8481.80.39 Outros 4 

8481.80.9 Outros  

8481.80.91 Válvulas tipo aerossol 12 

8481.80.92 Válvulas solenóides 0 

8481.80.93 Válvulas tipo gaveta 0 

8481.80.94 Válvulas tipo globo 0 

8481.80.95 Válvulas tipo esfera 0 

8481.80.96 Válvulas tipo macho 0 

8481.80.97 Válvulas tipo borboleta 0 

8481.80.99 Outros 5 

8481.90 - Partes  

8481.90.10 De válvulas tipo aerossol ou dos dispositivos do item 8481.80.1 12 

 Ex 01 - Dos dispositivos do item 8481.80.1 (criado pelo Decreto nº 7.879, de 27 de 
dezembro de 2012) 0 

8481.90.90 Outras 0 

   

84.82 Rolamentos de esferas, de roletes ou de agulhas.  

8482.10 - Rolamentos de esferas  

8482.10.10 De carga radial 12 

8482.10.90 Outros 12 

8482.20 - Rolamentos de roletes cônicos, incluindo os conjuntos constituídos por cones e roletes 
cônicos  

8482.20.10 De carga radial 12 
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8482.20.90 Outros 12 

8482.30.00 - Rolamentos de roletes em forma de tonel 12 

8482.40.00 - Rolamentos de agulhas 12 

8482.50 - Rolamentos de roletes cilíndricos  

8482.50.10 De carga radial 12 

8482.50.90 Outros 12 

8482.80.00 - Outros, incluindo os rolamentos combinados 12 

8482.9 - Partes:  

8482.91 -- Esferas, roletes e agulhas  

8482.91.1 Esferas de aço calibradas  

8482.91.11 Para carga de canetas esferográficas 12 

8482.91.19 Outras 12 

8482.91.20 Roletes cilíndricos 12 

8482.91.30 Roletes cônicos 12 

8482.91.90 Outros 12 

8482.99 -- Outras  

8482.99.10 Selos, capas e porta-esferas de aço 12 

8482.99.90 Outras 12 

   

84.83 Árvores de transmissão (incluindo as árvores de cames e virabrequins) e 
manivelas; mancais (chumaceiras) e "bronzes"; engrenagens e rodas de fricção; 
eixos de esferas ou de roletes; redutores, multiplicadores, caixas de transmissão e 
variadores de velocidade, incluindo os conversores de torque; volantes e polias, 
incluindo as polias para cadernais; embreagens e dispositivos de acoplamento, 
incluindo as juntas de articulação.  

8483.10 - Árvores de transmissão (incluindo as árvores de cames e virabrequins) e manivelas  

8483.10.1 Virabrequins  

8483.10.11 Forjados, de peso superior ou igual a 900 kg e comprimento superior ou igual a 
2.000 mm 0 

 Ex 01 - Para motores de ignição por compressão de potência igual ou superior a 
125HP, próprios para ônibus ou caminhões 0 

8483.10.19 Outros 0 

 Ex 01 - Para motores de ignição por compressão de potência igual ou superior a 
125HP, próprios para ônibus ou caminhões 4 

8483.10.20 Árvores de cames para comando de válvulas 0 

8483.10.30 Veios flexíveis 0 

8483.10.40 Manivelas 0 

8483.10.50 Árvores de transmissão providas de acoplamentos dentados com entalhes de 
proteção contra sobrecarga, de comprimento superior ou igual a 1500 mm e diâmetro 
do eixo superior ou igual a 400 mm 12 

8483.10.90 Outros 0 

8483.20.00 - Mancais (chumaceiras) com rolamentos incorporados 12 

8483.30 - Mancais (chumaceiras) sem rolamentos; "bronzes"  

8483.30.10 Montados com "bronzes" de metal antifricção 12 

8483.30.2 "Bronzes"  

8483.30.21 Com diâmetro interno superior ou igual a 200 mm 12 

8483.30.29 Outros 12 

8483.30.90 Outros 12 

8483.40 - Engrenagens e rodas de fricção, exceto rodas dentadas simples e outros órgãos 
elementares de transmissão apresentados separadamente; eixos de esferas ou de 
roletes; redutores, multiplicadores, caixas de transmissão e variadores de velocidade, 
incluindo os conversores de torque  

8483.40.10 Redutores, multiplicadores, caixas de transmissão e variadores de velocidade, 
incluindo os conversores de torque 0 

8483.40.90 Outros 0 

8483.50 - Volantes e polias, incluindo as polias para cadernais  

8483.50.10 Polias, exceto as de rolamentos reguladoras de tensão 12 

8483.50.90 Outras 12 

8483.60 - Embreagens e dispositivos de acoplamento, incluindo as juntas de articulação  

8483.60.1 Embreagens  
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8483.60.11 De fricção 0 

8483.60.19 Outras 0 

8483.60.90 Outros 0 

8483.90.00 - Rodas dentadas e outros órgãos elementares de transmissão apresentados 
separadamente; partes 0 

   

84.84 Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de juntas de composições diferentes, 
apresentados em bolsas, envelopes ou embalagens semelhantes; juntas de 
vedação mecânicas.  

8484.10.00 - Juntas metaloplásticas 12 

8484.20.00 - Juntas de vedação mecânicas 10 

8484.90.00 - Outros 12 

   

84.86 Máquinas e aparelhos dos tipos utilizados exclusiva ou principalmente na 
fabricação de "esferas" (boules) ou de plaquetas (wafers), de dispositivos 
semicondutores, de circuitos integrados eletrônicos ou de dispositivos de 
visualização de tela plana; máquinas e aparelhos especificados na Nota 9 C) do 
presente Capítulo; partes e acessórios.  

8486.10.00 - Máquinas e aparelhos para a fabricação de "esferas" (boules) ou de plaquetas (wafers) 0 

8486.20.00 - Máquinas e aparelhos para a fabricação de dispositivos semicondutores ou de circuitos 
integrados eletrônicos 0 

8486.30.00 - Máquinas e aparelhos para a fabricação de dispositivos de visualização de tela plana 0 

8486.40.00 - Máquinas e aparelhos especificados na Nota 9 C) do presente Capítulo 0 

8486.90.00 - Partes e acessórios 0 

   

84.87 Partes de máquinas ou de aparelhos, não especificadas nem compreendidas 
noutras posições do presente Capítulo, que não contenham conexões elétricas, 
partes isoladas eletricamente, bobinas, contatos nem quaisquer outros elementos 
com características elétricas.  

8487.10.00 - Hélices para embarcações e suas pás 10 

8487.90.00 - Outras 10 

 

............................................................................................................................................................ 

 
Capítulo 87 

Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos 
terrestres, suas partes e acessórios 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente sobre vias férreas. 

2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores essencialmente concebidos 
para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios 
que permitam o transporte de ferramentas, sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso 
principal. 

 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, enquanto material 
intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo apresentados com o trator, quer estejam ou não montados 
neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas posições 87.02 a 87.04 e não 
na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para crianças classificam-se na 
posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

  
NC (87-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros celulares e carros funerários, 
classificados na posição 87.03.  
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NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos classificados no código 
8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, 
superior a 6 m³. O enquadramento de veículos nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 
  

ALÍQUOTA % 

De 1º/01/2014 até 30/06/2014 
De 1º/07/2014 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

36 
38 8 

 
NC (87-3) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90, bem assim nas 
condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-2), está condicionado à manifestação da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de passageiros e veículos 
de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe 
fuel engine), classificados nos códigos a seguir especificados: 

CÓDIGO DA TIPI 

ALÍQUOTA % 

De 1º/01/2014 até 30/06/2014 De 1º/07/2014 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

8703.21 33 37 7 

8703.22 39 41 11 

8703.23.10 48 48 
18 

8703.23.10 Ex 01 39 41 11 

8703.23.90 48 48 18 

8703.23.90 Ex 01 39 41 
11 

8703.24 48 48 18 

NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos de fabricação nacional, de 
transmissão manual, com caixa de transferência, chassis independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob 
os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo 
de 35º, ângulo de saída mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de emergibilidade a partir de 
500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em ordem de marcha máximo de até 2.100 kg, 
concebidos para aplicação militar ou trabalho agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10: 

ALÍQUOTA % 

De 1º/01/2014 até 30/06/2014 De 1º/07/2014 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

41 45 15 

 
NC (87-6) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas relativas aos produtos classificados no 
código 8716.3. 

NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos produtos classificados nos códigos a 
seguir especificados, exceto quanto aos produtos classificados em destaques “Ex” eventualmente existentes nos 
referidos códigos: 

CÓDIGO DA TIPI 
De 1º/01/2014 
até 30/06/2014 

De 1º/07/2014 
até 31/12/2017 
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8701.20.00 30 30 

8702.10.00  55 55 

8702.10.00 Ex 01 
40 

40 

8702.90.90  55 55 

8702.90.90 Ex 01 40 40 

8703.21.00 
33 

37 

8703.22.10 40 43 

8703.22.90 40 43 

8703.23.10 55 55 

8703.23.10 Ex 01 40 43 

8703.23.90 55 55 

8703.23.90 Ex 01 
40 

43 

8703.24.10 55 55 

8703.24.90 55 55 

8703.31.10 55 
55 

8703.31.90 55 55 

8703.32.10 55 55 

8703.32.90 55 55 

8703.33.10 55 55 

8703.33.90 55 55 

8704.21.10 30 30 

8704.21.10 Ex 01 33 38 

8704.21.20 30 30 

8704.21.20 Ex 01 33 34 

8704.21.30 30 30 

8704.21.30 Ex 01 33 34 

8704.21.90 30 30 

8704.21.90 Ex 01 33 38 

8704.21.90 Ex 02 40 40 

8704.22.10 30 30 
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8704.22.20 30 30 

8704.22.30 30 30 

8704.22.90 30 30 

8704.23.10 30 30 

8704.23.20 30 30 

8704.23.30 30 30 

8704.23.90 30 30 

8704.31.10 33 40 

8704.31.10 Ex 01 30 30 

8704.31.20 33 34 

8704.31.20 Ex 01 30 30 

8704.31.30 33 34 

8704.31.30 Ex 01 30 30 

8704.31.90 33 38 

8704.31.90 Ex 01 30 30 

8704.32.10 30 30 

8704.32.20 30 30 

8704.32.30 30 30 

8704.32.90 30 30 

8704.90.00 30 30 

8706.00.10 (exceto dos 
veículos do código 
8702.90.10) 

55 55 

8706.00.10 Ex 01 30 30 

8706.00.90  40 40 

8706.00.90 Ex 01 30 30 

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois pontos percentuais as 
alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC (87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos 
classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 
8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 
(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do Anexo II ao Decreto 
nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 
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NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um ponto percentual as 
alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos 
classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 
8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 
(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do Anexo II ao Decreto nº 
7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

NC (87-10) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois pontos percentuais as 
alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC (87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos 
classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 
8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 
(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do Anexo II ao Decreto 
nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um ponto percentual as 
alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos 
classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 
8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 
(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do Anexo II ao Decreto 
nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  

8701.10.00 - Motocultores 0 

8701.20.00 - Tratores rodoviários para semirreboques 0 

8701.30.00 - Tratores de lagartas 0 

8701.90 - Outros  

8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log skidders) 0 

8701.90.90 Outros 5 

 Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

   

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, incluindo o 
motorista.  

8702.10.00 - Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior 
a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 
superior a 9m³ 0 

8702.90 - Outros  

8702.90.10 Trólebus 0 

8702.90.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 
superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual 
ou superior a 9m³ 0 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

   

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente 
concebidos para transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluindo os 
veículos de uso misto (station wagons) e os automóveis de corrida.  

8703.10.00 - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos especiais 
para transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos com motor de pistão alternativo de ignição por centelha:  

8703.21.00 -- De cilindrada não superior a 1.000 cm
3
 7 

8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm
3
, mas não superior a 1.500 cm

3
  

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo 
o motorista 13 

8703.22.90 Outros 13 

8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm
3
, mas não superior a 3.000 cm

3
  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo 
o motorista 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm
3
  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo 
o motorista 25 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 - Outros veículos com motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):  

8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm
3
  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo 
o motorista 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm
3
, mas não superior a 2.500 cm

3
  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo 
o motorista 25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm
3
  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo 
o motorista 25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.90.00 - Outros 25 

   

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  

8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias  

8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):  

8704.21 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

8704.21.20 Com caixa basculante 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.90 Outros 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 

8704.22 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.22.20 Com caixa basculante 0 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.22.90 Outros 0 

8704.23 -- De peso em carga máxima superior a 20 toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.23.20 Com caixa basculante 0 
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8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.23.90 Outros 0 

 Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de madeira, denominado 
comercialmente “trator florestal” e, tecnicamente, “forwarder” 5 

8704.3 - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:  

8704.31 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 Ex 01 - De caminhão 0 

8704.31.20 Com caixa basculante 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.32 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.32.20 Com caixa basculante 0 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.32.90 Outros 0 

8704.90.00 - Outros 0 

   

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-socorros, caminhões-
guindastes, veículos de combate a incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para 
varrer, veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos radiológicos), exceto os 
concebidos principalmente para transporte de pessoas ou de mercadorias.  

8705.10 - Caminhões-guindastes  

8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42 m, capacidade 
máxima de elevação superior ou igual a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 15019, 
Parte 2, e com 2 ou mais eixos de rodas direcionáveis 0 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 

8705.30.00 - Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 - Caminhões-betoneiras 0 

8705.90 - Outros  

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos (perfilagem) de 
poços petrolíferos 5 

8705.90.90 Outros 5 

   

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

 Ex 01 - De caminhões 0 

   

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05, incluindo as 
cabinas.  

8707.10.00 - Para os veículos da posição 87.03 10 

8707.90 - Outras  

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8707.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

   

87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  

8708.10.00 - Pára-choques e suas partes 5 

8708.2 - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de cabinas):  

8708.21.00 -- Cintos de segurança 5 

8708.29 -- Outros  

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.29.11 Pára-lamas 5 
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8708.29.12 Grades de radiadores 5 

8708.29.13 Portas 5 

8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.19 Outros 5 

8708.29.9 Outros  

8708.29.91 Pára-lamas 5 

8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança 5 

8708.29.99 Outros 5 

8708.30 - Freios e servo-freios; suas partes  

8708.30.1 Guarnições de freios montadas  

8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 

8708.40 - Caixas de marchas e suas partes  

8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 
8704.10  

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou iguais a 750 Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 

8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 

8708.40.90 Partes 5 

8708.50 - Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de outros órgãos de transmissão 
e eixos não motores; suas partes  

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas superiores ou iguais a 
14.000 kg, redutores planetários nos extremos e dispositivo de freio incorporado, do 
tipo dos utilizados em veículos da subposição 8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 

8708.50.80 Outros 5 

8708.50.9 Partes  

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 
8704.10 5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 - Rodas, suas partes e acessórios  

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 
8704.10 5 

8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os amortecedores de suspensão) 5 

 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 87.02, 87.04 (exceto a 
subposição 8704.10) e 87.05 e da subposição 8701.20 4 

 Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 

8708.9 - Outras partes e acessórios:  

8708.91.00 -- Radiadores e suas partes 5 

8708.92.00 -- Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 (exceto partes) 4 

 Ex 02 - Partes 5 

8708.93.00 -- Embreagens e suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 

8708.94 -- Volantes, colunas e caixas, de direção; suas partes  

8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das subposições 8701.10, 
8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.94.11 Volantes 4 

8708.94.12 Colunas 4 

8708.94.13 Caixas 4 

8708.94.8 Outros  

8708.94.81 Volantes 5 

8708.94.82 Colunas 5 
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8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 

8708.95 -- Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags); suas partes  

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags) 5 

8708.95.2 Partes  

8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 

8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 

8708.99 -- Outros  

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, direção ou caixa de 
marchas mesmo os de adaptação dos preexistentes, do tipo dos utilizados por 
pessoas incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 

   

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos utilizados em fábricas, 
armazéns, portos ou aeroportos, para transporte de mercadorias a curtas 
distâncias; carros-tratores dos tipos utilizados nas estações ferroviárias; suas 
partes.  

8709.1 - Veículos:  

8709.11.00 -- Elétricos 0 

8709.19.00 -- Outros 0 

8709.90.00 - Partes 5 

   

8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e suas partes. 0 

   

87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor 
auxiliar, mesmo com carro lateral; carros laterais.  

8711.10.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50 cm
3
 35 

8711.20 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50 cm
3
, mas não superior a 250 

cm
3
  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm
3
 35 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm
3
 35 

8711.20.90 Outros 35 

8711.30.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250 cm
3
, mas não superior a 

500 cm
3
 35 

8711.40.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500 cm
3
, mas não superior a 

800 cm
3
 35 

8711.50.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800 cm
3
 35 

8711.90.00 - Outros 35 

   

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

   

87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com motor ou outro 
mecanismo de propulsão.  

8713.10.00 - Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 - Outros 0 

   

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.  

8714.10.00 - De motocicletas (incluindo os ciclomotores) 12 

8714.20.00 - De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 

8714.9 - Outros:  

8714.91.00 -- Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 -- Aros e raios 10 

8714.93 -- Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres  

8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 -- Freios, incluindo os cubos de freios, e suas partes  

8714.94.10 Cubos de freios 10 
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8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 -- Selins 10 

8714.96.00 -- Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 -- Outros  

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

   

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, e suas partes. 10 

   

87.16 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros veículos não 
autopropulsados; suas partes.  

8716.10.00 - Reboques e semirreboques, para habitação ou para acampar, do tipo trailer 10 

8716.20.00 - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis, para usos 
agrícolas 0 

8716.3 - Outros reboques e semirreboques, para transporte de mercadorias:  

8716.31.00 -- Cisternas 0 

8716.39.00 -- Outros 0 

8716.40.00 - Outros reboques e semirreboques 5 

8716.80.00 - Outros veículos 5 

 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 

 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 - Partes  

8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 

8716.90.90 Outras 5 

 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


